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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.° 12.853 DE 13 DE

MAIO DE 1955

Állera a relação nominal anexa ao
Decreto n. 0 12.377-54.
O Prefeito do Distrito Federal:
Usando da atribuição que ihe con-

fere o artigo 25, parágrafo 1.", Rein
II, da Lei n. 0 217, de 15 de janeiro
de 1948,

Decreta:
Art. la Fica excluído da relação

nominal que acompanha o Decreto
n. o 12.377, de 13 de janeiro de 1954,
o Oficial Administrativo, classe "J",
matricula 33.724, 'Amélia Marques
Aries, e. consequentemente, declarado
nulo todo e qualquer ato decorrente
da situação ,antes definida.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 13 de maio. de 1935
— Alim Pedro — Jos/ Ruthenio Car-
valho de Paiva, Secretário Geral de
Administração.

Retificações

No Diário Oficial, Seção II, de 5 de
maio de 1955.

Decreto n.° 12.848, de 4 de Maio
de 1955

Érro do D .1 N.
Onde se lê: Mim Pedro — Jorge

Alberto Pereira Carneiro.
Leia-se: Alim Pedro — Jorge Aiber-

to Diniz Carneiro.
EAlc.
Página n. 2.858 — 3a. coluna:
Decreto fi. 0 12.804, de 23 de março

de 1953 — Onde se lê: Reconhece co-
mo logradouros — Rua Aerolino de
Abreu — Leia-se: Reconhece corno
loaradouros — Rua Areolino ae Abreu

EAlc.

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS DE 13 DE MAIO

DE 1955

P — 301:
O Prefeito do Distrito- Federal,

tendo em vista o que consta do pro-
cesso n. o 1.035.693-50 — resolve pro-
ver, por aproveitamento, nos termos
do Decreto na 1e.209-50, o cargo de
Médico, padrão O, do Q. P., com o
Médico nedrão O, em disoonibilidade,

• T.eoberto de Castro Ferreira.
P — e02:

O Prefel to do Distrito Federal
tendo em vista o que consta do pro-
ces.$) n.° 1.043.486-54, resolve apro-
veitar, rios thonos do Decreto núme-
ro 10.209-50 o Professor de Curso Se-
cundário, padrão O, em disponibilida-
de, Floriam) Peixoto Bittencourt, ma-
trícula 55.578.

P — 303:
O Prefeito do Distrito Federa.,

tendo em vista t. que cons ta do pro-
cesso n.° l.044.082-54, resolve apro-
veitar, nos têrmos do art. 6.° do De-
creto n.° 10.209-50, o Médico, padrão
O, em disponibilidade, Odilno Duarte
Uatista, mat. 78.219.

F — 307:
O Prefeito do Distrito Federal,

tendo em vista o que consta ao oro-
cesso n.° 1.017.244-52, resolve recon-
duzir, nos térmos do art. 4.° da Lei
n." 4-47, comieinado Com o art. 2.° da
Lei na 483-50, e art 75 do Decreto-
lei ne 3.770-41, ao cargo de Professor•
de Curso Primário, padrão J, do Q.
P., Silvia Cesar Lobc.

A — 247 a A — 250:
O Prefeit do Distrito Federal,

tendo em vista o que consta dos pro-
cessos abaixo, resolve conceder jubi-
lação, nos têrmos do disposto no ar-
tigo 1.° da Lei a.' 286-48, aos Profes-
se•res de Curso Primário, do Q. P.:

A — 247 -- Antônio Stanziola La-
massa — mat. 20.132 — 1.012.840-55.

A — 248 — Araceli de Almeida Pei-
xoto — mat. 32.291 — 1.005.447-55.

A — 249 — Marta de Andrade Aze-
vedo — mat. 21.044 — 1.011.132-55.

A — 250 — Jandira Leite de Castro
V • anier — mat. 7.239 — 1.014.398
de 1955.

A — 251 a A — 252:
O Prefeito do Distrito Federal,

tendo em vista o que consta doe pro-
cessos abaix., resolve conceder jubi-
lação, nos térmos do artigo baios da
Lei n.° 572-51, combinado com o ar-
tigo I.° da Lei n.° 226-48, aos Direto-
res de Escola Primária Municipal, pa-
drão O, do Q. P.:

A — 1 — Beatriz da Rocha San-
tos —	 . 23.608 — 1.013777-55.

A — 252 — Sílvia Oliveira de Góes
-- mat. 23.490 — 1.013.778-55.

A — 253 a A — 256:
O Pr-felto do Distrito Federal,

tendo em vista o que consta dos pro-
cessos abaixo resolve aposentar, nos
têrmos à 3." do art. 75 do Decre-
to-lei n." 3.770-41:

A — 253 — Esmeraldino de Olivei-
ra — mat. 82.866, Oficial de Viailán-
cia, classe M, do Q. P. — 1.055.559
de 1950.

A — 254 — Bernardo da Silveira
Coelho — mat. 26.688 — Trabalhador
padrão G do Q. S. — 1.007.159-55.

A — eç5 — Jorge Mias — matrí-
cula 18.973 — Trabalhador de L. Ti.
padrão F, processo 1.003.018-54.

A — 256 — A Moha-nad, matri-
cula 10.361 — Trabalhador de L. U.
padrão F, do Q. S. E. — 1.035.422
de 1953.

A — 257 a A — 260:
O Prefeito ao Distrito Federal,

tendo em vista o que consta dos pro-
cessos abaixe, resolve aposentar, nos
tèrmos do art. 182, item II, do De-
creto-lei n. 3.770-41:

A — 257 — Levino Silveiro de Fa-
ria — mat. 12.697 — Trabalhador,
padrão G, processo n." 1.048.675-53.

A — 258 — Maurício Nunes — Fei-
tor, classe J, mat. 24.073 — 1007.459
de 1955.

A — 259 — Virgolino Joaquim eia-
ria — mat. 48 101 — Artífice, classe
H, do Q S. — 1.003.087-55.

A — 260 — Maria Pinheiro Martins
— mat. 19.594 — Trabalhador pa-
drão G, cio	 S, — 1.007.458-55.

A — 261 a A — 262:
O Prefeito do Distrito leedoral.

tendo em vista o que consta dos pro-
cesso abaixo, resolve aposentar, nos
têrmos do item II do art. 38 da Lei
n.° 217-48:

A -- 261 - Epifenio Nunes. matri-
cule 11.245 — Carroceiro, padreo G.
(e Q. S. — Proc. 1 009.529-55.

A — 262	 Hugo Mendonça P nnto
— mat. 15 807 — Oficial Administra-
tivo. classe L cio Q. P. — 1.008.013

1954.
A — 263 a A — 272:

O Prefeito do Distrito Federal,
tendo em vista o que consta dos pro-
cessos abaixo, resolve aposentar, nos
têrmos do e 1.^ do art. 38 da Lei nú-
mero 217-48:

A — 263 — Antônio Batista Afonso
- mat. 30 940 — Artífice classe G,
do Q. S. — 1 0l0.393-5.

A — 264 — Joaquim Rodrigues da
Costa, m t 47.571 — Artífice, classe
H, do Q S. — 1.010,377-55.

A — 265 — Antônio Marques Pe-
reira - mat. 12.532 — Vigia, padrão
G, do	 S. — 1.626.628-55.

A-266 — João José Soares — Ma-
tricula 12.136 — Trabalhador padrão
"G", do Q. S, 1.012.873-55.

A-267 — João Baptista de Alturala
— Matrícula 47.357 — Motorista,
classe "I", do Q. P. — 1.1e3.J3e-53.

A-268 — Ilmbelina Silveira Mar-
tias — Matricula 20.e94 — Traba-
lhador padrão "G" do Q. S. —
1.010.464-55.

A-269 — Silvia de Sá Earp — ma-
tricula n.° 18.125 — Professor de
Curso de Continuação e Aperfeiçoa-
mento, padrão 1.) — do Q. P. — nu-
ii_ero 1.013.359-55.

A-270 — Antonio Marques — matri-
cula n.° 54.768 — Motorista, classe I
— do Q. P. — 1.012.094, de 1955.

A-271 — Francisco da Costa Pache-
co — matr. n.° 1.669 — Contínuo
classe H do Q. P. — 1.040,757,
de 1954.

A-272 — Peregrino Domingos Fer-
reira	 matr. 14.216 — Artífice classe
1 —do Q. S. — 1.012.711, de 1955.

D-2:

O Prefeito do Distrito Federal,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.° 1.055.693-55, e de acordo
com o artigo 24 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, re-
solve colocar em disponibilidade, no
cargo de Médico, classe H, do Q. P.
a partir de 18 de setembro de 1946,
Leoberto de Castro Ferreira.

Apostila lavrada no presente Decre-
to — Tendo em vista o que consta do
Processo n.° 1.055.693, de 1950, fica
oo pc ar ersgeon tdoo Dseeorrvoi tdoor trao oqsuf oe r osea droe f e:111.e

Médico, c'asse J, do Q. P. pelo De-
creto n.° 8.813. de 1947, a partir de 10
de março de 1947, alterado para Mé-
dico. classe K. do Q. P . a artir de
1 de janeiro de 1949, de neônio com a
Lei n.o 133. e 14 de outubro ("IP 1948,
e finalmente, convertido em Médico,
narirão O do O. P., de conformidade
com o arti go 4.° da Lei n.° 567, de
12 de .janeiro de 1951, a partir de 16 de
janeiro de 1951.

E-158:

O Prefeito do Distrito Federal,
tenda em vista o que consta do pro-
cesso n.o 1.015 945-54, resolve de-
mitir o Motorist), classe' G, do Q. P.— Damazio Freeklin matrícula nú-
mero 2.387. ineorso no item II do
artigo 68, do Cidigo Penal Brasilei-
ro, de acôrdo com as conclusões da

P -e
O Prefeito do Distrito Federar**

tendo em viste o que consta do pro-
cesso n.° 1.043.485-54, resolve apro-
veitar, nos termos do Decreto núme-
mero 10.70a-50 o Prático de Labora-
tório, parirão G, em disponibilidade,
Eduardo Lemos Marinho, matrícula
64.187,

N." 305:
O Prefeito do Distrito Federai,

tendo em vista o que consta do pio-
cesso n.° 1.036.271-54, resolve apro-
veitar, nos têrmos do ar. 6.' do De-
creto n.° 10.209-50. o Médico-Chefe,
padrão R, em disponibiliaade, Orlan-
do Sattamlni Duarte, mat. 6 464.

P — 306:
O Prefeito do Di trito Federal,

tendo em vista o que consta do pro-
cesso n." 1.012.296-55, resolve apro-
veitar, no. têrmos do art. 6. , do De-
creto n.0 10.209-50, o Médico-Chefe,
padrão R, em disponibilidade, José
NOrberto Bica, mat. 22.555.
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ASSINATURAS

	

REPARTIOES E PARTICULARES	 • FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 •	 Capital e Interior:

CHEFE DO SERVIÇO oe pumicaedes

MURILO FERREIRA ALVES •, HELMUT HAMACHER

DIÁRIO OFICIAL
seeito

drEE0 de publIcIdado doe atos ds Profaiture
Distrito Floctsral

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE DA SEÇZO DE REDAÇIO

• • • • •• • • Cr$ 30,00

Cr$ 76;00

Exterior:	 .

Ano 	  	  Cr$ 136,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte .superior do endereço vão
impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findarei.

A'fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

Exterior:

d no 	  Cr$ 108,00

— A matéria paga e as as- Semestre 	 ... Cr$ . 50,00 Semestre
sinalaras serão . recebidas das t3,
8,30 às 18 goras, e aos sába-

Ano 	 ..... Cr$ 900 Ano 	

dos das 8,30 às 11,30 horas.
— Excetuadas as para o

exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

— As Repartições Pública.
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diàriamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até as
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas, por es-
crito, à Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, e, no máximo,
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
'dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, "rasuras e emendas."

I

tes providenciar a respectivaX
renovação com antecedência,
mínima de trinta (30) dias..1

\,	 •
— As Repartições Públicas)

cingir-se-do às assinaturas(
anuais renovadas até 28 de+
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

A fim de possibilitar al
remessa de valores acompanha-,
dos de esclarecimentos gizantoi
à sua aplicação, ,solicitamos,
'dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento,i
de Imprensa Nacional. -

— Os suplementos • às edi2
ções dos órgãos oficiais só sej
fornecerão aos assinantes que)
os solicitarem.

— O custo de cada exemplar,
atrasado dos órgãos oficiais,
será, na vendei avulsa, acresci-1
do de Cr$ 0,10, se do mesmo(
ano, e de Cr$ 0,50, por ano
decorrido.

Comissão de Processo Administrati-
VO.

E-159:

O Prefeito de Distrito Federal,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.° 1.035.030-54, resolve exo-
nerar, a pedido, nos têrmos da letra
"a", do 1 1.0 do art. 93, do Decreto-
lei n.° 3.770-41, o Artífice, classe G
do Q. S., João Francico Pereira —
matricula n.° 47.824.

E-160:

O Prefeito de, Distrito Federal,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.° 1.030.166-54, resolve ' exone-
rar, nos Vermos da alínea "a" do 1
1.0 do art. 93 do Decreto-lei núme-
ro 3.770-41, o Guarda, classe F. do
Q. P., interino Ivan Marcial Lou-
renço matr. 78.809.•

E-161:

O Prefeito do Distrito Federal,
tendo em vista o que consta do
processo n° 1.038 827-54, resolve tor-
nar sem efPito o Decreto E-124-55,
referent . a Nizio da cunha, matricula
n.° .70.117.
DECRETO DE 13 DE MAIO DE 1955

N.° G-10:
O Prefeito do Distrito Federal:

Tendo em vi.ta o que consta do
proc2sso n. 1.013.815-54,

Resolve:	 •
— Conceder, nos têrmes cio item 1, do

rt!go 15, do Decreto-lc1 9.933-18,-
Professor de Ensino Secundário, pa-
drão "O" do Q. P. — Joaciunn
Costa Ribeiro 	 — mat. 56.190, a gra-
tificação de magistério correspondtn te
ao primeiro decénio, com 'validade a
partir de 26 de outubro de 1949.

DECRETOS DE 14 DE MAIO DE 1555
P N.' 308:

• O Prefeito do Distrito Federal.
Tendo em vitta o quel consta do

processo n. 3.003.046-55, ''

Resolve:
PrOver, por nomeação em comissão,

nos têrmas do item 1, do artigo 13,
combinado com O item I, do artigo
15, do Decreto-lei n. 3.770-41, o cro-go
de Chefe de Grupo de 13:Ncrlies
Educação de Adultos, padrão "CC-5",
do Departamento de Ilducaeão de
Adultos, da Secretaria Geral de Edu-
cação e Cultura, com o Professor 47...
Curso Primário Supletivo — paurrio

— Alceu Pinheiro Fortes — ma
tricula 43.269.

•E N.° 162:
-	 O Prefeito do Distrito Federal:

Tendo em vista, o que consta do
processo n. 3.003.046-55,

Resolve:
Conceder exoneração, nos térn:,ca do.

alínea "a", do parágrafo 1., ao artt-;
go 93, do Decreto-lei n. 3.770-41, do
cargo em comissão de Chefe de Gru-
po de Distritos de Educação ae Adul-
tos, do Departamento de Educação de
Adultos, da Secretaria Geral de Edu-
cação e Cultura, ao Professor de Curso
de Continuação e AperfeiçoarneniA —
padrão "O" — Eurides Faro Mareuen
Henriques	 mat . 32.771.

PORTARIAS DE ' 13 DE MAIO
DE 1955

N.. 240:
O Prefeito do Distrito Ferlcral:

Tendo em vista o que consta do
processo n. 1.108.475-55,

Resolve:
Nos tèrmos do artigo 14, do De-

creto n.° 8.296, de 1945 exonerar —
Renato Leão Ferreira Braga ,— ma-
tricula 90.330 — do cargo de Plepos-
to do Despachante da P. D. F. —
Manuel de Moraes Filho — ma. nu-
mero 90.170.

N.° 242:

O Prefeito do Distrito Federal.
Tendo em vista o que consta de

processo n. 1.008.475-55.

Resolve:
Nos têrmos do artigo 11, do De-

creto número 8.296, de 1945, nomear
Moysés Kestenberg, para exereer o
cargo de Preposto do Despachantr. da
Prefeitura — Manuel José de Moraes
Filho — mat. 90.170.

N. 0 242:
O Prefeito do Distrito Federai:

Tendo em vista o que consta do
processo n. 1.014.005-55,

Resolve:
Nos têrmos do artigo 14, do De-

creto n. e 8.296, de 1945 exonr.rar —
Amaury Valpassos Camargo — matri-
cula 90.378, do cargo de Prepoate
Despachante da P. D. F. — Arrhur
Revermar de Almeida, mat. 90 CO.

N.° 243:
O Prefeito do Distrito Federal:

Tendo em vista o que consta do
processo n. 1.012.282-55,

Resolve:
Nos tèrmos do artigo 11, do De-

creto número 8.296, ele 1945, nca,bear
Fernando dos Santos fvIartins para
exercer as funções de Preposu do
Despachante da Prefeitura — Jorge
Carrão de Moura Carijo — mat. né-
mero 90.333.	 -

N.° 244:
O Prefeito do Distrito Fcae:so

Tendo em vista o que consta do
processo n. 1.012.282-55,

Resolvei
Nos têrmos do artigo 14, ao De-

creto n." 8.296, de 1945 exonerar —
Henrique Rodrigues da Silva -- ma-
trícula 90.261, do cargo de Prerosto
do Despachante da P. D. F. — Jorge
Carrão de Moura Carijó — mat. nu-
mero 90.333.

N.° 245:
O Prefeito do Distrito Federal:

Tendo em vista o que consta•dd
processo n. 4.015.555-55,

Resolve:
Nos têrmos do artigo 2.^, da Lei

n. 821-55, conceder, a partir de 10 do
mesmo mês e ano, a Antonio André ••
de Sá FilnO, a pensão anual de ..
Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cru,
zeiros).

N.° 246:
O Prefeito do Distrito Federal:

Tendo cm vista o que consta do
processo n. 1,016.945-55,

'Resolve:

Autorizar o Professor de Cuiso Pri-
mário — ref. "O" — mat. 71.770 —
Sorria Maria Thedim Miranda dc Ca-
valho, a se ausentar do Distrito Fe-
deral, pelo prazo de 1 (um) ano, com
prejuizo dos salários, a fim de prestar
colaboração à Secretaria de Educação
e Cultura, do Govêrno do Estado cru
Rio Grande do Sul.

•N.°247:
•

O Prefeito do Distrito Federal:
Tendo em vista o que consta do

procesSo ri. 6.009.425-55,
• Resolve:

Tornar sem efeito a Portaria ml-
mero 184-55, que instaurou processo
administa ativo contra o _Teentea ue
Laboratório — classe "O" — Luiz
Freire Augusto — mat. 3.274.

N.° 248:
O Prefeito do DisVite Federal:

Tendo em vista o que consta do
processo n. 6.609.425-55,

Resolve:

Nos térmos do artigo 232 e se-mili-
tes, do Decreto n." 3.770-41, rnstsu-
rar inquérito administrativo. vaia
apurar os fatos apontados e Liga a‘bz
publicação feita pelo jornal 'Ultima
Hora", sôbre os trabalhes afetos é.

•
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Fiscalização Sanitária do Leite, desig-
atando os Senhores Ernani de Souza
Carvalho - Oficial Administrativo --
.Padrão "Q" - mat. 6.243; Mario
de Brito Figueiredo - Oficial &Anil
nistrativo - padrão "Q" - mat. ai:-
mero 14; e Sebastião Antonio da
Silva - Oficial de Vigilância - elasae
"O" - mat. 61.036 para, soo a pre-
sidência do primeiro, constituircin a
respectiva. Comissão.

N.° 249: .
O Prefeito do Distrito Federal:

Tendo em vista o que consta do
processo n. 1.012.126-55,

Resolve:	 .
Tornar sem efeito a Portara nu-

mero 134-55, que autorizou o el. Wied-
ser de Curso Primado - padrão "J"

Adilia Araujo Assis Pessoa --
trtcula 25.436, a se ausentar elo paia,
pelo prazo de seis meses a cootar
24-3-1955, a fim (s!, sem prejuízo dos
vencimentos e contagem de tempo de
serviço, beneficiar-se da Bolsa cle, r.s-
tudos que lhe foi concediva pelo
Centro Regional de Educação Funda-
mental para a América Latina, paia
o aperfeiçoamento em técnica de cdu-
cação de base, em zona Lurai, cm
Michoacan - México.

N.°.250
O Prefeito do Distrito Federal ten-

do em vista o que consta do processo
n.° 1.038.453-53, resolve nos têrmos
do art. 231 e seguintes do Decreto
n. o 3.77041, determinar a instaura-
ção de inquérito administrativo con-
tra o Prolessor de Curso Primário,
oadrao J Carmen de barros Bras-
sane, matricula n.° 33.781, incurso
no art. 223, item I, designando os
Senhorea Nestor Franco Burlarna-
qui, Chefe de-Seção, padrão R, ma-
tricula n.° 16.689, Sylvia de Leon
Clialreo, Chefe de Seção, padrão R,
matricula ii. a 6.231 e João Baptista
Gouvéa Oficial de Vigilância, classe
L matrlicula n. o 11.502, para sob a
presidência do primeiro constituirem
a respectiva Comissão.

N.° 251
O Prefeito do Distrito Federal, ten-

do em vista o que consta do processo
n.° 7.105.651-55, resolve nos têrmos
do art. 231 e segilintes.do Deecreto-
lei n. o 3.170-41, determinar a instau-

lb fação de processo administrativo, a
fim de apurar as irregularidades ha-
vidas no Departamento de Aguas e
Esgotos, em que são" inicialmente
Frazão Mendes, mat, 78.190, Geral-
do de Oliveira, mat. 1.107 e Walter
da Fonseca Rosa, mat. n.° 54.342,
designando os Senhores Lourenço
Mega - Sub-Inspetor, padrão S mat.
n.° 5.524, Fernando Augusto de Amo-
classe N, mat. n. o 4.838, para, Sob a
rim Garcia, Oficial de Vigilância,
presidência do primeiro, coristituirem
a perspectiva Comissão.

• N.° 252

() Prefeito do Distrito Federal, ten-
do em vista o que consta do processo
n.° 1.014.280-55 resoalve autorizar o
Professor de Ensino Secundário, pa-
drão O, Joaquim da Costa Ribeiro,
mat. n.° 56.190, a ausentar-se do
pala, pelo prazo de um mês, sem pre-
juizo de seus Vencimentos, a partir
de 17-5 do corrente ano, a fim de par-
ticipar dos trabalhos do "Comiute
Consultivo das Nações Unidas para
alicação pda energia Atômica", que
terá lugar em Paris-França,

APOSTILAS "P"
D.P. 2.367-54 Ref a Demosthe-

nes de Oliveira Dias - Fica revali-
dada o rasante D.P. - 1.008.159-55.

Wilson Marques de Abreu - Nú-
mero 1.010.614-55 - D.P. 2.258-54
- Fica revalidado o presente Decreto

	

de Provimento.	 .
Manoel Rosa Porto - Tendo em

vista o que consta do processo mi-

mero 1.038.006-50 o servidor mencio-
nado no presente Decreto, faz As a
proventos irtegrais beneficiando-se,
assim, de dispositivo do item IV do
art. 182 do Decreto-lei n. o 3.770-41.

Manoel Ferreira - Tendo em vista
o que consta do processo número
1.038.574-54 fica o servidor, de que
trata a presente portaria, considera-
da estável na forma do art. 54 da
Lei n.° 217-48.

Ficam revalidados para o corrente
exercício nos termos do art. 4.° do
Decreto n.° 2.837-23, os presentes tí-
tulos declaratório de utilidade públi-
ca municipal confereido:

Associação Espirita Jesus Cristo -
n.° 1.014.273-55 - Federação dos
Ranchos Cariocas ní° 4.015.102-54.

DESPACHOS DO PREFEITO
NA S.G.A.
Proc. n.° 1.015.481-55 - Oficio

32-4-PS - Autorizo
Proc. n. 1.01a .268-55 - Ofício

2.422-55 da SOA - Autorizo.
Proc. n.° 1.016.266-O5 - Ofício

2.423-55 da SOA - Autorizo.
Proc. n. 0 1.016.162-55 - Oficio

168-55 co 1-AF - Autorizo..
Proc. n.° 1.016.261.55 - Ofício

2.417-55 da SGA - Autorizo. 	 '-
Proc. n.° 1.015.866-55 - Oficio

10-5á do AS1v1 - Autorizo.
Proc. n.° 1.016.161-55 - Ofício

2.416-55 da SOA - Autorizo.
Proc. 11. 0 1.009.333-55 - IBN1

World Trade Corooration - Auto-
rizo.

Proc. n.° 1.055.932.-50 - Marcelo
José de in1orimn Garcia - Defiro, em
face do parecer.

Proc. n.° GP 1.681-55 - Deluda:.
mento de Imo.rensa Nacional - Au-
torizo,

Proc. n.° 6.012.051-55 - Oficio
n. o 1.487-55 CGS - Autorizo.

Proc. ri.° 1.050.817-51 - Marina
Siqueira dos Santas - Deferido, em
face do parecer.

Proc. 1,014.791-55 - Juizo de Di-
reito da 2. 8 Vara da Fazenda Pú-
blica - Referente a Adalberto Pinto
de Matos e outros. - Cumprase.

Proc. n.° 1.075.745-49 - João José
da Gama - Mantenho o despacho
em face do parcer.

Proc. n.° 1.015.063-51 - Edmundo
Teixeira da Silva - Mantenho o des-
pacho. •

Proc . n. o 1.037.066-53 - Nelsinha
Soares Rios - De acôrdo.

Proc . n . 0 4.015.519-55 - Ofício
93-55 da Superintendência do F. Ur-
banístico.

.Proc. n.° 4.015.651-55 - Oficio
104-55 do Serviço de Administração
da SGF - Deferidos.

Proc. n.° 1.056.824-50	 Victor
de Angelis - Deferido. -

N. 1.013.265-55 -- Hervani Couti-
nho Costa.

N. 1.014.159-55 - Venina Caldas
Martines.•

N. 1.014.271-55 - Aida D'Angelo
Werneck.

N. 1.014.374-55 - Aurora do Ama-
ral Rego.

N. 1.014.104-55	 Alice Tavares
Guerra rainto.

N. 1.014.408-55 - Sebastiana He-
braga Correa Pinto.

N. 1.014.409-55 - Maria da Nati-
vidade Sampaio.

N. 1.014.411-55 - Thais de Araujo
Carvalho.

N. 1.014.413-55 -
de Mello Rodrigues.

N. 1..114,414-55 -
cayuva Jaquaribe de

N. 1.014.415-55 -
N. 1.014.451-55

Oliveira.
N. 1.014.771-55

Bento de Faria.
N. 1.014.886-55 -

Nuno Pereira.
N. 1.012.804-55 -

veira Coelho.
N. 1.053.221-53

nandes Dias.
•

N. 1.034.024-54
Smith.

N. 1.001.821-53
Rodrigues.

N. 1.032.159-53
nono Daniel.

N. 1.011.184-49
tos Martins.

N. 1.041.729-54
de Souza.

N. 1.043.381-54
Silva.

N. 1.008.160-55
Barreto.

N. 1.013.921-55
ra Rabello.

N. 1.014.416-55
Almeida.

N. 1.015.749-55
ra Sobrinho.

N. 1.010.097-55
Matos Areosa.

N. 1.010.058-55
Costa Lima,

N. 1.035.805-51
enes.

N.	 1.015.410-54
Tupinamba da Roc

N. 1.009.240-54
Nicoulau.

N. 1.037.682-54
gos da Silva.

N. 1.011.924-54
Nascimento.

N. 1.009.052-54
Leite.

N. 1.054.071-53
N. 1.027.7V-50

rea da Costa.
N. 1.023.892-54

da Silva.
N. 1.024.606-54

tarro de Mandona.
N. 1 026.162-54

da Silva.
N. 1.016.485-54

Almeida.
N. 7.222.727-54

Nogueira.
N. 1.012.030-55 - Benjamim Fer-

nandes.
N. 1o)11.646-54 - Djalma de Cas-

tro Peixoto.
N. 1.051.543-53 - Maria de Lour-

des de Souza.
N. 4.115.299-55 - João Nelson Fro-

ta Júnior. - Indeferido.
FOLHA DE GRATIFICAÇÃO A QUE

SE REFERE AO PROCESSO
N.° 1.015.481-55

Wilson Gomes - Mat. 320 - Cr$
300.00.

halo Dias Sodré - Matricula .72.300
- Cr$ 100,00.	 .

Raul de Oliveira - Mat. 59.030 -
Cr$ 400,00.

Leda Silva Coutinho - Mat. 45.181
- . Cr$ 100,00.

Vicencia Pasquale de Campos -
Mat. 22	 CrS 100,00.

Maria Aparecida de Bastos Figuei-
redo - Ma .,. 61.922 - Cr$ 100,00.

Eunice Marly Pereira Tonini -
Mat. 76.823 - Cr$ 100,00.

Mariete Machado de Oliveira -
Mat. 9.084 - Cr$ 100,00.

Aflordizio Freire de Andrade -
Mas. 32.854 - CrS 100,00.

Volter Baptjsta Barifouse - Mat.
71.464 - Cr$ 100,00.

Seraphim de Oliveira Filho - Mat.
52.355 - Cr$ 100,00.	 -

Altair Pimenta - Mat. 78.355 -
Cr$ 100,00.

Lygia de Mattos - Mat. 3.436 -
CaS 400,00.

Ernani da Silva Oliveira - Matri-
cula 3.976	 Cr$ 100,00.

José Soares Coutinho - Matricula
71.500 - Cr$ 200,00.

Amelia Soares Ribeiro - Matricula
27 - Cr$ 100,00.

José Agostinho da Rocha - Mat.
64.917 - Cr$ 300,00.

Tancredo Augusto dos Passo!
- Mat. 2.967 - Cr$ 100,00.

Aracy Maria Teixeira - Mat. 74.898
Cr$ 100,00.

Baldomero Siquelzoi Simões -
Mat. - Cr$ 100,00. 	 •

Benivaldo do Nascimento - Cr$
,100,00.

Cauby de Souza - Cr$ 200,00.	 i
Ney Gornes Pereira - Cr$ 100,00.

FOLHA DE GRATIFICAÇÃO A QUE
SE REFERE AO PROCESSO

N.° 1.016.268-55
Helio Jose do Lago - .Cr$ 4.000,(10.
Danilo Freitas Pinto - Cr$ 4 000,00.
Eurico Freitas Pinto - Cr$ 4.000,00.

FOLHA DE GRATIFICAÇAO A QUE
. SE REFERE AO PROCESSO

• N.° 1.016.266-55
Helio José do Lago - CrS 4 005,00;
Danilo Freitas Pinto - Cr$ 4.00000.
Eurico Freitas Pinto - Cr$ 4.009,00.

FOLHA DE GRATIFICAÇÃO A QUE
SE REFERE AO PROCESSO

N.° 1.016.162-55
Lauro, Dutra da Silva - Matria

cuia 38.881 - CrS 1.824.10.
.Frida Arnboss - Mat. 48.851

CrS 516,00.
Manoel Paiva - Mat. 32.944

Cr$ 570,00.
Maria Esnirito Santo - Mat. 17.?95

- Cr$ 1.086,00.
Olga Maria Thinnes - Mat. 5.928

- Cr$ 1.824,00.
Arnaldo Coutinho Lopes - Mat.

3.097 - Cr$ 3.978,00.
herdo Arantes Pareira - Mat.

57.758 - Cr$ 3.024.00.
FOLHA DE GRATIFICACAO A QUE

SE REFERE AO PROCESSO
N.° 1.016.161-55

Daria de Araujo T i ns - Matricula
56.021 - CrS o D24,00.

Aguinaldo José Bosisio - Matricula
34.452 - Cr$ 3.474,00.

Antonio Campos Vieira - Malud-
cuirt 67.772 - Cr$ 3.528.00.

Falido Ferrari - Mat. 7.683
Cr$ 3.978.

Moacyr Renault Leite - Matricula.
20.823 - Cr$ 3.528,00.

Mario Marques Tourinho - Mat.
38.893 - Cr$ 4.78200.

°atavio Candidn Gonçalves - Mat.
34.464 - Cra .1.293,00.

Francisca Salles de Figueiredo -
Mat. 39.124 - Cr$ 651,00.

João Ferreira Chata - Mat. 38.925
- Cr$- 474,00.

José Nunes da Costa - Mat. 39.355
- Cr$ 3.024,00.

Dai•lecio Pacheco - Mat. 55.405
- CrS 474.00.

Amelia Macedo - Mat. 59.205
CrS 516,00.

Milton José Lobato - Mat. 10.798
- Cr$ 3.528,00.

Maria da Gloria Toledo Rodrigues
- Mat. 18.796 - Cr$ 651.00.

José Augusto vilela Pedras - Mat.
55.41J - Cr$ 3.024,00.

VValdemar Deceache - Matricula
9.737 - Cr$ 4.032.10.

Carlos Gerk - Mat.. 34.477 - Cr$
3.528,00.

Corina Fagundes - Mat. 32.608 -
Cr$ 516,00.

Moacyr Vecchl Alvarenga - Mat.
45.498 - CrS 3.a18.00.

Nathalio da Silva - Mat. 49.318
- Cra 474,00,

Franklin -Borges Veras, matricula
12.399 - CrS 3.978.00.

Celso Pereira da Fonseca, matricula
16.629 - Cr$ 3.978,00.

Luis de Oliveira Almeida, matr'cu-
la 37.589 - Cr$ 3.024,00.

José Lima dos Santos, inai.:icula
38.809 - Cr$ 576,00.

Orlando Gama Lobo, matricula
55.889 - Cr$ 3.024,00.
FOLHA DE GRATIFICAÇÃO A QUE

SE REtetaiE AO PROCESSO
N.° 1.016.261, DE 1955 _

Lupércio de Castro Filho, matreula,
56.161 - CrS 800,00.

João Gualberto de Almeida, mato
46.042 - CrS • 500,00.

Azhary Sá Freire de Pinho, mat..
64.523 - Cr$ 1.000,00.,-

Ernani Guilherme Crivella, ?nat.
60.703 - Cr$ 500,00.

Atila Paiva, Mat. 936 - Cr$ .••.:2.000,00.

Dora Bandeira

Maria Luza Bo-
Mattos.
Iracema Luz.

- Carmelita de

- Nair Almeida

Leolinda Ribeiro

Arnaldo de OH-

- Gerson Fer-

- Stanley Alfred

- Eurides Alves

Raymundo Ho-

- Mario dos San-

- Eugenio Vianna

- José Antbero

- Francisco Martins

- Maroel de Moo.

- Nair gamos de

- WaPtiedira Viel-

- Aldyr Leite Go-

- Themistocles
ha.
- Antonio Jacot

- Eraldo Domin-

- Nicomedes Rosa

- Dulce Cardoso

- Octavio Adnese.
- Lysandro Cor-

- Antonio Caetano

- Demetrio Mon-.
- Julio Caetano

- José Furtado de

- Mauricio Gomes

- Romualdo de

- Euclydes ••••=.1

nIND
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' r Azhaury Mas arenhas, matrícula
58.027 - Cr$ 1.000,00.

Euclides Victorino de Souza, mat.
5.108 - Cr$ 2.000,00.

Alice Andrade Ribeiro, matricula
46.048 - Cr$ 500,00.

Jesus Veras doz Santos e Silva, ma-
trícula 39.089 -- Cr$ 4.000,00.
FOLHA DE GRATIFICAÇÃO A QUE

, SE REFERE AO PROCESSO
!):	 N.° 1.015.868, DE 1955

la 62.380 - Cr$ 900,00.
América de Jesus Lobão, matrícu-

a

Carmen Moura Rabello, matricula
29.942 - Cr$ 400,00.

Geny Abrahão, mat. '71.524 -
Cr$ 400,00.

Jairo Fernando de Medeiros, mat.
45.126 - Cr$ 400,00.

Arkangelus de Araujo Rehfeld, ma-
trícula 62.049 - Cr$ 430,00.

Maria Helena Lima Uchôa Uris,
Ma t . 65.969 - Cr$ 400,00.

José Mauricio Ribeiro, matricula
30.170 - Cr$ 900,00.

41zira da Costa Denot, matrícula
30.471 - Cr$ 400,00.

jo5o Sevarolle, matrícula 62.513 -
Cre 230,00.

Alcebíades de Carvalho, matricula
29.474 - Cr$ 400,00.

Creuza, Abreu de Arruda Teixeira,
ma'. 29.634 - Cr$ 400,00.

Maria Brasil Narciso, mat. 21.776
• Cr$ 400,00.

Esmeralda Simoens da Silva, mat.
21.836 - Cr$ 400,00.
FOLHA DE GRATIFICACAO A QUE

SE REFERE AO PROCESSO
N.° 1.016.260, DE 1955

• Manoel Vaz da Costa, mat. 5.800
• Cr$ 300,00.

Adair Neiva Faller, matr. 45.060,
• Cr$ 960,00.

Ivo da Silva Mello, mat. 79.360 -
Cr$ 500.00.

José Paulo, mat. 38.731 - Cr$ ....
500.00.

Maria Isabel Pires de Mello, mat.
58.971 - Cr$ 300,00..

Romualdo de Souza, mat. 8.462 -
Cr$ 500,00.

Luiz Ferreira da Rocha, matrícula
6.972 - Cr$ 500,00.

Darcy da Silva Tavares, matricula
79.172 - Cr$ 300,00.

Carlos Nelson, mat. 37.763 5-- Cr$
300.00.

•55, •nani Guilherme Crivella, matri-
Cuia 60.703 - Cr$ 900,00.

Dulce Ferreira Saldanha, matricu-
la 60.254 - Cr$ 720.00.

Moximino Lopes de Mendonça ma-
tricula 76.765 - Cr$ 500,00.

Maria de Lourde.s Claro, matrícula
'76.905 - Cr$ 720,00.

Luiz de Souza Fieueiredo, matricu-
la 7.195 - Cr$ 500,00.

Euclydes Victoriano de Souza, mat.
5.108 - Cr$ 1.000,00.

José Zizu dos Santos, mat. 64.288
• Cr$ 400,00.

Nielsen Rosa, mat. 10.889 - Cr$
600,00.

Oscar Barbosa, mat. 16.029 - Cr$
300.00.

Waldvr Galhardo, mat. 72.239 -
Cr$ 300,00.

NA SECRETADIA GERAL DE
FINANÇAS

• Dia 12 de maio de 1955
Pap. 333-55 - Teresa C. de Souza

Moita. - Indeferido.
Dia 13 de maio de 1955

N. 400.175-55 - T.M. Of. 545-55
• C.A.C. - Autorizo.

N. 400.190-55 - T.M. Of. 555-55
▪ C.A.C. - Idem.
' N.° 403.191-55 - T.M. Of. 555-55
é- C.A.C. - Idem.
' N. 400.192-55 - T.M. Of. 557-55

C.A.C. - Idem.
559-55' N. 400.193-55 - T.M. Of.

C.A.C. - Idem.
' N. 400.194-55 - T.M. Of. 558-55
- C.A.C. - Idem.	

554-55N. 400.1.155:55 - T.M . O!.
, á- C.A.C.	 Idem.

N. 1.008.937-55 - Of. 184-55 -
Serv. Económicos (CHE). - Idem.

N. 1.012.454-55 - Of. 281-55 -
CHE. - Idem.

N. 1.015.312-55'-- Of. 2.313-55
SGA. - Idem.

N. 1.015.313-55 - Of. 2.312-55
SGA, - Idem.

N. 1.015.314-55 - 01. 2.311-55
SOA. - Idem.

N. 1.015.314-55 - Of. 2.311-55
SGA. - Idem.

N. 1.015.315-55 - Of. 2.310-55 -
SGA. - Idem.

N. 1.015.316-55 - 0f. 2.309-55
SOA. - Idem.

N. 1.015.317-55 - Of. 2.308-55 -
SGA. - Idem.

N. 2.000.417-55 - 01. 28-55 -
DIC . - Idem.

N. 3.001.34 -55 -- 01. 97 -55 -_
DPA. - /dem.

N. 3.001.921-55 - Of. 38-55 -
IOC. - Idem.

N. 3.001.997-55 - Of. 74-55 -
DEC. - Idem.

N. 3.002.139-55 - Of. 25-55 -
C.M.P.N.S. de Loreto. - Idem.

N. 3.002.149-55 - Of. 35-55 -
Centro Médico Pedagógico N.S. De
Loreto. - Idem.

N. 3.052.150-55 - Of. 36-55 -
CMPNs de Loreto. - Idem.

N. 3.002.168-55 - Of. 5-55 -
SOE. - Idem.

3.002.170-55 - Of. 107-55 - DET.
- Idem.

N. 3.002.315-55 - Of. 111-55
DET. - Idem.

N. 3.002.563-55 - Of. 73-55
Serv. de Divulgação do DEA.
Idem.

N. 3.002.564-55 - Oficio
Serviço de Divulgação do
Idem.

N. 3.700.525-55 - Oficio 56-53
DHC - Idem.

N. 4.015.650-55 - Oficio 103-55
- FSA - Idem.

N. 4.015.668-55 - Oficio 106-55
- FSA - Idem.

N. 4.469.017-55 - Oficio 52-55 -
3 PM(DPM) - Idem.

N. 4.801.014-55 - Oficio 154-55
- DTS - Idem.

N. 4.801.200-55 -	 191-55
- DTS - Idem.

N. 4.801.201-55 -	 192-55
- DTS - Idem.

N. 4.801.258-55 -	 195-55
- DTS - Idem.

N. 4.968.098-55 -
- DRM - Idem.

N. 5.000.697-55
- DTC - Idem.

N. 5.000.743-55
- DTC - Idem.

N. 6.010.123-55 - Marlene dos
Santos Maia - Idem.

N. 6.010.133-55 - Oficio 181-55
- D. M. Criança e do Adolescente
- Idem.

N. 6.011.158-55 - Paulo Roberto
Gonçalves Sampaio de Lacerda -
Idem.

N. 6.011.633-55 - Ofício 112-55
- DAS - Idem.

N. '7.800.413-55 - Oficio 153-55
- DPQ - Idem.

N. '7.900.032-55 - Ofício 26-55
- DUR - Idem.
••N. 1.043.499-54 - Oficio 499-54

- Serviço de Biometria Médica da
SOA - Idem.

N. 1.043.506-54 - Oficio 810-54
- Hospital do Servidor cia PDF -
Idem.

N. 1.044.386-54 - ASM - Idem.
N. 6.017.424-54 - S. A. Tubos

Brasilit - Idem.
N. 6.033.456-54 - Casa Sfclanha

Farmacirúrgica Ltda. - Idem.
N. 6.035.215-54 - Noel Duque

Estrada - Idem. -
N. 6.013.843-53 - Ceibrasil - Cia.

de Engenharia e Importação do Bra-
sil - Idem.

N. 3.002.506-55 - Oficio 17-53 -
DEP - Autorizo na forma do pa-
recer supra.

N. 3.002.562-55 - Oficio '72-55 -
Serviço de Divulgação do DEA -
Idem.

N. 3.002.565-55 - Oficio 76-55 -
Serviço de Divulgação do Dea -
Idem.

N. 3.002.608-55 - Oficio 63-55
- Biblioteca Municipal - Idem.

N. 6.009.540-55 - Oficio 3338-55
- DTB - Idem.

N. 4.015.720-55 - Oficio 1.571-55
- SGF - Autorizo.

N. 7.501.693-54 - FranCisca Gu-
gliotti e outros - Aprovei o laudo
e a minuta.

N. 7.515.931-54 - João de Souza
Neves - Idem.

N. 7.422.804-53 - Manoel Rodri-
gues de Araújo - Idem.

N. 7.416.094-55 - Clemente Pinto
- Aprovei os laudos e as =irias.

N. 7.506.515-50 - Cia. Predial
e de Saneamento do Rio de Janeiro
- Idem.

N. 4.014.226-54 - IMB World Tra-
de Corporation - Aprovo e auto-
rizo na forma do parecer.

N. 4.149.802-54 - Branca Ribei-
ro Guinle e outros - Idem.

Pap. 5.582-54 - Oficio 161-54 -
IBGE - Ciente.

N. 4.014.743-54 - Associação dos
Servidores da Limpeza Urbana -

ATOS DO SECRETARIO GERAL
Portarias de 14 de maio de 1955
N.° 1.466:

O Secretário Geral de Administra-
ção: Resolve remover da Secretaria
Geral de Administração para a Se-
cretaria Geral de Agricultura, Indús-
tria e Comércio, o oficial administra-
tivo, classe "J", Ondina Raymundo
Guimarães, mat. 29.982.

N.° 1.467:
O Secretário Geral de Administra-

ção: Resolve designar para ter exer-
cício na Secretaria Geral de Viação
e Obras o engenheiro, padrão "O",
Mauro Feijô Sampaio, mat. 68.300.

Serviço de Biometriá Médica
Dia 14 de maio de 1955

Licenças conceidas ao servidores
Mat. - Núcleo - Lic. iniciais
N. 6.055 - 8.651 - Floriano Guer-

ra - Artif. classe G - 13 dias - art.
153 - de 9-5-55 a 21-5-55.

N. 33.944 - 7.347 - Rosa Manila
- Prof. Prim. - 30 dias - art. 153
- de 12-4-55 a 11-5-55.

N. 38.627 - 5.697 - Walter Magno
de Mello - Aux. de motorista ref. I)
- 22 dias - art. 153 - de 1-5-55 a
22-5-55.

N. 43.167 - 8.932 - Avelino No-
gueira dos Santos - Trab. ref. E -
9 dias - art. 153 - de 8-5-55 a
16-5-55.

N. 43.977 - 8.650 - Arnaldo San-
tos - Artif. ref. E - 20 dias - art.
153 - de 12-5-55 a 31-5-55.

N. 45.576 - 6.851 - Moacyr Ro-
drigues Moreira - Trab. ref. D -
10 dias - art. 153 - de 12-5-55 a
21-5-55.

N. 51.579 - 7.850 - Manoel Jero-
nymo - Artif. ref. E - 9 dias -
art. 153 - de 10-5--5 a 18-5-55.

N. 58.157 - 0.931 - João Leme do
Pradio Neto - Trab. ref. E - 10 aias
- art. 153 - de 11-5-55 a 20-5-55.

N. 59.397 - 4 934 - Orlando Gon-
çalves do Amaral - Trab. ref. E -
8 dias - art. 153 - de 12-5-55 a
19-5-55.

N. 60.297 - 6.160 - Alberto Pas-
sos - Artif. padrão E - 14 dias -
art. 153 - de 11-5-55 a 24-5-55.

N. 62.196 - 6.369 - Maria Helena
Kuntz Estavas - Prof. Prim. ref. -
22 dias - art. 153 - de 13-5-55 a
3-6-55.

N. 64.475 - 3.852 - João Teixeira
-- Trab. ref. D - 10 dias - art. 153
- de 3-5-55 a 12-5-55.

Autorizo a ocupação do terreno em
questão, a titulo precário, indepen-
dentemente do pagamento de taxa,
por se tratar de Associação de Ser-
vidores da PDF, de fins não lucra-
tivos. .N

7.409.587-54 - Eduardo Bote-
lho - Indeferido.

N. 4.141.982-49 - FSU - Apro-
vei o laudo, a minuta e cancelo o
laudo na forma do parecer supra.

N. 4.140.909-49 - Juan Bouzon
Ramos - Aprovei a minuta e can-
celo a minuta na forma do parecer
supra.
SECRETARIA GERAL DE VIAÇÃO

E OBRAS
Expediente do 1d9i5a5 13 de maio de

N. 7.204.116-55 - Departamento
de Concessões - Autorizo.

DESPACHO DO PREFEITO
Expediente do dia 14 de maio de

1955
Na SGF

N. 4.466.490-55 - Silvio Moraes
- Autorizo.

75-55
Dea

Ofício

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

Oficio

184-55

/61-55

171-55

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

N. 65.658 - 4.934 - Walderedo
Duarte - Trab. ref. E - 11 dias -
art. 153 - de 12-5-55 a 22-5-55.

N. 74.065 - 7.260 - Maria Izabel
Fernandes - Trab. ref. B - 90 dias
- art. 159 --L de 16-5-55 a 13-8-55.
D0.0

Prorrogações
N. 12.807 - 8.930 - Alvaro de

Souza Pedrada - Trab. padrão E -
7 dias - art. 153 - de 13-5-55 a
19-5-55.

N. 18.197 - 6.801 - José Gonçal-
ves de Carvalho - Artif. classe G
57 dias - art. 153 - de 13-5-55 a
8-7-55.

20.567 - 8.850 - Leonel da Costa
Araújo - Vigia padrão G - 31 dias
- artigo 153 de 11 de maio a 10 de
junho de 1955.

25.913 - 8.651 - Osman de Souza
Martins - Artífice clara- G - 42
dias - artigo 153 de 11 de maio a
21 de junho de 1955.

34.156 - 9.338 - Maria América da
Jaulino Oreiro - Professor padrão J
- 97 dias - artigo 156 - de 5 de
maio a 9 de agósto de 1955.

39.995 - 4.933 - Almiro Fiorenti-
no Ferreira - Trabalhodor referên-
cia E - 34 dias - artigo 153 - de 28
de abril a 31 de maic dt. 1955.

46.119 - 0660 - Manuel át de Me-
nezez Santos - Trabalhador refe-
rência D - 30 dias - artigo 153 -
de 14 de maio a 12 de junh( de 1955.

46.619 - 3.931 - Toliblo Mariano
de Oliveira - Trabalhador referên-
cia E - 59 dias - artigo 153 - de
15 de maio a 12 de julhc de 1955.

49.195 - 4.976 - Fali/ Botelho -
Motorista classe F -- 31 dias -- ar-
tigo 153 - de 11 de mai( a 10 de ju-
nho de 1955.

49 755 - 7.890 - Joaquim da Sil-
va Paschoal - Motrneiro padrão •G
- 8 dias - artigo 153 - de 15 a 22
de maio de 1955.

53.146 - 8.932	 Reny Barbosa -
Trabalhador referêncir L - 4 dias
- a rtigo 153 - de 7 a 10 de maio
de 1955.

..13.4C6 - 1.116 - João da Costa
Pimentel - Trabalhador referência
E - 17 dias -artigo 153 - de 15
a 31 de maio de 1955.

53.455 - 0.890 - Elyrjo da Silva
- Trabalhador referência D - 181
dias - artigo 156 - de 11 de maio a
7 de novembro de 1955.

57.297 - 2.931 - Fern5ndo Rocha
Neves - Trabalhador referência C
- 30 dias - artigo 156 - de 11 de
maio a 9 de junho de 1955.
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SECRETARIA GERAL DO
INTERIOR E SEGURANÇA

D. O. de 7-5-55'
Prorrogações:

217.190 - 7.692 - (Federal) -
Delfina Ribeiro George - Atendente
referência E - 6 dias - artigo 88,
item I, da Lei 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952 de 8 a 13 de maio de 1955

D. O. de 9-5-55
Licenças iniciais:

28.929 - 2.705 - Manoe' Severino
da Silva - Trabalhador padrão F
- 13 dias - artigo 153 - de 20 de
abril a 2 de maio de 195a.

45 229 - 4.562 - a-aacy da Silva
Aguiar - Atendente reftrência E -
29 dias - artigo 153 - de 26 de abril
a 15 de maio de 1955.

62.849 - 7.661 - %Vilma Vieira -
Trabalhador referência D - 25 dias
- artigo 153 - de 27 de abril a 21
de lato de 1955.

3.693 - 1.390 - Carlos obst -
Instrumentista padrão N - 24 dias
- artigo 153 - de 7 a 30 de maio de
1955.

12.152 -

▪

 7.932 - Manoel Corrêa
da Costa - Trabalhador referência
F - 90 dias - artigo 156 - de 1 de
maio a 29 de julho de 1955.

24.099 - 9.850 - José Alexandre
Pôrto - Artifice classe G - 15 dias
- artigo 153 - de 6 a 20 de maio
de 1955.

28.812 -.6.934 - Geraldo Vieira
de Magalhães - Trabalhador refe-
rência E - 1 dia -artigo 153 -
dia 4 de maio de 1953.

28 929 - 2.705 - Mangai Seve-
rifo da Silva - trabalhador padrão
F - 9 dias - artigo, 1953 - de 3 a
11 de maio de 1955.

50 679 - 960 - Francisco Cândido
- .51;x. Veia. Aut. classe G - 8 dias
- artigo 153 -	 23 a 30 de abril
da aa55.

Altas:
60.309 - 6.951 - Moacyr José

Francisco - Trabalhadc: referência
D.

Serviço de Biometria Médica,_ -
(1-AF)

Em 14 de maio d.; 1955.

a 58.395 - 3.933 - Manoel de Jesus
P.- Trabalhador referência E - 3
dias - artigo 153 - de 10 a 12 de
Inalo de 1955.

59.657 - 8.951 - José do Nasci-
Inania) Flores - Trabalhador referên-
cia D - 91 dias - artigo 153 - de•
29 de abril a 28 de j 'lho de 1955.

60.018 - 2.048 - Waldemiro Corrêa
da Silva - Guarda classe E - 90
dias - artigo 153 - de lr de maio
a 12 de agtasto de 1951i.

62.147 - 7.353 - Frncisca Rosi-
Mar Bonartes de Queiroz - Profes-
sor de Curso Primário referência 13
- artigo 153 - de 1 a 22 de maio
de 1955.

62.885 - 1.138 - Antoniata Faria
Pinto - Escriturário classe H - 32
dias - artigo 156 - de 10 de maio
a 10 de junho de 1955.

64.106 - 4.950 - José Oliveira--
Trabalhador referência D - 31 dias
- art igo 156 - de 2 de maio a 1 de
junho de 1955.

64.267 - 0.690 - Helena de ' Al-
Meida Kirk - Enfermeiro classe J
- 5e dias - artigo 153 - de 11 de
abril a 30 de mau i de 1955

64.339 - 4.962 - Innôcênclo de
Oliveira - Artifice referência E -
(Alta).

64.747 - 8.930 - Saturnino de
64.747 - 8.930 - Saturnino Ra-

mão da Silva - Trabalhador - Re-
ferênria E - 8 dias - artigo 153 -
de 13 a 20 de maio de 1955.

67.418 - 2.951 - Inaldo Ferreira
Machado - Trabalhador referência
- 31 dias - artigo 153 - de 1 a 31
de maio de 1955.

68.37 - 1902 - Anéslo Vieira da
silva - Trabalhador referência -
Ia dias - artigo 153 - de 16 a 26
de maio de 1955.

69.259 - 6.935 - Geraldo Pinto
da Cruz - Trabalhado:. referência
E - 8 dias - artigo 153 - de 14 a
21 de maio de 1955.

73.327 - 8.651 - João da Silva
Pereira - Artifice referência E -
15 dias - artigo 153 - de 12 a 26
C- maio de 1955.

74.167 - 7.376 - Maria da Con-
ceição Gomes Rosa - Trabalhador
teferência B - 8 dias - artigo 153
- de 11 a 18 de maio de 1955.

75.627 - 8.343 - Therezinha rto-
drigues da Silva Labrema - Profes-
sor de Curso Primário - 22 dias -
artigo 153 - de 3 a 22 de maio de
1955.

77.618 - 6.354 - Anatem! Mala de
Souza - Professor de Curso Primá-
rc 	 15 dias - artigo 153 - de 7
a 21 de maio de 1955.

79.167 - 6.676 - Hermincia Freire
Barbosa - Enfermeiro classe J -
12 dias - artigo 153 - de 15 a 26 de
maio de 1955.

Indelerimentos
22.878 - 5.965 - Alberto de Paiva

Campos - Motorista classe J.
50.599 - 8.930 - Manoel Francisco

Guedes - Trabalhador referência E.
62.867 - 7.852 - Joré da Costa

prazim - Trabalhador referência D
69.775 - 7.935 - Arlindr do Car-

ITiO - Trabalhador referência E.
Indeferidas à vista do laudo mé-

dico.
Altas	 •

21.967 - 7.850 --Estelar Pinto -
Trabalhador padrão G.

22.447 - 5.041 - Renen da Silva
Frença - Fiscal classe I.

31.007 - 3.901 - José Ferrão Pe-
reira - Artífice classe Cr.

33.944 - 7.347 - Rosa Malina -
Professor Primário.

47.837 - 0.161 - Antônio Camilo
da Rosa Franco - Trabáihador rafe-
rêicia D.

48.617 - 2.297 - Hércio Tupinam-
• bá Caldas - Oficial Administrativo
classe J.

50.607 - 7.953 - Farizlo Lopes
Filho - Trabalhador.

52.258 - 7.850 - Joãc Martins da

Serviço de Expediente
BOLETIM N. o 71, DE 13 DE

MAIO DE 1955
DESPACHOS DO SECRETARIO

N.° 5.302.710-50 - Manoel José
Coelho - Desistência , de licença-prê-
mio. - Deferido.

N.° 5.000.793-55 - Francisco Leo•
poldino - Licença clara armar circo
de pano - Deferido, a título precá-
rio, nos têrmos do parecer do ai. Di-
retor da DFS.

N. o 5.511.127-55 - Bar Biruta i.a-
mitada - Licença em continuação
de mesas e cadeiras no pasaelo fron-
teiro a seu estabelecimento - D e

-firo, a titulo precário, a continuação
de 3 (três) masas e 12 (doze- ca-
deiras.	 .

N.° 5.511.741-55 - Bar Maxim's
- Licença, em constinuação,

de mesas e cadeiras no passeio fron-
'eiro a seu estabelecimento. - De-
firo, a titulo precário,- a continuação
de 4 (quatro) mesas e 12 (doze) ca-
deiras. •

N. o 5.586.195-55- - Oficio n.° 362-
1954 - 27. e C. F. - Pavuna - Can-
celamento de auto. - Cancelo o au-
to de construção n.° 580-09, de 22
de outubro de 1954 convertido no de
multa n.° 297, de 18 de novembro
de 1954. por + ar sido lavrado com
incorreções e já substituído pelo auto
de constatação n.° 380-55, de 29 de
novembro de 1954.

Departamento de Fiscalização

Delegacias Fiscais

3.° C. F- - Santa Rita
3.r C. F. - SANTA RITA

Expedidente de 25 de abril de 1955
Autos de constatação -

Pref. n. 372 - N.° 98, de 24 de
abril de 1955 - Contra Companhia
Cervetaria Brahma, à rua Barão de
São Felix, n. o 24 térreo por ter cons-
truido, sem licença, divisões de ma-
deira no citado prédio. - Multa de
Cr$ 200,00.

Pref. n. o 372 - N.° 99 de 23 de
abril de 1955 - Contra Instituto de
Aposentadoria e Pensão dos Maríti-
mos, representado pelo seu presiden-
te Pauline Inácio Jaques, à Aveni-
da Rio Branco n.° 10-5. 0 andar, vis-
to estar fazendo embalco na parede
da área los fun'es, sem licença, no
nrédio n. o 26-lo'a, da rua Barão de
São Felix -	 de Cr$ 300,00

AUTO -, DE FLAGRANTE
Pref. n. 736 - N. o 048, de 20 de

abril de	 - Contra José Pires Al-
ves Júnior, l'ua Alcantara Macha-
do n.° 40-4. 0 andar-parte da sala
406 por não ter registrado, dentro do
prazo legal o seu alvará de localiza-
ção. Multa de Cr$ 1.000,00.

Pref. 11. 0 736 - N. 49 - de 20 de
abril de H35 - Contra "Sidex" So-
ciedade Importadora e Exportadora
Comercial Limitada, à praça Mauá.
n. o 7 12.° andar-parte da sala 1.204,
por não ter registrado, 'no prazo da
lei, o seu alvará, de localização. -
Multa de Cr$ 1.004,00.

Pref, n o 736 - N.° 050 - de 22
de abril de 1955 - Contra Indústria
de Artefatos de Borracha Borbonite
S. A. à Rua Camarim n.° 18, visto
estar funcionando com seu atvará de
localização fóra de vigor. - Multa
de Cr$ 200,00.

Pref. n.° 736 - N.° 051, de 22 de
abril de 1955 - Contra Restaurante
Portuário Ltda. à Avenida Rodrigues
Alves 11.° 20 4. 0 andar por não ter re-
gistrado, no prazo legal, seu alvará
de localizaaão. - Multa de Cr- ..
1.000,00,

Pref. n. o 736 - N.° 052 de 22 de
abril de 1955 - Contra Restaurante
Portuário Limitada à Avenida Rodri-
çues Alves ri.° 30-4.° andar, visto não
ter registrado o seu alvará de loca-
lização no exercício de 1954. Multa de
Cr$ 1.000,00.

Pref. n. o 736 - N.° 053 de 22 de
'abril de 1955 - Contra Mário Rodai-
pho Cunha, à Avenida Marechal Fio-
riano n.° 38 - apartamento 407 por
ter colocado vasos com plantas na
janela de sua residência, com frente
para a via pública. - Multa de Cr$
50,00.

Pref. n. o 736 - N.° 054 - de 22 de
abril de 1955 - Contra Ramon Cid
Fernandes, à Avenida Marechal Flo-
riano n. o 38-apt. 607, visto ter co-
locado roupas nas janelas de sua re-
sidência, com frente para a via pú-
blica. - Multa de Cr$ 5,00,

Pref. n.° 736 - N.° 1)55 de 22 de
abril de 1955 - Contra laugénio Lo-
p:s Siqueira, à Avenida Marechal
Floriano n.° 38-apt. 508 por ter ao-
lca ado roupas nas janelas de sua re-
ociemcia, com frente para a via pú-
blica. - Malta de Cr$ AN.

Pref. n.° 736 - N." tX "; ae 22 de
abiil de 1955 - Contra Agilten
-a nta da Silva, à Avenida Marectial

riano 38-apt. 908, t.lete ter co-
locado roupas nas janelas de .ua re-
sidência, co mfrente para avia pú-
blica. Multa Ce Cr$ 50,00.

Pref. n. o 736 - N.° 057 de 22 de
nal de 1955 - Contra Inácio Carlos

Vieira Lima, à Avenida Marechal
Floriano n. o 38 - apt. 1.108, por ter
aplacado doupas nas 'anelas de sua
residência, com fgrente para a via
pública. - Multa de Cr$ 50,00.

Pref. n. o 736 - N.° 058 de 22 de
abril de 1955 - Contra Roberto Mou-
ra, à Avenida Marechal Floriano n.°
38-apt. 1.208, visto ter colocado rou-
pas na sjanelas de sua residência,
CDM frente para a via pública. -
Multa de Cr$ 50,00.

Pref. n. o 736 - N. o 059 de 22 de
abril d.e 1955 - Contra Aloysio Mar-
ques Araujo; à Avenida Marechal Fio-
'hino n.° 38 apt. 309 por ter coloca-
do roupas nas janelas de sua resi-
dência, co mirante para a via públia
ca. - Multa de Cr$ 50,60.

Pref. n.° 736 - N.° 060 de 22 de
abril de 1955 - Contra Leonel-5°n F.
Castelo Branco, à Avenida Marechal
Floriano n.° 38-apt. 409, visto ter
calocado roupas nas janelas de sua
residência, com frente para a via pú-
blica. Multa de Cr$ 50,00.

Pref. ri.° 736 -a- N.° 061 - de 22 de
abril de 1955 - Contra Jane de Sou-
7a Venoso, à Avenida Marechal Flo-
riano ri.° 38 - apt. 609 por ter co•
lacrdo roupas nas janelas de sua re-
sidência, com frente para a via [A pli-
ca. - Multa de Cr$ 50,00. 	 • -
' Pref. n. o '736 - N.° 062, de 22 de

abril de 1955 - Contra José Victor
Couto, à avenida Marechal Floriano,

38-apt. 709, visto ter colocado
roupas nas janelas de sua resicaln-
cia, com frente para a via pública..
- Multa de Cr$ 50.00.

Pref. n. o 736 - N.° 063 de 22 de
abril de 1955. - Contra Renato re-
les dos. Santos. à Avenida Marechal
Floriano n.° 38 - apartamento 310
por ter colocado roupas nas jane-
las Ge sua residência. com frent apara
e. • via pública. - Multa de Cr$ ...
50.00.

Pref. n. o 736 - N.° 064 - de 22
de atrai de 1955 - Contra Jorge Lof-
fler, à Avenida Marechal Floriam)" no

38 - apt. 410. visto ter colocado
raup gs nas janelas de sua residên-
cia, çorn frente Para a via pública.
Multa de Cr$ 50,00.

Pref. n. o 736 - N. o 065 de 22 de
a bril le 1935. - Contra Coronel Ana-
'ias Feliciano de Lima, à Avenida
Marechal Floriano.n.° 38 - apt.° 710,
visto ter colocado roupas nps janelas

Silva - Trabalhador referência E.
53.146 - 8.932 - Pery Barbosa -

Trabalhador referência E.
54.196 - 7.850 - Francisco Leite

-..Artifice referência E.
57.047 - 8.930 - Romaria Cosme

de Freitas - Trabalhador.
58.458 - 6.935 - Francisco de

Souza de Oliveira - Tarbalhador re-
ferência E.

63.096, - 8.930 - Sebastião Mário
de Castro - Trabalhadlor referência
E.

64.147 - 5.181 - Otávio Pedro de
Oliveira - Trabalhador' padro D.

65.016 - 6.933 - Guilherme da
Costa Rola - Trabalhador ref. Z.

65.635 - 7.693 - Cora Filomena
Farinha Rocha - Tfrabalhador re-
ferência D.

68.317 - 9.662 - Henrique de 011-
r- i ra Tavares - Atendente referência
E.

69.807 - 3.852 - Messias Marques
- Trabalhador referência B.

70.617 - 3.933 - Antônio Soares
Ferreira - Trabalhador referência E.

71 377 - 3.852 - José dos Reis -
Trabalhador referência D.

72.146 - 8.650 -- Wander Perilo
Argchta - Encarregado de Serviço
referência H.

72.678 - 7.705 - Maria Magalhães
- Atendente classe E.

74.975 - 4.970 - Wilson Martins
dos Santos - Classificador classe 1.

75.387 - 7.702 - Isabel Pereira
Leocádio - Atendente réferência C.

78.615 - 2.951 - Walmir Porfirio
da Trindade Trabalhador referan-
cia B.

79.885 - 7.350 - Ana Maria Vi-
cenzia - Professor rarimário.

Reassumam o exercício à vista do
laudo médico.
Licenças publicadas com incorreções
nos D. O. abaixo:
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de . sua residência, com frente para a
•yia pública. — Multa de Cr$ 50,00.

Pad. n.° 736 — N.° 066, de 22 de
alcali de 1955 — Contra Felix Steco,
à Avenida Marechal .Floriano ia.° 38

apt.° 910, por ter colocado roupas
nas janelas de sua residência, com
frc-te para a via pública. --a- Mulas
de Cr$ 50,00.

Pref. in o 736 — N.° £47 — de 12
de abril de 1955 — Contra Luiz dos
Santos, à Avenida Marechal Floriam)
n.° 38 — apt. 1.110, visto ter cota-
cada roupas nas janelas de sua resi-
dência, com frente para a via pil-
bLica. — -Multa de Cr$ 53,00.

Pref. n.° 736 — N.° 068, de 22 de
abril de - 1955 — Contra • Mainart &
Comp. Ltda. à rua Baneditinos n.°
.21-1.° andar parte da sala 20, visto
estar funcionando com o seu alvará
de localização fóra de vigor. Multa
de Cr$ 200,00.

Pref. ri.' 736 — N.° 069 — de 22
de abril . de 1955 — Cintra Distribui-
dora de Produtos Manufaturados —
'Fiel" Ltda. à Rua Mayrink Veiga
31." 4-A-loja 5 por, não ter regis-
trado, no prazo legal, o seu alvará
de localização — Multa de Cr$ ...
2.000,00.

Pref. ri.° 736 — N. o 0 70, de 22 de
abril de 1955 — Contra Distribuidora
de Produtos Manufaturados "Fiel"
Ltda. à rua Mayrink Veiga ri.° 4-A-
loja, visto no ter requerido, no pra-
zo da lei, continuação da exibição
de um letreiro que se acha na fa-
caada do referido prédio. • — Multa
de Cr$ 530,00.

Pref. n. 136 — N. 071 — de 22 de
abril de 1955 — Contra Guilherme
Gemes da Silva, à Rua Alexandre

.Mackenzie n. 116-térreo por não ter
registrado, dentro do prazo da lei,
o seu advará de localização — Multa
de Cr$ 2.003,00.

PROCESSOS

DESPACHOS DO DELEGADO .
FISCAL

N. 5.455.584-55 — Conceda licen-
ça a Fernandi de Sa/usse Monteiro,
já inscrito no D. R. L. sob n.°
115.286, com a atividade de Escrito-
rio de Advocacia, a fim de, transfe-
rir-se para a rua Visconde de Inhaú-
ma riao 134-2.° andar sala 206, par-
te, cobrando-se antes da transcrição
(Vasta despacho na ficha de in_scriçãe
a muita de Cr$ 200,00, coresponden-
te ao auto de flagrante Pref. namiera
723 a- N. o 051 — de 14 de março
de 1955.

N.° 5,466.261-55 — Concedo trans-
ferência para a firma Importadora
Costa Ferreira Limitada da licença
caa cedida à firma Eduarda GrIW 6/
Coma. Ltda localizada à Rua Acre
n.° 61, com o ilegócio de Cereais e
bebidas alcoolicas por atacado. ins-
crita no D. R. L. sob n. o 78.337. •

N.° 5.466.262-55 M. Sequeira &
'Te xeira, à rua Alexandre Mackenzie
n. o 9-A — Instrua o pedido com os
formulários para adicionamento de
Refeições ligeiras e charutaria, espé-
cies essas também exploradas no fa-
ta belecimento, e bem assim o com-
petente assentimento sanitário. Pa-
gue, ainda, a taxa de Registro de
Alvará, eo corrente exercido".

N.° 5.466.606-54a— Concedo licen-
ça à firma Imobiliária Rex Ltda. Já
inscrita no D. R. L. sob ri.° .32.698
pela sua Senador Dantas n. o 76-3.°
andar sala 307, com o negócio de„Ad-
ininistração, compra e venda de imó-
!veia, operações comercial*, coa:Ca-
tas. e representações, a fim de trans-'
ferir-se para a rua Acre n.° 47 —
G. 0 andar-salas 692, 603 e 604-retro-
*iscando a licença a 1 de setembro de
11,52. -em face da grande majoracão
do valor locativo, data essa da autua-
PO Dor t4r feito a transferência de
local, sem licença.
iaxpediente do dia 26 de abril de 1955

Despacho do Delegado Fiscal:
' A.° 5.466.062-55 — Concedo licença
tt firma A. Erdelyi para localizar-se à

Avenida Rio Branco n.° 26 — 16.°
andar sala da frente, com o negócio
de Representaaóea, comissões e conta-
piópria, retroag-.nuo a licença a , 1- de
dezembro de a9a4, conforme prova de
I( cação apresentada.
'N.° 5.466.198	 — Concedo licença

à firma Incorporadora
Novas Terras Ltaa., para localizar-se
à Avenida Venezuela rid o 27 — 2.°
andar, com o negócio de- Representa-
ções, compra e venda de moveis, ad-
nonastraçao de bens e corretagens.

5.aba 29d-55 — Concedo licença
á firma Calçauos Triana Ltda., loca-
lizada a Rua do Costa n.° 14 — .2.°
andar saia 5, com o negócio de Fábri-
ca de calçaaos, inscrita no D.R.L.
sob n." 28.449, a fim de alterar sua
localização para a Rua Alexandre Mac
xenzie n. o 14 — 2. ',andar, sala 5, em
virtude de mudança da denominaçao
lo logradouro feita pela Prefeitura. •

N.° 5.446.305-55 — Comersuis S. A.
— Comércio e Indústria, à Avenida
Barão de Tefé ri." 7 — 3." andar, sala
301: "Apresente novos formulários,
corretamente preenchidos, pasto que
além do aluguel e taxas; a requerente
paga também impa:ato predial e se-
guro, estando negados êsses ónus no
requerimento e na ficha de inscriçào
do estabelecimento".

Auto de constatação:
Pref. ri.° 372 — N. o 97 de 22-4-55 —

Contra o Banco Andrade Arnaud S. A.
à Avenida Marechal Floriano na, 38-C,
por não ter registrado, dentro do pra-
zo da lei, a sua obra n.° 41.532. Mul-
ta de Cr$ 100,00.

Autos de flagrante:
Pref. na° 736 — 11. 0 072 de 25-4-55

— Contra Invicta Representações Li-
mitada, á Rua Visconde de Inhaúma
n. o 134 — 4.° andar, parte da sala 424,
visto estar funcionando copa alvará' de
localização fora de vigor. Multa de
CrS 200,00.

Pref. ri.' 736 — N. 0 073, de 25-4-35
— contra Nélson Pinto do Nascimen-
to, Avenida Rio Branco n.' 18 — 8.°
andar, sala 906, por não ter registra-
do, no prazo legal, o seu.alvará de lo-
calização para o exercido de 1953.
Multa de 'Cr$ 1.000,00.

Pref. ri. 0 736 — N.° 074 de 25-4-55
— Contra Nélson Pinto do NaScimen-
to, à Avenida Rio Branco n." 18 — 9.0
andar, sala 906, visto não ter registra-
do, no prazo da lei, para o exercício
de 1954, o seu alvará de localização.
Multa de Cr$ 1.000,00. .

Pref. n.° 736 --a N. o 075, de 25-4-55
— Centra Nélson Pinto do Nascimen-
to, à Avenida Rio Branco n." 18 — 9.0
andar, sala 906, visto não ter registra-
do, no prazo laçai, o seu alvará de lo-
calizaaão para o corrente exercido.
Multa de Cr$ 1.000,00.

Pref. n. o 736 — N.° 076 de 25-4-55
— Contra Marques & Sá Ltda., à, Rua
Acre ri.° 90 — 7. 0 andar, sala 701,
parte, por não ter registrado, no pra-
zo legal, o seu alvará de localização
para o corrente exercido. Multa de
Cr$ 1.000,00.

Pref. n." 736 — N.° 077 de 26-4-55
— contra a Soci -Ude Industrial e
Técnica de Embalagens Ltda., à Rua
Leandro Martins n. o 8, por não ter
registrado, no prazo da lei, o seu al-
vará de localização para o presente
exercício. Multa de Cr$ 2.000,00.

Autos de multa:
•1.° 77 'de 23-4-55 de CrS- 1.000,00

contra Imobiliária Sarandy Ltda., à
Avenida Marechal Floriano na° 6 —
4. 0 andar, por infração do art. 1.° da
Lei n. 0 251, de 25 de novembro de
1948.

N. o '79 de 23-4-55 de Cr$ 1.000,00
contra Companhia Nacional de Alcalis,
à Rua Visconde de Inhaúma n.. 134
— 21.° andar, por infração do art. 1.0
do Lei n. 0 251, de 25 de novembro de
1948.

N. o 79, de 23-4-55 de Cr$ 200,00 con-
tra R. Goebel, à Avenida Venezuela
n.° 27 —2. 0 andar, parte da sala 209,
por infração do art. 10 da Lei n. • 563,
de 11 de dezembro de 1950. •

N. 0 - 80 de 23-4-55 de Cr$ 1.000,00

contra E.S.C.A.u. — Escritório de
Serviços de Construção, Arquitetura e
Urbanismo Ltda., à Rua Visconde de
Inhaúma n.° 107, por infração do ar-
tigo 1. 0 da Lei na' 251 de 25 de no-
vembro de 1948.

N.° 81 de 23-4-55 de Cr$ 1.000,00,
contra M. de Pina, á Avenida Rio
Branco ri.'4 — 14.° andar, sala 1.405,
parte, por infração do art. 1-.° da Lei
n. o 251, de 25 de novembro de 1948.

N.° 82 de 23-4-55 de Cr$ 2.000,03,
contra J. Tenor a & Comp. Ltda., a
Rua Mairink Veiça n. o 28 — 4. 0 an-
dar, salas 242 e 4?3, por infração ao
art. 1. 0 da Lei n. 0 251 de 25 de no-
vembro de 1948:

N.° 83 de 23-4-55 de Cr$ 300,00 con-
tra Incorporadora Imobiliária Territo-
rial Ltda., à Avenida Venezuela nú-
mero 27 — 2.° andar, por infração do
art. 1.° da Lei n.° 563 de 11 de de-
zembro de 1950. -

N.° 84 de 23-4-55 de Cr$ 2.000,00,
contra Lucas Evangelista Bispo, à Rua
Acre n. 51 — I.° andar — parte da
sala4, por infração do art. 1. 0 da Lei
n. 0 251, de 25 de novembro de 1948.

N.° 85 de 23 a4-55 de Cr$ 1.000,00,
contra Ferreira Vanderlei Comércio e
Indústria S. A., à Avenida Rio Bran-
co n. o 4 — 19.° andar, por infração do
art. 1. 0 da Lei n. o 251, de 25 de no-
vembro de 1948.

N.° 86 de 23-4-55 de Cr$ 200,00 con-
tra Ernest Staeblein, á Avenida' Ve-
nezuela ri.' 27 — 7. 0 andar, sala 701,
por infração do art. 73 do Decreto
rid o 6.000, de 1 de julho de 1937.

N. 0. 87 de 23-4-55 de Cr$ 500,00 con-
tra Impressos Mauá Ltda., à Praça
Mauá na' 7 — térreo, por infraçça do
art. 1. 0 'alínea d da Lei ra° 563, de
11 de dezembro de 1950.

N. o 88 de 23-4-55 de Cr$ 100,00 con-
tra Impresos Maiá Ltda., à Praça
Mauá n.° 7 — hall, por infração do
Decreto ri.' 251 de 4 de fevereiro de
1938.

N.° 99 de 23-4-55 de Cr$ 100,00 con-
tra Impressos Mauá Ltda, à Praça
Mania ri.° 7, por infração do art. 2.0,
§ 5. 0 da Lei n.° 251, de 4 de feverei-
ro de 1938.

a
N. o 92 de 23-4-55 de Cr$ 1.000,00,

contra L. C. Prado, à Avenida Mare-
chal Floriano n.° 6 — 11. 0 andar, par-
te da frente. por infração do art. 1.0
da Lei n.° 251 de 25 de novembro de
1948.

N. o 93, de 23-4-55 de Cr$ 1.000,00,
contra Plastiarte Indústria e Comér-
cio Ltda., à Praça Mauá n. b 'l. por
infração do art. 1. 0 da Lei n. o 251 de
25 de novembro de 1948.

N.° 94 de 23-4-55 de Cr$ 2.000.00,
contra R. M. Rodrigues & Comp. Li-
mitada, à Rua Mairink-Veiga ri.° 11
— 6.° andar, sala 602. por infracão do
art. 1. 0 da Lei ri.' 251 de 25 de no-
vembro de 1948.

• •,
N.° 95 de 23-4-55 de Cr$ 2.000,00,

contra Sapmac — Sociedade Anónima
Marítima Comercial, à praça Mauá
n. o 7, por infração do art. 1. 0 da Lei
n.° 251 de 25 de novembro de 1948.

N. 0 96 de 23-4-55 de. Cra 1.1100,00,
contra José Garcia dos Reis, á Rua
Barão de São Félix ri.' 80 — sala dos
fundos,, por infração do art. 1. 0 da
Lei n. o 251 de 25 de novembro de 1948.
' N.° 97 de 23-4-55 de Cra 5.000,00,
contra Edmundo Brasil de Almeida. a
Rua Alexandre Mackenzie ri.° 9-D.
loja, por infração do art. 1.° da Lei
n.°'251 de 25 de novembro de 1948.

N.° 98 de 25-4-55 de Cr$ 1.000 00,
contra Importadora A gro Pecuária Li-
mitada, à Rua Visconde de Inalar:ma
n. •-134 — 18. 0 andar, salas 1.808 e

1.809, por infração do art. 1. 0 da Lei
n. o 251 de 25 de novembro de 1948.

N.° '99 de 23-4-55 de Cr$ 2.000,00,
contra R. Favila & Comp. Ltda., à
Rua Mairink Veiga n.° 30 — 1. 0 andar,
sala 4, por infração do art. 1. 0 da Lei
n. o 251 de 25 de novembro de 1948.

•Registro de licença:
Jorge Leão Ludolf, à Rua Alcânta-

ra Machado n.°s 36 e 36-A — Guia
ri.° 41.933 de 25-4-55 — Ainda não
pode ser ser autorizado o registro do
Alvará n. o 49.37069 de 16-11-54, que
é a licença de prorrogação das obras
cução no local, visto ainda restar o
pagamento de uma diferença de
CrS 3.610,80, conforme foi notificado
pessoalmente o Senhor José Bernardo,
superintendente da firma Sociedade
Técnica de Engenharia Ltda., que se
diz atual responsável pelas obras em
causa, e diferença essa que é objeto
da Intimação n. o 254-046 de 19 de
novembro de 1954, desta Delegacia.

Expediente de 28 de abril de 1955
Despachos do Delegado Fiscal:

Processos:
N. 5.465.621-55 — Concedo trans-

ferência para a firma H. Stern Co-
mércio e Indústria S. A. da licença
concedida à firma -H. Stern, locali-
zada à praça Mauá sem número —
sala do Touring Clube do Brasil, com
negócio de pedras preciosas e semi-
preciosas, jóias e artigos de curiosi-
dades, inscrita no D. R. L., sob nú-
mero 96.593, cobrando-se antes da
transcrição dêste aispacho na ficha
de inscrição a multa de Cr$ 200,00,
correspondente ao pedido de transfe-
rência de firma fora do prazo legal.

N. 5.465.882-55 — Raul de Aze-
vedo — Répresentações, à Avenida
Rio Branco n. 18 — 13° andar —
sala 1.303. — Nego a licença solici-
tada, não só em face da falta de
cumprimento' da exigência formulada
em 5-3-55, como também não proce-
der o alegado no requerimento.

N. 5.465.956-55 — Zaki Antaki &
Cia. Ltda., à Avenida Marechal Flo-
riano n. 144-loja. — Concedo a baixa
da Taxa de Registro da Perfumaria,
visto .a requerente não comerciar com
a espécie,

N. 5.466.248-55 — Nishitani & Cia.
Ltda., à Rua Senador Pompeu nú-
mero 113. — Apresente novos-formu-
lários, declarando a espécie realmen-
te licenciada, que é "Louças", a fim
de ter andamento o pedido, que a-
vara ainda ser instruido com 'a prova
de locação.

N. 5.466.250-55 — Concedo licença
a firma Cia. Industrial de Conservas
Delrio para localizar-se à Avenida

Rio Branco n. 20-A — Parte da loja,
com o negócio de Exposição de pro-
dutos alimentícios (conservas enla-
tadas).

N. 5.466. .288-55 -- Concedo licen-
ça a firma Sociedade Instalações Ge-
rais "Sig' Ltda, já inscrita no D. R.
L. sob n. 45.194, com o negócio de
Escritório de instalações elétricas, hi-
dráulicas, de gás e esgâto em geral, a
fim de transferir-se para a Rua Acre
n. 55 — 1° andar ,— sala 1.105, parte.

N. 5.466.289-55 — Concedo licença
a firma Alvaro F. Pinto da Silva az
Basto Ltda. para localizar-se a. Ave-
nida Rio Branco n. 4 — 6.° andar —
sala 606, parte, com o negócio de
Agência de espachos de navios, re-
troagindo a licença a 5-1-55, data
do inicio das operações.

N. 5.466.290-55 — Concedo licença
a firma Pedro Custódio os Santos
Patrão, já inscrita no D. R. L. sob
n. 9.358, com a atividae e Contador,
a fim de transferir-se para a Avenida
Marechal Floriano n. 6 — 12.0 andar
--- parte de sala.

N. 5.466.295-55 — Concedo trans-
ferência para a firma S. A. Agência
Marítima Mauá da licença concedida
a firma Agência Marítima Mauá Pau.
lista S. A., localiadaz à Avenida Rio
Branco ri.• 4 — 2.0 andar — sala 209.

N.° 90 de 23-4-55 de Cr$ 1.000",
contra Enceradora Rio Lux Ltda., à'
Rua Mairink Veiga ri.° 13 — 2.° an-
dar, por infração do art. 1. • da Lei
n. o 251 de 25 de novembro de 1948.

N.° 91 de 23-4-55 de Cr$ 1.000.00,
contra Emidio Mestrinho, á Avenida
Marechal Floriano ri.° 16 — sobrado,
1. a sala, por infração do art. 1. 0 da
Lei ria° 251, de 25 de novembro de
1948.
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parte, com o negócio de Venda de
passagens marítimas e aéreas e agen-
ciamento de navios, cobrando-se an-
tes da transcrição dêste despacho na
ficha de alteração a multa de Cr$
200,00, correspondente ao pedido de
transferência fora do prazo legal.

N. 5.456.301-55 — Concedo licença
a firma Aristides Gonçalves Chaves
para localizar-se à Av. Marechal
Floriam) ri. 175 — 1.0 andar — salas
2 e 3, com o negócio de Caoelereiro e
Manicure.

N. 5.466.302-55 — Produtos Quí-
micos Keller Ltda., à Av. Marechal
Floriano n. 48, sobrado. — Segundo
consta do registro na firma, a reque-
rente comercia também com produtos
químicos Industriais e. farmacêuticos,
devendo, assim, instruir o pedido com
os formulários para essa espécie de
negócio e a autorização do Serviço
Nacional da Fiscalização da Medi-
cina.

. 5.466.305-55 —.Concedo licença
à firma Comersuis S. A. — Comér-
cio e Indústria para localizar-se á
Av. Barão de Tefé n. 7 — 3., andar
— sala 301, com o negócio de Depó-
sito fechado para Ferragens, máqui-
nas para uso doméstico, cutilaria uns
e instrumentos de precisão.

N. 5.466.397-55 — Concedo liceim
a firma áMquinas de Costura Panam-
bra S. A já inscrita no D. R. L.
sob n. 129.037, com o negócio de Im-
portação de máquinas, peças e aces-
sórios, a fim de transferir-se para a
Rua Alexandra Mackenzie n. 117 —
J..° andar, parte e todo o 2.° andar.

N. 5.466.308-55 — Concedo licença
a firma Panambra B. A. -Importa-
dora e Exportadora Pan Americana
e Brasileira, inscrita no D. R. L. sob
n. 124.863, com o negócio de Comêr-
eis de Máquinas e ferramentas, a fim
ide transferir-se para à Rua Ale-
xandre Mackenzie n. 117 — térrea
e parte do 1.° andar.

. Autos de Constatação:
Pref. n. 372 — N. 95, de 19-4-5z.,

contra Distilaria Medilin S. A., a
praça Mauá n. 7 — 12a andar —
sala 1.215, visto ter construido, sem
licença, uma divisão de madeira para
fins comerciais. Multa de Cr$ 200,01,

Pref. _ri. 373 — N. 96, de 20-4-55,
contra Cia. de Armazena Santana, a
Rua Sacadura Cabral n. 102, por não
ter apresentado para registro a sua
licença de obras, dentro do prazo le-

•gal. Multa de Cr$ 100,00.
Pref. n. 372 — N. 97, de 22-4-55,

contra Banco Andrade Arnaud S. A.
à Avenida Marechal Floriano númera
38-C, visto não ter apresentado para
registro a sua licença de obras, den-
tro do prazo da lei. Multa de Cr$
100,00.

Pref. ri. 372 — N. 100, de 27-4-55,
contra H. Luis & Comp. Ltda., a
Ladeira João Homem n. 65-loja por
estar funcionando com sua instala-
ção mecanica sem renovar a licença,
para o exercício de 1954. Multa de
Cr$ 200,00.

Pref. ri. 372 — N. 1, de 27-4-55,
contra Cia. Construtora Alcides B.
Cotia, á Rua Acre n. 47 — 10.0 an-
dar — salas 1.301 a 1.304 — grupo A,
visto não ter registrado, no prazo le-
gal, a licença da sua Instalação me-
cânica. Multa de Cr$ 50,00.

Autos de flagrante:
Pref. ri. 736 — N. 76, .de 25-4-55,

contra Marques Sã Ltda., à Rua Acre
n. 90 — 7.° andar — parte da sala
701 por não ter rgistrado, no prazo
legal, o seu alvará de localização. —
Multa de Cr$ 1.000,00.

Pref. 736 — 14. 77, de 26-4-55,
contra Sociedae Industrial e Técnica
de Embalagens Ltda., à Rua Lean-
dr Martins 8, visto não ter re-
gistrado, no prazo da lei, o seu alvará
de' localização. Multa de Cr$ 2.00O300

Pref. ri. 736 — N. 78, de 26-4-55,
contra Indústria e Comércio de Pro-
dutos Originais S. A. à praça Maua
n. 7 — 17.0 andar — parte da sala
1.717, por não ter registrado, no
prazo legal, o seu alvará de locali-
zação. Multa de Cr$ 1.000,00.

Pref. n. 736 — N. 79, de 27-4-55
contra Comércio e Itepresentações
Ltda., à Av. Venezuela n. 27 — 3'
andair — parte da sala 303, visto nau
ter registrado, no prazo da lei, o seu
alvará de localização — Multa de
Cr$ 1.000,00.

Pref. n. 736 — N. 81 de 27-4-55,
contra Cia. Construtora Alcides B.
Cotia, à Rua Acre n.- 47 — 13.° an-
dar — salas 1.301 a 1.304 — grupo A,
visto não ter registrado, no exercício
de 1953, o seu alvará de localização.
Multa de Cr$ 1.050,00.

Pref, N. 736 — N. 82 de 27-4-55,
contra- Cia. Construtora Alcides B
Cotia, à Rua Acre n. 47 — 13.° an-
dar — salas 1.391 a, 1.304 — grupo A,
por não ter registrado, no exercício
de 1954, o seu alvará de localização.
.... Multa de Cr$ 1.000,00.

Pref. 736 — N. 83 de 27-4-55,
contra Cia. Construtora Alcides B.
Cotia, à Rua Acre n. 47 — 13. 0 an-
dar — salas 1.301 a 1.304 — grupo A,
visto não ter registrado, no corrente
exercício, o seu alvará de localização
— Multa de Cr$ 1.000,00.

Pref. n.• 736 — N. 84 de 27-4-53,
contra J. R. Gifford, à Praça Mauti
il. '7 — 17." andar — sala 1.710, por
estar funcionado sem ter no' local
o seu alvará de localização, como de-

•termina a lei — Multa Cr$ 100,00.
Pref. ri. 736 — N. 85, de 27-4-55,

contra Distribuidora de Bebidas Ar-
tica Ltda., à Rua Beneditinos nu-
mero 26 — 5.° andar — sala 502, par-
te, Visto não tr registrado no prazo
legal o seu alvará de localização. —
Multa de Cr; 1.000,00.

Pref. n. 736 — N. 86, de 27-4-55,
contra Emidio Mestrinho, à Avenida
Marechal Floriano n. 16 — sobrado
por não tr registrado, entro do prazo
da lei, o seu alvará de localização
— Multa de Cr$ 1.000,00.

"P:ef. ri. 736 — N. 87, de 28-4-55,
corara Ptrol Importadora de Produ-
tos Petrolíferos Ltda. Ltda., à Rua

Serviço de Expediente •

BOLETIM N.° 108 -
De 11 de maio de 1955
ATOS DO SECRETARIO

GERAL
• Portarias:
N.° 575:

O Secretário Geral de Educação e
Cultura resolve remover, do Depar-
tamento de História e Documentação
para a Biblioteca Municipal, o reda-
tor, classe M — José Ildefonso Pratas
— matricula n.° 16.579.

N.° 576:
Remover, do Serviço de - Divulgação

para a Biblioteca Municipal, o oficial
administrativo, classe J — João de
Oliveira Lopes — matricula núme-
ro 79.464.

N.° 577:
Remover,* da Biblioteca Municipal

para o Serviço de Administração,' o
escriturário, classe H — Hedwige.s
Gama dos Anjos — matr. 65.084.

N.o 578:

Remover, da Biblioteca Municipal
para o Departamento de História e
Documentação, o bibliotecário auxi-
liar, classe G — Agostinho Maciel —
matricula n.o 64.472.

N.° 579:

Designar, para o Departamento de
Educação Complementar, oa trabalha-
dor, ref. D — Otavia Plácido Correia
— matricula ri.° 62.445.

N.° 580:
Remover, provisoriamente, do De-

partamento de Educação Primaria
para o Instituto de Educação, o téc-
nico de educação — Zoé Laet de Bar-
ros — matricula n.o 21.771.

ATOS DO_ CHEFE
DO E. S. E.

Portaria d•e 14 de ma:o de 1955
N.o 1:

O Chefe do Serviço de Expediente
da, Secretaria Geral de Educação e
Cultura resolve designar para as fun-
ções de Coordenador do Arquivo do
E. S. E. o escriturário, classe H
— Alda aíamede de Almeida — ma-
tricula n.° 8.394.

Departamento de Educação
Técnico-Profissional

BOLETIM N.o 39
De 14 de maio de 195,

DESPACHOS DO DIRETOR
Amelia de Almeida Rainho.•
— Indeferido, de, acôrdo com o

R. I.	 •
Benjamim Alves Monteiro.
— Levantada a perempção,.proisi-

ga-se.
Esther Bernardo de Abreu — Curso

7 de Setembro.
- Faça-se a apostila, h vista das

informações.
Nilza das Dores Xavier — Marga-

rida Paes dos Santos.
— Caixa Previdente e Beneficente

de Irajá — Laura Peruzzi.
— Registre-se -provisóriamente.

Nair Pereira de Souza — Elza Mo-
reira de Souza — kin:ides Atum Per-
nandes Leão Pereira — Karin Hed-
denhausen — Orlandina Ribeiro —
Nilza de Faria — Lea Braga — Eu-
nice de Almeida — Senhorinha aia-
çalves Vital — Regina Arruaa —
Maria Einilla Moreira Goulart —
Darcy Perrota — Mirtha a,siela de
Cavalcanti — Dulce Vieira Pinto —
Irno Picciafuoco — Maria Luiza a Ar-
riaga Guanaraes — Maria do Rosario
Peçanha — Ivoneth La Macchia —
ueurge H. Cnapmann 'Júnior — Au-
torizo, devendo, porém, o requerente
legalizar sua situação em época opor-
tuna.

EXIGÊNCIA DO CHEFE
• Otacilio dos Santos Araujo.

— Compareça a requerente' ama ci-
ência.

Departamento de Educação
de Adultos

BOLETIM N.° 23
De 13 de maio de 1955

ATOS DO DIRETOR •
O Diretor do Departamento de 'Edu-

cação de Adultos, devidamente auto-
rizado pelo Sr. Secretário Geral, no
oficio ri.° 65, de 21 de março de 1955,
resolve:

Portaria ri.° 104:
Remover o Professor de C. P.- $.

padrão ,), Maria Aparecida Radarte, -
mano 19.941, do CCA. 16-3 "Presi-
dente Eurico Dutra", núcleo 7.395,
para o C. P. S. 24 "Cruzeiro", mi-
CIEM) n.° 6.296;

Portaria n.° 105:
Remover o Professor de C. P. 13.,

paarao J, José de Souza Neves,' ma-
tricula n.° 31.471, do C. P. C. 16-3
"Presidente Eurico Dutra", núcleo
n.o 7.395, para o C. P. S. 6-3 "São
Paulo", nucleo n.° 1.290;

Portaria n.° 106:
Remover o Professor de C. P. 3.

padrão J, Murillo Jorio, matricula nu-
mero 31.365, do Setor de Educação de
Adultos, núcleo ri.' 2.297, para o
C. P. S. 4-4 "Afonso Pena", núcleo
n.° 6.291;	 • -	 - • .

Portaria ri.° 107: o-
Remover o Professor de C. P. 3.

padrão J — Marina Borges de Arau-
jo, matr. 34.455, do COA. 12-4 "Re-
publica Argentina", núcleo n. o 6.292,"
para o C. 1'. S. 7-a "Cocio Barcelos"-
nucleo n.o 3.297; ,

Portaria n.° 109:
Remover o Professor de 0. P. 3.

padrão J — Daisy Espindola de Albu-
querque, matr. 38.582, do 5-2 "José de
Alencar", núcleo 2.291, para o OS?, t
7-2 "Cacio Barcelos", nucico 3,297;

Portaria n.° 110;
Remover o Professor de C. P. 8.

padrão J, Aurellna Ayres da Silva
Cruz, main 38.544, do CCA. 16-3
"Presidente Eurioo Dutaia", núclec

n.a '7.395; para o C. P. S. 1-4 "Equa-
dor", núcleo n.° 6.294;

Portaria ri.' 111:
Remover o Professor de C. P. 8.

padrão J — Tamacy da Triadade
beiro, matr. 38.551, do OCA. 1-5 "Rio
Grande do Sul", núcleo ri.' 8.290,
paar o C. P. S. 4-4 "Sarmiento",
núcleo 8.396;

Portaria n.° 112:
Remover o Professo; de C. P. el

padrão J — Lourdes Viterbo Surd
raatr. 32.403, do C. C. A. 3-4 "Re
pública do Peru", núcleo 7.299, pan
o C. P. S. 11-11 "EstáCio de Se",
núcleo n.° 5.293;

Portaria n.° 113:
Remover o Prbfessor de C. P. g.

padrão J — Olga dos Santos Bran-
drão, mata*. 43.227, do OCA. 12-4
"República Argentina", núcleo 6.292,

Visconde e Inhaúma n. 134 — 13."
andar — sala 1.301 e 1.302, parte, por
estar funcionando com seu aloara
localização fora de vigor. Multa de

• Cr 200,00:
Pref. n. 736 — N. 88, de 27-4-55.

contra Emidio Mestrinho, à Avenida
Marechal Floriano n. 16 — sobrado.
La sala, visto não manter no local,
de acrdo com a lei, o seu alvará de
localização. Multa de Cr$ 109,00.

Departamento de Geografia
• •	 e Estatística

BOLETIM N. 43
• De 14 de maio de 1955"
A p rzsenta ções:

Por término de férias, apresenta-
ram-se ao Serviço os seguintes fun-
cionários: no dia 6-5-55, o Estatis-
tico-Auxiliar, classe H — Gizonita
Ferreira Loureiro, mat. n. 36.160 —
núcleo 2.082; no dia 9-5-55, o Clas-
sificador, ref. H — Irany da Costa
Barbosa, mat. 76.061 — núcleo 2.082;
no dia 10-5-55, o Mecanógrafo, clas.se
J — Altair Lopes de Almeida, matri-
cula n. 35.490 — núcleo 2.087.

Transferência de funcionário:
(Deixado de publicar por omissão)

Pela Portaria n. 62, de 3-1-54, do
Sr. Diretor dêste Departamento, foi
transferido o Auxiliar de Escritório
ref. G — Marilda Tereza Magalhães.
n. 76.165, do eSrviço de Correspon-
dência (10-GE), núcleo 2.081, para o
Serviço de Classificação e Apuração
(5-GE), núcleo 2.083.

Transferência período e férias:
Foi autorizada, por conveniência de

serviço a transferência do período e
férias do Auxiliar de Mecanógrafo,
ref. E — Adahy da Penha Melo, ma-
trícula n. 76.223, de: 21-11-55 a 10
de ezembro de 1955 para 16-5-55 a 4
de junho de 1955.

SECRETARIA GERAL. DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
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para o C. P. S. 3-2 "Minas Gerais",
núcleo 3.294;
I) Portaria n.0 114:

Remover o Professor de C. P.. s.,
adrão J - Ercy Dias de Carvalho

rocha, matr. 62.488, do OCA. 11-2
México", núcleo $.291, para o CPS.
-2 "Joaquim Nabuco", núcleo mi-
cro 3.298;

Portaran n.° 117:
Remover o Professor de C. P. E .,

padrão J - Leodegário Amarante de
Azevedo Filho, matr. 62.455, do OCA.
).-1 "Celestino da Silva", núcleo nu
mero 3.395, para o C. P. S. 2-1
radentes", núcleo n.° 2.294;

Portaria ti.° 118:
Remover o Professor de C. P. S.,

padrão J - Nazareth Sufinga Tei-
xeira de Melo, matr. 65.807, do COA.
3-4 "República do Peru", núcleo nu-
mero 7.299, para o C. P. S. 3-1 "Re-
pública da Colômbia", núcleo 2.293;

Portaria n.° 119:
, Remover o Professor de C. P. S.,
para J - Regina Maria Pires de Sá,
Inatr. 68.660, do OCA., 11-2 "México"
ncleo 3.291, para o CPS. 1-2 "Joa-
quim Nabuco", núcleo 3.298;

Portaria n.° 120:
R-e-mover o Professor de C. P. S.,

padrão J - Maria Geny Ferreira da
Silva, mat'r. 76.698, do CCA. 7-1 Gi-
násio Municipal José Pedro Varela,
núcleo 3.291, para o CPS. 1-2 "Joa-
quim Nabuco, núcleo n.° 3.298;

Portaria n.° 121:

Remover o Professor de C. P. à.,
padrão J, Lúcia Cerne Guimarães Co-
rena, matr. 76.490, do OCA. 11-2,
"México" núcleo n.° 3.291, para o
C. P. S. 8-2 Mar. Trompowsky, nú-
cleo n.° 3.293;

Portaria n.° 122:
Remover o Profesosr de C. P. S.,

padrão J - Mauricio Moutinho dos
Reis, matr. 63.843, do COA. 7-3 Gi-
násio Municipal . Bonsucesso, núcleo
n.°. 9.290, para o C. P. S. 1-2 Joa-
quim Nabuco, núcleo 3.298;

Portaria n.° 123:

República do Peru, núcleo n.° 7,299,
para o C. P. S. 3-1 R:..pubnca da
Colômbia, núcleo n.° 2.293;

Portaria n.° 129:
Remover o Professor de C. P. S.,

padrão .1 - Valdir Medeiros Duarte,
matrícula n°. 76.729, do C. C. A. 12-4
Repblica Argentina, núcleo 6.292,
para o C. P. S. 10-1 Visconde de
Ouro Preto, núcleo 4.292;

Portaria n.° 130:
Remover o Professor de C. P. S.,

padrão J - Clara Sylvia Brar.ci An-
tunes, matr. 75.294, do C. C. P. 1-3
Gonçalves Dias, nucleo 5.290, para o
C. P. S. 9-4 Prudente de' Morais,
núcleo n.° 6.290;

Portaria n.° 131:
Remover o Professor de C. P. S.,

padrão J - Maria Aparecida da Ro-
cha Werneck, matr. 76.605, do CCA
11-2 México, núcleo n.° 3.291, para o
C. P. S. 10-1 Visconde de Ouro
Preto, núclyeo n.° 4.294;

Portaria n.° 132:
Remover o Professor de C. P. S.,

padrão J - José Mauro Fiuza Lima,
matr. 76.767, do C. C. A. 3-4 Re-
pública do Peru, núcleo n.° 7.299, para
o C. P. S. 6-4 Afonso Pena, núcleo
n.° 6.291;

Portaria n.° 133:
Remover o Professor de C. P. S.,

padrão J - Samuel da Costa Grillo,
matr. 76.792, do C. C. A. 7-3 Giná-
sido Municipal Bonsucesso, núcleo nú-
mero 9.290, para o C. P. S. 4-3 -
Ruy Barbosa, núcleo n.° 7.295;

Portaria n.° 134:
Remover o Professor de C. P. S.,

padrão J, Aloys Loock, matr. nú-
mero 76.555, do C. C. A. 7-3 Giná-
sio Municipal Bonsucesso, núcleo nú-
mero 9.290, pdara o C. P. S. 15-1
Estados Unidos, núcleo n.° 5.296;

Portaria ri.° 135;
Remover o Professor de C. P, S.,

padrão J - Joel do Couto Valle, ma-
trícula n.° 76.352, do OCA. 12-4 Re-
pública Argentina. núcleo 6.292, para
o C. P. S. 1-4, Equador núcleo nú-
mero 6.294;

Portaria n.° 136:
Remover o Professor de C. P. S.,

padrão J, Alba Abrante Pinkusfeld,
matr. 74.084, do CCA. 12-4 Republica
Argentina, mic'eo n. o 6.292, para o
C. P. S. 16-1 Canadá, núcleo núme-
ro 5.297

Portaria n° 137:
Remover o Professor de C. P. S.,

padrão J - Pedro Paulo de Carvalho
Campos, matr. 76.558, do COA.. 16-3
Presidente Eurico Dutra. núcleo nú-
mero 7.395, para o C. P. S. 4-3 -
Ruy Barbosa, núcleo n.° 7.295;

PORTARIA N.° 138

Remover o Prof. de C.P.S., padrão
J, Maria Isabel Zanbhi Watge, matri-
cula n. 0 76.353, do C.C.A. 5-3 José
de Alencar, núcleo n.° 2.291, para o
C.P.S. 16-1 Canadá. núcleo 5.297;

PORTARIA N.° 139
Remover o Prof. de C.P.S., padrão

J, José Carlos Pinheiro Grande, ma-
tricula n o 76.597, do C.C.A. 12-4
Rep. Argentina, núcleo 6.292, para o
C.P.S. 1-4 Equador, núcleo 6.294;

• PORTARIA N. o 140
Remover o Prof. de C.P.S., padrão

J, Idalina Maria da Silva Ristov, ma-
tricula n.° 39.833, do C.C.A. 16-3
Pres. Eurico Dutra, núcleo 7.395,
para o C.P.S.-,1-4 Equador, núcleo
n.° 6.294;

PORTARIA N. 0 141
Remover o Prof. do C.P.S., padrão

J, Thomaz de Aquino Bastos, matrí-
cula n. o 76.720, do C.C.A. 7-3 Gin.
Mun. Bonsucesso, núcleo 9.290, para
o C.P.S. 9-3 Conde de Agrolongo, nú-
cleo 7.296;

PORTARIA N.° 142
Remover o Prof. 'do C.P.S., padrão

J, Jose Camerino Filho, matricula
n.° 76.508, do C.C.A. 1-1 Celestino
Silva, núcleo 3.395, para o C.P.S.
9-1 José Bonifácio, núcleo 3.233;

PORTARIA N.° 143
Remover o Prof. de C.P.S., padrão

J, Geraldo Pereira Lima, matricula
n. o 77.930, do C.C.A. 7-1 Gin. Mun.
José Pedro Varela, núcleo 5.292, para
o C.P.S. 14-4 Panamá, núcleo nú-
mero 6.299;

PORTARIA N.° 144
Remover o Prof. de C.P.S., padrão

J, Lisete Caldas Simões, matricula
n.° 78.013, do C.C.A. 1-1 Celestino
Silva, núcleo 3.395, para o C.P.S.
10-2 Pres. José Linhares, núcleo nu-
n.ero 4.292;

PORTARIA N.° 145

Remover o Prof. de refe-
rência G, Marcus Vinícius Garcia da
Rocha, matricula n. 0 62.424, do
C.C.A. 7-3 Bonsucesso, núcleo 9.290,
para o C.P.S. 13-1 "Benjamin Cons-
tont", núcleo 3.953;

PORTARIA N.° 146
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

rência G. Djanira Laus, matícula nú-
mero 63.011, do C.C.A. 12-4 "Rep.
Argentina", núcleo 6.292, para o C.
P.S. 4-4 "Sarrniento" núcleo 8.296;

PORTARIA N.° 147	 •
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

rência G, Sylvia Cunha da Rocha Go-
mide, matrícula n.° 63.205, do C.C.A.
5-2 "José de Alencar", núcleo 2.291,
para o C.P.S. 2-3 'Florlano Peixoto".
núcleo 5.291;

PORTARIA N. 0 148
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

rência G, Elza Souza da Cunha; ma-
trícula n.° 63.497, do C.C.A. 3-4
"Rep. do Peru" núcleo 7.299, para o
C.P.S. 11-3 "Delfim Moreira", nú-
cleo 5.295;

• PORTARIA N.° 149
Remover o Prof. de C.E:S., refe-

rência G, Carlos Alberto da Cunha
Martins, matrícula n. o 63.856, do
O.C.A. 1-5 Rio Grande do Sul, nú-
cleo 8.290, para o C.P.S. 11-3 "Del-
fim Moreira", núcleo 5.295;

PORTARIA N. 0 150
Remover o Prof. de C.P.S., padrão

J, Fernando Cezar da Cunha Bastos,
matrícula ri.° 63.857, do C.C.A. 1-5
Rio Grande do Sul, núcleo 8.290, para
o C.P.S. 1-4 Equador, núcleo 6.294;

n 	 PORTARIA N.° 151
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

rência G, Helio Coelho Cintra, matrí-
cula n.° 63.844, do C.C.A. 16-3 Pres.
Eurico Dutra, núcleo 7.395, para o
O.P.S. 14-4 Panamá, núcleo 6.299;

PORTARIA N.° 152
Remover o Prof. de C.E.S.

'
 refe-

rência G, George Varzea, matricula
n.° 63.862, do C..A.A. 3-4 Rep. do
Peru, núcleo 7.299, para o C.P.S. 6-3
São Paulo, núcleo 7.290;

PORTARIA N.° 153
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

rência G, Francisco Osman Mendonça
de Aguiar, matricula n. o 63.949, do
C.C.A. 1-3 Gonçalves Dias, núcleo
5.290, para o C.P.S. 10-3 Ester de
Mello, núcleo 5.299;

• PORTARIA N. o 154
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

rência G, Ruth de Castro Alves Jacob-
son, matrícula n.° 63.850, do C.C.A.
11-2 México, núcleo 3.291, para o C.
P.S. 10-2 Presidente José Linhares,
núcleo 4.292;

Remover o Professor de C. P. S.,
padrão J, Celina Lage Brandão, ma-
tricula n.° 14945, do OCA. 7-3 Giná-
sio Municipal Bonsucesso, núcleo nú-
mero 9.290, para o C. P. S. 8-2 Mar.
Trompowsky, núcleo n.° 3.293;

Portaria n.° 124:
Remover o Professor de C.P.S.,

padrão J - Valter Gonçalves de
Souza, matr. 76.909, do COA. 16-3
Presidente Eurico Dutra, núcleô nú-
mero 7.395, para o COS. 14-4 Pana-
ma, núcleo n.° 6.299;

Portaria n.° 125:
Remover o Professor do C. P .S.,

. padrão J - Roberto Barreto Morais,
matr. 76.595, do COA. 12-4 Repúbli-
ca Argentina, núcleo 6.292, para o
C.P.S. 8-2 Mar. Trompowsky, núcleo
n.° 3.293;

Portaria n° 126:
Remover o Professor de C: P. S..

padrão J - Felipe Carneiro, matrí-
cula n.° 76.705, do C. C. A. 3-4 Re-
pública do Peru, núcleo n.° 7.299. para
o C. P. S. 13-4 Barão Homem de
Melo, núcleo n.° 5.298;

Portaria n.° 127:	 ••
Remover o Profesosr de C. P. S.,

padrão J - Luiza Caminha Macha-
do da Costa, matrícula n.° 2.955, do
C. C. A. 7-3 Ginásio Municipal
Bonsucesso, núcleo 9.290, para o CPS,
3-1 - República da Colômiati, núcleo
n.° 2.293;

Portaria n.° 128:
Remover o Professor de C. P. S.,

padrão J - José Jayme Arraes, ma-
tricula n.° 75.293, do C. C. A. 3-4

SALÁRIO MÍNIMO
.,(DECRETO N. 35.450, DE 1-5-54)

DIVULGAÇÃO N.° 714

Preço Cr$ 4,00

Á VENDA(

&SIO De VEkau: Av. RODRIGUEZ ALVES, 1

AGANCIÀ 1: PALACIO DA FAZENDA

AGANCIA 11 Piurróluo

A.TENDE-111 À rumos PELO SERVIÇO Di RRÉAIS6L10 POSTA



N.° 3.700.621-55
da Misericórdia do
Certidão de numer

N. o 3.700.639-55
de Misericórdia do
Certidão de numer

N.° 3.700.640-55
ca Misericórdia do
Certidão de numer

N. o 3,700.653-55

— A Santa Casa
Rio de Janeiro —

ação.

— A Santa Casa
Rio de Janeiro —

ação.
— A Santa Casa
Ri,.. de Janeiro —

ação.
— José Ferreira

Coelho de Mattos
	 Solicita certidão.

N.o 3.700.6-55
Coelho de Mattos

Arquive-se:
N.° 3.700.495-55

da Misericórdia do
Solicita certidão.

— A Santa Casa
Rie de Janeiro —

— José Ferreira
— Solicita certidão.
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PORTARIA N.° 155.

Remover o Prof. de C.E.S., refe-
rência G, Oswaldina Pacheco Guima-
rães, matricula n.° 63.865, do C.C.A.
11-2 México, núcleo 3.291, para o C.

• P.S. 10-4 Pareto, núcleo 8.291;
PORTARIA N.° 156

Remover o Prof. de C.E.S., refe-
rência O. Daurea Maria Bezerra de
1V1enezes Fagundes, matricula número
63.854, do C.C.A. 1-2 José de Alen-
car, núcleo 2.291, para o C.P.S. 10-4
'Pareto, núcleo 8.291;

PORTARIA N. 0 157
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

rência G, Silvério Manoel Corrêa, ma-
tricula n.°, 63.935, do C.C.A. 5-2
"José de Alencar", núcleo 2.291, para
o C.P.C. 14-1 General Mitre, núcleo
D.° 3.954;

PORTARIA N. o 156

Remover o Prof. de C.E.S., refe-
rência G, Newton de Carvalho, ma-
tricula n.° 64.110, do C.C.A. 12-4
Rep. Argentina, núcleo 6.292, para o
.).P.S. 13-1 Benjamin Constant, ml-
tleo 3.953;

PORTARIA N.° 159
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

rência G, Nelly Wanderle„ matricula
n.° 64.386, do C.C.A. 5-2 "José de
Alencar", núcleo 2.291, para o C.
P.S. 2-3 "Floriano Peixoto", núcleo
5.291;

PORTARIA N.° 160
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

rência O. Victorino Duarte Torres, ma-
tricula n.° 64.824, do C.C.A. 5-2 José
de Alencar, núcleo 2.291, para o C.
P.S. 14-1 "General Mitre", núcleo
Na.° 3.954;

•
PORTARIA N.° 161

Remover o Prof. de C.E.S. refe-
rência G, Crodegando Pinheiro de
Mattos, matricula n. o 64.892, do C.
C.A. 16-3 Pres, Eurico Dutra, núcleo
7 395, para o C.P.S. 11-3 "Delfim
Moreira", núcleo 5.295;

PORTARIA N.° 162
Remover o Prof. dc C.E.S., refe-

rência G, Zilah Alice Costa, matricula
n. o 65.961, do C.C.A. 16-3 Pres. Eu-
rico Dutra, núcleo 7.395, para o C.
P.S. 13-2 Olavo Bilac, núcleo 4.293;

PORTARIA N.° 163.
'Remover o Prof. de C.E.S.'fe-

rência G, Laci Regina de Mirandacla Ri-
beiro, matricula n. o 67.168, do C.C.A.
5-2 José de Alencar. núcleo 2.21, para
o G.P.S. 10-4 Pareto, núcleo n. o 8.291;

PORTARIA N.° 164
Removei o prof. de C.E.S., refe-

rência G. Rosalina Ferreira, matricula
n. o 34.683, do C.C.A. 1-5 Rio Grande
do Sul, núcleo 8.290, para o C.P.S.
11-4 Acre, núcleo 8.298;

• PORTARIA N.° 165
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

iêi.cla G, Antonio da Cruz Lapa, ma-
tricula n.° 63.716, do C.C.A. 16-3
Pres. Furte° Dutra, núcleo 7.395, para
o C.P.S.

PORTARIA N. 0 166
Remover o Prof. de C.E.S., refe-

réi.cia G, Rosina Gt000nda Cacaliere,
matrictila n. o 68.762, do C.C.A. 16-3
Pres. Eurico Dutra, núcleo 7.395, para
o C.P.S. 9-3 Conde de Agrolongo, nú-
cleo 7.296;

PORTARIA 14. 0 167
Remover o prof. de C.E.S., refe-

rência G, José Osório Sartnento Fi-
gueiredo, matricula n.° 69.548, do C.
C.A. 11-2 México, núcleo 3.291, para
o C.P.S. 10-3 Ester de Melo, núcleo
n.° 5.299;

PORTARIA N.° 168

Remover o Prof. de C.E.S., refe-
rência G, José Moura Cardoso, matri-
cula n. o 62.533, do C.C.A. 7-1 Gin.
Mun. José Pedro Varela, núcleo 5.292,
para o C.P.S. 9-3 Conde de Agro:
longo, núcleo 7.296;

PORTARIA N.° 169
Remover o Professor do C.P.S.,

padrão .1, Ayrton Pires Ferreira, ma-
tricula n.° 68.728, do C.C.A. 3-3
Rep. do Peru, núcleo 7.299, para o
C.P.S. 2-4 Cruzeiro, núcleo 6.296;

PORTARIA N.° 170
Remover o Professor do C.P.S.,

padrão J, Nair Mattos Pereira de Car-
valho, matricula n. o 38.463, do C.C.A.
16-3 Presidente Eurico Dutra, núcleo
7.395, para o o.P.s. 10-4 Pareto, nú-
cleo n.° 8.291;

PORTARIA N.° 115
Remover o Professor do C.P.S.,

padrão J, Alceu Pinheiro Portes, ma-
tricula n.° 43.269, do C.C.A. 3-4
"Rep. do Peru", núcleo 7.299, para
o C.P.S. 10-4 "Pareto", núcleo nú-
mero 8.291.

PORTARIA N. o 171
Remover o Professor do C.P.S.,

padrão J, Elza Vieira de Souza Tei-
xeira, matricula n.° 68.775, do C.C.A.
7-1 Gin. Mun. José • Pedro Varela,
núcleo 5.292, para o C.P.S. 8-2 Ma-
rechal Trompowsky, núcleo 3.293;

PORTARIA N.° 172
Remover o Professor do C.P.S.,

padrão J, Hélio Leocádio, matricula
n.° 38.554, do C.C.A. 1-5 "Rio Gran-
de do Sul", núcleo 8.290, para o C.
P.S. 5-3 Ceará, núcleo 9.296.

Departamento de História'

e Documentação

DESPACHOS DO DIRETOR

'BOLETIM N.° 102

de 13 de maio de 1955

Compareça para prestar esclareci-

mentos:
N.° 3.700.620-55 — A Santa Casa

ria Misericórdia do Rio de Janeiro —
Certidão de numeração.

Expeça-se a certidão:

N.° 3.700.614-55 — José rerreira
Coelho de Mattos — Solicita certidão.

N. o 3.700.615-55 — José Ferreira
Coelho de Mattos — impôsto de trans-
missão de propriedade.

N. o 3.700.616-55 — José Ferreira
Coelho de Mattos — Sol. certidão.

Serviço , de Expediente

Exped:ente de 14 de maio de 1955

BOLETIM N. 69

Dia 11 de maio de 1955

N. 4.015.703-55 — A Noite — Ao
F. S. A. — Autorizo, em tèrmos.
— Faça-se o expediente devido.

N. 4.962.578-54 — Of. 63-54 —
4-RM. (DRM) — A FCM. — Auto-
rizo, em têrmos. — Faça-se o expedi-
ente devido.

Dia 12 de maio de 1955

ATOS DO SECRETARIO GERAL

Designação:.

Pela Portaria n.° 69, de 12 do mês
em curso, do Sr. Secretário Geral de
Finanças, foi designado para ter exer-
cício no Departamento do Contencioso
Fiscal , o Advogado Padrão P — Ma-
trícula .49.295 — Roberto de Souza
Pinto Filgueiras.

N. 4.015.525-55 — Of. 31-55 —
D. C. B. — A FCM. — Autorizo,
em termos. — Faça-se o expediente
devido.

N. 4.967.616-55 — Requisição de
Mat. n.° 14-55 — DRM — Aprovo,
com a aceitação dos preços assinalados
e rubricados a carmim, pelos membros
da FCM, procedendo-se na forma pro-
posta no parecer de 10 de maio de
1955.

N. 4.967.842-55 — João Issa & Cia.
Limitada — Autorizo, em têrmos.
Ao DRM.

N. 2.001.585-54 — Frigorifica Ele-
tro Limitada — Autorizo, em termos, o
levantamento de depósito de que trata
o presente processo — Faça-se o ex-
pediente ao Egrégio Tribunal de Con-
tas.

N. 4.641.240-54 — Constantino Pe-
rez Fernandes — De acordo com os
pareceres do DRI e do DCB, restitua-
se, em termos, a importância de Cr$..
2.160,00 (dois mil, cento e sessenta
cruzeiros).

N. 4.958.112-54 — José Teíxeira de
Mesquita — De acordo com os parece-
res do DIZM e do DCB, restitua-se, em
cérulos, a importância de C$ 	
2.906,30 (dois mil, novecentos e seis
cruzeiros e trinta centavos).

N. 4.963.259-51 — A. M. Raposo
— De acordo com os pareceres do
DRM e do DCB, restitua-se, em rei--
mos, a importânci3 de Cr$ 3' 1 1,00 (tre-
zentos e una cruzeiros), observaado-se
o disposto nu Li n.° 308-48.

N. 4.517.633-53 — José Schor
Dc acordo com os pareceres ao DRD
e do PCB, restitua-se. em téimos, a
importância de Cr$ 6.000.01 iseis mil
cruzeiros), observando-se o disposto ria
Lei 308-43.

N. 4.149.903-54 — Silva da Ro-
cha Cavalcanti e c..-iyas — Autoro a
retificação.

Superintendência
do Financiamento Urbanístico

Procuradoria
de Desapropriações

DESPACHOS DO SR. AUDITOR
DA PROCURADORIA DE,

DESAPROPRIAÇÕES

Expediente do dia 14 de maio de
1955

Compareçam para ciência e escla.
recimentos:

N. 4.147.974-53 — Rua Joaquim
Palhares n.° 154 e 160 — Gualdiam
Cardoso de Gouvéa e' outros.	 _

N. 7.409.205-49 — Rua Adalberto,
Ferreira, depois do 34 — João de Góis
Manso Saião Filho,

N. 7.422..178-53 — Rua Geobert de
Queiroz n." 49 Jankiel Milech e
Nojeck.

N. 4.148.381-53 — Rua S. Fran.,
cisco Xavier, 452 — Damião da Silva..

N. 7.520.598-54 — Rua Beberibei
n.° 215 — Antonio Francisco.

N. 7.421.399-53 — Rua Venâncio
Ribeiro J. a, do n.° 335 — Laurindo
Pinto dos Santos e outros..

N. 7.400.052-52 — Rua Quiririm,
n.° 194 — Hélio Brauss Ribeiro.

N. 7.412.961-53 — Rua Ernani Cor.
doso n.° 09 Sudeletro Sociedade
Anônima.

N. 4.144.733150 — Rua Conde Bae.k
rpeeiorad a.' 42 -- Ercilia Souza R. Fer.4

N. 7.512.942-52 — Rua Getúlio,
375, frente — Izaura Bassoni de Mi-
randa Ozorio.

N. 4.140.871-49 — Rua Canneli
Dutra, 135 — Augusto Soares de Sou
za Dantas,

Departamento de Renda
de Licenças,

ATOS,D0 DIRETOR

Portaria n.° 3. de 10 de maio de 1955
O Chefe da Divisão do Imposto de

Licenças (DIL),

Resolve:

Designar o Escriturano ciasse 1, ma.
tricula 33.381 — Eugênia Dias, —4
Para ter exercício no Gabinete da VIL.

Portaria n.° 43, de 12 de maio de'
1955

O Diretor do Departamento da Ren-
da de Licenças (DRL) usando da atri-
buinção que lhe confere o artigo S. do
Decreto n.° 12.628, de 23 de outubro
de 1954 (Regulamento do DRL),

Resolve:

Designar o Técnico de Administra-
ção, padrão O, matr. 53.110 — Alldn-
dar José de Souza Castro — Para ter
exercício na DivisãO do Imposto de In-
dústrias e Profissões (DIP) núcleo
2.476).

•

Departamento de Renda

Mercantil -
Expediente de 11 de maio de 1955

DESPACHOS DO DIRETOR
Multas Impostas;

• N. 4.938..390-55 — Inscrição núme•
co 137./60 — João d AI,nid i — RuaSenhor dos ‘ s fatosmilos, 135 — luipo„to
Cr$ 5.119,60 — Muita Cr$ 5.119,60.
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CODIGO
-

DE	 o

ONSTALIMES ELÉTRICAS]
PORTARIA N.9 1.130, de 27-11-44

DIVULGAÇÃO N. 9 513

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA

Seçãd de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Agência II: Pretório

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postai
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N. 4.962.973-54 - Inscrição núme-
ro 139.008 - S. Kaltman (sucessora
de M. R. da Silva) -- - Av. Nossa
Sennora cie Lopaca pana n." 851-ra -
linp -osto 3.12tut) - Multa Cr$ ....
3.124,110.

N. 4.967.419-55 - Inscrição mime-
- ro il)73.45b - Uno Ferreira de Almei-

da Pilho, (sucessor de S. Pinneiro) -
Rua São Lr.stovão n." 134, térreo. -
Imposto Cr$ 12.6 ./6 - Muita Cr$
12.676,00.

N. 4.967.739-55 - Inscrição núme-
ro 140.846 - P. A. Vea Rysmick
• Rua • Pernando Mendes, n." /, loja

ImpOsto Cr$ 34.470,00 - Multa
Cr$ 31.4/0,00.

- Intime-se as autuadas a efetuarem
et Pa g amento da multa e do imposto na
forma da lei.

DeSpachos:
N. 4.953.076-54 - Inscrição núme-

ro 151.656 - J. Faria Rodrigues
Cia. Lim;tada - Rua do Lavradio,
n.2 47 - 1." e 2." andares.

- Deferido quanto ao fiador apre-
sentado. - Compareça no prazo de
10 (dez) dias, a • hm de ter prossegiii-
mento o recurso e ser assinado o tõrmo
de responsabilidade.

N. 4.953.743-54 - Inscrição núme-
ro 115.340 - M. F. Mendes er

Limitada - Av. Nilo Peçanha, 26, sala
912.

- Indeferido. - Apresente queren-
do novo fiador no prazo de 10 (dez
dias a fim de ter proseguimento o re-
curso.

N. 4.956.240-54	 InscrIção númer
ro 131.807 - Max. Wollson
fadei-a e Exportadora S. A. - Rua
Gerson Ferreira: 136.

- Deferido quanto ao fiador apre-
sentado. - Compareça no prazo de 10
(dez) dias, a fim de assinar o C-ermo
de responsabilidade e ter prosseduimen-
to o recurso.

N. 4.960.779-54 - Inscrição núme-
ro 137.220 - A. B. C. Restaurante
Ltda. - Rua da Quitanda, 25.
• - Indeferido. Querendo apresente
novo fiador no prazo de la (dez) dias,
a fim deter prosseguimento o recurso.

N. 4.962.300-54 - Inscrição riúme-
ro 144.739 - Sebastião F. Coellur -
Avenida Suburbana, 3.275. - Nada
há que deferir. Prossiga-se.

N. 4.962.707-54 - Inscrição núnie•
ro 147.693 - Manoel Auausto da
Cruz Filho - Filial - Base Aérea cie
Santa Cruz. - Deferido. Compareça
no prazo de 10 (dez) dias, para assi-
nar o tèrmo. de responsabilidade, a
fim de ter prosseguimento o proces-
so.

N. 4.962.711-54 - Inserirão ninne-
ro 139.241 - Lamas 8.1 Wilson -
(Suc. de 'Manoel da Costa- Lamas --
Avenida Francisco Real, 1.363-C. -
Deferido. Comoareça no nrazo da 10
(dez) dias, a fim le assinar o têrmo
de responsabilidade e ter prossegui-
mento o recurso.

N. 4.957.422-54 - Inscrição núme-
ro 153.207 1 - Mercantil Mineira Im-
portadora S.A. Filial - Rua do La-
vradio, 144-146.

N. 4 058.55-540 - Inscrição núme-
ro 139.716 - Nelson Merly - Aveni-
da Roclrigues Alves páteo dos arma-
zeno 3 a 4.

N. 4.958.294-55 - Inscrição núme
co 154.809 - Joiare Lopes Fernandes
- Rua Gaspar de Souza, 17.

N. 4.958.392-54 - Inscrição núme-
ro 151.869 - J. D. Grillo - Rua dos
Diamantes, 265-

N. 4.958.64-054 - Inscrição núme-
ro 104.058 - B. Lifchitz - Rua Mon-
cervo Filho, 49 loja.

N. 4.961.169-54 - Inscrição nume.
ro 111.732	 Café e Bar Canaan Li-
mitada	 Rua da Glória 60-B.

N. 4.961.323-54 - Inscrição núme-
ro 119,563 "- João Constantino Mo-
rais - Praia de Olaria, 649.

N. 4.961.405-54 - inscrição núme-
ro 128.709 - Sender Kahane - Rua

N 4.961.552-54 - inscrição mima-
dos Topásios n. 123-B.
co 146 073 - Farmácia Ricardo Li-
mitada - Rua Pereria da Rocha, nú-
mero 37-B.
co 124.56 - Ca sa da Borracha S.A

N. 4.961.564-54 - inscrição mime-
- Avenida Nossa Senhora de Copa
cabana. 787-A.

N. 4.96L985-54 - In. rerição núme-
ro 126.892 - João Paulino da costa
- Aven i da fIaaPalo de Melo. 1.474.

N. 4.962.157,54 - Inscrinão mime,
i32.694 - A. Vieira Ales & Cia. Li-
mitada - Avenida Suburbana, 9.641.

N 4 962.291-54 - Inscrlcão núme-
ro 102.719 - Lema & Landeira -
Estttrada do Pontal sem número.

N. 4.962.293-54 - Inscrição inline-
rc 104.596 - Antn i o Tomas da Silva
- Rua Ernani Cardoso, 30-A.

N. 4.962.302-54 - Inscrição ?Ama-
ro 13L304 - José Soarea - Bar --
Rua Adolfo Bargamini, 242.

N. 4.962.377-54	 Inscricão
mero 115 433 - Fábrica de Bebidas
oagren Limitada - Rua Alzira Bran-
dão 60.

N. 4 962.099-5 - Inscrição núme-
ro 134 341 - Cantina do Colega Li-
mitada - Rua Vilela:Tavares, 117. -
Indeferido. Querendo, entretanto, po-
derá ser certificado quanto ao últi-
rho pagamento efetuado:

N. 4.903.718-51 - • Inscriçãão nú-
mero 110.960 - Tyresoles do Brasil
S.A. - Regeneração -de Pneu: -
Avenida 29 de Outubro, 68.

N. 4.915.083-51 - Inscrição rime-
m 101.690 - Metalúrgica Industrial
São Francisco Limitada - Rua San-.
tos Melo, 73 galão 6.

N. 4.938.595-53 - Inscrição núme-
ro 108.350 - J. Diegues 81 Lopes Li-
mitada - Rua José de Alencar, 1-A
- loja.
• N. 4.951.471-54 - Inscrição núme-

ro 136.780 - Ramalho e Del gado Li-
mitada - Rua Ferreira de Andrade,

N. 4.954.144-54 - Inscrição nume-
414.
ro 105.715 - José Vieira Armazena
- Avenida Suburbana, 556.

N. 4.955.127-54 - Inscrição núme-
ro 153.607 - Valdir Pinto Vieira -
Avenida 13 de Maio 13 - 13.° andar
sala 17.

N. 4.960.687-54 - Inscricão núme-
ro 150.284 - Celeste Pereira Medei-

ros - Estrada d Sarmassu.-89.
N. 4.960.783-54 - Inscrição niim

ro 146.144 - Antnio Alves Teixeira
- Rua Bar o de Mem-mita. 1.02-A.

N. 4 901.003-54 - inscrição núme-
ro 109.1305 - josrs Vieira - Estrada
da Cova-nen. .1.714.
• N. 4.961.417-54 - Inserirão núme-
ro 146.114 - A. Teixeira 8z P. ras-
tro,- em tran sfarência nara A. Tomé

Sim5es - Rua Barão de Mesquita,
1.022-A.

N 4 962.380-54 - Inscrição ~e-
r' 115.582 - Cesar Leite de Maga-

'114 .5 Ma roues - Estrada Engenho da
Pedra. 582.

Tendo em vista os ,paeamenres.
efetuados torno sem efeito o despa-
cho pelo qual foram declaradas re-
missas e firmas acima autuadas.

N. 4.956.900-51 -Inseriam núme-
ro 104.055 - W Lifchitz - Rua Mon-
corvo Filho, 49 loja.

N. 4.962.401-54 - Inscrição núme-
ro 144.673 - Ismael de Oliveira &
Cia. - Rua Mariz e Barros 633.

N. 4.9,2.471-54 - Inscrição núme-
ro 110.831 - Super Gráfica S.A. -
insdútria e Comércio - Rua Macha-
do Coelho 106.	 .

N. 4.962.585-54 --, Inscrição núme-
ro 139 52 - Garcia Cavalcante 8:
Cia. Ltda. - Rua Frei Onneca nú-
mero 38-A.

N. 4.962.591-54 - inscrição núme-
ro 145.686 - Manoel da Costa Cruz -
Largo da Lacta 30.

N. 4 962.702-54 - Inscrição núme-
mero 155.326 - Albertino Costa -
Rua São Tamiso 23-A.

N. 4.962.704-54 - Inscricão núme-
ro 155.327 - Albertino Cost - Praia
de Sepetiba 1.528.

N. 4 962.705-54 - Inscrição núme-
ro 155.324 - Fernando Moreira Soa-
res - Rua Pedro Leitão, 480.

N. 4.962.706-54 Inscrição número
155 32 2- J. Gonçalo - Estrada do
Piai, 6.520.

N. 4.962.725-54 - Inscrição núme-
ro 10.701 - Rafael Santo Russo -
Avenida Presidente Vargas. 1.841.	 •

N: 4 963.027-54 - Inscricão núme-
ro 120.761 - Martins & Porto Ltda.
- Rua Machado Coelho, 156.

N. 4.963.184-54 - inscrição núme-
ro 107.837 - Leort Cr marman - Rua
Cardoso de Morais, 540.

N. ' 4 . 963 . 204-54 - Inscrição mi'
mero 102.531 - Fernando da Cunha
- Bar - Rua Mõnteiro da Luz nú-
mero 475.

N. 4.963.415-54 - Inscrição nú-
mero 123.844 - Rafael Castelano -
Rua Visconde de Santa Isabel nú-
mero 375.	 $ -

N. 4.963.427-54 - Inscrição nú-
mero 130.728 - A. Novelo - Rua
Laurindo Filho n. 199.

- nadam remissas as firmas acima
autuadas.

PROCESSO N. 4.955.927-54

Trata-se de caso idêntico ao do Pro:
cesso ri. 4.948.712-54, de Brazaçc
S. A. (Anexo) no qual o Diretor do
D.R.M. exarou despacho normativo
estabelecendo que a nova decisão, cons-
tante do Proc. n. 4.938.232-53, d.
Sulzer Fr -eras S. A. (Representações),
(fls. 10 a 12, do Processo número
4.948.712-54), não tem o efeito de
vincular as operações anteriores, que
foram ajustadas sob condições diversas,
de acôrdo com o direito então decla-
rado. .

Essa _decisão foi publicada no Diário
Oficial, Seção II, de 5 de dezembie
de 1953, quando passou a produzir
seus efeitos legais, conforme Oficio
n. 212, de 19 de abril de 1954, (fé.-
lhas 14, do Proc. n. 4.948.712-543.

O Auto de Infração de fls. 2, la-
vrado em 13 de , julho ,de 1954. deve
atender ao principio estabelecido no
supramencionado despacho.

Nestas condições e, de acOrdo com
o parecer de fls. 12, imponho à firma
Emil Rosler, estabelecida à rui São
Bet.to n. 17. inscrição n. 127.002, a
multa de Cr$ 14.410,00 Çauatorze
mil, quatrocentos e dez cruzeiros), pre-
vista no _artigo 102, do Decreto nú-
mero le.162, de 21 de julho de 1953,
por infração do disposto no art. 19,
do mesmo decreto.

Intime-se a autuada a efetudr o pa-
gamento do impôsto e da multa, na
forma da lei.

Cr$
ImpOsto	 14.410,00
Multa	 14.410 00

Total 	 ..	 28.820,00

Em 30 de abril de 1955. - Mário
Lima Campos, Diretor.

N. 4.962.945-54 - Inscricão ~a-
ro 121.389 - Leiteria Celeste Limita-
da - Rua Figueira de Melo, :151 -.-
`'.ompareça com o fiador no 'prazo de
1') (dez) .dias, a fim de que êste apo-
nha no processo a concord'ancla

N. 4.962.977-54 - Inscricão núme-
ro 117 419 - Emilio Fernandes --
Rua Visconde de Pirajá, 276. ,-- De-
ferido. Comnareça TIO prazo de 10
dias a fim de assinar o têrrno de
responsabilidade e ter prosseguimen-
to o recurso.

N. N. 4.963.687-54 - Inseri cão
ri. 112 209 - M. R. Ferraz , - Rua
Petrocohino, 39-A - Cancelo a remis-
iSão de fls. 11. -Prossiga-se quanto
ao fiador apresentado.

N. 4.965.293-55 - Inscrie.ão
Mero 117.20 1 - Netuno - Fábrica da
Routras de Banho Irmãos resnikoff
S.A. - Itcla Frei Caneca, 300. - De-
ictri40-



Segunda-feira 16
	

InARIO OFICIAL (Seção II)	 Maio de 1955 3223
rnn••.*

Departamento de Contabilidade
ExPecliente de 1 de maio

de 1955

DESPACHOS DO DIRETOR

Comércio 'e Engenharia Minerva Li-
mitada - Proc. ri. 7 . 509 . 684-55 .

Construtora Garzon - Ferreira -
Ltda. - Proc . n. 3 . 306 . 048-54 .

Construtora União Ltda. - Pro-
cessos ris. 7.510.365-55 e 7 510.364,

Itapema Comércio e Engenharia Li
mitada - Proc. n. 7.800.013-55.

Mercados Frigoríficos Puga S. A.
"Merpuga" - Proc. n. 6.004.962.
de 1955..

BOLETIM N. 4
Dia 12-5-55

.:.icença-prêmio

Conforme autorização do Senhor Se-
cretário Geral de Finanças, no Processo
n. 4.201.447-51, foi incluída na- es-
cala de licença-preloio, organizada neste
Departamento, de acórdo com o arti-
go 8.°, do Decreto-lei n. 10.150, se-
gundo período - 3 meses, de 22 de
abril a 21 de julho do corrente ano -
tempo base que serviu para a conces.
são da presente licença, de 29 de agOsto
de 1935 a 25 de agósto de 1945, um
decãnio ou sejam, 3.650 dias - ao

Serviço de Expediente
Expediente de 14 de maio de 1955
Atos do Secretário Geral de 11 de

maio de 1955.
Portaria n.o 368 - O Secretário

Geral de Saúde e Assistência: Re-
solve designar, para ter exercício no
Departamento de Assistência Hospi-
talar, o Auxiliar de Médico referên-
cia "E" - Aparicio de Lima Junior,
matr. 83.665.

Portaria n.° 369 - O Secretário
Geral de Saúde e Assistência; Resol-
ver, do Departamento Municipal da
Criança e do Adolescente para o De-
partamento de Assistência Hospita-
lar, o Enfermeiro cl. J" - interino
- Antonieta Vieira Machado. matrí-
cula n.o 72.261.

Portaria ri.° 370 - O Secretário
Geral de Saúde e Assistência: Resol-
ve remover, do Departamento de Tu-
berculose para o Departamento de
Higiêne, o Enfermeiro cl. "J" - in-
terino - Clotilde Soares Braga, ma-
trícula 70.312.

Portaria n.o 371 - O Secretário
Geral de Saúde e Assistência: Reso/-
ve remover, do Departamento de Hi-
eiêne para o Departamento de Tu-
berculose, o Enfermeiro classe "J"
- Interino - Paulina Balanhuk,
matricula 82.738.

Portaria n.o 372 - O Secretário
neral de Saúde e Assistência; Resol-
re designar, para ter exercício no
ilepartamento de Obras e Instala-
erres, o Artifice ref. "D" Júlio
José da Silva, matricula 83.669.

Atos de 12 de maio de 1955.
• Portaria n.° 373 - O Secretário
Geral de Saúde e Assistência: Resol-
-e designar, para ter exercicib no De-,
nartamento de Assistência Hospita-
'er, o Médico pd. "Q" - Olavo Duar-
'e de sonsa Aguiar, matricula nú-
mero 22.566.

Portaria ri.° 376 - O Secretário
ceral de Saúde e Assistência: Resol-
ve tornar insubsistente a Portaria
e. o 361, de 10 do corrente, relativa ao
Médico pd. "E" - Waldernar Pes-
th de Aarújo, matricula 11.746.

Portaria n.° 381 - O Secretário
Geral de Saúde e Assistência; de

nheiro Guimarães (Proc. 6.011.716
de 1952). - Aprovo:

Escalas de licença-'prémio;
Antonio de Souza Gomes - Ser-

vente classe "F" - matricula 6.301.
Prazo da licença: 3 meses.
Período da licença; 1-10 a 31 de

dezembro de 1955.
Período básico; 24-2-47 a 21 de

fevereiro de 1952.
José Nunes - Servente classe "F"

- Matricula 73.147 . .
Prazo da licença: 12 meses.
Período da licença: 1-8-55 a 31 de

julho de 1956.
Período básico; 1-5-30 a 25-4-50

(correspondente a dois clecêni ac) •
Frin elinele Rocha - Atendente re-

ferência "E" - Matricula 60.718.
Prazo da licença: 3 meses.
Periode da licenca: 1-12-55 a 29

de fevereiro de 1956.
Período básico: 1-10-48 a 29-9-53.
Lenira de Souza Jatobá - Aten-

den t e ref. "E" - Matrícula e9.273.
Prazo da licença: 3 meses.
Período da licença: 1-1 a 31-3-56.
Período básico: e-6-48 a 6-6-53.
Mercedes pinheiro Guimarães -

Artífice eines e"G" - Matrícula nú-
mero 11.122.

Prazo da licença: 3 meses.
pprlodn da l icença: 1-1-55 a 31 de

janeire de 1956.
Periedo básico: 14-8-49 a 12-8-54.
Despachos de 12 de meio de 1955:
Oscar de Paula As1s (Proceso nú-

mero 6, 008 .160-5 5). - Conmareea.
Joree Villon (Proc. 6.012..1;05-55).

cer`ificnie-se, em duas vias.
Of. 20.. de 6-5-55 cie Contrôle de

Renda (Proc, 6.014.171-55). - Can-
celem-se ss Notas de cobrança, ane-
xas. à vista da informacão.

C enchrrência Pública n.° 2 (Pro-
ce.se n 6 002.331-55). - compareça,
a fim de receber ft guia para paga-
mento da caução.

Candidc Aneusto Cunha Brandão
(Proc. 6.008.778-551 Odair Vicen-
te Pevme rydo (Proc. 6.012.788-55).
- certificme-se.

Formed-Forneredora de Material
Mí.clien e científico Ltda. (Proeeseo
n.o A .013.383-55) - Inetaladora Hos-
pitalar-Albuouerque Ltda. (nroceeso
ri.° 6.013.365-55) - Distribuidera G
vidsi Ltda - Processo 6.006.121 de
1955). - Deferido.

Renault letiva] Pereira da Silva
nem: 1.037.360-541 - C..rsmilds dos
Santos Souza (Proc. 1.011.8111-55)
- Salvador Barbosa Lima Netto
(Proc. 6.007.347-55) . - Aprovo.

scala de licenca-prémio:
Renault Duval Pereira da Silva -

Médico nd. "O" - Matricula nú-
mero 1.906.

n.° 49.640.
Prazo da licença: 3 meses.
Período da licença: 1-12-55 a 29

de fevereiro de 1956.
Período bisico: 31-7-49 a 3-1-55.

Inclusão:
Na relação do pessoal que trabalha

com Raios X ou substánclas radio-
tativas - 1955.

Atendente classe "E" Crotilde
Eleonora da silva - Matricula nú-
mero 72.638 - DTB - Serviço de
Dia gnóstico Pulmonar.

Proc. n.o 1.045.353-53 - Despacho
de 6-5-55, do Exmo. Sr. Prefeito -
Autorizo.

Fólha suplementai' de gratificação,
devidamente autorizada pelo Excelen-
tísismo Senhor prefeito por despa-
cho exarado no processo n.° 6.009 042

rente o mês de janeiro de 1955, pres-
tou serviços extraordinários, fora la.3
horas de expediente - Verba 610 -
Código 193.0.

Cr$
Maria Gomes Esteves	 soo.a

Total 	 	 500,04
(Importa a presente em quinhento

cruzeiros).
nina suplementar de eratificaçãc

devidamente autorizada pelo Exce!en
isismo Senhor Prefeito por despa

na processo n.° 6.Q0)04'
dr 1 955, relativa ao servidor de De.
nartimento de Tuberculose, que, du.
"ante o mês de janeiro de 1955, pres.
'ou s erv iços ex traordin4e ire, for ,' da
h eril.; de eynediente - Verba 610 --e
Código 198.0.

/Cr$
Synal Ennes da Silva 	 	 500,01

Total	 •	  	 500.al
(fmnorta a presente em quinhentoe

cruzeiros).

Departamento de Obras
e Instalanões

POE.TARIA N. 29 DE 9 DE MATO
DE 1955

O Diretor do Departamento de Obras
e Instalações da Sec ..etaria Geral de
Saúde e Assistência, de acórdo cum o
art. 60 do Decreto n. 12.172,, de 31 de
julho de 1953:

Resolve designar os Srs. Engeneel-
ros Flávio Napoleão de Azevedo -
Matrícula ri. 65.772, Rui Magarinos
Sousa Leão - matrícula ri. 65,e8e e
Raimundo Geraldo Leite de • Figuei-
redo - Matrícula n. 36.728 para cores-
tituirem a comissão que deverá endtir
parecer lelativamente à aceitaçio de-
finitiva das obras no terreno da Rua
*Teodoro da Silva, junto e detens do
Laboratório de Produtos Terapeutecos,
a cargo da firma Construtora Varneiro
Dias Limitada. - Cesar do Rego
feiro Filho, Diretor do Departamento
de Obras e Instalações, matricula nú-
mero 882.

PORTARIA N. 30, DE 10 DE MAIO
DE 1955

O Diretor do Departamento
Obras e InstalacMs aa Secretarie Ge-
ral de Saúde e assistência, de acbrdo
com o art. e8 10 Decieto n. 12.172, de
julho de 1953:

Resolve designar o Sr. Engenheiro
Rui Magarinos de Sousa Leão - Ma-
tricula n. 65.688 para fisca'lzar as
obras de instalaçôes gerais e estrutu-
ra de concreto armado do Laborató-
rio de Produtos Tempeutncos, a car-
go da firma Sociedade de Instai:10es
Técnicas Limitada "SIT", coniorme
contrato assinado com a P.D F. e re-
gistrado no Egrégio Tribunal de Con-
tas em sessão realizada em 19 de abril
de 1955. - Cesar do Rego Monteiro
Filho. Diretor do Departamento de
Obras e Instalações, matricula núme-
ro 882.

PORTARIA N. 31, DE 10 DE MAIO
DE 1955

O Diretor do Departameneo de
Obras e Instala es da Secretarie Ge-
ral de Saúde e Assistência, de aeerdo
com o art. 38 do Decreto n. 12:1 72, de
julho de 1953:

Resolve designar o Sr. Engenhei-
ro Willey Medeiros de Vasconcelos -
Matrícula n. 61.540 para fiscalizar as
obras de instalação de 3 (três) sub-
estações transformadores no Hospital
Pedro Ernesto, a cargo da firma Re-
presentações Haden Limitada. confor-
me contrato assinado Com a P.D.F Cregistrado no Egrégio Tribunal de
Contas em sessão realizada em 96 de
abril de 1955. - Cesar dá nego Mon-
teiro Filho, Diretor do Depertemento
de Obras e Instalações, matricula nú-
mero 882,

acôrdo com o que pode pessoalmente
verificar, no Hospital Sanatório São
Sebastião, do Departamento de Tu-
berculose, Resolve elogiar os seguin-
tes servidores, lotados no Pavilhão
Clementino Fraga (Infantil), d o re

-ferido Estabelecimento, pelo espirito
público e real dedicação demonstra-
dos no exercício de suas funções:
Enfermeiro classe L Yolanda Lopes
Orneei° - matr. 19.385;

Enfermeiro classe Ic - Sebastião
Rodrigues Pinheiro da Silva - ma-
tricula 31.814;

Enfermeiro classe J Interino -
Leonor Tavares de Camargo - Ma-
trícula 67.802;

Atendente ref. E - Helena de Me-
nezes Silva - Matricula 52.051;

Atendente ref. D - Ilda Nogueira
de Andrade - Matricula 68.262;

Contador, classe 0, metr. n. 6,411,
Núcleo 1.512 - Júlio Coutinho Ri-
beiro.

Remoção:

Pela Portaria n. 54, de 26 do mês
em curso do Senhor Secretário Geral
de Finanças, foi removido deste De-
partamento, para o Serviço de Expe-
diente, para servir junto ao Gabinete
do Secretário Geral, o Mecanógrafo
ref. I, matr. n. 36:939, Núcleo 1.511
- Sílvio Pereira da Silva.

Designação
Pela Portaria n. 57, de 3 do cor-

rente mês, do Senhor Secretário Geral
de Finanças, foi designado o Chefe
de Serviço de Contabilidade Finan-
ceira (1-C.B.), matr. n. 6.480 -
Lauro de Lacerda, para responder pelo
expediente do Departamento de Conta-
bilidade (D.C.B.), durante o período
de ferias do respectivo titular.

Comissão :
. Pelo Ofício n. 947, de 29 de abril

próximo passado, do Senhor Secretário
Geral de Finanças, foi designado, sem
prejuízo de suas funções, integrar ria
comissão a ser organizada no Departa-
mento de Estradas de Rodagem, o
Chefe de Serviço de Contabilidade Fi-
nanceira (1-C.B.) - Lauro de La-
ce.da.

•n••••••

SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA

Atendente ref. D - Arma Fererira Prazo da licença: 9 meses.
- Matricula 78.154;	 Período da licença: 1-8-55 a 30 de

Serviçal ref. E - Cyrene Costa abril de 1956.
da Silva - Matricula 68.274:	 Período básico: 7-8-39 a 2-8-54.

Trabalhador ref. D - Elisabeth Cremilda dos Santos .Souza -
de Oliveira - Matrícula 37.745; 	 Atendente ref. "E" - Matricula nú-

Trabalhador ref. D - Jurema Ti- mero 44.177.
burcio Oliveira - Matricula 44.172;	 Pra-zo da licença: 3 meses.

Trabalhador ref. D - Paulina Rosa Período da licença: 2-8 a 1-1-55.
de Oliveira - Matricula 45.828; 	 Período básico: 17-3-49 a 15 de

Trabalhador ref. D - Aldair Arau- março de 1954.
jo Montalvão - Matricula 60.302.	 Salvador Barbosa Lima Netto -

Despachos do Secretário Geral de Trabalhador ref. "D" - Matrícula
11 de maio de 1955.

Deolindo da Costa (Processo nú-
mero 6.011.330-55). - Certifique-se.

Of. 310. de 5-5-55 do IIPS (Proces-
so 6.013.967-55). - Cancele-se o
débito.

Produtos Químicos Cirdrolabor Li-
mitada (Proc. 6.013.423-55). - De-
ferido, de acôrdo com o parecer.

Octavlo Vicente da Silva (Proces-
so 6.011.098-55). - Conceda-se 2.e
via da certidão, à vista da declaração
de 10-5-55.

Alberto Garcia Batista (Processo
n.o 6.011.063-55). - Dalila Soares da
Silva (Processo n.o 6.012.792-55).
Compareça.
so n.° 1.008.336-55)- - José Nunes

Antonio de Souza Gomes (Proces-
(Proc. n.o 6.007.511-55) - Ermel in-
da Rocha (Proc. ri o 6.004.113-55) -
Lenha de Souza Jatobá (Processo, de 1955, relativa ao servidor do De-
n,° 1.037.520-54) - Mereedes 	 partamento de Tubereulose, sue, du-
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SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS

PORTARIA N. 32, DE 10 DE MATO
DE 1955

O Diretor do Departamento de
Obras e Instalações da Secretaria G-
ral de Saúde e Assistência, de acôrdo
com o art. 38 do Decreto n. 12.172, de
julho de 1953:

Resolve designar o - Sr. Arquiteto
Flávio Guimarães Barbosa — Matri-
cula n. 21.446, para fiscalizar as obras
de instalação de materiais no Tiospi-
'tal-Maternidade de São Cristóvão, a
cargo da firma Companhia Federal de
Eletricidade, conforme contrato assi-
nado com a P.D.F. e registrado no
Egrégio Tribunal de Contas. — Cesar
do Rego Monteiro Filho, Diretor do
Departamento de Obras e Insiaiações,
matricula n. 882.

Departamento de Tuberculose
Serviço de Correspondência -

Expediente de 13 de maio de 1955,
Atos:

Remoção:
Do Laboratório Central de Tuber-

culose para o Dispensário de Tuber-
culase do 13.° Distrito Sanitário do
Trabalhador ref. D — Alfredo Br-
reto Pereira Pinto, matricula nume-
ra at' '`,""

Hospital Abrigo

Clemente Ferreira
Núcleo n. 7.693

Apresentação:
A 10 do corrente, do Chefe de Ser-

viço Administrativo nd. CC-7 — Ben-
jamin Casanova França, matricula
n. 83.693, designado para ê,.ste
vital Abrigo.

Hospital Sanatório

Santa Maria
Núcleo ri. 9.692

Apresentações:

A 10 de maio de 1955, do EnUrniel-
To classe J — Terezinha Corria. ma-
tricula n. 78 '716 e a 11 de urdo de
Cordeiro Leite, matrícula n 64449;
1955, do Trabalhador ref D Ge.raldo
ambos por conclusão de lioençi.

Departamento de Assistência

Social
Despachos de 11 de maio de 1955

Desligamento:
A 11 de maio de 1955 do Médico

Pd • O — Henrique Rabin Matricula
n. 67.553, removido para o Departa-
mento de Assistencia Hospiialai, e
do Servente cl. F — Agenor Chuitib -
nho dos santos — Matrícula n 4,3.312,
removido nora a Secretaria Gera,: de
Agricultura, Indústria e Coíncicio

• Serviço de Reeducação

e , Readaptação
Designações:

Para, sob a presidência do pimiairo,
procederem à consolidação do inven
tário dos bens patrimoniais da P.D.F.
no Serviço de Reeducação e Rewripta-
çâo, do Assistente Social classe E —
Valquíria Euriclice Matos Brandão --
Matrícula n. 4.017. Do Encarregado
de Serviço ref. F — Beatriz Conrado
— Matrícula n. 74.408 e do Visitador
Social classe G — Jair do Canto Abreu
— Matricula a. 48 . 857 .

Serviço de Expediente
BOLETIM N.' 79 •

Expediente de 13 de maio de 1955
ATOS DO SECRETARIO GERAL

Transcrição:
Faço transcrever, para os devidos

Los, os termos constantes do Oficio
G.P. 745, dê 12 do corrente, do
Exm.°. Sr. Secretário do Prefeito. —
«Senhor Secretário Geral. — De or-
dem do Sr. Prefeito, apraz-me transmi-
tir a V. Ex.'. os agradecimentos des-
te Gabinete pela colaboração dos ser-
vidores Tharcisio Reis, Manoel Glória
Murta, Hortênsia Nóbrega Junqueira
(D.E.R.), Maria Luiza Alves e Adhe-
mar Ferreira Cardoso, dessa Secretaria
Geral, no preparo da Mensagem em
que o Executivo do Distrito Federal
prestou contas à Câmara dos Verea-
dores das atividades da Prefeitura em
1954 e do trabalho já realizado pela
atual admnistração. — Devo esclare-
cer, ainda a V. Ex.'. que o funcioná-
rio Manoel Glória Murta se prontificou
a dirigir, sem prejuízo de suas fun-
ções, a distribuição dos exemplares
dessa Mensagem, o que vem fazendo
a inteiro contento, com a cooperação
cse elementos do Serviço de•Propaganda
Urbanística. — Foi dos mais valiosos
o dedicado e eficiente concurso desses
servidores, que assim deram expressiva
demonstração de interesse pelo serviço
e a quem sol:cito a V. Ex.'. que seja
comunicado o teor do presente oficio.
-- Valho-me da oportunidade para
reiterar. a V. Ex.'. as expressões de
meu elevado apreço. — Helio Caire
de Castro Faria. — Secretário do
Prefeito. — Ao Exm.°. Sr. Dr. Jorge
Alberto Diniz Carneiro, Secretário Ge-
lai de Viação e Obras.

Designação de Comissão:
Designo Comissão constituída dos

Engenheiros Gastão Henrique Senges,
matricula 56.351; Ulysses Rodrigues
Hellmeister, matricula 28.807 e Geral-
do Gomes de Almeida, matrícula nú-
mero 52.950, para examinar e dar
É.arecer sõbre as obras de acréscimo e
modificações na séde do 1-DL, rua
Frei Caneca n.° 42, de conformidade
com o parecer n.° 7.602.584-53 —
1Proc. n.° 7.601.756-55).

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

N. 7.000.653-51	 —Departamento
de Obras. — Aprovei a escala.

N. 1.010.772-55 — Manoel de Li-
ma Ruas. — Aprovei a escala.

N. 1.008.986-55 — Aurelio Ma-
r:nho dos Santos. — Aprovei à es-
cala.

N. 7.427.486-54 —Roberto de Pes-
soa (capeado pelo de número
7.704.659-53. — Mantenho aa exigên-
cia quanto à localização da praça.

Despacho da comissão de regis?
tro de empreiteiros:

N. 7 . 030 .176-55 — M. M. Qua-
d-os. — Compareça para esclarecer
quanto às especialidades em que de-
,teja inscrever-se.

Omissão:
Tendo em vista o que consta do

plocesso n.° 7.800.101-55 e . de acõr-
cio com o disposto no Decreto nú-
mero 12.739 de 29 de dezembro de
1954, designo o servidor Antônio
Amaro Alves FJio, matricula nú-
mero 31.127, Artafice classe 4 1-1,), para
desempenhar. atá 31 de dezembro do

corrente ano, no Departamento de
Parques, os encargos ordinariamente
cometidos a Contramestre. — (Repu-
blicado por haver sido omitido no
«Diário Oficial» de 10 do corrente —
Boletim n.° 74.)

Retificaçõe

No «Diário Oficial ', de 10 de maio
do corrente, pags. 3.040 4.° coluna —
Atos do Secretário Geral. — Designa-
ções.

Onde se lê: José Lobo matricula
n.° Artífice classe ttiFit) — .Leia-se:
José Lobo — matrícula n.9 31.237 —
Artífice classe (cF1».

No «Diário Oficial» de 13 de maio
de 1955, página 3.143, 3.° coluna re-
ferente a publicação das folhas de gr-
tificações desta Secretaria Geral.

Onde se lê: total 8000,00 — Leia-se:
9.000,00.

Na 4.' coluna — Onde se lê: a
conta da verza 700 — do processo nú-
mero 7.000392-55 Oficio 198.1 do or-
çamento vigente, autorizada pelo Ex-
celentíssimo Sr. Prefeito as fls. nú-
mero 14, ri." SG-219, de 27 de abril
P. Passado — Leia-se: a conta da
verba 700-198.1, do orçamento vigen-
te, autorizada pelo Exm.°. Sr. Prefei-
to a fls. 14 do processo 7.000.392-55,
Oficio SG-219, de 27 de abril P. Pas-
sado.	 •

Na mesma coluna — Onde se lê:
Pedro Bruno Ramos matrícula número
DER-99.748 — Leia-se: Pedro Bru-
no Ramos, matricula n.' 256-DER
(99.748),

Serviço de Administração
DESPACHOS DO CHEFE

Dia 13 de maio de 1955

N. 7 .030. 154-55 — Construtora
Fiélios Ltda. — Revalidação de ins-
crição como Empreiteiro — Deferido
na forma do parecer.

COMISSÃO .EXUUTIVA

DO METROPOLITANO
Fõlha de gratificação 4pro-labore»

dos membros, assessores e funcioná-
rios da Comissão Executiva do Metro-
politano, referente ao mês de abril do
cerrente exercício, de aceira() com os
§ 4.° e 5.° Leis conjugadas números
314 e 322, respectivamente. de 24 de
dezembro de 1948 e 19 de fevereiro de
1949, e tendo em vista a autor:zação
exarada pelo Exm.°. Sr. Prefeito no
Processo n.° 7.020.006-55.

Cr$
Jorge Alberto Diniz Carneiro

Edwaldo Moreira de Vas-

 5.000.00
Nelson Rubens Monte 	  5.000,00

concelios 	
	

5.000,00
Henrique Rebello de Vas-

concellos 	
	

5 . 000,00
Herminio de Andrade e Silva 5.000.00
Jorge Leal Burlamaqui 	 5 . 000.00
Djalma Ferreira Alves Maia 5 . 000 00
Alberto Rodrigues da Costa	 5 . 000.00
Durval Coelho Macieira 	

	
5 .000 00

Albino dos Santos Froufe 4.500,00
Silvio de Carvalho Leão

Teixeira 	
	

4.500 00
Alfonso Eduardo Reidy 	 4.500,00
Jorge Ernesto de -Miranda

Schnoor 	
	

4.500.00
Haroldo ezerra Cavalcanti	 4.500,00

José de Oliveira Reis .; 4 . 500,00
Josué do Espírito. Santo	 4 . 000,00
Ziraldo Alves Pereira 	

	
2.500,03

João Joaquim Gonçalves Fi-
lho 	

	
2.200,00

Zilá Ramos 	
	

2.200,00
Santo Imbrózio -	

	
2 . 200,00

Egidio de Souza Anselmo	 800,00

Total 	  85.900,00

(Importa a presente fõlha em oitenta
e cinco mil e novecentos cruzeiros).]
— 'Visto: Edwaldo Moreira de Vrts4_
conceitos, Secretário da CEM.

Comissão de Aquisiç'ác
de Material

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Dia 12 de maio de 1955

E. S. Carneiro — Processo númerci
7.010.659-55. — Substitua o material.,

Cardoso, Costa E Cia. Ltda. — Pra+
cesso 7.010.557-55. — Complete d
material.

A. G. Duarte, Indústria, Comércici
e Representações Ltda. — Processo
7.010.392-55. — Satisfaça a exigèn,
cia.'

Jorge Pereira Comércio e Indústria
Sociedade Anônima — Processo nti-*
mero 7.010.739-55. — Indeferido, vistew
já ter tido uma prorrogação,

Departamento de Estradas

de Rodagem
Expediente de 14 de maio de 1955

Boletim n. 103

O Sr. Chefe do 4-ER pede o com-
parecimento do engenheiro — Cecil
Malgre da Gama de Araújo, a fim de
apanhar o memorando de apresentação.,

Transferência de funcionários:
Ficam transferidos: do 3° Distrito Ro-

doviário (3-DR) para o Serviço de
Equipamento Mecânico e Transporte
(2-ER) o trabalhador extranumerário
mensalijita, matrícula 1.850 — Roque
da Silva; do Serviço de Equipamento
Mecânico e Transporte (2-ER) para
o 39 Distrito Rodoviário (3-DR, o tra-
balhador extranumerário mensalista, ma-
tricula 2.546	 Ari Gomes da Silva.

Apresentação e designação de
funcionários:

Fica registrada a apresentação e de-
signação: para o Serviço de Estudos
e Projetos (1-ER) dos engenheiros ex-
tranumerário mensalista, matricula 2.767
- Susana Baumblatt, matrícula 2.120
— Nnaldo Brancante Machado Filho,
matrícula 2.639 — Francisco Bolivar
Lobo Barbosa Carneiro; dos arquitetos
extranumerário mensalista. matricula ..
1.790 — Fernando Fonseca França.
matricula 2.227 — Arnaldo -Ferraz de
Abreu, e matrícula 2 — Octavio Mo-
reira da Silva júnior; para a Comissão
de Avaliação e PatriMonio (APR) do
engenheiro extranumerário mensalista.
matricula 908 — Célio Castilho Ribeiro;
para o 6° Distrito Rodoviário (6-DR)
do engenheiro extranumerário mensalis-
ta, matrícula 2.661 — Cecil Maigre
da Gama de Araújo.

Retificação do Diário Oficial do dia
11 de abril de 1955 — Fls. 3.072..

Apostilas:
N. 374 — Onde se lê: matricula

1.21—	 — Leia-se: matricula 1.421.
DESPACHOS DO DIRETOR

: Nilson Pereira — Processo número
7.105.187-54.

Edson ;Melo — Processo 1.031.586
de 1954.

Jonatan Alves Barbosa — Processo
7.104.858-54.

Dardo de Freitas	 Processo número
7 . 104 .592-54 .
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COLEÇÃO DAS LEIS
• 1955

VOLUME 1

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Leis de Janeiro a março

Divulgação n.* 728

PRECO: CR$ 50,00

VOLUME 1

r ATOS DO PODER EXECUTIVO
	 E

Decretos de janeiro a março

Divulgação n.o 729
	

g

PREÇO: CR$ 150,00	 5
1. A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência I: Ministério da Fazenda

Agência II: Pretória

1

',Atende-se a .ptdidos pelo 'Serviço de Reembólso Postal 'á

tánleac.	 YAg rt;:‘ .% ;;;Zr4,S. 	 Cizz:
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Adolfo Moraes da Silva - Processo N. 7.302.263-54 - Rua Marco Po- N. 7.503.234-53 - Estrada do Rio 31.552 Mauricio dos Santos ..	 150,00
104.665-54. lo, 171 fundos - Maria Luiza Rodri- Pequeno, 101 - Sebastião Walter Lobo. 2.233 Claudionor 	 Jacinto	 ...	 200,00
Júlio Cardoso - Processo 7.105.074

1954.
Benedito José de Lima - Processo
105.088-54.
Diamantino dos Santos - Processo
300.016-55.

gues Corrêa.
N.	 7.402.438-52	 -	 Estrada	 dos

Bandeirantes, 565 - Eurico Colombini.
Indeferido:

N.	 7.701.237-55 - Rua	 c13», lote
100 - Genival Ferreira de Carvalho.

N.	 103.074-46 - Estrada do Qui-
tungo, 1.433 - Aristides Ferreira Neto.'

N. 7.301.249-54 - Rua Pedro Moa-
cir, 37 - Sebastião Teixeira da Rocha.

5.943 João de Moura	 	 	 200,00
29.003 Abelardo	 Costa	 	 	 100,00
30.984 Jaime Pinto Machado	 150,00
31.104 José Manuel de Barros	 150;90
62.504 Israel Alberto *da Rocha	 300,00
62.984 Quirino Mariano de Al-,

meida . 	 	 150,00Departamento de Parques
Jorge da Silva - Processo 7.302.031

1955.
N.	 7.701.244-55 - Rua <X», lote

707 - José de Morais. Expediente	 de	 10	 de 'maio	 de	 1955 94.924 ose	 Alves	 Correia	 	 	 150,00
31.015 osé Pereira Martins 	 	 	 150,00

- Indeferido. Junte o titulo do promitente ven- •	 DESPACHOS DO DIRETOR 31.065 Luis	 Neves	 	 	 153,00
-dedor ou promova a aprovação do • 31.165 Darilho	 Dias	 de	 Oli-

Departamento de Habitação
•	 Popular

lote:
N. 7.701.100-55 - Rua Ana Gui-

marães, 87 - José Pereira dos Santos.

Processos:
N. 7.800.404-55 - Capeado pelo de

n.	 7.830.277-55	 -	 Antônio	 Fragelli.

veira	 .	 	  • 159,00
56.395 oão	 Pinto	 	 	 150,00
70.135 Valdemar	 0.onçalves

5-H..	 P.

)ESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

Dia 11 de maio de 1955
Pacilite o exame do prédio:

N. 7.301.050-54 - Avenida Olivei-
Belo, 1.098 - Emil Biedermann..

Compareça:
N.	 103.797-46	 -	 Rua	 Fernando
squerdo, 885 - José Fernando Vas-
,ncelos Carreira.

N.	 7.701.290-55	 - Rua	 Ivurema,
lote 375 - Daniel Siston Filho.

Cote a plante de situação:
N.	 7.701.091-55	 -	 Rua	 Abala,

279 fundos - Adelino Dias Corrêa.
Pode habitar:

N.	 7.301.819-54	 Rua São João
Gualberto, 309 - João	 Nogueira de
Sá.

N.	 7;405.183-53 - Avenida Braz
de Pina. 1.615 fundos - Enéas Mendez
da Costa.

Prorrogação de licença:

- Fica aceita a arborização executa-
da nos logradouros F, G, li e I, cons-
tantes do p.a. 19.483, de acôrdo com
as informações	 do	 Serviço	 de	 Par-
ques,	 1-P.Q., dêste Departamento.

N.	 7.800.360-55	 - José	 Alves	 de
Sousa.	 -	 Compareça,	 para	 ciência
das informações do 1-P Q.

DESPACHO DO ENGENHEIRO
CHEFE DO 1-P. Q.

Processos:
N. 7.800.383-55 - Renato Caleiros.

- Compareça para esc'arecimenws.

Bastos	 .	 	
12.426 Antônio dos Santos Go-

mes	 	 	 100,03
30.846 ose Nunes Marques Jú-

nior	 .	 	 	 250,00
48.726 Simeão	 Carvalho	 Bar-

bosa	 .	 	 	 250,00
68.416 Nelson Lima	 da Costa	 100,00
68.836 Diógenes Lopes da

Silva	 .	 	 	 103;40
74.436 Joaquim Inácio de oli-

veira	 	 	 100,00
19.987 Domicio da Costa	 	 	 150,00
30.817 Antônio de Oliveira	 	 	 250.00
30.837 Joaquim	 Soares	 	 	 150,00

N. 7.700.659-55 - Rua Goiaz, 920
- Brasiluso Ferreira D'Oliveira.

Certifique-se:

N. 7.500.570-49 - Estrada do Qui-
tungo,	 1.469 - José	 Espinola	 Neto.

N. 7.504.329-49 - Rua Tiboim, 609

N.	 7.800.425-55	 -	 Instituto	 vital
Brasil. - Compareça para esclareci-
mentos.

31.237 José	 Lobo	 	 	 150,0)
31.447 Belmiro	 Gomes	 	 	 150,00
62.487 Nourival Pereira	 	 	 159,00

N. 7.301.775-54 - Rua Muniz A-
uarone, 97 - Joaquim Santos Parente
Ilarald Brix.
N. 7.701.282-55 - Avenida Auto-

,ovel Club. 1.017 - Djalrna Cardoso.
N.	 7.301.767-54	 -	 Rua	 Muniz

.quarone, 77 -. Joaquim Santos Pa-

- José Florindo da Silva.
N. 7.501.398-51 - Rua Tejupá, 697

-I João Rodrigues Marques da Silva.
N. 7.301.085-54 - Rua Maonel Vi-

eira, 88 - Adalberto Malheiros.
N. 7.400.286-50 - Estrada do Tin-

diba, 1.372 - Luis Fernandes da Silva.

Expediente	 de	 12	 de maio	 de	 1955
Fôlhas 'de	 gratificações	 referentes

ao mês de abril do corrente ana 	 au-
torizadas	 pelo	 Sr.	 Prefeito,	 em	 10
de maio de 1955, no , ,rocesso numero
7.800.423-55, na impoitância 	 total de
Cr$	 6.500,00	 (seis	 mil e	 quinhentos

31.088 Alfredo	 Rodrigues	 150,00
31.208 Joaquim Mendes Mon-

teiro	 .	 	 	 150,00
31.208 Hernani	 Inácio	 Silva 	 	 150_0
31.109 Manuel	 Ferreira	 Cruz 	 	 150,09
31.269 Manuel Mesquita	 	 	 25000 .
65.809 Cesar Fernandes 	 	 100,00
6.790 Mica	 Campos	 Guima-

-nte e Harald Brix.
N. 7.301.764-54	 -	 Rua	 Muniz

.quarone, 34 - Joaquim Santos Pa-
?lite e Harald Brix.
N.	 7.608.861-50 - Rua Curupaiti,
4 - Nilo Garcindo Fernandes de Sã.
N.	 7.303.186-54 - Rua	 Muniz
quazone, 14 - Fausto Joaquim de

N.	 103.43948 - Rua Clio, 125 -
Manoel Bispo do Nascimento.

N. 7.401.080-52 - Estrada do Rio
Pequeno,	 194 - Laércio Aguirre de
Miranda.

N. 7.400.705-52 - Praça Treze de
Junho, 125 - Darci António da Silva.

N.	 7.301.274-54	 - Rua Tenerife,

cruzeiros).
Matriculas - Nomes - Importâncias
30.941 Antônio	 Correia	 	 	 150.00
31.001 Joaquim de Sousa	 150,60
58.251 Anicécio	 Sebastião	 de

Freitas 	 	 150.00
62.681 Joaquim	 Rosa	 	 	 Ii0,90
31.202 João Rodrigues Correia 	 150,(0
31.472 Eduardo da Costa Go-

rães	 . 	 •	 290.0)
30.940 Antônio Batista Afonso 	 150,00
39.540 Valter	 Pires	 	 	 100 00
44.950 Guilherme	 Marques	 	 	 150,00

Departamento	 de	 Parques,	 12	 de
maio de 1955. - Niice Campos Uai-
mareies.	 mat.	 6.799.	 Visto.	 -	 !ta
França	 de Sousa,	 mat.	 5.546,	 chefe
do 4-P. Q.

‘Imeida. 169 - Maria Alice de Andrade. mes . 	 	 150,00
N. 7.301.777-54 - Rua 15,Iuniz

Iquarone, 54 - Joaquim Santos Pa-
znte e Harald Brix.

Passe-se o alvará pagos os selos
na importância de:

N. 7.50j . 130-53 - Rua Ara coia,
11. apartamentos 101-201 - João
'rancisco do Couto.
N. 7.700.567-55 - Rua Arara!, 37

João Cupello.
N. 7.700.341-55 - Rua José Vieira

;libo, 16 - 'Agostinho Martins dos
.antos.

Não pode habitar, cumpra o pro-
jeto -Mirõvado ou aprove as mo-
dificações:

N. 101.567-43 - Avenida Menti,
59 - António Lopes de Sousa.

Declare em metros a distância
do lote ao número oficial mais
próximo:

N. 7.701.152-55 - Rua' Orcadas
-- Rosa Benuzzi.
N. 7.701.037-55 - Rua Apia, lote

98 - Silvio Machado Tosta.
N. 7.700.900 55 - Rua c88», lote

4 - Luis Gonzaga da Silva.

Transfira-se paga a taxa de:
N. 7.504.209-53 - Rua (13», 751
- Urbano Gomes dos Santos.

Pague a taxa de reconhecimento
de logradouro:

N. 7.701.161-55 - Rua Mauro, 154
- Osmar Pires dos Santos.
N. 7.701.383-55 - Rua Apolonia

'into, 232 - Oscar José Maria.
Satisfaça a exigência:

N. 7.701.241-55 - Rua Paituna,
unto e depois do n. 406 - Francisco
:engues
N. 7.303.372-54 - Rua Maest..

xnacleto, 171 - Hildegardo , de Car-

N. 7.303.332-54 - Rua Surui, 944
- Raul Cupido.
N. 101.519-44 - Rua SOJ

jualbertg, 636 - José Alfredo Martins.

Departamento de Limpeza
Urbana

Expediente de 9 de inalo de 1955
Boletim n.° 1:4

ATOS DO DIRETOR
Renda eventual:	 •

Lista de entrada em receita da ren-
da eventual do D.L.U.

Em 30-4-55 - 3 guias - CrS '280.00.
Em 2-5-55 - 3 guias - Cr5 .250.0e.
Em 4-5-55 - 3 guias - Cr$ 700.00.
Em 5-5-55 - 7 guias - Cr$ 880,00.
.Falecimento:

Registrando o falecimento do tra-
balhador LU, padrão E, Edmundo
Silveira Lopes, mat. 14 830, do 2-DL,
ocorrido no dia 3-5-55, contraine me-
morando n. 232, daquele Distrito.

Transferências:
Do a- QL. para o 11-DL, o Traba•

lhador LO. ref. E, Moacir Galdino,
mat. 64.858.

Do GD-ST para o 1-1,13 o Tra-
talhador LU ref. E, Paulinu dos
Santos Lima, mat. 57 327.

BOLETIM N.° 106

• • ATOS DO DIRETOR
Designação

Designando o Chefe de Serviço,
padrão CC-5 Castão Prahlei Vi-
nhais, mat. 14,175, para integrar a
Comissão de Aquisição de Material,
corno representante deste a
fim de dar parecer final na fatura
apresentada pela firma A. G. Duar-
te, Indústria, Comércio e Represen-
tações .Ltdo., referente à requisiçao
n.° 126, de 1954, deste Departam en-
to - "reboques marca "Fanavia, ri-
"p Azul"; conforme solicitação erma-
tante do oficio n° 159. de 9 cio cor-
rente, daquela Comissão.

Licença-prémio

Concedendo licença prêmio aos se-
guintes serventuários, nos iénnos do

sol. 8.° do Decret4) n.° 10.1a0, de



Compareça.
N. 7.203.452 — Transportadora

Bandeira.
Compareça a vistoria.
N. 7.204.109 — Farid Soares,
Autorizo.
N. 7.203.898 — macio Cesario de

Lima.
Indeferido, não
N. 7.204.144 —

pes.
N. 7.204.143 —

Carneiro.
•N. 7.204.226

gel.
N. 7.204.223 ---
N. 7.204.212 —
N. 7.204.224 .—

va.
7.204.183 —

tião.
N. 7.200.788 —

Silva.
eferido.

, Expediente de 13 de maio
de 1955

BOletim n.° 20
O Diretor do Departamento de Con-

cessões, resolve: •
Transferir do 8-CS (Serviço de Cor-

respondência) núcleo 1.896 para o
3-CS (Serviço de Onibus e Barcas) ,
núcleo 1.891, o Oficial Administrativo
classe "M" matr. 6.731 — Mario
D'Avila

DESPACHOS DO DIRETOR
Processos:

• N. 7 607.953-54 — Paulo Vieira de
Sá e outros.

Indeferido, em face do parecer da
comissão de Engenharia do Tráfego

N. 7.200.369 — Oswaldo Dona de
Carvalho.

Autorizo a transferência de linha.
N. 7.202.072 — José Mendes Fer-

reira.
, Autorizo, no horário pedido.
N. 7.202.252 — Transportadora- Li-

ca Ltda.
Autorizo a transferência.

•N. 7.203.'267 — Mario Pinheiro Pi-
res.

Certifique-se, nos têrmos da infor-
mação.

Serviço de Energia Elétrica
DESPACHOS DO ENGENHEIRO

CHEFE
Processos:

N. 7.203.316 — Cia. de. Carris, Luz
e fôrça do R.J.

ÇCampareça•
N 7.201.024 — 7.203.686 —7203091

— 7.203.751 — '7.203.750 — 7.203.e78.
Cia. de Carris Luz e Fôrça do Ria

de Janeiro.
Aprovo.

Serviço de Correspondência
DESPACHO DO CHEFE

Processo'
N. 7.204.433 — Nelson de Assis.
Pague o debito.

há vaga na linha.
Abilio Pereira Lo-

Abilio de Almeida

Odilon Viana Ran--

José Ribamar.
Eliakin Ramos.
José Lucas da Sil-

Brasilino Sebes-

Epitácio Pereira da

Departamento de Concessões

Expediente de 12 de maio
• de 1955

Serviço' de OnilOUS -

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CilfEFE

Processos:
N. 7.303.352-54

,Marquqes.
N. 7.202.434 --

zerra.
N. 7.202.087 —

Saraiva
N. 7.202.944 —

de Lemos.
N. 7.204.275 —

bond.
N. 7.603.393-51

Paiva Almeida.
N. 7 203.899

Souza.
N. 7.612.425-54

Reis.
N. 7.203.790 —

Chagas.
N. 7.615.571-54

Lima.
N. 7.202.804 —

era.
,N. 7.202.853 —

Aguiar.'
N. 7.204.236 —

gilio.	 •
N. 7 911.247-54

Moreira
N. 7.200.262 --

Chaves.
N. 7.603.383-54

drosa Junior.
N. 7.202.306 —

reka Filho. . .	 .

-- José

José Arthur Be-

Benjamim Pereira

Alfredo Celso Pinto

George Habib Ab-

- Gilberto Alves

— Ivo joaquim de

— Antonio Dias

Antonio Ribeiro das

— Waldy Ferreira

Janir Burnelo Li-

Paulino João de

Sylvio da Silva Vir-

- Antonio Ribeiro

Luiz de Aquinc

— José Pereira Pe-

Mandei Cezar Bar-

Francisco
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Maio de 1955

23 de janeiro de 1950, tendo em vis-
ta o despacho do Sr. Secretário Ge-
ral de Viação e Obras, no processo
n.° 7.601.690-55:

— Albino Gonçalves, trabalna-
dor, ref. E — mat. 58.564 — 12-DL
— Processo n.° 1.007.877-55 — 3 me-
ses — Base 1-6-948 a 8-1-1954. --
Periodo 16 de maio de 1955 a 15 de
agosto de 1955;

b) — Francisco Xavier dos San-
tos — Artifice, padrão F — Mat.
35.318 — Processo 7.702.102-50 --
2-LU — 3 meses — Base 25 de no-
vembro de 1947 a 22 de novembro
de 1952 — Periodo: 16 demaio a
.15 de agosto de 1955;

c) — José da Cunha Brandão —
Trab., ref. C — Mat. 63.128 —
2-LU — Processo n.° 1.038669-54 —
o meses — Base 28 de .maio de 1949
a 15 de dezembro de 1954 Ferin-
do 16 de maio a 15 de agosto de 955;

d) — José Gonçalves Cordeira —
Trab. ref. E — Mat. 35.872 — 9-DL
— Processo 1.009.458-55 — 3 meses
— Base • 18 de outubro de 1948 a 16
de outubro de 1953 — Periodo 16
de maio a 15 de agosto de 1955:

e) — José Pereira Gonçalves —
Trab. ref. E — Mat. 57.677 — ..2-DL
— Proc. 1.036.706-55 — 3 meses —
Base 6 de março de 1948 a 8 de no-
vembro . de 1953 — Periodo 16 de
inalo a 15 de agosto de 1955. .

Apresentação e designação
Registrando a apresentação do

Chefe de Distrito, padrão CC-5 ---
Otavio Miguel dos Santos, matricula
13.856, nomeado em comissão pelo
Sr. Prefeito do Distrito Federal„ em
6 de maio de 1955, conforme bubli-
cação do Diário Oficial n.° 101, de
7, Boletim n.° '76, de 10, da Secreta-
ria Geral de Viação e Obras e de-
signando-o para o 9-DL.
• e Transferências
Transferindo:
a) — do 7-DL para o 5-DL, o

escriturário, classe H — _Roberto
Marçal, mat. 14.633;

b) — do 5-DL para o 1-DL-1, o
Trabalhador L.U. ref. E —
da Silva Batista, mat. 69.324;

c) - -do 1-DL para o 5-DL, o
Trabalhador L.U. ref. E — Jesus
Ribeiro da Moita, mat. 65.423;

dl — do 9-DE-1 para o 1-0L, o
Trabalhador L.U. ref. ' E — João
Antônio de Souza, mat. 57.234;

e) — do 9-DL-1 para o 2-DL, o
Trabalhador L.U.M ref. E — Hipo-
lito Marinho, mat. 43.204.
Expediente de - 12 de maio de 1955

BOLETIM N.° 107 • __

Cancelamento de penalidade
Cancelando a suspensão imposta

ao Artifice, ref. E — Alipio Rangel
de 'Almeida, mat. 53.283, do 2-EU,
por 10 dias, Portaria n•o 9, daquela
Chefia, publicada no Boletim. n." 34.
de 9 de fevereiro de 1952, tendo em
vista o que consta do onrocesso nú-
mero 1.011.044-55.

Licença-m-47d°

Concedendo licença prêmio aos se-
guintes serventuários, nos termos do
art. 8.° do Decreto n.° 10.150, de 23

janeiro de 1950, de acbrdo cum
o despacho do Sr. Secretário Geral
de Viação e Obras, no processo nú-
mero 7.601.732-55:

a) — José da Silva — Trabalha-
dor, ref. E — mat. 58.386 — 1-LU
ses — Base 21 de abril de j948	 17
— Processo n.° 1.010 801-55	 3 me-
de dezembro de 1953 — Periodo
16 de maio a 15 de agosto de 1955;

1:0 — Claudionor José le
da — Trabalhador. ref. G — Mat.
5.887 —	 Proc. 1.045.165-54.
— 6 meses — Base 8 de oututro
1943 a 5 de outubro de 1953 — Pe-
riodo 16 de maio a 14 de .novembro
de 1955.

Renda eventual
Lista da entrada em receita da

renda eventual do D.L.U.:

Em 6 de maio de 1955 no total de
4 guias, valor de Cr$ 1.140,00;
• Em 7 de maio de 1955, no total de

2 guias, valor de Cr$ 100,00.
Comparecimento een. guizo

Determinando o comparecimento
ao Juizo da 23.4 Vara Criminal, no
dia 23 de junho próximo vindoino,
ás 13 horas, da serventuáris abaixo,
conforme requisição constante do
oficio n.° 1.544 (Ref. Pr. 3.703),
daquela Vara:
‘. a) — Trabalhador L.U.M. ref.

E — Alvaro Alves dos Santos, tnat.
62.353, do 3-DL;

b) — Trabalhador, padrão E —
Benedito Cardoso de Paiva, met,
31.079, do 10-DL-1.

Ordem de serviço .
Esta Diretoria reitera outras or-

dens emanadas anteriormente stibre
"Caiação de Lixo", que deve ser re-
primida severamente, por ocasião ou
depois da coleta concluída, não de-
vendo, também, ser permitido o
transporte' em nossos veiculos, de
veiculos, de pessoas estranhas no
serviço.
Expediente do dia 13 de maio de 955

DESPACHOS DO DIRETOR
S. Manda Sz Cia.- Ltda. — Pro-

cesso 7.601.255-55 — Indeferido, vis-
to as obras já se acharem em vias
de conclusão e não necessitar para
isso do prazo solicitado. , — Carlos
Noll Sobrinho — Proc. 7.601.a60-55
- Este Departamento, tomando em
consideração a presente reclaração,
já providenciou para que - ces.se o
incômodo do lixo acumulado no local.

Mario de Gouvêa Ribeiro — Proces-
so 7.601.805-35 — Deferido.
DESPACHO DO CHEFE 4-DL-2
Fernando Coita Portella— Pro-

cesso -7.601.540-55 — Deferido.
DESPACHOS DO CHEFE DO

5.° DISTRITO
Angelo de Araujo Jorge Sertório
Angelo de Araujo Jorge Sertono

— Proc. 7.601.733-55. — Romeu de
Paoli: Proc. 7.601.758-55. — Car-
los Mac Dovel da Costa e outros.
— Proc. 7.601.776-55. — Deferidos.

Expediente do' dia 11-5-1055

Retificação

As fls. 2.967, do Diádo Oficial de
7-5-55.	 •

Onde se lê: — Walter Wintrich
Fraga — 4.607 — Cr$ 1.020,00 — Leia-
se: — W. Wintrich Fraga — 17.976 —
Cr$ 1.000,00.

Onde selê: —Servulo da Paixão
71.976 — Cr$1.000,00 — Leia-se: —
Servido da Paixão — 4 607 — Cr$
1.020,00.

Expediente de 14 de Maio dc 1955

Serviço de Õnibue

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

Processos:
N. 7.204.332 — Emprêsa- de Lota-

ções Excelsior — Autorizo.

N. 7.611,642-54 — Euridice Soar,-
Pinto e outros. — Apresente o contra/
social e alvará de localização.

N. 7.204.264 — João dos Santos
N. 7.203.763 — Vany Pires de 01

veira.
N. 7.203.963 — Dirceu Medeir,

Alarcão Ayala.
N. 7.204.353 — Moacir Nunes d

Fonseca.
N. 7.204.352 — Honorato Ferreis

da Rocha.
N. 7.204.363 — Virgílio Moreis

de Oliveira.
N. 7.204.364 — Rubens Lanha.
N. 7.204.297 — Gilberto Aristeu

Holanda. — Indeferido, não há vag
na linha.

N. 7.204.250 — Digerson Ferreis'
de Castro.

N. 7.204.220 — João Ferreira Sa
vador.

N. 7.204.375 — Arnaldo Toledo
N. 7.204.298 — Joaquim Anter

Fraga. — Indeferido.
N. 7.204.319 — José de Oliveir

Gonies.
N. 7.204.242 — Manoel de 01

veira.
N. 7.204.291 — Ezidio Augusti

,Garcia.
7.204.237 -- José Pinheiro Pae

Leme.
N. 7.203.996 — Clóvis da Ros;

Machado.
N. 7.201.956 — Fidelis da Silv;

•Teixeira.
N. 7.204.145	 Asas de Som

Marfins.
N. 7.204.259 — Emprêsa de Aut(

— Lotação São Bernardo. — Compa
reça a vistoria.

NN 7.202.081 — Cãndido Albino,
N. 7.204.261 — Leônidas Pereira,
N. 7.202.723 — Raimundo Antune

Corrêa,
N. 7.202.688 — José_ da Silva ri,

greiredo.
N. 7.203.642 — Henrique Pinto.
N. 7,204.222 — Daniel Gomes Fon,

seca.
N. 7.204.263 — Orlando Ferreir;

Brigeiro.
N. 7.204.215 — Marinho 'rosé Cor

réa.
N. 7.200,451 — Valter da Costa,
N. 7.204.307 — Silvio Castilbo Bag

tos.
N. 7.203.581 — Alfredo Celso Piot<

de Lemos.
N. 7.204.061 — Manoel- Pereira.
N. 7.201.693-54 — Antônio da Silv

Aze-do.
N. 7.607.839-54 — José Ostrowis3

Neto.
N. 7.303.352-53 — José Francisc<

Marques.
N. 7.204.321 — João Batista

Silva.
N. 7.615.956-54 — Edilson Vianz

Barbosa. — Compareça.
N. 7.201.989 — Joaquim Francisc<

de Paiva.
N. 7.204.204 — Pedro Roderice

Fernandes.
N. 7.204.205 — MaurWo Bruno,

— Compareça a vistoria.

• Serviço do 1-CS
DESPACHO DO FNGENHEIRO

'CHEFE

Processo:
N. 7.605.143-53 — Cia. de Imóve18

e Representações Brasileira «Cirbs>.
Aprovo.

, Serviço de Ónibus

Relação dás Empresas e Individuais
multados conforme os menwrandos
xámeros31.169 a 31.267.
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Empreza de ônibus - S. Vicente -
/I. Vicente - Copanorte - Federal
- L. Vieira - Elite - Elite - Elite
- Elite - Elite - Elite - Elite -
Carioca - Elite - Elite - Elite -
Elite - Elite - Elite - Elite - Elite
- Elite - Elite - Elite -.Universal
- Universal - Turi -

Empresa de lotações: - Sameira -
Metrópole - Esperança - Esperança
- Esperança - Esperança - Espe-
rança - S. Bento _ Quintino - L.
Carioca - L. Carioca - L. Carioca
- L. carioca - L.Carioca - L. Ca-
rioca - L. Carioca - L. Carioca, -
Esperança - Tupan - Esperança -
Tunan - Inca Ince - Inca - N.
S.da Glória - L. Carioca _ L. Ca-
rioca - L. Carioca - L. Carioca -
L. Carioca - L. Carioca - L. Cario-
ca L. Carioca - L. Carioca -Le-
blon Lida - Excelsior. - Irmãos Al-
meida - Etal - Mercurio - Excel-
sior - Norte Sul.

Individuais - 101 - 102 - 163 -
232 - 322 - 422 - 446 - 472 - 494
- 500 - 540 - 556 - 749 - 755 -
810 - 911 - 945 - 1.028 - '..038 -
1.089 - 1.124 - 1.138 - 1.233 -
1.303 - 1.426 - 1.433.

O prazo previsto no artigo 47 do
regulamento será contado a partir da
data da publicação. Os memorandos
contendo detalhes e informações se-
rão entregues no 8-CS (Servi;o de
Correspondência).
artífice Relação das Empêsas e In-
dividuais multados conforme os me-
Morandos números 31.268 a 31.269.

Emprêsa de ônibus: Universal -
Universal - Universal - Universal
- Universal Universal - Universal
- Universal Universal - Universal
- Santa Helena - Independência -
Independência - Elite - Elite -
Elite - Elite - V. Turista - V.
Turista - V. Turista - V. Turista.
- Elite - Elite - Elite - Elite
- Elite - Elite - Elite - Elite

Eilte - Elite - V. Turista -
V. Turitsa - V. Turista - Elite.

Emprêsas de Lotações: Dinâmica
- Transbras - Modêio - N. S. dà
Glória - Transbras - Real - Gua-
nabara - L. Vieira - Quintino -
Moutinho - Moutinho - Ceumar -
Simpatia - Simpatia - simpatia
- simpatia - Real - S. Bento -
L. Vieira.

Individuais: 25 - 67 - 100 - 237
- 286 - 347 - 367 - 428 439 -
494 - 494 - 502 - 507 - 525 -
625 - 659 - 664 - 721 - 765 -
'765 - 791 - 869 - 813 -• 873 -
873 - 896 -.879 - 914 - 945 -
960 - 974 - 977 - 1.019 - 1.019
- 1.061 - 1.161 - 1.282	 1.344
-- 1.344 - 1.465 - 1.471 - 1.474
- 1.485 - 1.486 - 1.492 - 1.552
- 1.552.

O prazo previsto no art. 47 do re-
gulamento aprovado será contado a
partir da data da publicação. Os
Memorandos contendo detalhes e in-
formações serão entregues no 8-CS
(Serviço de Correspondência).

Rlação das Emprêsas e Individuais
multados conforme os memorandos
números 31.370 a 31.467.

Emprêsa de ônibus - Vi. Ideal -
V. Taquara - V. Ideal - V. Taqua-
ra - V. Taquara - V. Taquara -
V. Taquara - V. Santa Hiena -
V..Santa Helena - V. Santa Helena
- Auto Federad - Elite - Falte
Flite - Elite - Elite - Turista -
Turista - Turista - Elite - Elite
- Elite - Elite - Elite - Elite -
Elite - Elite - Elite - Elite -
Elite - Elite. Elite - Elite - Elite
-Elite - Elite - Elite - Elite -
Elite - lite - Elite - Elite -Inde-
pendência - Elite - Elite Elite -
Elite - Elite - Elite - Turista -
Turista - Turista - lite - Elite -
Elite - Elite -V. Taquara - V.
Taquaa - V.. Taquaa - V. Taqua-

a V. Taquaa - Santa Helena -
V. Taquara - V. Ideal - Sa.ita He-
lena - Santa Helena - Santa Hele-
na.

Empré.sa de botações - Dois Mil
- Dois Mil - Gaucha - Pareden-
se - Paredense - Tupan - Pare-
clense - Tupan - Paredense - Es-
perança - Esperança.

Individuais: - 117 - 158 - 163
- 176 - 3'71 -459-459---  459 -
459 - 475 - 537 - 689 - 714 -
765 - 773 - 881 - 1.044 - 1.403
- 1.409 - 1.552 - 1.552 - 1.570
- 1.597 - 1.597.

O prazo previsto no art. 47 do re-
gulamento, será contado a partir da
data da publicação. Os memorandos
rontencio detalhes • e informações, se-
rão entreeues no 8-CS (Serviço de
Correspondência).

Expediente de 14 de maio de 1955.
DESPACHO DO DIRETOR

N.° 307.346-55 - Osvaldo Serra.
Pague-se.
, N.0 ,309.082-55 - Emmo Duarte.

Indeferido.
N.° 307.373-55 - Moacir de Bastos

Coimbra. - Deferido.
ATOS DO DIRETOR,

Remoções
Resolve remover os servidores

abaixo:
a) Viitor João Lodi, matrícula nú-

mero 159 - do M-32 para o M-17.
b) Paulo Ribeiro de Carvalho, ma-

tricula n.0 253 - do M-2 para o M-42.
C) Válter Merzano, matricula núme-

ro 191 - do M-21 para o M-42.
DESPACHO DO CHEFE DO GABI-

NETE DO DINRETOR (M-11)
N.° 308.499-55

Reis.
N.° 308.041-55.
Compareça ao

cvia Social.
N.° 308.566-55

Magalhães Filho.
N.° 308.770-55

drade.
N.0 308.962-55 -

Saatos.
Faça prova do
N.° 308.960-55
N.° 308.772-55

Amorim.
Compareça ao Serviço Médico So-

cial.
DESPACHO DO CHEFE DA CAR-

TEIRA DE PENSÕES E AUX1LIOS
N.0 308.974-55 - Alvaro atista dos

Reis. - Compareça munido da certi-
dão de óbito de sua primeira espôsa.

N.° 306.208-55 - Maria da Concei-
ção Cavalcânto de Albuquerque de
arco- ereto. - Compareça munida das
certidões de casamento das habilitan-
das: Ignez e Maria Teresa.

N.0 308.087-55 - Francisco dos San-
tos França. - Faça prova da filiação.

N.° 302.388-55 - Serafim Carvalho
da Silva Júnior.	 -N.0 303.091-55 - Iêda Silva LOW.

N.° 306.442-55 - Ester Nobre Fer-
nandes.

N.° 306.295-55

N.° 3.08.634-55
dos Santos.

N.° 309.234-55
Santos.
- N.° 307.664-55
Amaral.

Compareça urgente.
PORTARIA N.° 110 DE 12 DE

MAIO DE 1955
O Diretor do Montepio dos Empre-

gados Municipais,
Resolve, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 9.0, do Decreto

PROCURADORIA GERAI_
ATOS DO PROCURADOR GERAL

Em 13 de maio de 1955
Mandando de Citação referente à

Ação Ordinária requerida por Antônio
Francisco de Sá Freire Júnior, cor-
rendo no Juizo de Direito da Primeira
Vara da Fazenda Pública - cartório
do Segundo Oficio: Ciente - Doutor
Geraldo Tavares de Melo.

Mandado de Citação referente à
Ação Ordinária requerida por Valde-
mar Joppert, correndo , no Juízo de
Direito da Terceira Vara da Fazenda
Pública - cartório do Segundo Oficio:
Competência exclusiva do DCF, em
matéria tributária.

número 8.233, de 13 de setembro de
1945 e t cle acordo com o parecer emi-
tido pelo Serviço Médico Social, déste
Montepio, conceder noventa (90) dias
de licença, a partir de 2-4-55, nos ter-
mos do artigo 153. do Decreto-lei nu-
mero 3.770, de 28 de outubro de 1951,
ao Oficial Administrativo, classe J -
Adelina Perrotti, matricula n.° 463.

PORTARIA N.° 111 , DE 12 DE
MAIO DE 195,

O Diretor do Montepio dos Empre-
gados Municipais,

Resolve, usando dart„atribuições qui-
lhe confere o artigo 9.0, do Decreto
número 8.233, de 13 de setembro de
1945 e de acôrdo com o parecer emi-
tido pelo Serviço Médico Social, déste
Montepio, conceder trinta (30) dias
de licença, a partir de . 4 do corrente,
nos têrmos do artigo 153, do Decreto-
lei n.° 3.770, de 28 de outubro de 1941,
comkfnado com o artim 38, do De-
creto-lei n.0 9.558. de 8 de agosto de
1946, ao Servente extranumerário
men.selista, ref F Gildo Gomes,
matricula n.° 699.
PORTARIA N.° 112 - 12 MAIO 1955

O Diretor do Montepio dos Empre-
gados Municipais, Resolve, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
9.0, do Decreto número 8.233, de 13
de setembro de 1945 e tendo em vista
o que constam dos processos abaixo,
abrir o Crédito Especial da importân-
cia total de Cr$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos cruzeiros):

Processo - Histórico - Importân-
cia.

N. 305.262-55 - Luiz Alves de Fi-
gueiredo, matricula 180 - Sal. farni-
-lia referente aos meses de junho a
dezembro de 1954 - Cr$ 1.050,00.

N. 305.471-55 - Aroldo Martins Al-
cantara, matricula 64 - Sal, família
referente aos meses de ageisto a de-
zembro de 1954 - Cr$ 750,00'.

Total - Cr$ 1.800,00.
PORTARIA N.° 113 - 12 MAIO 1955

O Diretor do Montepio dos Empre-
gados Municipais, Resolve, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
9.0, do Decreto número 8.233, de 13
de setembro de 1945 e de acôrdo com
o parecer emitido pelo Serviço Me-
vinte e sete (27) das de licença, em
dico Social, dêste Montepio
prorrogação, a partir de 13-4-55, nos
têrmos do artigo 153, do Decreto-lei
n.° 3.770, de 28 de outubro de 1941,
ao Oficial Administrativo, classe "L"
- Armando de Souza, matrícula nú-
mero 63.
PORTARIA N.° 114 - 12 MAIO 1955

O Diretor do Montepio dos Empre-
gados Municipais, Resolve, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
de setembro de 1945, e de acôrdo com
9.0, do Decreto número 8.233, 'de 13
o parecer emitido pelo Serviço Médico
Socai, déste Montepio, conceder de-

zesseis (16) dias de licença, a partir
de 12-4-55, nos termos do artigo 153,
do Decreto-lei n.° 3.770, de 28 de ou-
tubro de 1941, ao Oficial Administra-
tivo, class "Y" - Eloy Pinheiro •
matricula n.° 145.

CERMOS DE CONTR./kat)

• SECRETARIA "GERAL
DE EDUCAÇÃO E GUL1URÀ

Serviço de Administração
Térino de contrato que entre si fazerrt

a Prefeitura do Distrito Pederai. re-
presentada pelo Sr. Haroldo Lisbda
da Cunha, Secretário Geral de betu-
cação e Cultura, e o Sr. Carlos Vate
de Albuquerque, Diretor responsável

-pelo estabelecimento particular (te en-
sino - Instituto Professor Visite, si-
tuado na Rua Elias da Silva n.9 3/ 1
- em Quintino Bocaiuva, para ma-

: tricula de 19 (dezenove) menores
excedentes das escolas públicas pri-
marias, li razão de Cri, V.147J (cens
cruzeiros) mensais por vasa preen-
chida.

- Nilton Paulo dos

- Manuel Sales.
Serviço de Assistên-

- Helio da Costa

- Sidnei Gomes An
4
	 -

Hermeto Cortes dos

alegado.
- Flávio Barbosa.
- José Gadelha de

- Manuel SalvaCtor

- Manuel Batista

- Nuno Gomes aos

- Armando Fruet ao

- MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS,

Aos três dias do més de maio. do
ano de mil novecentos e cinqüenta e
cinco, no edificio da Secretaria Geral
de Educação e Cultura, presentes, de
um lado, o Senhor Haroldo Lisbôa da
Cunha, Secretário Geral de Educat,ão
e Cultura, e, do' outro, o Senhor Carlos
Valle de .Albuquerque, Diretor res-
ponsável pelo estabelecimento particular
de ensino - Instituto Professor Me,
perante as testemunhas abaixo men-
cionada:, e comigo, Iara Lasszaice
Araújo, Oficial Administrativo, classe
al\l», matricula número 3.435, desig-
nado para lavrar 'éste tèrmo, foi con-
vencionado o contrato de 19 (deze-
nove) vagas para matricula de 19
(dezenove) alunos excedentes das es-
colas públicas primárias no estabeleci-
mento 'mencionado, situado na Rua
Elias da Silva número 371 - Quintino
Bocaiuva, mediante as seguintes clátt-
aulas: Primeira - O estabelecimento
contratante, que se acha devidamente
registrac:o . no Departamento de Edu-
cação Primária, obriga-se a ministrar
instrução primária aos alunos matri-
culados por conta da Prefeitura do
Distrito Federal, nos moldes da apro-
vada para as escolas públicas primá-
rias do Uistrito Federal, em obediência
aos regulamentos e determinações bai-
xados pela Secretaria Geral de Edu-
.:ação e Cultura. Segunda - A men-
salidade será de Cr$ 100,00 (cem cru-
zeiros) por aluno matriculado. Ter-
ceira - O pagamento será feito men-
salmente, fazendo-se o cálculo pelas
vagas preenchidas, com validade a
partir de 14 de março até 31 de de-
zembro de 1955. Quarta - A despesa
decorrente do presente contiato, na im-
portancia de Cr$ 18.201,20 (dezoito
mil duzentos e um cruzeiros e vinte
centavos), foi devidamente empenhada
na verba 400 - SGE - Código nú-
mero 349.2 - aPara matricula de
crianças excedentes das escolas pri-
márias da municipalidade> - do or-
çamento vigente. Quinta - A Fazenda
Municipan. não se responsabiliza pelos
prejuízos porventura decorrentes de
'legação de registro do presente con-
trato pelo Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal. Sexta O presente
contrato só será considerado em vigor
depois de registrado pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal. Sétima -
O presente contrato será rescindido nos
casos previstos nas instruções vigentes,
por falta de observância das condições
estabelecidas. E por se acharem assim
justos e contratados, lavrou-se o pre-
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validade a partir de 14 de marco .até frito Federal, em 7 de maio de 1955
31 de dezembro de 1955. — Quarta Haroldo Lisboa da Cunha — &Me
— A despesa decorrente do presente Baptista artes. — Testemunhas •
contrato na importância de Cr$ 	  Armando Figueira	 Nely Ferrei,.
89.090,30 (oitenta e nove mil nos enta Soares, e julieta de Aragão
cruzeiros e trinta centavos I foi devida- Serviço de Administração, em 11 d
mente empenhada na verba 400-SGR- maio de 1955 — Copiei Fielmente -•
Código 3492. — Para matricula de Júlio Firmino Silva Ramas — Matri
crianças excedentes cias escolas primá- cuia 79.743 — Confere — Dica Se
rias da Municipalidade do orçamento gurado de Sousa Gomes, Oficial Ad
vigente. — Quinta — A Fazenda Mu- ministrativo classe "O" — matriculi

16.635 — Visto — Pendes Marfim
Chefe do ESA. matricula 3.408.

Talão n. 15.232 14 de maio de 195:
Cr$ .285,60.

sente contrato, de acôrdo com a auto-
rização do Exce.entissimc. Senhor Pre-
feito -do Distrito Federai, exaracia em
1 de março de 1955 no oficio número
82 — .012, votocolado sob o nu-
mero 3.01i1.o5U-55 SIJÊ, sendo
igualmente dispensada a concorrência
por despacho do Senhor Prefeito exa-
rado no oficio número 35 — IJEF —
(Processo número 3.000.705-55 —
SGE) em . 7 de fevereiro de 1955, tendo
sido o presente tênno, depois de lido
e achado conforme pelas partes con-
tratantes, assinado pelas mesmas, pelas
testemunhas e por mim, Iara Lassance
Araújo, Oficial Administrativo, classe
41\1», -matricula número 3.433, que o
escrevi. A taxa de expediente, na mi-
portância de Cr$ 30,00 (trinta cru-
zeiros), foi paga pela guia número
1.200.343, de 2 de maio de 1955, 'em
3 de maio de 1955. Distrito Federal,
em 3 de maio de 1955. — Haroldo-
Lisbeia da Cunha. — Carlos Valle
Albuquerque — Testemunhas. — Ma-
noel Rodrigues Cordeiro, — Berenice
do Nascimento e Yara Lassance Araujo.
Copiei fielmente do original. — Yara
Lassance Araújo — Oficiai Administra-
tivo, classe ,t1\14, — matrícula número
3.435. Confere. — Diva Segurado de
Souza Gomes	 Oficial Administrativo,
classe " 0 " matrícula número 16.635.
Visto. — Pendes -Martins — Chefe
do E§A — .matricula número 3.408.
(N.' 75.213 — 14-5-55 — Cr$ 285,60).

Têrmo do contrato que entre si fa-
zem a Prefeitura do Distrito Fe-
deral representada pelo Sr. Ha-
toldo Lisboa da Cunha, Secretário
Geral de Educação e Cultura, e o

. Sr. lreneu Batista artes, diretor
responsácel pelo estabelecimento

particular de ensino, Instituto Irineu
artes, situailo na lua Grumatá',
397, Costa sarros, para matricula
de 93 (noventa c três) mersores
"excedentes das escolas públicas pri-

márias à razão de Cr$ 100,00 (cem
cruzeiros) mensais por caga p-re-
enchida.

Aos sete' dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e cinquenta e
cinco, no edifício da Secretaria Geral
de Educação e Cultura, presentes de
um lado o Sr. Haroldo Lisboa da
Cunha, Secretário Geral de Edu-,cão
e Cultura, e o Sr. Irineu Batista Un-
tes, diretor responsável pelo estatele-
cimento praticular de ensino, Inst:tuto
Irineu Côrtes, perante as testemunhas
abaixos mencionadas e comigo Julieta
de Aragão Silveira, oficiai administra.-
tivo, classe 4. 15/1», matricula 575, desig-
nada para lavrar- êste têrrno, foi con-
vencionado o contrato de 93 (noventa
e três) vagas para matricula de 93 (no-
venta e três) alunos excedentes das es-
colas públicas primárias no estabele-
cimento mencionado situado na rua Gru-
matã, n. 397, Costa Barros, med:ante
as seguintes cláusulas. — Primeii a —
O estabelecimento contratante que se
acha devidamente registradc no Depar-
tamento de Eduenção Primária, obriga-
se ministrar a instrução primária nos
alunos matriculados por conta da Pre-
feitura do Distrito Federal, nos moldes
da aprovada' para as escolas públicas
primárias do Distrito Federal. em obe-
diência aos regulamentos e determina_
ções baixados pela Secretaria Gera. de
Educação e Cultura sôbre o assunto.
— Segunda — A mensalidade será de
Cr$ 100.00 (cem cruzeiros) por aluno
matriculado — Terceira — O pagamen-
to será feito mensalmente fazendo-se
o cálculo pelas vagas preenchidas, com

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Águas
e Esgetos

Serviço de Expediente

Retificação

Diário Oficial — Seção II de 12 de
maio de 1955, referente ao contrato ce-
lebrado entre a Prefeitura do Distrito
Federal e firma Emprêsa Brasileira de
Aguas S. A.. para a execução das
obras da segunda etapa da Estação
de Tratamento do Guandu:

A fls. 3.112 — 2a. coluna, onde
se lê:
..."por, metro cúbico; Esboço e re-
boço, cento e dezesseis cruzeiros (Cr$
144,00) por metro quadrado;...»

Leia-se:

..."por metro cúbico; emboco e reboço,
cento e dezesseis cruzeiros (Cr$ 116,00)

nicipal não se responsabiliza pelos pre-
juízos porventura decorrentts da nega-
ção do registro do presente contrato
pelo Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral-. — Sexta — O presente contra-
to só será considerado em vigor de-
pois de registrado pelo Tribunal de
Contas do Distrite, Federai. — Sétima
— O presente contrato será rescindido
nos casos previstos nas instruções vi-
gentes por falta de observância das
condições estabelecidas. — E poi se
acharem assim justos e contratados la-
vrou-se o presente contrato de acórdo
com a autorização do Ermo. Sr. Pre-
feito do Distrito Federal, exarada em
1 de março de 1955, no oficio n. 82-
DEP de 28 de fevereiro de 1955. pro-
tocolado sob n. 3.001.090, sendo
igualmente . dispensada a concorrência
por despacho do Sr. Prefeito, exarado
em 7 de fevereiro de 1955, no ofício
35-DEP de 24 de janeiro de 1955, pro-
tocolado sob o n. 3.000.705, tendo si-
do o presente têrmo depois de lido e
achado conforme pelas partes contratan-
tes, assinado pelas mesmas, pelas tes-
temunhas e por mim, 'fada de Aragão
Silveira, oficial administrativo, classe
M, matrícula 575, que o escrevi. A
taxa de expediente na importância de
'Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros) foi paga
pela guia n. 12.-00353, de 5 de maio
de 1/..35, em 6 de maio de 1955. Dis- por metro quadrado;...»
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CrV

Lei OrgAnica do Ministério Pãblicn da União

Div. n.° 520.. 	 	 2,00

	

Readapatação do Funciantu-lo Civil no Serviço PA	

blico Federal — Div. n. 622 	 	 1,50

ÇOristituição dos Estados Unidos do Brasil (fora

mato pequeno) —	 n. 559 	 	 9,00

, Curso de formação de professéres de surdos-mudoe

.-- Divulgação 11.° 636. 	 	 1120

• $

Portaria n.° 398, de 14-11-51 — Plano de padre).

nização de contabilidade das emprésas da

transporte aéreo — Divulgação n..• 647...4 . 	15,00

Decreto n.• 30.513, de 7-2-52 — Disp6e sébre a

majoração doe salários de pessoal das em-

présas da aavegaçio pertencentes ao 'patri.-

triénio nacional — Dlv a.° 648 	 	 ,00

1
, 4
14
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• DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL'
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EDITAIS E AVISOSSECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal

Serviço de Informações

EDITAL N. 149

u 0 Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor Francisco Pires
Campos, matricula ti 65 953. Guarda-
Vida, C. "E', que deverá comparecei
em sua sede à Avenida Graça Aranha
n. 416 - 4,0 andar - sala n. 424,

a . fim de justificar sua ausência do
serviço mai térmos do artigo 246 do
Decreto-lei n. 3 770, de 28 de outu-
bro . de 1941. (Processo número ....
6.003 318-55).	 •

Em, fi de aorll de 1955. - Homero
Marciano Corrêa - Chefe do 8-PS.

EDITAL N. 159

40 Departamento do Pessoal faz :len-
te ao servidor Maria de Lourdes Rodri-
gues de Almeida, mat. n. 72.548, En-
fermeiro, classe J, que deverá compa-
recer à sua sede A Avenida Graça Ara-
nha n, 416. 4.° andar. sala 425, a fim
de justificar sua ausência do serviço
nos tèrmos do artigo 246 do Decreto-lei
n. 3.770. de 28 de outubro de 1941 -
Proc. 6. 006. 879-55 .

Em 3 de maio de 1955. Homero• Mar-
ciano Correia, Chefe do 8-PS.

-
EDITAL N. 158

O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos térmos do artigo 173 do
Estatuto, Antônio Alves de Oliveira,
em virtude do falecimento do ex-ser-
vidor Antônio Oliveira Filho, matri-
cula ri. 47.907, ocorrido em 24 de ja-
neiro de 1954, cujo estado civil indi-
cado na certidão de óbito é o de viú-
va. (Proc . 1 .004 . 885-55) .

Em 4 de maio de 1955. - Homero
Marciano Correa - Chefe do 8-PS.

8-P.S.
EDITAL N. 160

tCompareçam ao 8-PS. (Serviço de
.formações) Avenida Graça Aranha

fl.° 416, 4.° andar, sala 425, de 12,30
Ihs 16 horas, os servidores beneficiados
pela decisão judicial de que trata o
processo n.° G.P. 220-55, em nome
de Paulo da Rocha Browne e outros

para juntarem ao Oficio ri." 54, do
1-PS., de 3 de maio de 1955, seus De-
cretos de Provimento os servidores em
exercicio ou aposentados posteriormen-
te a 23 de dezembro de 1952 e Decre-
tos de Aposentadoria os servidores apo-
sentados antes dessa data.»

Em 6 de maio de 1955. - Homero
Marciano Corria - Chefe do 8-PS.

EDITAL N.° 161

40 Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
,tineral nos têrmos do artigo 173 do
Estatuto, Palmira Farioli, em virtude
da falecimouto do ex-servidor Alvaro
de Abreu Guimarães, matricula nú-
mero 27.209, ocorrido em 12 de no-

.embro de 1954, cujo estado civil in.
dicado na certidão de óbito é de des-
.mitado». •

(Proc. n.° 1.010.848.55).

Em 6 de maio de-1955. - Homero
Marciano Corria - Chefe do 8 PS.

,	 EDITAL N.9 162

< O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
tuneral nos tèrmos do artigo 173 do
Estatuto, Luiz Lourenço de Carvalho.
em virtude do falecimento do ex-ser-
vidor Francisco Fernandes, matricula
a." 18.879, ocorrido em 27 de outubro
de 1954, cujo estado civil indicado na
certidão de óbito é o de viúvo»,

(Proc. n.° 1.042.940-54).

Em 6 de maio de 1955. - Homero
Marciano Corria - Chefe do 8-PS.

EDITAL N..163

- Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor Russor de Abreu,
matricula n.° 53.590 Condutor, padrão
"F", que deverá comparecer à sua
sede à Avenida Graça Aranha n. 416,
4. 0 andar, sala 425, a fim de justifi-
car sua ausencia do serviço nos ter-
mos do artigo 246 do Decreto-lei nú-
mero 3.770, de 28 de outubro de 1941.
(Proc. n. 7.030.122-55).

Em 11 de maio de 1955. - Homero
Marciano Correa - Chefe do 8-PS.

comissão de Processo
Administrativo

Disciplinar

A Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, designada pela Por-
taria ri. 231, de 6 do corrente, do Se-
nhor Prefeito, intima os Srs. Edir de
Vasconcelos, Escriturário, classe G,
mat. n. 49.268 - Flávio Piquei, De-
legado Fiscal, mat. 3.883 - Lauro
Romero, Oficial Administrativo, ma-
tricula n. 343 e João Evangelista de
Paiva, Fiscal de Jogos e Cassinos, ma-
tricula n. 175, a comparecerem perante
a Comissão (Av. Graça Aranha, 416
- 6.° andar - sala 607), às 13 horas
do dia 17 do corrente, a fim de que
prestem seus depoimentos no processo
em causa, ficando, outrossim, intimados
os Srs. José Rodrigues Pinto Júnior,
Inspetor Fiscal de Teatros, matricula
n. 5.053 - Edmundo lvluniz Barreto

Nlandim, Técnico de	 Administração,
mat, n. 68.663 e Wilson Gomes,
Guarda, mat. n. 310, para igual fim,
às 13 horas do dia 10 do corrente, no
mesmo local.

Em 13 de maio de 1955. - Odete
Alvear, Secretária da Comissão.

A Comissão abaixo assinada, desig-
nada pelo Exmo. Sr. Prefeito, pela
Portaria n. 231, de 6 do corrente, pu
blicada no aDiário Oficial», Seção II.
de "10 do andante, torna público que,
nesta datr e nos térmos do art. 235
do Decreto-lei n. 3.770, de 28 de
outubro de 1941, instala-se e inicia seus
trabalhos, reunindo-se, diariamente, a
partir das 14 horas, na sala 607. do
6. andar do Edifício Comercial, à Ave-
nida Graça Aranha n. '416. ficando
cientes os interessados e os funcioná-
rios submetidos aquele processo.

Rio, 13 de maio de 1955. - Josino
de Araújo Medeiros - Nelson Guima-
rães Barreto - Raul Lins e Silva Filho.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Departamento de Rendas
Diversas

EDITAL N.° 36
O Diretor do Departamento da Ren-

da Mercantil notifica pelo presente, a
firma Joaquim Rei (Espólio), estabe-
lecida na Rua Elvira da Fonseca, 475,
inscrição n.° 122.548, de que deverá
comparecer. ao 3R,M - Serviço de
Preparo e Julgamento, - à Rua .da
Quitanda n.° 129, 3.° andar, a fim de
tomar ciência da Portara que a inti-
ma a tomar conhecimento do despa-
cho que a obrigou ao pagamento da
importáncia de Cr$ 436,00 (quatro-
centos e trinta e seis cruzeiros) de
impôsto de vendas e consignações e
de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)
da multa que lhe foi imposta na for-
ma prevista no § L° do artigo 102
do decreto n.° 12.162-53, conforme
consta do processo n.° 4.961.327-54,
ficando-lhe marcado o prazo de 30
(trinta) dias corridos para efetuar o
pagamento. Findo ésse prazo será
iniciado processo de cobrança executi-
va independeternente da aplicação das
demais sanções legais. - . Mário Fra-
goso de Lima Campos - Diretor do
Departamento da Renda Mercantil,

SECRETARIA GERAL
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA

Departamento de Obras
s e Instalações

Comissão de Concorrências
EDITAL N.° 3

Concorrência pública n.° 3 para
Construção de 2 muros com gradil
para fechamento das áreas externas
do novo Laboratório Bromatológico
situado á rua do Rezende n.° 118:

1 - Está, aberta a Concorrência
Pública, n.° 3 para construção de 2
muros com gradil para fechamento
das áreas externas do novo Laborató-
rio Bromatológico situado à .rala do
Rezende n.° 118.

Conforme ' autorização exarada pe-
lo Excelentíssimo Senhor Secretário
Geral de Saúde e Assistência em '11
de abril de 1955 no processo número
0.004.505-54 (seis milhões quatro mil
seiscentos e seis de mil novecentos e
cincoenta e quatro) S.G.S.

2 - As propostas serão recebidas
no dia 31 de maio de 1955. as 14 (caia-
torze) hora.S.

EDITAL N.°_ 4

concorrência Pública n.° 4 pari
reforma Geral das Torres de Salva.
mento n.° 1, 2, 3, 4, 5-6-8-9-10 e 11 si.
tuadas nas praias de Copacabana
Ipanema e Leblon,
blica n.° 4 para Reforma geral dm

1 - Está aberta a Concorrência PI/-
Torres de Salvamento n.° 1 23 456
8 910 11 situadas nas praias de Copa-
cabana, Ipanema e Leblon conforme
autorização exarada PEIO Excelentis-
.

- Os concorrentes em suas pro-
postas, que deverão ser entregues em
i3) três v(as, assmaaas tainuent pe-
lo engenheiro, em envelopes fechados
á comissão de Concorrência. terão de
declarar exprczramente soo pena de
nulidade da proposta:

a) - que st submetem inteiramen-
te ás disposições clO ":.(toeino
Obrigações" aprovado pelo Decreto--
ri 12.172, de 172, de 31 de julhJ e
ás exigências anexas a êste edital;

b) - O prazo dentro do qual EC
comprometem a entregar complea-
mente conclusas as obras que são
objeto desta concorrência, o qual risió
poderá execeder de 4 (quatro) (me-
ses).

4 - Na execução das obras em
concorrência serão obedecidos oi
projetos, perfis, desenhos de detaines
instruções e prescrições fornecidas ta,-
la Fiscalização e as especificações e
normas aprovadas. •

5- As obras em concorrência estfic
orçadas em Cr$ 340.230,00 (trezentes
e quarenta mil e duzentos cruzeiro g) •
sendo çie CrS 9.000.00 (nove nu' cru.
zeiros) o valor da caução para a coa-
corrência, previsto no art. 5•° do Ca-
derno de Obrigações, e de 5% (cince
por cento) mbre total. a IS) percen-
tagem (S) também prevista (S) no 1
2° do Art. 08 do Caderno de Obriga-
ções, e de 180 (cento e oitnta) dias •
de conservação o (S) prazo (S)
conservação (e) (ou) garantia de
funcionamento por conta do concor-
rente, sendo estabelecido, conforme
o Art. 46 do Caderno de Obrigações
como depósito para recolhimento do
material excedente da obras, o se-
gginte local: Oficinas do D.O.I --
Rua Ana Nert, 1.552.

- 6 As obras correrão por conta
da Veprba 600 - Código 349,5 "Re-
formas Internas e Externas, Amplia-
ção e acréscimo de prédios ocupados
por Hosfitáveis. Maternidades, Asi-
los, Creches, Postos de Saúde e 111- •
gienc, A fim de permitir melhor aten-
dimento á população e perfeita exe-
cuca.° dos serviços de. Socorro médico
e Cirúrgico, inclusive construção clo-
3° pavimento do Hospital Carlos
chagas, etc., 'etc. do orçamento vigen.
te.
7 - Os concorrentes em suas pro-

postas que deverão declarar em alga-
rismo e por extenso o preço global
pelo qual se comprometem a executar
as obras.

8 - Não serão tomadas em conside-
ração as propostas que não estiveram
de pleno acôrdo com as condições
dêste edital de concorrência, min
por omissão, quer' por discordancia„

9 - Logo após a leitura de Cada
proposta, será declarado pelo Comis-
são se a proposta está ou não em
condições de ser recebida para Julga-
mento.

10 - A Comissão de Concorrência
prestixá aos concorrentes todos os
esclarecimentos necessários R. confec-
ção de suas propostas, em su: sede
na Avenida Graça Aranha ri.° 81 -
Il.° andar.

11 - A concorrência a que se refere
éste edital poderá ser adiada ou, anu-
lada se assim achar conveniente a
Prefeitura do Distrito Federal, não
cabendo ao insteressados direitos a
qualquer reclamação ou indenização.

Rio de * Janeiro (D.T.) 11 de maio
de 1955 - Henrique Medeiros Sab&a
e Silva - Matricula 24.493 Presiden-
te da Oomisão - D.O.I.

EDITAL N.^ 151

'O Departamento Pessoal faz
ciente ao servidor Valter Nogueiro
Mendes, mat. o." 67.798, Guarda.
classe "F", que deverá comparecer a
sua .,ede à Avenida Graça Aranha nú-
n.ero 416. 4.° andar. sala 425, a fim
de justificar sua ausência do serviço
aos têrmos do art. 246 do Decreto-lei
a.' 3.770, de 28 de outubro de 1941"
(Proc. n.° 5.300.343-55) , Em 2 de
maio de 1955. - Homero Marciano
Correa, Chefe do 8-PS.

-
EDITAL N. 155

O Departamento do Pessoal co-
munica a quem Interessar possa, que

. Margarida Carmen de Sousa, viúva do
Despachante Antônio Luis de Sousa,
mat. n. 90.025. se habilitou ao recebi-
mento da quantia de Cr$ 2.420.00 (dois

• mil quatrocentos e vinte cruzeiros), e
que se acham em caução como garantia
da fiança do cargo de Despachante
Municipal, em virtude de seu faleci-
mento, ocorrido em 11 de setembro de
1946. (Proc. 4.803.986-54).

Em 15 de abril de 1955. - Homero
Marciano Corrêa, Chefe do 8-PS.

-



SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Comissão de Aquisição
de Material

EDITAL N.° 89

Por este Edital, fica intimaua a
firma Liga de Proteção aos Cegos do
Brasil á apresentar nesta :omissão,
a Avenida Franklin Roosevelt, Ilã
9.° andar, apartamento 901, den..ro
do prazo de 72 horas contados da
data desta publicação, comprovante
da entrega do material constante do
pedido n.° 369 que lhe foi adjudicado
sob pena de aplicação da penalidade
prevista em lei.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1055.
— Djalma Brilhante da Cria, Oficial
Administrativo, matrícula 18.428.
membro da V-CM.

EDITAL N.° 90
Por este Edital, fica Intimada a

firma Ferragens São Pedro tde., á
apresentar nesta Comissão, a Avenida
Franklin Roosevelt, 115 9.0 andar,
apartamento 901, dentro do prazo de
72 horas contados da data desta pu-
blicação, comprovante da entrega do
material constante do pedido n.° 235
que lhe foi adjudicado, sob pena de
aplicação da penalidade prevista em •
lei.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1055.
— Djalma Brilhante da Cruz, Oficial
Administrativo, matricula 18.128.
membro da V-CM.

• Concorrência Pública n.o 3 (Pública) — Grupo 3

Mapa demonstrativo dos preços em concorência realizada em 29-1-55

•

Requisição n.° 151, do Deparai
tamento de Obras (Serviço

de Asfalto). .
Fornecimento do Equipa-

monto abaixo especificado:
1	 3-P-000 — Descrição: Pe-

neira vibratória, tipo "Ru-
pez" marca eMalban" de
quatro decks, escalonadas,
pó (tela de aço especial
tungstênio n/i0) n/O (12,70
milímetros) telas de ver-
galhões de aço ao tungs-
tênio abrasic-proof. Fixa-
ção em molas, livre de
rolos, ou partes móveis
sujeitas a desgastes; mo-
vida por motor elétrico
único, com eixo excêntrico
e volantes auxiliares, tendo
capacidade para 60 me-
tros cúbicos por hora.
Estrutura: Em longarinas
de aço especial, perfil "IJ"l.
de 76.20 x 76,20 x 6,350 mi-
límetros soldadas eletrica-
mente cem eletrodos de
boa penetração, contra
ventadas por cantoneiras
de' 25,40 x 25,40 x 6,350
milimetros. — Telas:" Em
vergalhões de aço tungs-
tênio abrasic-praof nas se-
guintes bitolas: pó e n/0
em 3 telas sobrepostas, ex-
tra reforçadas em verga- •
lhões de aço tungstêniol
abrasic-proof 'de 15,88 mi-
límetros, nul e n/2 no
mesmo ação • de 12,70 mi-
límetros e n/3 no mesmo
aço de 9,525 milímetros,
a frio sem soldas, fixadas
às estruturas por dispositi-
tivos tipo "Malban x 202",
para permitir fácil ma-
nobra de remoção. Deve-
rão ser fornecidas 4 telas
sobressalentes para cada
deck. Aia*: Em lâ-
minas .de bom aço sarbono
temperadas a rigor, capa-
zes de permitir um movi
mento vibratório suficiente
em sua amplitude e tenás,
suportando déste modo,
suportando dêste modo,
longos períodos e conside-
rável durabilidade. A fi-
xação destas molas, quer
na base, deverá ser feito
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de 1955 no Prpeessa n. 6.014.075-S5
(sela milhões quatroze mil e setenta
e cinco) de mil novecentos e cinquen-

. ta e cinco,
2 — As propostas

na dia 31 de maio
t qu inze) horas._

simo Senhor Secretário Geral . de 1 1 — Está aberta a concorrência
Saúde •e Assistência em 13 de abril • blica na 5 para transformação de um

banheiro em câmara escura para a
sala de Raio X, no Hospital Getúlio
Vergai, situade à rua Lobo Júnior,
2.293 (Circular da Penha), conforme
autorização exarada pelo Excelentis-
'mo Senhor Secretário Geral de Saú-

de e Assistência, em 22 de abril de
1955 no nrocesso n. o 6.003.e25-55-SGS

serão recebidas
de 1955, às 15

3 — Cs concorrentes em suas pro-
postas, que deverão ser entregues em (seis milhões três mil seiecentos e

1.3) três vias, assinadas Lambem pelo vinte e' c inco de mil novecentos e
engenheiro responsável, em .... ea-
aelenes fechados á Comissão de Con-
corrência, terão de declarar expres-
samente sai pena de - nulidade da
proposta:"-

a) — que se submetem inteiramen-
te ás disposições do "Caderno de
Obrigações", aprovado pelo Decreto
n° 12.172, de 31 de julho de 1953 e
ás exigências anexas a éste edital;

b)— O prazo dentro do qual se
_ comprometem a entreear compláeta-

mente conclusas as obras que são
objeto desta ,concorrência, o qual não
poderá exceder de 4 (quatro) (meses)

4 — Na execução das obras em can-
corrência serão obedecidas os pra -
Mos, perfis, desenhos de detalhes,
instruções ,e prescrições fornecidas
pela Fiscalização e as especificações
e normas aprovadas.

5 — As obras em concorrência es-
tão orçadas em Cr$ 377.000,00 (tre-
zentos e setenta e sete mil cruzeiros)
sendo de Cr$ 9.000,00 lnove mil cru-
zeinros) o valor da caução para a
concorrência previsto no art. 5.°, do
Caderno de Obrigações e de 7% (sete
por cento) para insta/ações Métricas
e de 7% (sete por cento) nets (P eai-
lações Hidráulicas. a 1S) percenta-
gem (S) também prevista Si( no 1
20 do art. 68 do Caderno de Obriga-
ções, e de 90 (noventa) dias para
instalações Elétricas e 120 (cento e
vinte ) dias para instalações Hidráu-
licas. o (S) prazo (S) de censervação
(e) (ou) garantia de funcionamento
por corda do concorrente sendo esta-
belecido, centorme a art. 46 do Ca-
derno de Obrigações, como deposito
para recoltilmento do material ex-
cedente da obra, o seguinte local
Oficinas do D.O.I, á Rua Ana Néri
n.° 1.552.

6 — As obras correrão por conta ria
Verba 6.06 — seiscentos e seis —Có-
digo 345.1 — trezentos e quarenta
e cinco pontos um "Reparações e Ins-
talações", do orçamento vigente.

7 — Os concorrentes em suas pro-
postas que deverão declarar em alga-
rismo e por extenso o preen global
pelo qual se comprometem a executar
as obras.

8 — Não serão tomadas em consi-
deração as propostas que não estive-
rem de pleno acôrdo com as condi-
ções dêste edital de eoncorrancia, quer
por omissão, quer por discordância.

9 — Logo após a leitura de cada
proposta, será declarada pela Comis-
são se a proposta está ou não era
condições de ser recebida para julga-
mento.

10— A Comissão de Concorrência
prestará aos concorrentes todos os
esclarecimentos necessários a confec-
ção de suas propostas, em sua aéde
Ta Avenida Graça Aranha n.° 81 --
31.0 andar.

11 — A concorrência a que se refe-
re êste edital poderá ser adiada ou
anulada se assim achar conveniente a
Prefeitura do Distrito Federal, 'não
cabendo aos interessados direitos - a
qualquer reclamação ou indenização

Rio de Janeiro (D.F) 11 a- maio
de 1955. — Henrique Medeiros Saboia
e Silva — Matrícula 24.493 -- Presi-
dente da Comissão — D.O.I.

EDITAL al.° 5

Concorrência pública número 5 para
transformação de um banheiro em
calmara escura para a sala de Raio
X. no hospital Geral Getúlio Vargas
situado à rua Lobo Júnior n.° 2.293,
(Circular da Penha).

cinquenta e cinco.	 -
a .As propostas serão recebidas

no dia 2 de junho de 1955 às 15
(quinze) horas.

3 Os concorrentes em suas pro-
vastes, eme deverão ser entregues em
(3) três vias, assinadas também pelo
engenheiro responsável, em envelo-
pes fech a dos à -Comissão de Concor-
rências, terão de declarar expressa-
mente sob pena de nulidade da pro-
preta:

a) que se submeteu inteiramente às
cl :sposieões do "Caderno de Obriga-
eões".. anrovado pelo Decreto número
r2.172, de 31 de julho de 1953 e às
exigências anexas a êste edital.	 -

b) O prazo dentro do qual se com-
prometem a entregar completamente
conclusas as obras que são objeto
dest'i concorrência, o qual não po-
derá exceder de 3 (três) meses.
. 4 — Na execução das obras em con-

corrência serão obedecidos os proje-
tos. Pertas, desenhos de detalhes, ins-
trurõee e prescrições fornecidas pe-
la Fiscaliemeae' e as especificações e
normas aprovadas.

5 — As obras em concorrência estão
orçadas em Cr$ 43.530'.00 (Quaren-
ta e três mil e quinhentos cruzei-
rcs), sendo11 o de Cr$ 5.00000 (cinco
mil cruzeiros) o valor da caução
nara a concorrência, previsto no art.
5.0; do Caderno de Obrigacões e de
6% (seis por cento) e 17 % (de-.
zes.sete Por cento) a (s) percentagem
ta-libem prevista (s) no f 2.° do
art. C R do Caderno de Obrigações. e
de 90 (novertel dias para instalação
elétricas e hidráulicas e 180 (cento
e • oitenta) dias para esquadrias o
(s) de cnnservacão (e) (ou) garan-
tia de funcionamento Dor conta
do concorrente, sendo estabelecido
conforme o art. 46 ao Caderno de
Ohrigacties, como depósito para re-
caihimento do material exc edente da&
obras, o seguinte local; Oficinas do
D.O.I. à rua Ana Neri, 1.552.

6 — As obras correrão por conta.
da Verba see — seiscentos e seis —
Código 345.1 — Tresentos e quaren-
ta e cinco acato um — Reparações
e Instalaeões.

.7 -- Oa cencoer ent es em suas pra-
nnstas que deverão declarar em
atendamos e por extenso o preço glo-
bal pelo (m e l se comprometem a exe-
ci4nr aa obras.

— Nao serão tomadas em consi-
deracão as propostas que não esti-
verem de nleno acôrdo com as con-
dieões ciaste edital de concorrência,
(me nor omissão, quer por discor-
dância.

9 — Logo após a *.eitura de cada
proposta, será declarado pela Co-
missão, se a proposta está ou não
em condie.ões de ser recebida para
julgamento.

10 — A Comissão de Concorrências
prestará aos concorrentes todos os
esclarecimentos necessários a confec-
ção de suas propostas, em sua sede
na Avenida Graça Aranha n.° 81 —
Il.° andar.

11 — A concorrência a que se ae-
fere éste edital poderá ser adiada ou,
anulada se assim achar convenien-
não cabende aos intressados direito
te a Prefeitura do Distrito Federal,
a qualquer reclamação ou indenizaçãq.

Rio de Janeiro. (D. P.) 11 de maio
de 1955. — Henrique Medeiros Sa-
bota e Silva, Metr. 24.493, Presiden-
te da Comissão — D. O. I.
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por melo de parafusos de
fácil remoção para substi-
tuição de molas. Deverão
ser fornecidos 6 jogos de
molas sobressalentes. —
Base: Longarinas de aço
"I", de 101,00 milímetros
havendo soldas, serão elé-
treicas e procedidas som
eletrodos de boa penetra-
ção. — Dimensões: Cada
deck terá as seguintes dl-t
mensões: pó 2,00,metros,I
n/0 terá 2,00 metros dei
comprimento. n/1 terá'
3,70 metros, n/2 terá 3,851
metros e finalmente a de

n/3 terá 2,50 metros, to-
dos no largura de 1,00 me-
tro. — Acionamento —
Suportes: O do motor será
de vigas de aço em "I".
de 76,20 metros, forrada de
chopa de aço de 7,938 mi-
limetros. . O do eixo ex-
cêntrico será totalmente
construído em chapa de
aço de 19,05 milímetros
enervada e inoldurada com
chapa da mesmo espessura.
tudo soldado elètricamente
com eletrodos de boa pe-
netração. — Eixo Excén-
cêntrico: Será do tipo vira-
brequim, emberçado em
mancais SR,F, prividos . de
rolamentos do mesmo tipo.
Biela: Inteiramente de aço,
com o mordente provido
de rolamento SKF, no
que concerne ao pino e
casquilhos de Metal paten-
te no que concerne ao vi-
rabrequim. — Transmis-
são: Entre o redutor de
velocidade e o virabrequirr.,
sela em polia§ eff1-"errna
è trôl'felag éln "V", tio ''fi"
Redutor de velocidade: Do
tio corôa e Pinhão herme-
tico, blindado, em banno
de óleo, com capacidade Oro
4 HP e na razão de 1:5.
Motor: Elétrico de anéis.
Blindado à prova de pó,
marca B.T.H. de fabrica-
ção inglêsa, de 220/440
volts, 50/60 ciclos, 960/70
RPM, de '15 HP, provido ne
chave eletro-magnética de
contróle remoto inclusive
quadro. — Garantia: Ca-
berá ao contratante ga-
rantir o equipamento aqui
especificado por defeitos
de fabricação ou funciona-
mento por 1 Uni) ano.
Equipamento entregue
funcionando — 1 Equipa-
mento 	

1

Maio de 1955 3231

(Pública) --- Grupo 3
Uapa demonstrativo dos preços em concorência, realizada, em 29-4-5,

Errebé Representações
. Limitada

Unidade 	

Prazo: 150 dias

Segunda-feira 16	 DIÁRIO OFICIAL (Seção II)
Concorrência Pública n.° 3

i
N.°' de	

Especificações
Ord. I

Of. marca "Ercil", fabricação
proposta. Garantia: 1 ano a partir
de fabricação ou vicio do material,
"Equipamento entregue funcionando"

•

UM	 333.000,00

nacional,para maiores detalhes, vide
do'data da entrega, contra defeito
devidamente comprovados. Omitiu:

tomento de Obras (Serviço
de Asfalto).

Fornecimento do Equipa-
i mento abaixo especificado:

'1 ¡ 3-P-000 — Descrição: Pe-
neira vibratório, tipo "Ru-I pex" marca "Malban" de

J quatro decks, escal9nadas,
pó (tela de aço especial
tungstêtr;r3 nr.0) n/O (12,70
milímetros) telas de ver-.
galhóes de aço ao tungs-
tênio abrasic-proof. Fixa-
ção em molas, livre de
rolos, ou partes móveis

I

sujeitas a desgastes: mo-
vida por motor elétrico
único, com eixo excêntrico
e volantes auxiliares, tendo'
capacidade para 60 me-
tros cúbicos por hora.
Estrutura: Em longarinas
de aço especial, perfil "U"I
lirnetros soldadas elétrica-
mente com eletrodos de. I boa penetração, contrai
ventadas por cantoneiras
de 25,40 x 25,40 X 6250
milimetros. --- Telas: Em
vergalhões de aço tungs-
tênio abrasic-proof nas se-
guintes bitolas: pó e n/0
em 3 telas sobrepostas, ex-
tra reforçadas em verga-
lhões de aço tungstênio
abrasic-proof de 15.88 mi-

- límetros, nil e n/2 no
mesmo ação de 12,70 mi-
límetros e n/3 no mesma'
aço de 9,525 " milímetros,
a frio sem soldas, fixadas
às estrigaras por dispositi-
tivesS tipo "Malban x 202',-
para permitir fácil ma-
nobra de remoção. Deve-
rão ser fornecidas 4 telas
sobressalentes para cada'
deck. — Apóio: 'Em lâ-
minas de bom aço sarbono
temperadas a rigor, capa-
zes de permitir um movi
mento vibratório suficiente
em sua amplitude e tenás,
movimento contínuo de
longos períodos e conside-
rável durabilidade, A fi-
xação destas molas, quer
na base, deverá ser feito
por meio de parafusos de
fácil remoção para substi-
tuição de molas. Deverão
ser -fornecidos 6 jogos de
molas sobressalentes. —
Base: Longarinas de aço
"I", de 101,00 milimetros
havendo soldas, serão elé-
trelcas e procedidas som
eletrodos de boa penetra-
ção. — Dimensões: Cada
deck terá as seguintes di-
mensões: pó 2.00metros,
n/O terá 2,00 metros de
comprimento. nul. terá
3,70 metros, n/2 terá 3.85
metros e finalmente a de

n/3 terá 2,50 metros to-
dos no largura de 1.00 me-
tro. — Acionamento --
Suportes: O do motor será'
de vigas de aço em "I".
de '76,20 me• res, fc . racla Ge

Local de Entrega: 1D-6-0B — M. Bartolomeu de Gusmão. 1.100,
fundos. — Prazo de Entrega: 90 dias.

Em 29 de abril de 1955. — Luiz da Costii,r matr.' 45.643 — Confere:
Joaquim Manoel Pereira Junior, ma tricula ri. 3.862.

chopa de aço de 7 939 mi-
límetros, O do eixo ex-
cêntrica será totalmente
construido em chapa de
aço de 19,05 milímetros



J. B. Lage
N.° de

Ord.
Especificações Unidade

Prazo: 90 dias

3232 Segunda-feira 16

N.° dei
EspecifiCacões Unidade

Errebê Representações
Limitada

Ord.
Prazo: 150 dias

DIÁRIO OFICIAL: (Seção II)	 Maio de 1955

UM 00,000,00

Of. marca "Forrest".

Local de Entrega: D-6-0B — Av. Barto/omeU de Gusmão. 1.100.
fundos. — Prazo de Entrega: 90 dias. •

Em 29 de abril de 1955. — Luiz da C'osAit	 45.643 — Confere:
.Inaaltint Manoel Pereira Junior, ma trícula n. 3.862.

enervada e moldurada com
chapa da mesmo espessura,
tudo soldado eletricamente
com eletrodos de boa oe-
netração. — Eixo Excen-
cêntrico: Será do tipo vira-
brequim, emberçado em
Mancais SR', prividos de
rolamentos do mesmo tipo.
Biela: Inteiramente de aço.
com o mordente provido
de rolamento SKF, no
que concerne ao pino e
casquilhos de metal paten-
te no que concerne ao vi-
rabrequim. — Transmis-
são: Entre o redutor de
velocidade e o virabrequirn,
será em polias em gornes
e correias em "V", tio "B"
Redutor de Velocidade: Do
tio corôo e pinhão, hermé-
tico, blindado, em banho
de óleo, com capacidade de
4 Hp e na razão de 1:5.
Motor: Elétrico de anéis.
Blindado à prova de pó,
marca B.T.H. de fabrica-
ção inglesa, de R20/44.0
volts, 50/60 ciclos, 960/70
RPM, de 15 HP, provido de
chave eletro-magnética de
contrôle remoto inclusive
quadro. — Garantia: Ca-
berá do contratante ga-
rantir o equipamento aqui
especificado por defeitos
de fabricação ou funciona-
mento por 1 (um) ano.
Equipamento entregue
funcionando — 1 Equipa-
mento 	

•

límetros soldadas eletrica-
mente com eletrodos de
boa penetração, contra
ventadas por cantoneiras
de 25,40 x 25,40 x 6,350
millinestros. — Telas: Em
vergalhões de aço tungs-
tênio abrasic-proof nas se-
guintes bitolas: pó e n/0
em 3 telas sobrepostas, ex-
tra reforçadas em verga-
lhões de aço tungstênio
abrasic-proof de 15.88 mi-
límetros, n/1 e n/2 no
mesmo ação de 12,70 mi-
límetros e n/3 no mesmo
aço de 9,525 milimetros,
a frio sem soldas, fixadas
às estruturas por dispositi-
tivos tipo "Malban x 202",
para permitir fácil ma-
nobra de remoção. Deve-
rão ser fornecidas 4 telas
sobressalentes para cada
deck. — Apóio: Em lâ-
minas de bom aço sarbono
temperadas a rigor, capa-
zes de permitir um movi
mento vibratório suficiente
em sua amplitude e tenás,
suportando dêste modo,
movimento continuo de
longos períodos e conside-
rável durabilidade. A fi-
xação destas molas, quer
na base, deverá ser feito
por meio de parafusos de
fácil remoção para substi-
tuição de molas. Deverão
ser fornecidos 6 jogos de
molas sobressalentes. —
Base: Longarinas de aço
"I'', de 101,00 milímetros
havendo soldas, serão elé-
treicas e procedidas som
eletrodos de boa penetra-
ção, — Dimensões: Cada
deck terá as seguintes di-
mensões: pó 2,00metros,
n/O terá 2,00 metros de
comprimento. n/1 terá
3,70 metros, n/2 terá 3,iiã

Concorrência Pública n.° 3 (Pública) —
Mapa demonstrativo dos preços em ; concorência

Grupo 3
realizada em 29-4-55

metros e finalmente a de
n/3 terá 2,50 metros, to-

dos no largura de 1,00 me-
tro.	 — Acionamento	 —

N.° dei

'Ord.!

•
II

Prazo: 90 dias

J. B. Lege

Especificações	 Unidade

Requisição n.o 151, do Depar-
tamento de Obras (Serviço

de Asfalto).
Fornecimento do Equipa-

mento abaixo especificado:
3-P-r90 — Descrição: Pe-

neira vibratório, tipo "Ru-
Pex" marca "Malban" de
quatro decks, escalonadas,
pó (tela de aço especial
tungstênio n/.10) n/0 (12,70
milímetros) telas de ver-
galhões de aço ao tungs-
tênio abrasic-proof,- Fixa-
00 em molas, livre de
rolos, ou partes moveis
sujeitas . a desgastes: mo-
vida por motor elétrico
único, com eimi excêntrico
e volaires auxiliares, tendo
capacidade para 60 me-
tros cúbicos por hora.
Estrutura: Em longarinas
de aço especial. perfil'"U'
de 76.20 x 76,20 x 6.350 mi-

Suportes: O do motor será
de vigas de aço em '"I".
de 76,20 metros, forrada de
chopa de aço de 7,938 mi-
límetros. O do eixo ex-
cêntrico será totalmente
construído em chapa de
aço de 19,05 milímetros
enervada e moldurada com
chapa da mesmo espessura,
tudo soldado eletricamente
com eletrodos de boa pe-
netração. — Eixo Excên-
cèntrico: será do tipo vira-
brequim, emberçacio em
mancais SRF, prividos de
rolamentos do mesmo tipo.
Biela: Inteiramente de aço,
com o mordente provido
que concerne ao pino ei
de rolamento SKF, noi
casquilhos de metal paten-
te no que concerne ao vi-
rabrequim. — Transmis-
são: Entre o redutor de
velocidade e o virabrequirn,
sera em polias em gorne
e correias em "V", tio. "B"
Redutor de Velocidade: Do
tio corôo e pinhão, hermé-
tico, blindado, em banho
de óleo, com capacidade de
4 HP e na razão de 1:5.
Motor: Elétrico d,G anéis.
Blindado à prova de pó,
marca B.T.H. de fabrica-



1

Unidade

'	 1

Carvalho Lauro
Importadores Ltda.

Prazo: 150 dias

N.° de
Especificações

Ord.

585.000,00UM
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9mtee" Importadora
e Técnica S. A.

Prazo: 120 dias

N.° dei

	

Especificações
	

Unidade 1

Ord.
("miwb,

ção inglêsa, de 220/440
volts, 50/60 ciclos, 960/70
RPM, de 15 11P, provido de
chave eletro-magnética de
contróle remoto inclusive
quadro. — Garantia: Ca-
berá ao contratante ga-
rantir o equipamento aqui)

,	 especificado. por defeitos1
de fabricação ou funciona-
mento por 1 (um) ano.
Equipamento entregue
funcionando — 1 Equipa-
mento 	

Na fõlha 2, linha 7, da proposta
de metal patente".

Local de Entrega: D-6-0B —
fundos. — P,razo de Entrega: 90 dias.
• Em 29 de abril de 1955. — Luiz
Joaquim Manoel Pereira Junior, ma

Requisição ri.° 151, do Depar-
tamento de Obras (Serviço

de Asfalto).
Fornecimento do Equipa-

mento abaixo especificado:
3-P-000 — Descrição: Pe-

neira vibratória, tipo "Ru-
pex" marca "Malban" de
quatro decks, escalonadas,
pó (tela de aço especial
tungstênio n/10) n/0 (12,70
milímetros) telas de ver-
galhões de aço ao tungs-
tênio abrasic-proof. Fixa-
ção em molas, livre de
rolos, ou partes móveis'
sujeitas a desgastes; mo-
vida por motor elétrico
único, com eixo excêntrico'
e volantes auxiliares, tendo,
capacidade para 60 me-1
troa cúbicos por hara.1
Estrutura: Em longarinas1
de aço especial, perfil "U"1
de 76.20 x 76,20 x 6,350 ml-(
límetros soldadas elètrica-1
mente com eletrodos deV
boa penetração, contrai
ventadas por cantoneiras1
de 25,40 x 25.40 x 6250,
milimetros. — Telas: Eml
vergalhões de aço tungs-1
ténto abrasic-proof nas se-1
guintes bitolas: pó e n/01
em 3 telas sobrepostas, ex-
tra reforçadas em verga-
lhões de aço tungstênio
abrasic-proof de 15 88 mi-
límetros, n/1 e n/2 no
mesmo ação de 12,70 mi-
límetros e n/3 no mesmo
aço de 9,525 milimetros,
a frio sem soldas, fixadas
às estruturas enr dispositi-
tivos tipo "M/ • an x 202",
para permitir fácil ma-
nobra de remoção. Deve-
rão ser fornecidas 4 telas
sobressalentes para cada
deck. — Andlo: Em 111-1
minas de bom aço sarbonol

temperadas a rigor. capa- I
zes de permitir um movi
mento vibratório suficiente
em sua amplitude e tenás,
suportando déste • modo.
movimento continuo de
longos periodos e conside-
rável durabilidade. A fi-
xação destas molas , quer
na base, deverá ser feito
por meio de parafusos de
fácil remoção para substi-
tuição de molas. Deverão
ser fornecidos 6 jogos de
molas sobressalentes. —
Base: Longarinas de aço
"I", de 101,00 milimetros
havendo soldas, serão elé-
treicas e procedidas som
eletrodos de boa penetra-
ção. — Dimensões: Cada
deck terá as seguintes dl.;
mensões: pó 2,00metros,l
n/0 terá. 2,00 metros dei
comprimento. n/1 terá)
3,70 metros, n/2 terá 3,851
metros e finalmente a del
n/3 terá 2,50 metros, to-1

.1 no largura de 1,00 me-
tro. — Acionamento —I
Suportes: O do motor serál
de vigas de aço em "I".(
de 76,20 meros, forrada de(
chopa de aço de 7,938 •ni-1
límetros. O do eixo ex-1
céntrico será totalmente(
construido em chapa de)
aço de 19,05 milimetrost
enervada e moldurada comi
chapa da mesmo espessura,
tudo soldado elètricamenre:
com eletrodos de noa pe.)
netração. — Eixo Excen-I
cèntrico: Será do tipo vira-1
brequim, emberçado emi
maneais SRF, prividos dei

rolamentos do mesmo tipo.'
Biela: Inteiramente de aço,1
com o mordente provido)
de rolamento SKF,
que concerne co pino ei
casquilhos de metal paten-
te no que .concerne ao vi-
rabrequim. Transmis-
são; Entre o redutor de
velocidade e o virabrequin-.,
será em polias em gornes
e correias em "V". tio "B"
Redutor de Velocidade: Do
tio corba e pinhão herme-
tico, blindado, em banho

de óleo, com capacidade de
4 HP e na razão de 1:5.
Motor: Elétrico de anéis.
Bl:ndado à - prova de pó,
marca B.T.H. de fabrica-
ção inglêsa, de 220/440
volts. 50/60 ciclos 950/70
RPM. de 15 Hl'. provido de
chave eletro-magnética de
contrõle remoto inclusive
quadro. — Garantia: Co•
bera ao w.ntratante ga-
rantir o equi pamento aqui
esc ecif ice do por defeitos
de fabricação ou funciona-
mento por 1 (um) ano
Equipamento entregue
funcionando — 1 Equipa-
mento 	

1

Of. Marca "Malban".

Av. Eartolomeu de Gusmão. 1.ICO,

da Cos ta, reatr. 45.643 — Confere:
trícula n. 3.862.

a firma omitiu "ao pino e casquilhos

Av. Bartolomeu de Gusmão. 1.100,

da Costa, matr, 45.643 — Confere:
tricula n. 3.862.

UM	 498.000,00

Concorrência Pública n.° 3 (Púb!ica) — Grupo 5

Mapr. demonstrativo dos preços em concorência realizada em 29-4-55

"Imtéc" Importadora
e Técnica S. A.

N.° de
Especificações
	 Unidade

Ord.	

(

	
Prazo: 120 dias

1

Local de Entrega: D-6-0B —
funeos. — Prazo de Entrega: 90 dias.

Em 29 de abril de 1955. — Luiz
Joaquim -. Manoel Pereira Junior, ma



Concorrência Pública n. 0 3 (Pública) — Grupo 3

Mapa deis' .nstrativo (104 preços em eoncorência realizada em 29-4-55

1
N.° dei

Ord. 1

Carvalho Lauro
Importadora Ltda.

Prazo: 150 dias

Especifica;ões Unidade

3234 Segunda-feira 1C:
.1n•n•n•n•n•1,	
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Requisição n.o 151, do Depar-
tamento de Obras (Serviço

de Asfalto),
Fornecimento do Equipa-

mento abaixo especificado:
3-P-000 — Descrição: Pe-

neira vibratória, tipo "Ru-
pex" marca "Malban" de
quatro decks,. escalonadas.
pó (tela de aço especial
tungsténio n/..0) n/0 (12;70
milímetros) telas de ver-
galhões de aço ao tungs- •
tênio abrasic-proof. Fixa-
ção em molas, livre de
rolos, ou partes móveis,
sujeitas a desgastes; mo-
vida por motcr elétrico .
único, com eixo excêntrico .
e volantes auxiliares, tendol
capacidade para 60 me-)
tros cúbicos por hora.'
Estrutura: Em longarinasi
de aço especial, perfil "U"
de 76.20 x 76.20 x 6,350 mi-
límetros • soldadas eletrica-
mente com eletrodos de
boa penetração, contra
ventadas por cantoneiras
de 25.40 x 25,40 x 6 350
milimetros. — Telas: Em:
vergalhOes de aço tungs-
tênio abrasic-proof nas se-i
guintes bitolas: pó e n/01
em 3 telas sobrepostas, ex-
tra reforçadas em verga-
lhões de aço tungstênio
abrasic-proof de 15.88 mi-
límetros, n/1 e n/2 no
mesmo ação de 12,70 Mi-
límetros e n/3 no mesmo
aço de 9,525 milime:ros,
a frio sem soldas, fixadas
às estruturas por dispositi-
tivos tipo "Malban x 202",
para permitir , fácil ma-
nobra de remoção. Deve-
rão ser fornecidas 4 telas
sobressalentes para cada
deck. — Apoio: Em lâ-
minas de bom aço sarbono
temperadas a rigor. cna-
zes de permitir um movi
mento vibratório 'suficiente
em sua amplitude e tenas
suportando dêste modo,
movimento continuo de
longos períodos e conside-
rável durabilidade. A fi-
xação destas niolas. quer
na base, deverá ser -feito
por meio de parafusos de
fácil remoção para substi-
tuição de molas. Deverão
ser fornecidos 6 jogos de
molas sobressalentes. —
Base: Long,srinas de aço
"I", de 10100 milímetros
havendo soldas, serão • eIé-
treicas e procedidas som
eletrodos de boa penetra-
ção. — Dimensões: Cada
deck +era as seguintes 'V-
mensões: pó 2,00metros,
n/O terá t,00 metros *de
comprimento. n/1 terá'
3,70 metros, n/2 terá 3,85
metros e finalmente a de
n/3 terá 2,50 metros, to-

dos no largura de 1.00 me-
tro. — Acionamento —
Suportes: O do motor será
de vigas de aço em "I".
de 76,20 metros, forrada ie
chopa de aço de 7.938 mi-

' /Imetros. O do eixo ,oc-
cêntrico será totalmente

- construido em chapa de-
sço de 19,05 milímetros:
enervada e moldurada comi
chapa cia mesmo espessura,
tudo soldado eletricamente
com eletrodos de boa pe-
netração. — Eixo Excen-
cêntrico: Será do tipo vira-
brequim, emberçado era
mancais SRP, Prividos
rolamentos do mesmo tipo.
Biela: Inteiramente de aço.
com o mordente provido
de rolamento SKF, no
que concerne ao pino el
casquilhos de metal paten-I

• te na que concerne ao vi-
rabrequim: — Tvansmis-

', são: Entre o redutor de
velocidade e o virabrequirn.
sera em polias em gornes .
e cOrrelas em "V", tio "B"
Redutor de Velocidade: Do

- tio coroa e pinhão, hermé-
tico, blindado, em banho
de óleo, com capacidade de
4 HP e na razão de 1:5.
Motor: Elétrico de anéis.
Blindado à prova de pó,
marca B.T.H. de fabrica-
ção inglêsa, de 220/440
volts, 50/60 ciclos, 960/70
RPM, de 15 HP, provido de
chave eletro-magnética de

. controle remoto inclusive
quadro, — Garantia: Ca-
berá ao contratante ga-
rantir o equipamento aqui
especificado por defeitos
de fabricação ou funciona-
mento por 1 (um) ano.
Equipamento entregue
funcionando — 1 Equipa-
mento 	

•

Concorrência Administruliva
n.^ 177
Grupo 2,

Prumo, colher de pedreiro, nível,
esquadro, bigorna, marretas, marte-
los, lâminas* para dasengrossadeira,
limas, trenas de pano, escala métrica,
torques raspador universal, lixas para
madeira.

Concorrência Administrativa
,	 n.0 178

Grupo 2
Catraca de trilho para brocas, cha-

ve inglêsa para tubos, alavancas de
aço, forcado de aço, cabos para en-
xada, chave inglêsa combinada ca-
bos para picaretas, jogos de chave de
estria e Moa, jogos de tenazes.

1

1

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamen t o de Estradas,
• de Rodagem

Serviço de Material

5-ER.
EDITAL N.o 24

Torno público, para conhe,...J.ento
dos interessados que, no dia 19 de
maio de 1955, as 15 horas, serão rea-
lizadas as presentes Concorrências
Administrativas, para fornecimento
do material abaixo discriminado, ob-
servando-se o que preceituam os ar-
tigos 28 e seus itens e 19 do Capi-
tulo II do Decreto n.° 9.149, de 2 de
fevereiro de 1948.

695.000.00

Of. marca "Malban".

Local de Entrega: D-6-0B — Av. Bai2olomeu de Gusmão. 1.100,
fundos. — Prazo de Entrega: 90 dias.

Em 29 de abril de 1955. — Luis da Costa, matr. 45.643 — Confere:
Joaquim, Manoel Pereira Junior, ma tricula n. 3.862.

Concorrência Administrativa
n.o 179

Grupo 2
Brocas malhos, tesoura para cortar

chapas, irdartelo de sapateiro, faca
de mão trincha de sapateiro, formão,
oedna de afiar, prensa, esquadro de -
aço.

Concorrência Administrativa
12 .° 180
Grupo 3

Máquina automática para afiar fer-
ramentas em geral, conjunto motor-
bomba, lâminas de serra de fita, serra
circular.

Concorrência Administrativa
n.G 181

Grupo 3
Tesoura guilhotina para chapaS.

Concorrência Administrativa
n.0 182
Grupo 3

Enroladeira pana chapas.
—

Concorrência Administrativa
n.0 183

Grupo 4
Carrinhos para argamassas.

Concorrência Administrativa
n.0 184
Grupo 8

Lanterna de mão, caixa de ferro

Concorrência Administrativa
n,o 185
Grupo 9

Calhas de azulejo, tijolo prensado,
tijolo furado meios de oer mica. Mo-
saicos em pastilha.
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Retificação do edital n.° 16, publi-
cado no Diaário Oficial do dia 13 de
maio de 1955, pag. 3.157 (Seção 11).

-
EDITAL N.° 16

Leia-se:
Concorrência pública para obras de

regularização e canalização de valas
da Ilha do Governador nos bairros
de Freguezia, Ribeira, Taua e Jardim
Cailoca no 16.° iDstrito de Obras.

Parágrafo 7
Item 9 a) Idem, de 0,80 le diâ-

metro - 190m.
b) Idem, de 0,90 de diâmetro -

200m.
Item - 17 c) Idem.de 2,00 x 1,50 -

1 un.
E não como foi publicado.

Departamento de Edificações

• EDITAL N.° 17

Pelo presente Edital, e, de confor
midade com o que preceitua o item
X, da resolução n.° 12 do Exmo. Se-
nhor Prefeito do Distrito Federal, fica
sem efeito, por motivo de extravio 'a
guia ri.° 49-38040 conforme Comunica-
ção feita pelo interessato sm proces-
so n.° 7.507.609-54 referente à Rua
Maria e Barros n.° 470 apartamento
n.° 314.

Ficando, assim, cientes pelo presen-
te Edital, todos os departamentos,
onde a mencionada guia seja apresen-
tada nenhum efeito deverá produzir.

Seção de Guias, 3 de maio de 1955.
- João Augusto Maio Penido - Dire-
tor do D. E. D.	 _

riletes para água, bomba para bom-
beiro_ espoleta, estopim.

Nota - As especificações referen-
tes a êste Edital constarão de avulsus
que de acordo com o Decreto-te: nu-
mero 1.705, de 27 de outubro de 19a9,
serão distribuidos aos inteussados,
pelo 5-ER ou pelo Sindicato dos Re-
presentantes Comerciais junto M Re-
partições Públicas, de ac5rdo com a
solicitação da mesmo, feita em carta
de 9-11-39.

Em 10 de maio de 1955. - Agdon(
de Almeida correr/ Engenneiro
Chefe do 5-E1i..

Departamento de Obras'

Comissão de Concorrências
Públicas

• Serviço de Guias

5-ED-2

EDITAL N. 11

Peio presente Edital e de confor-
midade com que-preceitua o item X da
Resolução número doze do Excelentis-
om Senhor Prefeito do Distrito Fe-

deral, fica sem efeito por motivo de
extravio a guia n. 5.036.344, que foi
substituída pela de n. 5.052.559, re-
ferente à Estrada Engenho da Pedra
ri. 67, conforme comunicação feita pelo
interessado em processos as. 	
7.550.553-52 e 7.438.168 53. •

Ficando, assim, ciente pelo presente
todos os Departamentos, onde a men-
cionada guia seja apresentada nenhum
efeito deverá produzir.

Serviço de Guias, em 25 de fevereiro
de 1955. Visto - João Augusto
Mata Penido - Diretor do D. E. D.
- mat. 1.106.

EDITAL N. 14

Pelo presente Edital e de confor-
midade com que preceitua o item 'g da
Resolução número doze do' Excelentís-
simo Senhor Prefeito do Distrito Fe-

Concorrência Administrativa

n.°, 186
Grupo 10

Curvas. joelhos, luvas de redução
de ferro fundido e galvanizado, rales,
reduções, saldas e sifões, dreno de
concreto.

' Concorrência Administrativa
n•^ 187

Grupo 12 -
Tampe de vidro, arquivo de aço,

armários para banheiros.

Concorrência Administrativa
Grupo 13
n.° 188

Lavatórios, latrinas, chuveiros.

Concorrência Administrativa

n.° 189
Grupo, 14

Cesta para papéis, caixa para expe-
diente, papel, impressos.

Concorrência Administrativa
n.0 190

Grupo 17
Solda para bombeiro, lamparina

para soldar;

Concorrência Administrativa

n.° 191
Grupo 18

Barbante encerado, cabo de rnani-
/ha, corda.

Concorrência Administrativa
'	 n,0 192

Grupo 23
Vassoura de piassava, estopa branca.

-
Concorrência Administrativa

n.0 193
Grupo 24

Filtro.
Concorrência Administrativa

n.0 194 ,
Grupo 25

-- Pasta para lubrificação de correias,

Concorrência Administrativa
n.0 195

Grupo 213
Mangueiras de borrazha.

•
Concorrência Administrativa 	 .

n.o 196
Grupo 28

Baldes, porcas pregos, arame far-
pado, braçadeiras, regadores.

•
Con 

.
corrência "Administrativa

a.° 197

Grupo 29
Carvão de coque, lenha.

Concorrência Administrativa
n.° 198

Grupo 32
Cola, agua-raz alvaiade de zInce,

Óleo de linhaça, secante, tinta a óleo,

concorrência Administrativa
n.0 199

Grupo 36
Balança horizontal, lanterna, bom-

ba de mão, cola para merceneira, bar-

dera!, fica sem efeito por motivo de
extravio a guia n. 5.020.914, que foi
substituiria pelo de n. 5.056.358, re-
ferente à Rua Arnaldo Quintela n. 93,
conforme comunicação feita pelo Interes-
sado em o proc. n. 7.558.060-52.

Ficando, assim, ciente pelo presente
todos os Departamentos, _onde a men-
cionada guia seja apresentada nenhum
efeito deverá produzir.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1955.
Visto. - João Augusto Mata Penido
- Diretor do D. E. D. - mat. 1.106.

EDITAL N. 15

Pelo presente Edital, e, de confor-
midade com o que preceitua o item X,
da resolução n. 12 do Exmo. Senhor
Prefeito do Distrito Federal, fica sem
efeito, por motivo de extravio a guia
n. 4.934.955 conforme comunicação
feita pelo interessado ' em o processo
ti 7.504.390-54 referente à Rua Santo
Amaro n. 39, apto. 301.

Ficandá, assim, ciente pelo presente
todos os Departamentos, onde a men-
cionada guia seja apresentada nenhum
efeito deverá produzir.

Seção de Guias, 26 de abril . de 1955.
Visto. - João Augusto Alma Pendo
- Diretor do D. E, D.

-
EDITAL N. 16

'Pelo presente Edital, e, dc confor-
midade com o que preceitua e item X.
da resolução n. 12 do Exmo. Senhor
Prefeito do Distrito Federal, fica sem
efeito, por motivo de extravio a guia
n. 4.938.928 conforme comunicação
feita pelo interessado em o processo
n. 7.508.691-54 referente à Ronaldo de
Carvalho, 21, apto. 73.

Ficando, assim, ciente pelo presente
todos os Departamentos, onde a men-
cionada guia seja apresentada nenhum
efeito deverá. produzir.

Seção de Guias, 27 de abril de 1955.
Visto. - João Augusto Mata Penido
- Diretor do D. E. D.

EDITAL N. 17

Pelo presente Edital e de confor-
midade com que Preceitua o item X,
da Resolução número doze da Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito do Distrito
Federal, fica sem efeito por motivo de
extravio a guia n. 5.027.882, que foi
substituída pela de ri. 5.056.827, re-
ferente à Rua Visconde de Pirajá nú-
mero 102, conforme comunicação feita
pelo interessado em o processo número
7.435.014-53.

Ficando, assim, ciente pelo presente
todos os Departamentos, onde a men-
cionada guia seja apresentada nenhum
efeito deverá noduzir.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1955.
Visto. -- João Augusto, Mata Penido
- mat. 1.106 - Diretor do Deporta
mento de Edificações.

EDITAL N. lb

Pelo presente Edital '  de confor-
midade com que preceitua o Item X,
da Resolução número doze do Exce-
lentissimo Senhor Prefeito do Distrito
Federal, fica sem efeito por motivo de
extravio a guia n. 4.991.757, que foi
substituída pela de n. ;4.999.015, re-
ferente à Rua Magalhães Castro nú-
mero 47-F, aptos. ris.. 101-2 e 201-2,
conforme comunicação feita pelo In-
teressado em o processo número
7.516.567-54.	 .	

Ficando, assim, ciente pelo presente
todos os Departamentos; onde a men-.	 .	 ....

cionada guia seja apresentada nenhum
efeito deverá produzir.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1955.
Visto. - oão Augusto Alma Pendo
- Diretor do D. E. D. - mat. 1.106.

EDITAL N. 19

Pele; presente Edital e de confor-
aiidade com que precei'ua o iteni X,
da Resolução número doze do Esc.
n entissimO Senhor Prefeito do Distrito
Federal, fica sem eteito por motivo de
extravio a guia n. 4.968.392, qui, foi
substituída pela de n. 4 999.061 re-
ferente à Rua ('.ésar' Múzio n. 339-F.
conforme comunicação feita pelo inte-
ressado em o p rocesso n. 7.532.268 52.

Ficando, assim, ciente pelo presente
todos os Departamentos, onde a men-
cionada guia sela apresentada nenhum
efeito deverá produzir.

Rio de Janeiro. 28 de abril de 1955.
Visto. - [não Augusto Mata Penidc
- Diretor do D. E. D. - matricula
1.106.

Departamento de Águas
e Esgiitos

Serviço de Expediente

O Departamento de Aruas e Eszatos
da Secretaria Geral de Viaçã.c) e
Obras da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, comunica que entrará em co-
brança a taxa de água nor hidrõtne-
tro do 2° semestre de 1954 no aerfo-do de 1 a 15 'de Junho tira corrente ano,referente no 7" listra() abrangendo
as seguintes zonas:

Lapa ( para a Glória) - Glória -
Flamengo - Catete - Laranjeiras -Botafogo - Urca - Leme - Santa
Tereza - Jardim Botânico - Gávea
- Leblon - Ipanema - Copacabana
'Zona Sul em geral),

Os Senhores resnonnáveis oelo
vamento firam cientificados que não
serão remetidos avisos.

Os documentos serão remetidos pa-ra o local onde se acham in stalados oshidrómetras os quais poderão ser pa-gos em oua loner Distrito de Arreca-
darão da P D F , conforme relação
'ra nscri ta abaixo:

1. 0 Distrito - Rua da Quitanda,
n. 129.

2 ° Distrito -
103 e 103-A.
• 3. 0 Distrito -

4. 0 Distrito -
64-C.

5 Distrito -
DM 36-36-A.

6.° Distrito
Branco. 22.

7. 1 Distrito
nha. 57.

8. 0 Distrito
287,

9. 0 Distrito -
19.	 .

10. 0 Distrito
Souza, 264.
- 11, 0 Distrito
2-B, - Travessa Etelvin

- Rua Carvalho d(

Rua Visconde do Mc

Avenida Graça Ara.

Rua do Riachueto

Rua Dias da Cruz

Rua Mariz C Barros,

Rua do Catete, 192:
Avenida 13 de Maio,

Rua Siqueira Cam-

12	 Distrito
11 "- 1. 0 andar.

14. 0 Distrito -
50

- Rua Santa Ialzia

Rua Dom Esberard

Para melhor serem atendidos e faicilitar o andamento do serviço, ae.de•se 'aos responsáveis, que venham niu.,
nidos do último recibo de pagamento,

O Departamento só atenderá as re•clamações feitas dentro do prazo aei.ma estipulado, não se responsabili.zando pelas reclamações - retardatá•rias.



Relação n. 4-55, anexada ao mem. n. 176-55 - assunto 12 - 9-1AE
- Autos de Infração para "Edital '.

Prédios abastecidos por hidrômetros encontrados incursos nas penali-
dades previstas pelos Decretos 24.732-34 e 9.153-48.

Número
	 LOGRADOUROS

	
Autos

Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua

1 Rua
Rua Bolivar n. 7 	
Avenida Altântica n. 3.294 antigo 812
Rua Correa Dutra Ti. 23 	
Rua Humaltá ri. 183

. Avenida Rainha Elizaeth n. 608 	
Rua Corria Dutra Ti. 29 	
Praia dc Flamenaa ri. 224 	
Rua Licinio Cardoso ri. a09 	
Avenida Atlântica n. 1.277 	
Rua Maria Angélica n. 168 	
Rua Santa Clara ri. 36 	
Travessa Agra Filho Ti. 28 	
Travesga Agua Filho n. 100 	
Rua Paula Ramos n. 64 	
Rua Alvaro Ramos n. 357 	
Rua do Cataias n. 92 	
Rua dia Laranjeiras n. 371 	

67	 Rua das Laranjeiras n. 371 	
68	 Rua Professor Enrico Rabelo n, 121
no Rua Professor Saldanha ri. 137 	
'70 1 Rua Prudente de Morais n. 1.008 	
71	 Rua Inu ri.'' 19
'72 1 Rua Farant n. 4 	
71	 Rua Domingos Ferreira n..187 	
'74 1 Rua Benevenuto Berna n. 147
'75 1 Avenida Ataulfo de Paiva n. 706 	
78 1 Rua eanitão Rubens ri. 107
Ti 1 Rua General Savaaet ri. 9a 	
78 1 Rua Portão Vermelho n. '75

8
9

10
/1
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
23
24
25
26
27
28
29
30

a' 31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
44
54
55
56
57
58
59
60
Cl
62
64
64
65
68

1	 Rua Visconde de Pirajá, n. 641-B 	
2	 Rua Ceará n. 183 	
3 Rua Samuel Guimarães, n. 14 	
4 Rua Lúcio de Mendonça n 75 	
5 Rua Senador Furtado n. 120 	
6	 Rua São Francisco Xavier n. 993 	
7	 Rua Ferreira Viana ri. 46 	

1 Rua Prefeito Olímpio de Melo n. 1.528 - casa
Rua Jesé Eugênio n. 19-A 	
Rua Duque Estrada ri. 32 	
Rua Benjamim Constant n. 93 	
Rua Visconde de Niteroi n 1.450 	
Rua Almirante Gonçalves Ti. 52 	
Rua da Matriz Ti.•  63 	
Rua Paul Redfern n. 62 	
Rua das Laranejiras n. 232 	
Praia do Flamengo n. 122 	
Rua CUTUZU n. 90-90-A 	
Rua Marechal Acuiar n. 26 	
Rua Costa Lobo n. 57 	
Rua Coelho Neto n. 73 	
Rua Nascimento Silva ri. 519
Rua Gorrea Dutra Ti. 19
Praia do Caju Ti. 10 	
Avenida Epitácio Pessoa n. 456 	
Rua Marquez de Abrantes Ti. 77 	
Rua das Laranjeiras n. 48-B 	
Rua da Matriz n. 56 	
Rua Paissandu n. 200
Rua Constante Ramos n. 161 	
Rua Xavier da Silveira n. 7 	
Rua Buarque de Macedo n. 24
Avenida N. S. de Copacabana n. 1.386 	
Rua Rodriguo de Brito Ti. 33 sobrado
Rua Pampéla Ti. 195 	
Rua Conde de Irajá n. 47 	
Rua ,São Clemente ri. 58 	
Avenida N. S. de Copacabana Ti. 12 	

Silveira Martins n. 74 	
Domingos Ferreira ri. 221 casa 1 	
das Palmeiras n. 61	 	
do Catete n. 125 	
Humaitá n. 183
Visconde de Duprat ri. 36 	
Bülhões de Carvalho n. 162 	
Siqueira Camnds n. 44-A 	
Machado de Assis Ti. 13 	
Machado de Assis n. 28 	

723-54
1.422-54
1.424-54
1.538-54
1.054-54
1.555.54
1.561-54

9 1.565-54
1.574-54
1:591-54
1.592-D4
1.614-54
1.615-54
1.620-54
1.622-54

, 1.627-54
1,628-54
1.129-54
1.632-54
1.635-54
1.647-54
1.650-47
1.651-54
1.652-54
1.655-54
1.660-54
1.661-54
1.066-54
1.667-54
1.670-54
1.675-54
1.678-54
1.682-54
1.685-54
1.693-54
1.696-51
1.701-54
1.702-54
1.704-54
1.711-54
1.713-54
1.714-51

I 1.715-54
1.752-54
1.734-54
1.734-54
1.751-54
1.754-51
1.755-54
1.759-54
1.767-54
1.715-54
1.771-54
1,775-54
1.778-54
1,782-54
1.786-54
1,788-54
1,791-54

7-55
8-55
9-55

12-55
13-55
14-55
15-55
20-55
21-55
25-55
29-55
40-55
42-55
44-55
45-55
46-55
49-55
51-55

•

ae•=1. 
	

	

'79	 Rua General Cláudio ri. 271 	
80 Rua Esmeraldina n. 55 	
81 Rua Senhor de Matosinhos n. 226-A antigo
82 Rua São Martinho n. 11 	

	

83	 Rua Estácio de Sá n. 121-A loja e sobrado 	
81 Rua Marina n. 42 	

Rua Mário da Fonseca n. 54 	
- 86	 Rua Joliva da Fonseca n. 106 	

	

87	 Rua São Luiz Gonzaga ri. 1.081 	
88 Rua Salvador de Mendonça Ti 19 	

	

90	 Avenida Epitácio Pessoa ri. 260 	

	

91	 Avenida Atlântica n. 3.308 antigo 822 	
92 Rua Mocandi ri. 9 	

	

93	 Avenida Francisco Bicalho n. 175
94 , Av. Rodrigues Alves sem número Armazens
95 Rua Frei Caneca n. 308 	

	

96	 Avenida N. S de Fátiha n. 60-A 	

	

97	 Rua do Lavradio n. 124 	
98 Rua Saint Roman n. 222 	

	

99	 Rua Guajuvira ri. 87

	

100	 Rua Gravata, n 156

	

101	 Rua Navarro da Costa ri. 9

	

102	 Rua Frei Sampaio n. 268 	

	

104	 Rua Comandai n. 345
104 Rua Comandai n. 477

	

105	 Rna Marina ri. 244

	

106	 Rua Marina ri. 113

	

107	 Rua São Carlos n. 158

	

108	 Rua São Carlos na 830 	
109	 Rua São Carlos ri. 761
110 Rua Sapopemba n. 256
111	 Rua F. P aonemba Ti. 841

	

112	 Rua Jubai n 69
113	 Rua Pereira da Nabreia ri. 338 	
114	 Rua Peleira da Nabraaa ri. 297
115	 Rua Pereira da Nabrega Ti. 144
116	 Rua Panari Ti. 54
117 I Rua Teles Barreto ri. .123
118 1 Travessa Zelinda ri. 19
119 1 Estrada do Queimado n 167 	
120 1 Rua do Riachnelo ri. 339
121 1 Rua Conselheiro Josino ri. 27 	
122 I Rua Conselheiro Josinn n. 27
123	 Avenida Mem de n. 25 11 sobrado 	
124 1 Rua Saint Roman ri. 226
125 1 Rua , Gustavo Sam paio ri 7 	
121 1 Rua Minis tro Vivairos de Castro n, 126
127	 Rua das Laranieiraa n. 468
laa1 Rua Voluntário cla Pátria TI. 292
129 1 Rua Senador Pomneu n. 229 	
130 1 Rua Senador Pomneu ri 212
131 1 Estrada do Queimado n. 267 	
132 1 Estrada do Queimado Ti. 112
123 1 Estrada do Quaimado ri. 128 	
134 Rua Senador Pomneu n. 203 	
135 1 Rua Senador Pompeu ri 193 	
136 1 Avenida Francisco Bica lho n. 201 	
137 1 Avenida Atlânti ca n. 4.112 	
138 1 Ladeira dos Taba laras ri 340 	
129 1 Rua Pedro Amaria° n. 73 	
140 1 Rua Tbitára ri. 162
141 1 Rua G eneral Calciwell n. 283-A 	
142 1 Rua eianp n 3 	
143 1 Rua Clapp n..1
144 l Rua Alice Fi gueiredo Ti 76 fundos 	
145 flua Barão de Ipanema n. 34 	
146	 Tereza dos Santos n. 44 	
.147 1 Rua Tereza dos Santos n
149 l Rua Vinte e Quatro de Maio na. 677-679
149	 Rua Alzira Vn idetaro ri. 71
151) 1 Rua Vinte e Quatro de Maio ri. 993
151 1 Rua General Rodrieues n	 16 	
152 1 Rua R.atcliff n. 84
153	 Rua Marechal Bittencoart ri. 21.8
154 , Rua Marechal Bitencourt n 202
1 55I Rua Vitor Meirelea ri 81-83-A
158. 1 Rua Vitor Meireles n 174
157 1 Rua Vinte e oatro de mal .n n

I	 Rua Joan Macieira ri. 14-A*
2- Rua Barão de Mesquita n. 976 •

613 	

54-55
55-53

	

86-A ,.	 58-55
59-55
62-55
67-55
68-53
'70-55
85-55

105-55
108-55
110-55
117-55
121;55

	

10-11	 122-55
125-53
132-55
133-55
134-55
136-55
137-55
139-55
141-55
142-55
143-55
145-55
146-53
149-55
150-55
151-55
152-55
153-55
156-55
157-55
158-53
159-55
160-55
162-55
163-55
164-55
170-55 -
173-55
174-55
176-55
179-55
180-55
181-55
183-55
183-55
187-55 .
189-55 •
190-55
len_55
294-53
195-55
196-55
199-55
200-55
201-55
202-55
203-55
204-55
205-55
206-55
207-55
209-55
213-55
214-55
216-55
217-55
226-55
229-55
231-55
236-55
237-55
240-55
241-55
242-55

1.524-54
I 1.784-54

^ •

3236 Segunda-feira 16 	 DIÁRIO OFICIAL nição II) Maio de 1955

primeit a publicação dêste, defesa sai-
bre irregularidades no abastecimento
d'água dos citados imóveis, antes da
serem aplicadas as penalidades previs-
tas no Decreto n.° 24.732, de 13 de
Julho de 1954 e Decreto n.° 9.153, de
14 de fevereiro de 1948. - Serviço
de Expediente, 9 de maio de 1955. -
Lauro Lacerda Rocha - Matrícula
n.° 47.073 - Chefe do Serviço de
Expediente.

Autos

*Republicado nor ter saído com incorreções.
Distrito Federal. 28 de abril de 1955. - José Lonr g Cançado - Matri-

cula n' 47.779 - Visto: Lin° C. Andrade - Mat. 70-627.

Convida-se, pelo presente, a firma'
,Sociedade de Instalações Técnicas
mitada. estabelecida à Rua da Assem-1
bléia, número 51 - 12.° andar, nesta
Capital, a comparecer ao Serviço de
Expediente do Departamento de Aguas
e Esgotos, sito à Rua Riacbuelo, nú-
mero 287, 2.° andar, das 11.30 às 15,00
horas, de qualquer dia út'l; exceto aos:
sábados em que funciona das 9,00 às

Os documentos não pagos no oerlo-
do de 1 a 15 de junho de 1955, terão
ura acréscimo de multa de 10% sdbre
a taxa. as( Evandro Rebelo - Chefe
do 5-AE.

Convidam-se, pelo presente, os Se-
..thores proprietários dos prédios abaixo
mencionados a apresentar, dentro do
prazo de quinze (15) dias, contados da

' Número
	 LOGRADOUROS

1

12,00 horas. dentro do prazo de 5 (cin-
co) dias, a contar da primeira publi-
cação dêstc, a fim de assinar têrmo
aditivo de contrato entre a Prefeitura
do Distrito Federal e a referida, firma,
para a construção de cento e novel'
e cinco 1195) instalações domicilia s
de esgõto primário em vários logai-
douros do subúrbio da Leopoldina, de
que trata o processo n..° 7 .000 .357-55.



e vinte mi: cruzeiros) sendo de Cr$ ..
12.500,00 (doze mil e quinhentos cru-
zeiros) o valor da caução para con-
corrência previsto no artigo 5. 0 do
Cederei() de Obrigações, de 7% a per-
centagem também prevista, no pará-
grafo 2.° do artigo -68 do Cederne
de Obrigações e de 180 dias -o preso
de conservação ou garantia de funcio-
namento por conta do concorrente.
sendo estabelecido conforme o artgio
46 do Caderno de' Obrigações come
deposito para recolhimento do teete-
rial excedente da obra o local seguin-
te: Pósto .'estricola III (Jacu-langur'.

6 - As obras correrão por conta da
verba 300 Código 3463 do orçamente
vigente.

7 _ Os concorrentes em suas pro-
postas deverão declarar em algaris-
mos e por extenso o preço glonr) pelo
qual se comprometem a executar as.
obras.

8 - Não serão tomadas em consi-
deração as propostas que não estive-

rem de pleno ácôrdo com as condi-
ções deste editai de concorrência quer
por omissão, quer por discordância:

9 - Logo após a leitura de cada
proposta, será declarado pela Comis-
são se a proposta está ou não em
condições de ser recebida para julea-
mento.

__. A Comissão de Concorrência
prestará aos concorrentes tecles oe es-
clarecimentos necessários a centecÇão
de suas pimpastes à Avenida Rio
Branco, 277 2.° andar Serviço de En-
genharia Rural.

1 1- A Concorrência a que se refere
este edital poderá se2r adiarei ou
anulada se assim achar conveniente a
Prefeitura do Distrito Federal, não
Cabendo aos interessados direito a
eualquer re:earnação ou indenizaçeo.

Rio de Janeiro 14 de maio de 1055
-- Carlos Antônio Carvalho Cab, a1 --
Matr. 7.0-92 - Presidente da Co-
missão. - Leny Carvalho de Blrros
- Matr. 61.030 - Secretário da Co-
missão.

MONTEPIO DOS EMPREGADOS MUNICIPAIS
Será efetuado hoje, segunda-feira, dia 16 de maio de 1955, das 8,15 às

16 horas, o pagamenti, "mar jeg l ün.er propostas cie ellen esta/1,e.
Comuns efetivos - Código 21

1

Proposta	 Maer ieule
le
1

Proposta	 11.relcula

407 28.844 451 29.271

408 13.198 452 29.029

410 76.03s 450 34.469'

412 23.976 454 25.563

414 48.646 455 22.320

415 35.337 456 11.982

416 •6.608 457 48.995

417 75.616 458 39.536

419 23.468 459 71.633

420 14.634 460 43.103

421 4.165- 461 38.748

422 12.126 462 27.403

423 65.571 463 16.388

424 18.346' 464 45.864

426 •	 25.13C0 465	 25.694

427 8;855 466	 20.635

428 57.472 467 58.231

429 28.17e 468 U4.408

43.0 28.532 469 7.891

432 12.043 470 34.495

434 31.458 471 60.915	 k

635 44.609 472 71.777

437 21.404 473 11.675

438 44.502 474 38.821

440 401 475 25.549

441 1.612 476 65.313

442 33.444 477 23.317

443 25.343 478 17.586

444 •21.861 479 53.630

4et 25.341 (80 23.482

447 26.979 481 12.120

448 1.326 4e2 38.047

450 38.201 484 38.038

Segunda-feira 16
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Serviço de Expediente, 14 de meie' dia útil exceto aos sábados em que
de 1955. - Lauro Lacerda Rocha - funciona das 9,00 às 1200 horas, den-
Matricula número 47.073 	 Chefe tro do prazo de 5 (cinco), dias, a con-
Serviço de Expediente. -

	 eo tar da primeira publicação deste, a
teitura do Distrito Federal e a reie-

Convida-se, pelo presente, a firma eida firma, para prosseguimento da
Escritório Técnico Comercial Laury Al- consnotrução de um muro divisório em
tunes Conceição, estabelecida à Ri. ür Estação de Tratamento de
.Alcindo Guanabara, números 17 a a Penha, de que trata o processo núme-
- 8.° andar, salas 806 e 807, nesta a. ro 7.106.429-55.
pitai, a comparecer ao Serviço de Ex. ; Serviço de Expediente, de . 9 de maio
pediente do Departamento de Aguas e de 1955. - Lauro Lacerda Rocha -
Esgotos, sito à Rua Riachuelo, número, Mate. 47.073 - Chefe do S. Expe-
287, 2.° andar, das 11,30 às 15.00 hora, diente.
de qualquer dia útil, exceto aos sábad(s
em que funciona das 9.00 às 12,00 horar,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias, a'
contar da primeira publicação deste, a
fim de assinar contrato entre a Prefe:-
tura do Distrito Federal e a referida
firma, para execução das obras de cow-
trução de um tronco alimentador entre 3
reservatório Mendes de Moraes e a Er-
trada do Camboatá, de que trata 3
processo número 7.106.573-55. - Ser , Torno público que no dia 30 cie meie
viço de Expediente, 14 de maio de 1955., de 1955 nas horas abaixo mencionadas

ser ao recebidas nesta Comissão, Á- Lauro Lacerda Rdcha - Matricula Avenida Rio Branco 277, 2.° andar
número 47.073 - Chefe do Serviço de (Edifício São Borja) propostas para
Expediente.	 ! o fornecimento e.e material censtante

Convida-se, pelo presente, a firma destes Editais observando-se rigorosa-
Escritório Técnico Comercial Laury An. : mente o que preceitua o Decreto rnl-
tunes Conceição, estabelecida à Rua' mero 9.149, de 2 de fevereiro de 1948.
Alcindo Guanabara, números 17 n21 1 Concorrência Administrativa numero
- 8.° andar, salas 806 e 807, nesta' 34 -
Capital, a comparecer ao Serviço di Grupo 32 - Cera de Alakba, Agua

Raz etc. ás 1-1/30 horas.Expediente do Departamento de Aguas' Concorrência Administrativa nú-
e Esgotos, sito à Rua Riachuelo, nt• -' mero 35:
mero 287, 2.° andar, das 11,30 às 15,00i Grupo 36 - Sementes ás 15,00 ho-
libras, de qUalquer dia útil, exceto acs
sábados em que funciona ,das 9,00 às
12,00 horas, dentro do prazo de 5 (cin-
co) dias, a contar da primeira publi-
cação dêste, a fim de assinar contrato
entre a Prefeitura do Distrito Federd
e a referida firma, para a execução de
obras de consolidação das 1.a e 2.a adu-
toras de Ribeirão das Lajes, em suas
passagens sob o leito do rio Acari,
nas proximidades de Deodoro, de que
trata o processo n.° 7.112.115-55. -
Serviço de Expediente. 14 de maio de
1955 - Lauro Lacerda Rocha - Ma-
tricti in -'mero -47.073 - Chefe do
Serviço r'e Expediente.

Convida-se, pelo presente. a firma
Saneamento e Obras Limitada, estabe-
lecida à Rua México. número 148 -
9.0 andar, salas -901 e 903. nesta Ca-
pital, a comparecer ao Serviço de Ex-
pediente do Departamento de Aguas e
Esgotos, sito à Rua Riachuelo. número
287, 2.° andar. das 11,30 às 15 00 horas.
de qualquer dia útil, exceto aos sêbados
em que funciona das 9,00 às 12.00 ho-
ras, dentro do prazo .de 5 (cinco) dias,
a contar da primeira publicação dês,te,
a fim de assinar contrato entre a Pre-
feitura do Distrito Federal e a referida
firma, para execução das Obras de
construção da sub-adutora de Vila Val-
queire. de mie trata o processo nArnero
7.107.215-55. - Lauro Larercla Racha
- Matricula número 47.073 - Chefe
do Serviço de Expediente.

SECFIETARIA GERAL
OE AGRICULTURA, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

Comissão de Aquisição
de Material,

EDITAL N.0 23

EDITAL N. 12

Chama-se a atencão dos Interessados
para o Edital n. 12, referente à con-
correncia pública para a construção de
um reservatório dácum de 10.000m3.
de capacidade em Vila Valqueire. pu-
blicada. no 4Diário Oflcla1 - Seção
II de 11 de maio corrente, página nú-
mero 3.087.

Convida-se, pelo presente, a firma
Empeêsa Carioca de Alvenaria e Re-
vestimentos "EGAR" S.A., estabele-
cida à rua México ri. 41, 10. 0 andar,
sala 1.002. nesta Capita). • compare-
cer ao Serviço de Expediente do De-
partamento de Aguas e Eszotos, sito
ft Rua Riachtwlo ri. 287, 2.° andar,
das 11.30 às 15.00 horas, de qualquer

As especificações referentes ao for-
necimento de que tratam os presentes
Editais constarão de avulsos que de
acórdo com o Decreto n.° 1.705 de 27
de outubro de 1939, serão distribuido
na séde desta Comissão, onde se pres-
tarão quaisquer outros esclarN3itnen-
tos que se tornem necessários.

Será exigida -a presença dos licttan-
tes ao ato da abertura das propos-
tas.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1955
- Afranio Cavalcanti Melo, Membro
da AgCM.

Departamento de Agricultura

Serviço de Engenharia Rural

Edital da Concorrência Pública nú-
mero 1 para as obras de construção
de um galpão oficina destinado ao
Setor de Máquinas Agrícolas.

1 - Está aberta a Concorrência
Pública para as obras acima mencio-
nadas, conforme autorização exarada,
pelo Excelentíssimo Senhor Secretá-
rio Geral em 25 de abril de 1955, no
processo ri. 2.031.351-53.

2 - M propostas serão recebidas no
dia 30 de maio às 15 horas na Sede
do Serviço de Engenahria Rural sito
à Avenida Rió Branco, 277., 2.° an-
dar.

Os concorrentes em suas pro-
postas, que deerão ser entrtgues em
t rês cias, também assinadas pelo en-
genheiro responsável em envelopes
fechados à Comissão de Concorrên-
cias, terão de declarar expressamente
sob pena de nulidade da proposta:

a) que se submetem inteiramente
às disposições do Caderno de Obriga-
çõs, aprovado pio Dcrti
çfies, aprovado pelo Decreto número
12.172 de 31 de julho de 1953 e as exi-
gências anexas a êste edital;

h) o prazo dentro do qual se com-
prometem a entregar completamente
conclusas as obras que são objeto des-
ta concorrência o qual não poderá ex-
ceder de 300 dias.

4 - Na execução das obras em con-
corrência serão obedecidos os projetos,
perfis, desenhos de detalhs, instruções
e prescrições fornecidas pela Fiscali-
zação e as especificações e normas
aprovadas.

5 - As obras em concorrência estão
orçadas em Cr$ 720.000,00 (setecentos



Matricula Prop-osta	 Matricola

1.721 69.566

1
Matr`.culaMatricoli Matricula, Matricula
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21.539 21.589 22.161

25.151 25.515 26.444

28.260 28.278 28.992

29 434 31.939 32.703

33.559 54.631 36.879

,	 38.945 39.139 43.106

43.659 45.042 45.299

45.790 46.116 46.312

47.495 47.709 48.56

51.387 53.512 53.989

54.631 55.390 55.593

56.412 58.418 58.952

59.847 59.877 59.927

60.660 61.527 63.673

64.864 67.933 70.150

75.591

n••

76.251 95.461

It

Casamentos

1

Matricula	 Matricula I	 Ma'xicuda

26.447 27.217 27.455

44.327 44.634 48.863

67.406 69.352

Comuns extra-, ume? &Mos - COdio 22

Proposta

Proposta' , I Proposta	 Matrt:!ula

21.434 .

1.412 64.707 1.421	 46.707 22.916

1.413 64.709 1.422 57.792 27.362-

1.414 36.361 1.423 64.380 29.037

1.415 53.738 1.424 . 45.929 33'.336

1.416 61.852 1.425 56.816 38679

1.417 64.907 1.426 64.571 43.282

1.418 64.705	 • 1.427 23.298 45 459

1.419 64.773 _1.428 64.876 47.111

/.420 56.885 1.429 44.915 50.089

1.430 1 59.885 1.434 50.563 54.075

1.432 II	 38.125
1.433
1.435

35.853
59.949 56:205.

1.431 57.058 59.277

60.062

Comuns exiranumerk rios - Código 23 64.319

71.017GIL

A
95.578

Proposta Matricula Matricula

Matricula	 4

3.090

32:605

51.404

CARTEIRA DE PENSÕES E
AUXÍLIOS

EDITAL N.° 9

Torno público, para conhecimento
de quem interessar possa, que a partir
de 1 de abril de .195. cessou a res-
ponsabilidade do Montepio dos Em-
pregados Municipais, quanto ao pa-

garnento dos aluguéis do prédio nú-
inero 92, sito à rua Monteiro da Luz
de propriedade do Sr. João da Costa,
visto haver falecido em data de 26 de
janeiro de 1955, o contribuinte José
Carneiro Soares, matricula n.0 3.533.
(Proc. n.. 308.100-55).

Em 13 de maio de 1955. Jorge
Ballard Braga. Chefe da Carteira do
Pensões e Auxílios, mat. 10.061.

Nota - No próximo dia 24, serão encerrados os pagamentos de emprés-
timos no corrente mês, as propostas já publicadas e ainda não procuradas,
serão pagas diariamente até aquéle dia. 	 1

Celso Furtado de Mendonça, Diretor. - Odilon de Lacerda Paiva,
Secretário.

peozwar:Kamoinusãfflookuramsgstmeaxes~~1xwszsgaseasz~mwealmr~ezmaxmAuwag~..

EDIÇÕES
DO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL;

Lei Ckgãnica do Ministério Público da União
Div. n.° 520.. 	

-Zeadapatação do !uncicmário Civil no Serviço Pu'•
blico Federal -- Div. n. 622 	

Constituição dos Estados Unidos do Brasil (for-
mato pequeno) - Div. n. 559 	

Curso de formação de professbres de surdos-mudos
- -Divuleargn n_..° 636_	 .	 1,20

Leeesee~~"crneessiacet~iit(isgiárausistegeffiemaners~e~tioiteeti~~i-saram~~~

Cr t
Portaria n.° 398, de 14-11-51 - Plano de padro.

nização de contabilidade das emprêsas de
transporte aéreo - Divulgação n..° 	 15,0f1

_Decreto n.° 30.513, de 7-2-52 - Dispõe sôbre
majoração dos salários de pessoal 'das em-

prêsas de navegação pertencentes ao parri.
:nônio nacional -- Envm a.° 648 	 	 1,00

Cr$

2,00

'1,50

' 1.720	 )	 69.353

Em ergencia

1 1.722 76.517

95.5291.723

2.996

4.884

5.947

9.404

13.445

15.941

17.045

18.298

3.445

4.937

6.339

9.473

14.037

16.396

17.789

20.059

1.997,

4.725

5.516

9.040

12.272

15.494

17.024

19.210

/.250

3.478

_6.056

6.640

11.829

14.257

/6.452

.18.087



CONSELHO DE RECURSOS I
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• Ic:.pósto sare Transmissão de
Propriedade "inter-vivos". 	 •

Somente a jornalista prOfissio-
, nal, assim considerado de acõrdo
com a legislação vigente, poderá
ser conferida a isenção de impos-
tos previstos no art. 27 e seu pa-
rágrafo único do Ato da sDispo-
sições Constitucionais Transitó-
rias.

Recorrente — Osmarina Salles de
Sant'Anna Medeiros.

Recorrido — Departamento 'Cie Ren-
das Diversas.

Relator — Conselheiro — Oswaldo
Roméro.

RELATÓRDf

Osmarina Salles de Sant'Anna Me-
deiros apresentou, no DRD, guia para
pagamento do impôsto de transmis-
são de propriedade em data de
7-10-52, com pedido de isenção, ale-
gando qualidade de jornalista.

Essa guia, que dá início ao proces-
so, estava acompanhada de fotocópia
de carteira de jornalista em que a
recorrente consta ter sido admitida,
em março de 1949, como redatora da
Revista do Parlamento, de proprie-
dade de Antonio P. Nogueira, e co-
mo auxiliar de gerência e arquivista,
do semanário Comido, em maio de
1952.

Em decisão de 22-10-52 o Sr. Di-
retor do DRD denegou o pedido nos
seguintes têrmos (fls. 6):

"Indefiro o pedido de isenção, ten-
do em vista as conclusões das sin-
dicâncias procedidas por este Depar-
tamento.

A adquirente é taquigrafo da Câ-
mara dos Deputados, que é a sua ver-
dadeira profissão, sendo o jornalis-
mo mera ocupação accesória e desti-
tuida de principalidade.

Pague o impôsto, querendo. sôbre
'Cr$ 324.950,03 (trezentos e vinte e
quatro mil novecentos e cinquenta
cruzeiros) compra e venda e sôbre
Cr$ 114.950 (cento e quatorze mil no-
vecentos e cinquenta cruzeiros) a
-cessão de% promessa de . venda". •

Dessa decisão recorreu a interessa-
da para êste Conselho, em 25-10-52,
pela petição de fls. 7 , do seguinte
tete. ; (lê) .

Em data de 13 de novembro se-
guinte, alegando não .poder aguardar
a solução do recurso, por urgência
em ultimar a transação, requereu pa-
ra efetuar o pagamento sob protesto,
sem prejuizo do recurso interposto,
pagamento esse efetuado rio mesmo
dia.

Em março de 1953 foram afinal en-
caminhados os autos a éste Conselho,
após arquivamento indevido, contra
o qual reclamou a interessada. Sen-
do-me onortunamente distribuído pa-
ra relatório, solicitei uaixassem os
mesmos em diligência, a fim de ser
informado se a recorrente 'ainda tra-
balhava na Revista do Parlamento,
qual a remuneração percebida, a na-
tureza de suas funções a se seu nome
constava normalmente das fõlhas de
pagamento mensal.

Não tendo sido encontrada a séde
da revista no local consignado no im-
presso anexado aos autos e na car-
teira profissional da recorrente, soli-
citou o DRD, ao DRL, fôsse informa-
do o local em eme acato se achasse
sediada a emprésa.

As fls. 26 dos autos consta infor-
mação do DRL, prestada era 3-11-53,
esclarecendo ter sido sustada a par-
tir de janeiro de 1952; (tendo side
cancelados os impostos respectivor
desde fevereiro de 1950. conforme
processo 4.310.138-51), a inscrição da
Revista do Parlamentq nela A. Eras-
mo Braga 255 — grupo 303, sala C,-

localização consignada, como disse,
nos documentos apreJentados.

ASsim, foram devolvidos os autos
a este Conselho, com a informação
de (file, no local indicado, não foi en-
contrada a Revista do Parlamento,
de responsabilidade de Antonio P.
Nogueira.

Em 6 de janeiro de 1954, deu en-
trada na Secretaria dêste Conselho e
foi anexada aos autos, a petição de
fls. 29 do seguinte teôr:

"Osmarina Sanes de Sant'Anna
Medeiros, por sau advogado abaixo
assinado„ vem requerer a V. Exa. se
digne admitir os inclusos documentos
como complemento de prova ao seu
Recurso n.0 934 em que recorreu para
êste Conselho em virtude de lhe ter.
sido negada a isenção da pagamento
do impósto de transmissão por ser
jornalista".

Esses documentos são:
a) declaração datada de 18-8-53,

firmada com assinatura ilegível em
papel timbrado do vespertino "Van-
guarda", em que é afirmado que Os-
merina Salles de Sant'Anna Medei-
ros, que. escreve naquele jornal sob o
pseudônimo de Marina salles, é re-
datora, percebendo a quantia de Cr$
4,000,00 (quatro mil cruzeiros) men-
sais, sendo seu horário de trabalho
de 8 horas às 12 horas;

b) Pástina do vespertino "Vanguar-
da" dodia 14 de agôsto de 1953 com
colaboração intitulada Mulher e Lar,
em que consta a assinatura "Marina
Salles";

e) recibo de pagamento das men.
saudades de janeiro a dezembro de
1953 do sindicato dos jornalistas;
d) procuração, por instrumento

particular, ao advogado Dr. Francisco
Sabino de Freitas Junior para repre-
sentar a recorrente no processo de
isencão.

Não foi apresentada qualquer pro-
va de constar, da carteira profissio-
nal da interessada, servir a mesma,
no vespertino Vanguarda, em função
jornalística.

O Sr. Representande -da Fazenda
oficiou nos autos, assim se pronun-
ciando:

"A hipótese dos autos já foi exa-
minada pelo signatário a fls. 35-40,•em longo e exaustivo parecer. Rela-
tivamerOe ao documento de fls. 41,
cumpre salientar que o art. 6.° do
Decreto-lei 1.037-44 exclue do con-
ceito de jornalista profissional o "Co-
laborador".

Reportando-se à promoção anterior,
-pelo não provimento do recurso".

Após já ter eu visto os autos, apre-
sentou a interessada na Secretaria
dêste Conselho, em data de 22-3-54,
a netição de fls. 42 do seguinte teôr:

"Osmarina Salles de Sant'Anna
Medeiros vem, pelo presente, comu-
nicar nue nesta data faz parte do
corpo de redatores da "Revista da Se-
mana". Teeavia, não está considera-
da na fôlha de pagamento como ser-
vidora dêsse órgão de imprensa pe-
riódica do Pais, apesar de figurar
na folha de pagamento de colabora-
dores com um ordenado semanal de
Cr$ 1.500,30, conforme declaracão do
Redatcir-Chefe, jornalista Joe] Sil-
veira, porque, como í óbvio, dita em-
prêsa adotou o sistema já vigente
em outras congeneres, qual o de dei-
xar de incluir determinados redato-
res entre seu pessoal assalariado, evi-
tando, destarte, a imposição de non-
tribuir para o I.A.P.C., bem como
n indenização devida, segundo dispo-
sitivo das leis trabalhistas, quando
tiver de dispensar os referidos reda-
tores.

Isto posto, afiguia-se-lhe que o seu
caso se enquadra perfeitamente en-
tre os que merecem a proteção dis-
pensada em lei aos jornalistas pro-
fissionais, devendo ser-lhe defenda a
isenção que pleiteia".

Aberta vista ao Sr. Representante
da Fazenda, assim se externou S.
Exa. quanto a essa ultima petição:
(1é) .
É o relatório.

VOTO DO RELATOlt

Como referiu o relatório, a -tig
inicial para pagamento do impôstc
foi apresentada, à repartição arreca-
dadora do tributo, em outubro de
1952.

Era invocada, a essa época, a qua-
lidade de redatora da Revista do Par-
/c:lento e a de auxiliar de gerência
e arquivista do Semanário Coenéeio.

Ora, em fins de 1952 já não mais
existia a Revista do Parlamento, não
constituindo profissão de jornalista as
funções administrativas da recorren-
te (auxiliar de gerência e arquivlsta)
no semanário Comício, semanário es-
se, aliás, não inscrito ou cadastrado
no DRL como emprêsa jornalística,
circunstância de que dão noticia as
informações, dactuele Departamento,
prestadas por solicitação do DRD.

Não está assim demonstrada o exer-
cício da profissão de jornalista à épo-
ca da aquisição do imóvel, cento ex-
pressamente exige o texto constiturio-
nal concedente do favor.

As atividades da recorrente no ves-
pertino Vanguarda, exercias poste-
riormente à aquisição do imóvel e
quando já invalidadas as alegecôes
anteriores. atividadeso como lá salien-
tei no relatório, que não constam de
prova considerada em sua carteira
profissional, não s g 3 demonstrativas
do exercício da profissão de jarnalfs-
ta à data da aq uisição do imóvel
Aliás, conforme declaração por
mo anexada aos autos, a recri:TentP
também já não presta s erviços à
Vanguarda.

Por tal motivo, deixei da solicitar
nor desnecessária, diligência seme-
lhante à oue formulei com relerão a
suas funções na Revista do Parla-
mento.

Quanto a seus trabalhos na Revista
da Semana, como elucida a própria
petição de fls. 42, trata-se de função
de colaboradora, ene essamente ex-
cluída da conceituação de jornalista,
como determina o e rtiee 6.0 dc De-
creto-lei 7.037, "verbis":

"Art. 6.° — Não se compreende no
regime deste Decreto-lei aquele que.
como colaborador e sem caráter de
emprêgo, exerça o jornalismo".

Assim, tratando-se de serventuária
pública, taaufgrafa à época da com-
pra do Imóvel e que, na atualOinee
exerce simples função de- colaborade-
ra na Revista da Semana, funcão
esta que o Decreto-lei 7.037 exclue'
expressamente das atividades nelo
mesmo capituladas como de profissio-
nal da imprensa.

Nego provimento ao :'e-urso raie
prevaleça a decisão de primeira Ins-
tância.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em nue é recorrente Oemarine
Salles de Sant'Anna Medeiree e re•
corrido o- Departamento de p,endatP
Diversas:

-Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provImente
ao recurso.

Vencidos os Conselheiros Juvenal
da Silva Azevedo e Henrieue Biasino.

O Conselheiro Lauro Vaszencellos
reportou-se ao voto preferido no

Acórdão n.° 423, tendo os • demais
Conselheiros votado pela conclusão:

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 26 de julho de 1954.
— Waldentar Freire de Mesquita,
Presidente. — Oswaldo Roinéro, Re-
latos.

ACÓRDÃO N.° 1.189
Sessão de 26 de julho de 1954.
Recurso ns 1.477
Ftecoitzente — Elza Martinho.
Recorrido -- Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator — Conselheiro Lauro Vas-

concellos.
Impõsto de transmissão "inter-

vivos".
A isenção estabelecida no art.

27, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitorias, de 1996,
ampara sdniente os jornatistos
profissionais que servem a ent-
prêsas jornalísticas e não as de
rádio-difuscio, àquelas apenas
equiparadas (para grelo único do
art. 2.° do- Decreto;-lei 7.037, de
10-11-944.

RELATÓRIO

Em novembro do ano passado foi
apresentada à Prefeitura, para o ne-
cessário processamento, a guia de lis.
2, relativa ao imposto de transmissão
de propriedade "inter-vivos", consig-
nando os seguintes principais elemen-
tos:

.Adquirente — Elza Martinho;
Transmitente — Victorino Garcia

Gomes;
Natureza da transação	 Compra

e venda;
Objeto — Prédio e respectivo ter-

reno à rua João Eufrosino, 29;
Valor — Cr$ 280.000,00 (fiz. 2).
Depois das informações necessárias,

foi autorizada, em 4-12-53, a cobrança
do impôsto calculado sôbre o valor
declarado, maior do que o resultante
da multiplicação do valor trioutado
por doze (fls. N-vr.

Em 27-1-54 a adquirente pediu isen-
ção do impósto, alegando qualidade
de jornalista e apresentando estes do-
cumentos .(fls. 5):

1.0 — Declaração da Rádio Tamoio
S. A. de que a recorrente é rádio
atriz e locutora da empresa (fls. 17);

2.° — Fotocópia da carteira de iden-
tidade da recorrente, emitida em
11-1-948, profissão — rádio atriz e lo-
cutora, admitida em 11-9-953, com a
remuneração de Cr$ 4.r0'0 ,0o %quatro
mil cruzeiros), mensais, registrada co-
mo jornalista profissional em 	
23-4-953 (fls. 18);

3.° — Declaração do Sindicato dos
Jornalistas Profissionais do Bit? de
Janeiro, repetindo o que consta da
carteira e acrescentando estar pago o
imp6sto sindical (fls. 19);

4.° — declaração da interessada de
que ainda não gozou da isenção e de
que destina o imóvel a sua residên-'
cia (fls. 20) .

Ern 12-2-954 recebeu O pedido o se-
guinte despacho: •

"Indeferido.
As atividades exercidas pela reque-

rente não se acham compreendidas
dentre as que fazem jús à Isenção do
inmetsto prevista no art. 27 do A. D.
C. T.

Pague o imp6sto, querendo, sebre
CrS 280.090,00".
•A notificação da decisão . foi extraí-

da em 15-2-954	 7) .
Em 13-3-954 a interessada recbrreu,

dizendo:

"A recorrente junto no referido pro-
cesso tôda a documentação exigida a
fim de fazer prova de sua eonlieáo
de locutora junto a essa Secretaria.

Entretanto em 12-2-54 pelo Sr. Di-
retor do D. R. D. foi proferido o
seguinte despacho:

"Indeferido. As atividades exerci-
das pela requerente -não se acham
compreendidas entre os que fazem
jús à isenção do impbsto previsto no
art. 27 do A. D. C. T. Pague o ini-
pbsto, querendo, sôbre Cr$ 2E0.000,00".

Ora, que seja locutora a recorrente
não há dúvida alguma em face dos
compreendidas entre as que fazem
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iam, registro corno jornalista profis-
sional no Ministério do Trabalho, cora
trato de trabalho com Emprêsa eia
que exercia as suas atividades, ates-
tado desta mesma Emprêsa (Rádio
Clube do Brasil), provando sua con-
dição de locutora e mais sua inscri-
ção no Sindicato dos Jornalistas Pro-
fissionais do Rio de Janeiro.

Já é ponto pacifico, tanto na esfera
administrativa como na esfera judi-
ciária, a equiparação do locutor ao
jornalista profissional para o efeito
da isenção de impostos.

Assim é que no G. P. n.° 2.246-53,
Oficio n.° 187-53 da?. R. G. (dop.
n.° 1) ficou resolvido administrativa-
mente o caso isentando do impôsto o
locutor de rádio em face do art. 27
do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, bem como sua con-
ceituação como jornalista profissio-
nal.

Diante do exposto, espera a recor-,
rente que os Exmos. Srs. Ministros
dèsse Egrégio Conselho hajam por
bem de prover o presente • 'Recurso,
para reformar o despacho recorrido
concedendo a isenção pleiteada, o que
será de inteira JUSTIÇA".

A autoridade de 1.° instância jun-
tou cópias de dois ofícios do então
Procurador Geral da Prefeitura Dr.

• Luiz José Pereira Simões Filho, refe-
ridos pela recorrente (fls. 11-14) e,
ao encaminhar o processo, assim se
exprimiu:

"Ao Egrégio Conselho de Recursos
Fiscais,

esclarecendo que a decisão desta
primeira Instância não se afasta do
entendimento da Douta Procuradoria
Geral. conforme manifestaeão contida
no oficio 88-PRG, de 4-8-53, em adi-
tamento ao de n.0 187, de 6-5-53, ci-
tado pela recorrente, e juntos por
cópia.

Reafirma positivamente a Douta
Procuradoria — que "não basta ser
locutor de rádio para obter os favo-
res do artigo 27 do Ato das Disposi-
çõe" Constitucionais Transitórias".

Eis a promoção do nobre Sr. Re-
presento nte da Fazenda:

"O Conselho lá tem jurisprudência
firmada no sentido de não considerar
abranaidos pelo art. 27 . do Ato das
Disposições Constitucionais Transitó
rias os profissionais do rádio. Ésse
critério de exclusão radical encontra-
s, expresso nos Acórdãos 588, '776 e
791.

Mesmo porém, que se quisesse ado-
tar o conceito esposado pelo ilustre
procurador da Prefeitura signatário
dos pareceres de fls. 11-14, não seria
de deferir-se a pretensão da recor-
rente, porquanto as funções que a
mesma exerce não são aquelas men-
cionadas pelo Dr. Procurador — de
transmissão de noticias e comentá-
rios.
. Pelo não Provimento, pois".
É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Como acentua o Sr. Representante
da Fazenda, o Conselho já firmou .111-
Tisprudência em relação à não aplica-
cão do disposto no art. 27. do Ato das
Disposições Constitucionais Trasitó-
rias, aos radialistas, isto é, àqueles
que trabalham em estação de rárle..

O primeiro Acórdão nesse sentido é
o de n.o 588, de 15-1-953.

Sua ementa reza:
"A isenção tributária prevista no

art. 27, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, de 1946. am-
para sômente os jornalistas profisgaas
riais nue têm exercício em emprêsas
jornalísticas, assim considerada . pela

•legislação em vigor".
Seu prolabor foi o Conselheiro

WooIf Teixeira e foram VOLos venci-
dos os dos Conselheiros Waldemar
Mesquita e Juvenal Azevedo.	 -

O segundo, de na '776, de 29-6-953,
tem a ementa assim:

"Para efeito da isenção de impôsto
prevista no art. 27 do Ato das 'Dispo-
lições Transitórias da Constituição,
não se considera jornalista aquele que

presta serviços a emprêSaa de radio-
difusão".

Foi seu prolator o Conselheiro Ju-
venal da Silva Azevedo e se tratava
de pedido de reconsideração do Acór-
dão antes citado.

O Conselheiro Juvenal Azevedo, co-
mo se vê da ementa transcrita e está
expresso no voto, nobremente reco-
nheceu que a razão estava com os que
haviam negado a aplicação do pre-
ceito aos radialistas.

Voto vencido foi, apenas, o do Pre-
sidente, Conselheiro Waldemar Mes-
quita.

O terceiro Acórdão, n.° 791, de ..
27-7-953, traz ementa, exatamente
igual à do primeiro.

Seu prolator foi o Conselheiro Hen-
rique Biasino e a votação foi unâ-
nime.

Tratava-se de uns redator da Rádio
Globo.

O Conselheiro Waldemar Mesquita,
então, como hoje, Presidente, votou
pela conclusão.

Parece, portanto, que se pode afir-
mar haver jurisprudência do Conse-
lho a êsse respeito.

Parece mesmo que ela se firma cada
vez mais.

Não abalam minha convicção os
argumentos dos pareceres juntos por
cópia, que, todavia, no entender do
Sr. Representante da Fazenda, não
amparam a pretensão da recorrente,
pois não está provado que esta preen-
cha aquela condição dos pareceres de
redigir as noticias transmitidas.

Tenho para mim que os diversos
aspectos apresentados pela questão
foram clara e decisivamente analisa-
dos nos votos dos ilustres Conselhei-
ros Woolf Teixeira e Oswaldo Ftomé-
ro, no Acórdão 588, já referido.

Peço vênia, por isso, para me re-
portar a asses votos, nos quais sabia-
mente, de acôrdo com as normas que
regulam a aplicação das leis de ex-
ceção, se restringe o alcance do dis-
positivo unicamente aos jornalistas
por excelência, àqueles que cooperam
em emprêsas jornalísticas.

Assim, inclusive por acatamento à
jurisprudência do Conselho, sou for-
çado a negar provimento ao recurso,
de vez que as emprêsas de rádio-difu-
são não são emprésas jornalísticas,
tanto que a estas são equiparadas
(parágrafo único do art. 2.° do De.

-certo-lei 7.037, de 10-11-944) e a re-
corrente é apenas, rádio atriz e lo-
cutora.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Elza Mar-
tinho e recorrido o Departamento de
Rendas Diversas:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso,

Votaram com o relator na conclu-
são os Conselheiros: Ernesto Dl Rago,
Juvenal da Silva Azevedo, Henrique
Biasino e Presidente.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 26 de julho de 1954.
— (a) Wa/demar Freire de Mesquita,
Presidente — (a) Lauro vasconcellos,
Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.190
Sessão de 29 de julho de 1954

Recurso n.° 1.111.
Recorrente — Walter Sergio Ferrei-

ra e Lais Sergio Ferreira.
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator — Conselheiro Henrique

Beasmo.
Impósto sôbre Transmissão de

Propriedade "inter-vivos".
Direito à restituição. Conte gem

de prazo fixado no parágrafo
'único do Art. 21 do Decreto-lei
9.626, de 1946.

RELATEI°

Waldir e Leis Sergio Oliveira, úni-
cos herdeiros de Alfredo Sergio Fer-
reira Filho, devidamente autorizado
por alvará judicial, requereram em 8
de dezembro de 1952, restituição da

quantia de Cr$ 41.760,00 (quarenta e
um mil setecentos e sessenta cruzei-
roa), relativa a um impôsto de trans-
missão inter-vivos pago pelo de-cujus
em 2 de outubro de 1947.

O nobre Diretor do D.R.D assim
decidiu a fls, 2v a 3:

"Indefiro o pedido de fls. 2, ten-
do vista já se achar prescrito o direi-
to de pleitearem os requerentes a res-
tituição da importância paga pelo
conhecimento n.° 24.70153 em face
do que dispõe o parágrafo único Co
Art. 24 do Decreto-lei 9.626, de
22-8-46".

A fls. 13 consta o alvará judicial
do qual se verifica que o óbito do pai
dos requerentes ocorreu em 15 de no-
vembro de 1949.

A zelosa Representação da Fazen-
da se peonunciou pelo não provimen-
to do recurso.

Está feito o relatório.
VOTO DO RELATOR

este Conselho já teve oportunidade
de conhecer vários litigios idênticos
ao presente.

Suas decisões tem sido uniformes
em considerar que o prazo da pres-
crição quinquenal, prevista no pará-
grafo único do artigo 24 do Decreto-
lei 9.626, sempre deve ser contado da
data do ato ou fato que tornou im-
praticável a - lavra tora da escritura
a que se refere a guia de pagamento
do tributo.

Ora, no caso sub-judice o evento
ocorreu em 15 de novembro de 1949,
data do óbito do contribuinte,- e o
pedido de restituição foi formulado
em 8 de dezembro Ce 1952, dentro,
portanto, do prazo de cinco anos.

Outrossim, quanto à competencia
ciêste Conselho em conhecer de re-
cursos relativos a restituição de tri-
butos, é também matéria 'superada
neste Orgão Superior.

Face ao exposto dou provimento ao
recurso para reconhecer aos recorren-
tes o direito á restituição a qual deve-
rá ser feita de acôrdo com as nor-
mas- legais da Prefeitura do Distrito
Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são recorrentes Walter
Sergio Ferreira e Lois Sergio Ferrei-
ra e recorrido o Departamento de
Rendas Diversas:

Acórda, unanimemente, o. Conselho
de Recursos Fiscais, após rejeitar
contra apenas o voto do proponente,
Conselheiro Ernesto Di Rego, a pre-
liminar de não conhecimento do re-
curso por se tratar de materia rela-
tiva, exclusivamente,' a restituicão,
estranha à competencia do Conselho,
dar provimento ao recurso.

Votaram pela conclusão os Conse-
lheiros Ernesto Di Rego, Juvenal da
Silva Azevedo e Lauro Vasconcellos.

Ausentes os Conselheiros Vasco Bor-
ges de Araújo, Oswaldo Roméro e
Waldemar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 29 de julho de 1954

Albefto Woolf Teixeira — No exer-
cício da Presidência. — Henrique Bia-
sino, Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.191
Sessão de 29 de julho de 1954

Recurso N.o 821.
Recorrente "Ex-officio" — Dire-

tor do Departamento 'da Renda Iir o-
/odiaria.

Recorrido — Domingos de Oliveira
Brandão.	 •

Relator — Conselheiro Henrique
Biasino.

Impôsto territorial.
Fixação da VT de acudo com

as disposições do Decreto-lei N.°
137, de 1937.

RELATÓRIO

Domingos de Olivera Brandão, não
se conformando com o aumento de
1950 para 1951 de 150% do VT de uni
terreno de sua propriedade situado

na Estrada Velha da Pavuna, Soli-
citou revisão do D.R.I. 	 -

Feita uma vistoria no local, foi
proposta a redução de Cr$ 	
5.000.000,00 (cinco milhões de cru-
zeiros) para Cr$ 3.300.000,00 (três
milhões, trezentos mil cruzeiros).

O contribuinte concordou com a
adoção cio novo VT, tendo o Sr. Dire-
tor do D.R.I recorrido "ex-officloa
para esta instância.

A Representação da Fazenda se
pronunciou pelo não provimento do
recurso.

• o relatório.
VOTo DO RELATOR

O despacho recorrido está certo. O
Povo VT foi apurado após minuciosa
feita no local e com cujo resultado
concordou o proprietário.

Nego pérovirnento ao recurso.
ACÓRDÃO	 •

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente "ex-officio"
o Diretor do Departamento da Renda
Mercantil e recorrido Domingos de
Oliveira Brandão:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Vasco
Borges de Araújo e Oswaldo Roméro.

Conselho de Recursos Fiscais do
Diretor Federal, 29 de julho de 1954,
— Waldemar Freire de Mesquita —
Presidente — Henrique Biasino, Rela-
tor.

ACÓRDÃO N.° 1.192
Sessão de 29 de julho de 1954

Recurso N.° 825.
Recorrente "Ex-Officio" — Diretor

do Departamento da }lenda de Li-
cenças.

Recorrido — Cia. Paulista de Papéis
e Artes Gráficas.

Relator — Conselheiro Henrique
Biasino.

Impôsto de licença para locali-

za Fçãxio ção de valor base do impà:-
to, nos têrmos do art. 6.° da Lei
n. 563, de 1950.

RELATÓRIO

Cia. Paulista de Papéis e Artes Grá-
ficas solicitou revisão do ato do DRI
que elevou o VL do prédio da' Rua
Paraíba, 45, de Cr$ 60.000,00 (sessen-
ta mil cruzeiros) para Cr$ 	
480.000,00 (quatrocentos e oitenta
mil cruzeiros)

Vistoriando o imóvel foi proposto
que o VI fôsse reduzido a Cr$ 	
192.000,00 (coneo e noventa e dois
cruzeiros).

Feita a redução com ela concordou
a contribuinte, tendo o Sr. Diretor
recorrido "ex-officio" para êste Con-
selho.

É o relatório.
VOTO DO RELATOR

Nada há a se corrigir no presente
Processo, tudo foi feito de acôrdo com
as prescrições legais.

Nego provimento ao recurso.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e disctitidos ates

autos em que é recorrente "ex-offi-
cio" a Diretor do Departamento da
Renda de Licenças e recorrida Cia
Paulista de Papéis e Artes Gráficas

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao re.curso.

Ausentes os Conselheiros Vasco
Borges de Araújo e Oswaldo Roméro.

Consetlho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 29 de julho de 1,954
— Waldemar Freire de Mesquita, Pre-
sidente. — Henrique Biasino, Rela-
tor.	 •

ACÓRDÃO N.o 1.193
Sessão de 29 de julho de 1954

Recurso N.° 1.083.

	

Recorrente "Ex-Officio"	 Depar-
tamento da Renda Imobiliária
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Recorrido — lauth Carvalho do•
Nascimento.

Relator — Conselheiro Alberto WO-
olf Teixeira.
• Impôsto territorial. Apuração do

valor venal do terreno com fun-
damento nos arts. 21 e 24, alínea
c. do Decreto-lei na 157, de 31 de
dezembro de 1937.

RELATÓRIO

Pela petição de 27 de maio de 1953
Ruth Carvalho do Nascimento soli-
citou revisão do valor tributado de
Cr* 980.000,00 (novecentos e oitenta
mil cruzeiros), em 1953, para o terre-
no da rua Uruguai junto e depois
cio n.° 356, alegando:

a) que o terreno foi avaliado em
1951, pelos Srs. Avaliadores da La Va-
ra de Orfãos e Sucessões, inclusive o
proprio Avaliador da Prefeitura, em
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros).

b) que o referido terreno coube á
inventariante Ruth Carvalho do Nas-
cimento gravado com a cláusula de
fideicomisso;

c) que o terreno sofrerá o recuo de
dez metros para seu aproveitamento.

Ouvido a respeito, o órgão técnico
do DRI, considerando que, de fato,
está sujeito a um recuo de 9 metros
e 60 perdendo 275 metros quadrados
de sua área, opinou pela retificação
de seu valor tributado para CrS.
760.000,00 (setecentos e sessenta mil
cruzeiros), com o que concordou o
Sr. Diretor daquele Departamento,
assim decidindo:

"Retifiquem-se o VT para CrS
760.000,00 (setecentos e sessenta mil
cruzeiros), a partir de 1953, para o
terreno relativo á inscrição 155.489. á
vista do apurado e proposto pelo 1-RI.
Recorro, ex-of lido, para o Conselho
de Recursos Fiscais."

Entretanto, em sessão realizada a
23 de outubro de 1953, resolveu éste
Conselho converter o julgamento em
diligência, a fim de que a Repartição
de primeira instânci a intimasse o
contribuinte, para conhecimento da
supra dita decisão.
'O processo retorna acura a este

Conselho com a informarão elo D.A.I
de que a interessada nada enes á re-
tificação do valor do terreno, tanto
assim nue pagou o respectivo imnas-
te, concernente ao exerc ício de 1953.

A Representação da Fazenda ma-
nifestou-se pelo não provimento do
recurso ex -o f f icio.
• o relatório.

VOTO DO RELATOR

O terreno de que se trata á plano,
dc aproveitamento total, e tem a
forma de um trapéézio retângulo.

O cálculo inicial para seu lana-
mento em CrS 980.000 00 (novecentos
e oitenta mil cruzeiros) se operou de
acôrdo com as normas regulamenta-
i es. porém não foi levado em conside-
ração o recún de 9 metros e 60 a que
o terreno está suieito e que reduz a
sua área de 275 metros quadrades.

Justifica-se, pois, o novo arbitra-
mento. que atingiu, também na con-
formidade dos índices técnicos. a Cra
760.000,00 (setecentos e sessenta mil
cruzeiros). avaliação com a Qual a
ora recorrida concordou, contribuin-
do, nesta base, com o respectivo irn-
pôsto do exercício de 1953.

Em tais circunstancias, nego Pro-
vimento ao recurso er-officio.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos os
presentes autos de recurso, em que e
recorrente ex-officio o Departamento
da Renda Imobiliária e recorrida
Ruth Carvalho do Nascimento:

Acordam os Membros do Conselho
de Recurso Fiscais do Distrito Federal
por unanimidade, negar provimento
ao recurso ex-o/ti cio.

Ausentes os Conselheiros Vasco
Borges de Araújo e Oswaldo Roméro.

Conselho de Recursos Piscais do
Distrito Federal, 9 de julho de 19054.

— Waldcmar Freire de Mesquita, Pre-
sidente — Alberto Wooll Teixeira —
Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.194

Sessão de 29 de julho de 1954
Recurso N.o 1.167.
Recorrente "Ex-Officio" — Dire-

tor do Departamento da Renda Mer-
cantil.

Recorrido — Bar Sereia Ltda.
Relator — Conselheiro Henrique

Biasino.
Impbst3 sõbre vendas e con31-

gnacões.
Na vigência do Decreto no

22.061. de 1932. o impôsto
transferéncias de estabelecimen-
tos, recai sare o valor do estoque
de mercadoria.

RELATÓRIO

A firma Bar Sereia Ltda., estabele-
cida na Praia de Botafogo, 494 ,foi
autuada em 25-2-53, porque, tendo
comprado o estabelecimento comer-
cial por CrS 750.320.00 (setecentos
e cinquenta mil. trezentos e vinte cru-
zeiros), ~ente paaou o impôs:to de
vendas mercantis sabre Cr$ 25.320.(0
(vinte e cinco mil, trezentos e vinte
cruzeiros).

Devidamente processada a autua-
ção. assim decidiu o ilustre Diretor
do DRM às fls. 10:

"Atendendo que:
a) o impbsto incidirá sabre merca-

dorias, à énoca da transação;
b) o balanco apresentado tem os

respectivos valores acordes com os
constantes do documento de compra e
venda;

c) o impasto foi recolhido de acar-
do com os valores dos ditos documen-
tos: e

d) tendo em vista o informado:
Declaro insubsistente o auto de fls.

2 e, nos térmos da legislação em vi-
gor, recorro "ex-off cio" para o Egre-
gio Conselho de Recursos Fiscais".

A Representação da Fazenda ma-
nifestou-se pelo não Provimento do
recurso.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A decisão recorrida está, certa. Do
exame procedido na escrita comercial
constatou-se que, sôbre o valor exato
de estoque de mercadoria, foi pago
o tributo.

Face ao exposto, nego provimento
ao recurso -ex-officio".

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em cite é recorrente "ex-offcioa
o Diretor do Departamento da Renda
Mercantil e recorrido Bar . Sereia Ltda

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Vasco
Borges de Araújo Oswaldo Roméro.

Conselho de R ecursos Fiscais do
Distrito Federal. 29 de julho de 1954
— Waldemar Freire de Mesquita --
Presidente. — Henrique Biasino —
Relator.

• ACC(RDA0 N.° 1.195
Sessão de 29 de julho de 1954

Recurso N.° 849.
Recorrente — F. Loureiro az Reis
Recorrido — Departamento da

Renda Mercantil.
Relator — Conselheiro Henrique

Biasino.
Impôsto sara vendas e con-

signações.
Mesmo na viaência do Decreto-

n.° 22.061, de 1932, verificada a
venda de estabelecimento sem ba-
lanço, nem qualquer prova do valor
dos bens cor poroesos, calculados
o impósto sõbre o valor total da
operação.

RELATÓRIO

A firma F. Loureiro & Reis foi
autuada em 8-4-52 porque, tendo
comprado o estabelecimento comercial

— Bar e Café, Av. Gomes Freire, 610-
A, pelo preço de •Cr$ 350.000,00 (tre-
zentos e cinquenta mil cruzeiros) —
~ente pagou o impaisto sôbre Ce$
6.000,00 (seis mil cruzeiros), valor
atribuido ao estoque de mercadorias.

A firma autuada se defendeu as
fls. 6, pedindo cancelamento do auto
uma vez que o impasto ~ente recai
rôbre o estoque de mercadorias e o
mesmo tributo já tinha sido pago.

A primeira instancia, sentenciando
às fls. 10. determinou recolhimento
de CrS 9.288,00 (nove mil, duzentos e
oitenta e oito cruzeiros) de impasto
e multa de igual quantia.

Inconforme com tal decisão, inter-
pôs a contribuinte recurso para êste
Conselho, o qual foi regularmente
processado.

O Sr. Representante da Fazenda
se pronunciou pelo não provimento
do apélo.

Em sessão de 22-3-54. resolveu êste
Conselho converter o julgamento em
diligência para que a firma autuada
juntasse aos autos a escritura de com-
pra e venda do negócio e cópia au-
têntica do balanço de abertura do
sua escrita comercial.

Devidamente intimada para o
cumprimento dessa exigência, não to-
rnou a firma autuada qualquer provi-
dência para seu atendimento e nada
alceou com referência à mesma.

É o relatório.
VOTO DO RELATOR

A sentença recorrida deve ser pres-
tigiada. A autuada, que não possui
escrita comercial, adquiriu o estabe-
lecimento sem a elaboração de guta-
quer balanço, e ufa) apresentou ne-
nhum elemento de prova que permi-
tisse se verificar o real estoque das
mercadorias e os bens carpóreos não
tributáveis por lei.

Face ao exposto, nego provimento
ao recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discu t idos st es
autos em que é recorrente F. Lourei-
ro & Reis e recorrido o Departamen-
to da Renda Mercantil:

Acorda, por unanimidade. o Conse-
lho de Recursos Fiscais negar provi-
mento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Vascos

Borges de Araújo e Oswaldo ROMér0
Conselho de Recursos Fiscais do

Distrito Federal. 29 de julho de 1954.
— Waldemar Freire de Mesquita —
Presidente. — Henrique Biasino —
Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.196
Sessão de 2 de agôsto de 1954

Recurso N.° 1.296.
Recorrente — Cia. de Carris, Luz

e Fairça do Rio de Janeiro Ltda.
Recorrido — Departamento da

Renda de Liceneas.
Relator — Conselheiro	 Ernesto

Di Raao.
Impôsto de localização e de In-

dústria e profissões.
As isencões previstas na cláu-

sula XLVI do tratado firmado
entre a Municipalidade c a con-
cessionária da exploração dos ser-
viços de Carris. Luz e Fórça, em
6.11.907, e modificarães posterio-
res, não abrannem a fora do ser-

viços municipais, c riada pelo De-
creto-lei n° 244, de 4.2.38.

RELATÓRIO

A Cia. de Carris. Luz e Farca do
' Rio de Janeiro Ltda., inconformaaa
com dec i são do Sr. Díretor do

'que, embora reconhecende à recor-
rente o direito à isene.ão de impôs-

•tos, cobra-lhe, entretanto, as taxas
de serviço municipais que silo arre-
cadas com os impostos, recorre para
o Conselho com o petitório de fls.,
4-20, procurando alicerçar o que plei-
teia, nas disposicões da cláusula XLVI
do contrato f t-mado com a Municipa-
lidade em 1907.

A Representação da Fazenda ofi-
ciou às fls. 91, invocando ,os funda-
mentos do Acórdão n.° 859 em face
da identidade do assunto e opinando
pelo não provimento,

É O relatório.
VOTO DO RELATOR

O assunto relativo à exigibilidaee
da cobrança da taxa do serviços mu-
nicipais criada pelo Decreto-lei D..
244, de 4-2-38, à Cia de Carris, Luz
e Fôrça, em face dos tarmos do con-
trato que regula a concessão das
serviços que explora, já foi objeto de
demorados debates neste Conselho,
por ocasião, principalmente, do re-
curso n.° 983, do que resultoo o
dão mencionadomencionado pelo Sr. Represen-
tante da Fazenda.

Nenhuma arournentarão nova foi
trazida a debate, capaz de justificar
a. mudenra de entendimento no vo-
to da maioria.

Limito-me, por Isso, a reparta»-me
"os fundamentos do voto vencedor
do mencionado Acórdão na °59,
24-9-53, e. nessa conformidade, negar
provimento ao recurso.

Cumpre assinalar, ainda, que a
decisão dêsse acórdão já foi confir-
mada pelo Conselho, nelo Acórdão
de n.° 1.037. de 15 de março do cor-
rente ano, rio examinar o Conselho
o pedido de reconsideração então
apresentado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que e recorrente a Cia. de
Carris. Luz e Farça do Rio de Janeiro
Ltda, e recorrido o Departamento da
R enda de Licenens

Acorda, por maioria o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento
ao recurso.

Vencidos os Conselheiros Vasco
Borges de Araújo e Henrique Biasino.

Ausentes os Conselheirrs Osval-
do Romero e Waldemar Freire de
Mesquita (Presidente,)

Conselho de Pecursos Fiscais do
Distrito Federal, 2 de egôsto de 1a51.
— Alberto Wool í Teixeira.— No exer-
cício da Presidência. — Erncslo
Rago, Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.197
Sessão de 2 de agasto de .1954.
Recurso n.° 1.297.
Recorrente — Cia. de Carris, Luz

e Fôrea do Rio de Janeiro Ltda.
Recorrido — Departamento da Ren-

da de Licenças.
Relator — Conselheiro Ernesto D1

Rago.
Impósto de localização e de in-

dústria e profissões.
As isenções previstas na cláu-

sula XLVI do tratado firmado
entre a Municipalidade e a cén-
cessionária da explora(*) dos
serviços de carris, luz e fórca, em
6-11-907, e niodificacões posterio-
res, não abranaem a taxa de ser-
viços municipais, criada "elo De-
creto-lei n.° 24a, de 4-2-38.

RELATÓRIO

Recurso interposto pela Cia. de
Carris, Luz e Fôrca do Rio de .Tanel-
ro Ltda. de decisão do ;alerto ,- cio
DRL, com o fito de obter reconheci-
mento à isenção do pagamento de
taxas de serviros municinaia cobradas
com os im postos de licenea.

A recorrente invoca em prol do pre-
tendido disoonieões de ejá ti aaes aaa-
tratuais, relativas à coneesQão dos
,erviços que explora — petição de fls.
10-16.

O Sr. Reoresentante da Fazenda
(mina pelo nao provimen to, anet on-
lo-se, principalmente, em derieees
nteriores, do conselho, proferidas

em cases idênticos.
• o relatório.

VOTO DO RELATOR

A espécie é perfeitamente ama] h
oue acaba de ser ea n so i n n el e pelo Con-
selho no Recurso n.° 1.296.
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Reportando-me ao que nêle expus
Isolo pelo não provimento do recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos eus que é recorrente a Cia. de
Canis, Luz e Força ao Rio de ja-
neiro Ltda. e recorrido o Departa-
mento tia Renda de Licenças:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos rescais, negar provimento

• ao recurso. Vencidos os Conselheiros
Vasco Borges de Araiae e Henrique
Biasino. Ausentes os Conselheiros Os-
waldo Roméro e Waldemar Freire de
Mesquita. (Presidente).

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federál, 2 de agósto de 1954.

- — Alberto Woolf Teixeira, no exer-
cício da Presidência. — Ernesto Di

Relator.
ACÓRDÃO N.° 1.198

Sessão de 2 de agôsto de 1954.
Recurso n.° 1.229.
Recornnte — Joaquim Francisco

de Macedo.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator — Conselheiro Oswaldo leo-

Melro.
Impôslo sóbre Vendas e Con-

signações.
No regime da Lei n.° 687 de

29-12-951, não se conhece de re-
curso apresentado após decorrido
o prazo legal para sua interpus,-
ção.

RELATÓRIO

Pela petieão de fls. 16 e 17 Joaquim
Érancisco de Macedo apresentou re-
curso contra a decisão de 22-7-953
cls Sr. Diretor do DRM exarado a fls.
11 dos autos.

A intimação dessa decisão foi feita
a 3 de agõsto de 1953.

A petição de recurso deu entrada
no DRM em data de 3-9-953, ou seja,
no	 dia após o da intimação.

'Lata-se cie infração de dispositi-
vos da lei 687 de 29-12-954.

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos assim se pronun-
ciando:

"Preliminarmente — O recurso está
perempto, porquanto foi apresentado
no 31.° dia após a intimação. Pelo
não conhecimento, pois, em face do
que dispõe o art. 33, parágrafo úni-
co, da Lei n.° 687, de 1951.

No mérito — Pelo não provimento.
A omissão sistemática no livro de
Registro de Compras, apurada pelo
autuante, está confirmada pelo re-
corrente.

Essa omissão não poderá, de for-
ma alguma, ser considerada simples
ftla de pagamento dinte do qque in-
forma o autuante às fLs. 8, após co-
tejar o Registro de Compras com o
de Vendas à Vista e a parcela de
Despesas Gerais da firma autuada".

o relatório.
VOTO DO RELATOR

A petição do recurso foi apresen-
tada após decurso do prazo legal para
sua interposição.

Isto posto,
Não conheço do recurso por pe-

rempto.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Joaquim
Francisco de Macedo e recorrido - o
Department° da Renda Mercantil:
Acorda, por unanimidade, o Conselho
de Recursos Fiscais, deixar de tomar
conhecimento do recurso, por pe-
rempto.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 2 de agesto de 1954.

Waldemar Freire de Mesquita, Re-
lator. — Oswaldo Rom0o, Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.199

Sessão de 2 de • agesto de ;954.
Recurso n.° 1.285.
Recorrente — Edgard de Toledo.
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas.
'Relator do feito — Conselheiro Vas-

co Borges de Araujo.

Designado para redigir as conclu-
sões do Acórdão — Conselheiro Lau-
ro Vasconcellos. -

Impdsto de Transmissão de
Propriedade "inter-vivos".

Sendo a escritura de transmis-
são do imóvel laerada por notá-
rio público de cidade fora da ju-
risdição do Distrito Federal, sem
prévio pagamento do impôsto de

' transm:ssão "inter-vivos", cabe,
na vigência do Decerto-lei 9.626,
de 22-8-946, art. 9.°, 1 2.°, exigir
o contribuinte o tributo calculo-
do sõbre o valor do bem no ano
fiscal em que o mesmo se dis-
puzer a realizar o paçamento.

RELATÓRIO

Sintetiza e opina o digno Sr: Re-
presentante da Fazenda, no processo
em causa, nos seguintes têrmos que
me permito transcrever:

1. — "Adquirindo o imóvel- (apor-
tmento n.° 904, antigo 86, do Edifício
Yramaya, à Av. Atlâtntica ias.....
458-458-A e 478) por escritura de ..
1-6-1949, lavrada a fls. 76 cio livro
94 do 6.° Oficio de- Notas de Niteroi,
Estodo do Rio, requereru a recorren-
te à Prefeitura o pagamento do res-
pectivo impesto de transmissão, sendo
extraída guia ex-oficio par tal fim.

2. — Concorda o recorrente com o
impôsto calculado, mas discute a pro-
cedência dos juros moratórios de 6%
ao ano, incluidos no aludido cálculo,
— entretanto, admite que os mesmos,
ultimo ratio, — sejam cobrados mas,
:lesse caso, em relação ao período de
1-6-1949 a 20-4-50 (data do requeri-
mento para pagar o taibuto) sèmen-
te, e não como consignado na r. de-
eisão recorrida (fls. 3-3 verso) .

3. — Verifica-se, contudo que o
erocesso esteve longo tempo paraliza-
do no DPM (fls. 4 verso), aguardan-
do a regularização da situarão do
ialóvel naquele Departamento, 'do que
'udo nos dá, notícia a processo n.°
4.415.194-50 apensado.

4. — Não houve, assim demoro da
renartição (DRD) no preparo da
euia.
- 5. — Ora, assentando o tributo só-
bre a transferência de domínio reali-
zada em 1-6-1949 e não tendo sido o
mesmo pago até aquela data (pois
que a situoção é prévia), =soa o-ad-
quirente, ora recorrente, à situação de
devedor por dívida liquida e certa.
com vencimento igualmente certo
(1-1-194P.); não a satisfazendo, in-
correu, inso facto, em mira, nos tèr-
mos da legislacão civil vieente, espe-
elalmente os artigos os. 955 e 956 do
Código Civil: reponciendo, em conse-
quência, pelos preiuizos que tal re-
tardamento resultaram para a Fa-
zenda — é a anlicacão do conhecido
adá.gio "Qui tardius solvit, minus sol-
vit", citado por Planiol.

6. — Aliás, a tese já tem sido acei-
ta pelo E. Conselho.

7. — Diante do exnosto, pelo não
provimento do recurso".

VOTO DO RELATOR

A escritura de compra e venda, foi
lavrada no 6.° Oficio de Notas. em
1-6-1949, na Capital do Estado do Rio
de Janeiro, consignando corno valor
da operação a quantia de Cr$ 	
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros)
parte à vista e parte financiada. Da
regularização do processo no D. P. M.,
resultou que, só em 9-9-1953, pudesse
esr extraído ,auia "ex-oficio, atribuin-
do, então, o valor de Cr$ 72.000,00 (se-
tenta e dois mil cruzeiros), como in-
cidente para o cálculo do impõsto de
transmissão.

Questiona o recorrente com a inci-
dência dos juros de Móra em deter-
minado período, ou seja o decorrido
entre a entrada da guia e o que, sem
dúvida, procrastinou, em atender as
exigências indispensáveis normativos
da repartição.

Na forma do que dispõe o artigo 13
do Decreto-lei n.° 9.626-45 deixou o
impêsto de transmissão de efetivar-
se antes da lavrada a escritura que
tronsmitiu o bem imóvel.

Em decorrência, fixado o valor sô-
bre o qual incidiria o impôsto, tor-
na-se procedente que a partir da data
em que o mesmo era devido até se
completarem os trâmites necessários
a emissão da guia de oficio, sejam
calculados os juros de mora legais,
já que outra penalidade não pres-
creve a lei, pelo retardamento na sa-
tisfação prévia do tributo.

É de ser acatado a promoção da
Fazenda pelos seus justos fundamen-
tes, acordes com a decisão de 1.° ins-
tância, negando-se provimento ao re-
curso.

VOTO DO CoNsELHEIRÔ LAURO

vASCoNCELLOs

(Vencedor)
Sinto discordar da conclusão do no-

bre Sr. Relator.
Dada a ocorrência referida no pro-

cesso, isto é • de escritura lavrada em
notário público de cidade localizada
fera do Distrito Federal, sem prévio
pagamento do impêsto, já o Conselho
decidiu, contra o único voto diver-
gente do Conselheiro Vasco Borges
de Araujo, que o procedimento a ado-
tar, de acôrdo com o sentido da lei,
é o de cobrar o impeisto sôbre o valor
atualizado do bem, sem 'juros de mora.

É bastante expressiva, nesse senti-
do, a ementa do Acórdão 881 de ....
'22-10-53, quando diz:

"Sendo a escritura de transmissão
do imóvel lavrada por notário públi-
co de cidade fora da jurisdição do
Distrito Federal, sem prévio paga-
mento do impôsto de transmissão
"inter-vivos", cabe, na vigência do
Decreto-lei 9.626, de 22-8-946, art. 9Y,
§ 2Y, exigir do contribuinte o tributo
calculado" sôbre o valor do bem no
ano fiscal em que o mesmo se dis-
puzer a realizar o pagamento".

Relativamente aos fundamentos do
orincipio estabelecido nessa ementa,
uno vênia para me reportar ao voto
vencedor nesse Acórdão.

Na espécie em julgamento, em que
o andamento do processo foi retar-
dado de muito, por descuido do re-
corrente, segundo esclarece o voto cio
Sr. Relator, deve ser tido como ano
fiscal em que o contribuinte se dispôs
a recolher o tributo o de 1953, de vez
que foi em setembro dêsse ano que
ocorreu o levantamento da peremp-
çâo, pela última vez.

Por esses motivos, conheço do re-
curso para reformar a decisão recor-
rida e determinar que o impôsto seja
calculado de acôrdo com as regras
°°171b.lecidas no Decreto-lei 9.626, de
9.2-8-946, sôbre o valor do bem em
1953, excluidos • juros de móra, inca-
bíveis na espécie.

'ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos, êstes
autos em que é recorrente Edgard de
II•oledo e recorrido o Departamento de
Rendas Diversas:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, tomar conhecimen-
to do recurso e determinar seja o im-
nõsto calculado seobre o valor do bens
em 1053, excluldos os juros de móra,
nos termos do voto do relator desig-
nado.

Vencido o Conselheiro relator que
nevava provimento.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 2 de agõsto de 1954.
— Waldemar Freire de Mesquita,
Presidente. — Vasco Borges de Arau-
lo. Relator do feito — Lauro Vascon-
cellos. designado Para redigir as con-
clusões do Acórdão.

ACÓRDÃO N.° 1.200
Sessão de 9 de agõsto de 1954.
Recurso ny 1.386.
Recorrente — David Felinto Ca-

valcantl.
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator — Conselheiro Ernesto Dl

Rogo.
Im6sto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos"„

Não se inclui na tributação o
Valor das acessões erguidas a
custo do promitente comprador du
sélo.

Os índices de tributação a que
se refere o art. T.° do Decerto-
lei n.° 9.626, de 1946, são os do
exercício fiscal do pagamento do
impãsto, não correndo, porém,
contra o contribuinte, o tempo

-- consumido em recurso afinal prQ
vido.

RELATÓRIO

Por escritura de 14-5-51, retificado
pela de 1-9-52, lavradas em Notas do
Tabelião do 17.° Ofício, o recorrente
pactuou a compra de 197.378/1.000
do terreno situado na Ruo General
Glicério, lote 6, pelo preço total de
Cr$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil
e quinhentos cruzeiros).

Protocolada a guia para pagamen-
to do impôsto em 17-10-52, foi o mes-
mo exigido, após tramitação regular
sóbre Cr$ 291.430.30 (duzentos e no-
venta e um mil, quatrocentos e trin-
ta cruzeiros e trinta centavos), tenda
por base o valor estimativo das ben-
feitorias.

Inconformado, pleiteou, por peti-
ção de fls. 20, reconsiderasse o Dire-
tor do DRD a sua decisão, em face dos
documentos apreser:ados e nos tês.-
mos da Resolução n.° 13, de 1951, do
Sr. Prefeito.

Não foi atendido em sua pretensão,
o que motivou o presente recurso a
êste Conselho.

A Representação da Fazenda opi-
nou pelo não provimento do recurso

E' o relatório.
RELATÓRIO

Verifica-se da escritura de promes-
sa de venda que, pela sua cláusula
VII, o recorrente contratou com a
proprietária do terreno, Cia. Textil
Aliança Industrial, a construção do
apartamento 404 conforme especifica-
ção e forma de pagamento ali deter-
minadas.

Sendo assim e na conformidade de
eriteradas decisões do Conselho, a
valor das obras realizadas a partia
dessa escritura, não está sujeito a tri-
butação.

Quanto ao valor do terreno a ser
aferido com o declarodo, deve ser to-
mado por base as relativo ao exercício
de 1952 — data da entrada da guia
— não corendo contra o recorran.
te o prazo posterior consumido no
orocessamento da guia nas duas ins-
tâncias, de vez que não houve pe-
rempção.

E nesse sentido é o meu voto.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstea
autos em que é recorrente David Fe-
linto Cavalcanti e recorido o Depar-
tamento de Rendas Diversas:

Acorda, unânimemente, o Conselhe
de Recursos Fiscais, dar provimento
em parte, ao recurso para calcular c
impôsto aferindo-se a valor do terre-
no com os índices fiscais contemporâ-
neos da entrada da gula de pagamen-
to, acrescido do valor das benfeito-
rias existentes à adta do contrato do
promessa de venda — 14-5-51.

Ausente o Conselheiro Oswaldo no-
mé-o.

Conselho de Reclusos Fiscais dc
Distr i to Federal, 9 de agõsto de 1954
— Waldemar Freire de Mesquite.
P residente. — Ernesto Di Bago, Re-
lator.

ACÓRDÃO N.° 1.201
Sessão de 9 de agõsto de 1954.
Recurso n.° 1.248.
Recorrente — Grimman & Bondes

Ltda.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator -- Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Impósto sôbre vendas e consig-

nações.
Sonegação de impeisto verifica'

da mediante apreensão de dupli-
catas não seladas.
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RELATÓRIO

nrimman & Bonder Ltda., estabe-
àa na Rua Assis Carneiro, 662-A,

ema nevecio de fábrica de colchões,
foi autuada, em 17-7-53, por haver
sonegado o impôsto devido na impor-
tância de Cr$ 135,00 (cento e trinta e
cinco cruzeiros), conforme as dupli-
catas apreendidas, aceitas pelo com-
prador e não estampilhadas, infrin-
gindo o disposto no § 1.0, do art. 24,
da Lei n.° 687, de 1951. Na data do
auto foi a firma devidamente inti-
mada.

Dentro do prazo apresentou defesa
nos seguintes termoS (lê).

A decisão de primeira instância,
Adotando o parecer do 3-RM, impas
à autuada a multa de Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros), prevista no § 1.0,
do art. 24, da Lei n.° 687, de 1951, e
exigiu o recolhimento do impôsto de-
vido no valor de Cr$ 135,00 (cento e
trinta e cinco cruzeiros). Desta de-
cisão foi a firma regularmente inti-
mada, constando haver interposto re-
curso dentro do prazo e apresentado
depósito para o seu encaminhamen-
to

O recurso está assim fundamenta-
do: (1é) - fls. 31.

A Fazenda oficiou nos autos pelo
não provinatnto do recurso.

• o relatório.
VOTO DO RELATO*.

Na hipótese dos autos, a falta do
pagamento, constatada pela apreen-
são das duplicatas, configura sone-
gação, infração prevista no § le, do
art. 24, da Lei n.° 687, de 1951.

Não há, pois, como acolher as ra-
zões apresentadas pela recorrente.

Isto pôsto,
Nego provimento ao recurso.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é recorrente a firma
Grimman Bonder Ltda. e recorrido
o Departamento da Renda Mercan-
til:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento
ao recurso.

Vencido o Conselheiro Vasco Bor-
ges de Araujo.

Ausente o Conselheiro Oswaldo Ro-
mero.

Conselho . de Recursos Fiscais cio
laitrito Federal, 9 de agásto de 1954.
- Waldemar Freire de Mesquita,
Presidente. - Juvenal da Silva Aze-
vedo, Relator.

ACORDA° N.° 1.202
Sessão de 9 de agiesto de 1954

Recurso n.°
Recorrente "Ex-Officio" - Diretor

do Departamento de Rendas Diver-
aos.

Recorrido - Elvira Morgado de
Paiva e outro.

Relator - Conselheiro Henrique
Biasino.

Impôsto de transmissão de pro-
priedade "inter-vivos".

Cobrança do intpôsto em função
dos índices fiscais estabelecidos
no art. 9. 0 do Decreto-lei maneio
9.626, de 1946.

RELATÓRIO

Elvira Morgado de Paiva e outro
protocolaram guia para o pagamento
do impósto de transmissão "inter-
vivos", da compra de uma casa e res-
pectivo terreno na Rute Barão do
Bom Retiro, 898.

O preço da transação foi declara-
d) como sendo de Crs 300.060,83
(trezentos mil cruzeiros).

O DRI, enlretanto, informou que
o VT era de Cr$ 32.660,00 (trint.a e
dois mil, seiscentos e sessenta cru-
zeiros) e sôbre essa quantia foi man-
dado cobrar o impôsto.

Acontece, porém, que houve um
engano por parte do DRI em sua in-
formação, visto que o valor era ape-
nas de Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil cruzeiros). Em face disto, o Sr.
Diretor do DRD reformou seu des pa-

cho, determinando o recolhimento do
tributo sôbre Cr$ 300.000,00 (trezen-
tos mil cruzeiros) e recorreu "ex-
officio" para este Conselho.

A Representação da Fazenda prc-
nunciou-se pelo não provimento do
recurso.

o relatório.

VOTO DO RELATOR

A decisão recorrida está certa. A
mesma foi interposta em consequen-
da de um despacho que retificou (Ti-
gano ocorrido. Nada há, portanto, a
ser recorrido.

Nego provimento ao recurso "este
officio".

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente "ex-offi-
cio" o Diretor do Departamento de
Rendas Diversas e recorridos Elvira
Morgado de Paiva e Oraide Morgado
de Paiva:

Acorda, por unânimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso. Ausente o Con-
selheiro Oswaldo Romero.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 9 de agéesto de 1954.
- Waldentar Freire de Mesquita,
Presidente. - Henrique Biasino, Re-
lator.

(ACÓRDÃO N.° 1.203
Sessão de 9 de agi:isto de 1954

Recurso n.0 1.308.
Recorrente - Manoel de Carvalho

- Livro.
Recorrido - Departamento de Ren-

da Mercantil.
Relat : do feito - Conselheiro Er-

nesto Di Rago.
Designado para redigir as conclu-

sões do acórdão - Conselheko Hen-
rique Biasino.

Impôsto sôbre Vendas e Con-
signações.

Não ficando caracterizado o in-
tuito de fraude, e multa, por fal-
ta de pagamento, é a do Art. 24,
da Lei n.° 687, de 1953, de valor
igual ao impósto não recolhido.

RELATÓRIO

Manoel de Carvalho - Livro, es-
tabelecido na rua dos Cajueiros, 74,
nesta Capital, foi autuado em 13-1-53,
por não haver registrado nos livros
comerciais e fiscais, vendas no valor
de Cr$ 8.733,20 (oito mil setecentos
e trinta e três cruzeiros e vinte ver.-
tavos), deixando de satisfazer o pa-
gamento do ime,ôsto correspondente
na importância de Cr$ 235,00 (duzen-
tos e trinta e cinco cruzeiros), cor-
respondente a carrétos incluídos nas
respectivas notas fiscais e, ainda, por
não ter pago o impôsto de Cr$ 967,00
(novecentos e sessenta e sete cruzei-
ros), correspondente às vendas reali-
zadas no mês de março de 1952, na
importância de CrS 35.826,00 (trim a
e cinco mil oitocentos e vinte e seis
cruzeiros); infringindo, assim, o dis-
posto no § 3.°, do art. 24 e § 2. 0, do
art. 26, do regulamento baixado pelo
Decreto Ia.° 22.0E1, de 9-11-32 e art.
4.°, letra a e art. 7.°, da Lei n.° 687,
de 19-11-51.

Tendo sido devidamente intimado,
o autuado tomou ciência do auto e
apresentou defesa no prazo legal.

Quanto à diferença apurada de Cr$
8.733,20 (oito mil setecentos e trinta e
três cruzeiros e vinte centavos), cor-
respondente acs carrêtos, alega em
sua defesa que deixou de registrar
em seus livros as respectivas parce-
las, por não se tratar de vendas rea-
lizadas e sim de reembolso de despe-
sas feitas por conta do compranor,
com referência ao impnristo relativo
ao mês de março de 1952, confessa a
infração, nada alegando em seu favor

Informado o processa o Sr. Dire-
tor do DRM, em dernacho dej
30-11-53, exigiu o _recolhimento do

impôsto de Cr$ 1.197,90 (hum mil
cento e noventa e sete cruzeiros e
noventa centavos) e aplicou a multa
mínima de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), prevista no art. 1.0, 1.0,
do Decreto-lei n.° 3.449, de 23-7-41,
confirmado pelo art. 24, 1. 0, da Lei
n.° 687, tendo em vista a sonegação
apurada e corresponde a parte das
vendas realizadas no período de ne-
vembro de 1949 a dezembro de 19E2,
não registradas em seus livros fls.:ais
e comerciais.

Intimado da decisão na forma da
lei, efetuou o depósito relativo a3 to-
tal da importância exigida e inter-
pôs recurso no prazo legal.

Encaminhado o recurso ao Conse-
lho foi distribuído ao Relator, após
ter sido ouvida a Re presentarão da
Fazenda, que se manifestou pelo não
provimento do mesmo.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR -- (vencido)

Sou pela manutenção de decieão
recorrida, n se tratar de soneg,w.ão
dolosa, canse:Pinte de atos praticados
com evidente intuito de fraude.

O recorrente deixou de registrar
nos seus livres parcelas incluídas rira
notas fiscais correspondentes às ven-
das realizadas no per íodo indicado.
não pagando o respectivo 1mi:ci sto e
a infração só foi apurada mediante
fiscalização indireta procedida junto
à firma cornoradora, onde foram
apreendidas as únicas vias das notas
fiscais emitidas pelo recorrente.

Ass i m sendo, seu nela rearniteneeo
da decisão recorrida. por ent^n(e.r
que se trata de sonee'neno

-rat) cada Com evidente in-
tuito de fraude.

É o meu voto.

VOTO Co CONSELHEIRO 1/ENRIQUE
BIASINO (Vencedor)

Não acompanho, data vénia, o no-
bre Relator. Por determinação do
Sr. Diretor do DRM, foi feita perí-
cia coete bil na escrita da firma au-
tuada é", às fls. 12, assim se nrentep

-ciou o cc.: f edor designado, Sr. Wil-
sem C. Pinheiro:

"EM CUITI crimento ao despacho
exarado de fls. 10 verso do processo
em causa, e de conformidade com as
verificações feitas nos registros co-
merciais e fiscais da aludida firma.
bem corno os documentos rue alude
o auto de infração em aprêço, tenho
a exeor;

Que na relação de fls. 4 cio onadro
demonstrativa, sito a coluna com o ti-
tulo "Diferenea Tributável CrS" -
em-res cortl: no frete cobrado velo pr.
Manoe 7 de Carvalho nroprietário
carro n.° 63.218 a razão de Cr$ 0,50
por ke ., sendo que, o Sr. Autuante
faz rerer'. ncia em sua defesa déete.
por menor, alegando mais que o
ferido carro no consta do Ativo da'
Firma.

Logo se deduz, que trata-se de
Carreto como prova as faturas ane-
xas.

Ora. sendo carrêtos é justo a co-
bra= do mesmo, pelo fato muito
simples: se éste Sr. Manoel nao o
cobrasse, outro-qualquer...

Sendo que no caso inverso como
prova a fatura :mexa no valor de CrS
9.565.10. o carrêto foi feito pela fir-
ma Fábrica de parei Ti lu ra S A.
sito e rua Frei Caneca na 63.

Asem sendo, se con.:?:i a má inter-
pretaç'.o da lei e não sonagacito com-
provada, ficando assim a "irra cm
causa na obriersão ao recolhimento
do impôsto na forma da lei, ,i.sade
não constar o valor total da fatura
em seus livros CemerrIals.

Em data venha, julgo clesnecss
rio verificar as demais faturi.. b, cita-
das, e a na i ureza das oreraçães velo
-preliminar in a pli ra bi I i drule das pe-
nas cominedas na Lei n.° 687, em seu
art. 4.°,	 1.0, em vista das manas
não só citadas corno trunb•^m compr o- •
vadas pelas fotocópias anexas.

Diante do exposto acima, e em face
das verificações procedidas, submeto-
vos o presente a vossa deliberação".

Examinadas as demais peças dos
autos não encontro nenhum elemento
que leve à convicção de ter havido,
na espécie, sone gação dolosa.

Face ao exposto e acolhendo o ili-
didos° laudo do perito contador, dou
provimento ao recurso. em narte, ra-
ra determinar o recolhimento do tri-
buto e desclassificar a pena imnosta
para impor a multa rominerla na
art. 24, da Lei n.° 687, de 1951.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidrs f'çtrs
antes em que é recorrente Mano el c'e
Carvalho - Livro e re^orrido n De-
partamento de Renda Mercantil:

Acorda. ror maioria. o Conselba
de Recursos Fiscais, dar provimento
perdei en recurso, nara deselessiticer
a penalidade e anlirar ri multa me-
v ist a no art. 24, da Lei n.° e87 de
3e51, mantida a exigência do reco-
lhimento do impesto.

Venerdes os a rinpeheiros Reletor,
Alberto Weolf Te ie ri ra e Presidente
que ne envem erov ireento ao rpcin.ço,

Alimente o Conselheiro Oswaldo no-

coreelho de R .CPRFOR Vçeils
TYS t ri10	 CTI A de acásto
1954. -	 Freira rt.
ap ita.	 - Ernesto Di Rogo,
Relator do Feito.

ACÓRDÃO N. o 1.204
Sessão de 9 de agôsto de 1954

le erprso Ne' 1.321.
Re virente "Fe-Ofício" - De-0er

r1n v)e .,.,artamento da Renda

P eeorrido - Bráulio Pena & -Cia.
Lteeri.

Relator - Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Impôsto territorial.
Fixacão do VT levando em C071-

sid-rarén características esnceiais
do terreno.

RELATÓRIO

Bsáulio Pena & Cia. Ltda., pro-
erietária dos lotes de terreno 11 e 12
do prei teie enrovado n.° 16.346, ela
Rua São Miguel (Tiluce/, promoveu.
em 13-11-53, reclamação sôbre os
lançamentos resnectivos referent es ao
exercício de 1953. ale gando haver cl e-
mentes de desvalorização da área em
questão.

Processado o pedido, assim decidiu
a nrimeira instâncle•
sôbre redu:o do VP da insericão
6e0.AP8. a part i r de 1953, vai-a Cr$
94.ee0,00, na r 4 sma do perecer do
chefe do 1-RI: emanto à incerie50
630.89n , referente en lote 12. devem

inteesssade s e res-e t :ir re,pirso 1`11/

s enerado, de conformidade com a
lei".

Desta decisão rece-reu "ex-officio"
o Sr. Diretor do

A Fazenda ofi ei ou nos autos pelo
não provimento do recurso,

o relatório.

VOTO DO RELATOR

Verse o presente recurso de rifei°
sôbre redução do VP dainserieão
63...888, a partir de 3953, para CrS
94.e00,-a0 (noventa e (man.° mil MI-
7eiros), ante à rec i emaceo anresen-
fada pela cont eibeinte. 011P alegou ser
raele do terrena montanhosa.

Tendo sido, segundo o rarccer do
"here do 1-VI, a matéria d evida-
mente ',ree ; n e. a nela antoridld^ oro-
latam de en i s conclusão impõe-se a
redimes) defesioa.

Pelos fundamentos trrwlelos.
t efrralmente a decisão recorrida.
P-to pc"..sto,
Ne7o provimento ao remi re() de ofi-

cio do Sr. Diretor do DRI.
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Vistos, rel ateelcs e discutidos êstes
autos em que e recorente "ex-ofi-
Cio" o Diretor do Departamento da
Renda Imobiliária e recorrida a fir-
ma Bráulio Pena & Cia. Ltda.:

Acorda, por unânimideide, o 'Con-
selho r'3 Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso "ex-officio". Au-
sente o Conselheiro Oswaldo
TO .

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 9 de aeôsto
1954, — Waldeinar Freire de Mes-
quita, Presidente. — Juvenal da Silva
Azevedo, Relator.

ACÓRDA0- N.° 1.205
Sessão de 12 de agtasto de 1954

Recurso N.° 803.
Recorrente — Alice Marie Depeaux.
Recorrido — Departamento do Con-

tencioso Fiscal.
Relator — Conselheiro Vasco Bor-

ges de Araujo.
Impôsto de Transmissão "Cau-

sa-Mortis''.
Não é exigível o adicional de

residência no estrangeiro nos in-
ventários em que o óbito do in-
ventariado bafa ocorrido entre
23-5-1140, data do Decreto-lei
2.221 nue aboliu êsse adicional e
6-12-1945, data da vigência do De-
creto-lei 8.303, que o restabele-
ceu.

RELATÓRIO

Em julho de 1947, Alice Marie De-
peaux, requereu transferência para
seu nome, da metade do prédio de
ri.° 182 da rua d3 Ouvidor, juntando
ficha de inscricão e formal de :3arti-
lhas do Juizo de Direito da 4e ceara
de Órfãos e Sucessões — Cartório do
do 1.0 Oficio — com sentença pro-
ferida em 21 de aeôsto d e 1e48 e adi-
tamento de 3 de março de 1947.

Foi informado que o im pôsto de
transrniss5o havia sido recolhido em
11 de junho de 1946, com uma nota
de ressalva, de onortuna cobranea do
l ovaia,to de residência no estrangeiro.
Consenuentemen te. anurou-se um de-
bito de rire 327.126,70 (trezentos e
vinte e sete mil, cento e vinte e seis
crueeiros e setenta centavos), cujo
reeol himento, por decisão, tornou-se
exi eivel .

Não se confoemou a interessada
flue, ror si e mia irmã, Marguerite
Deneaux, contestou a exigibilidade
desse imnôeto, funda da na jurispru
dência mansa e pacifica que, consi-
derava indevido o impôsto de 5%
(cinco nor cento) de residência no
estaantreiro. face ao Decreto-lei,
2.224, de 23 de maio de 1940, cujo
arti eo 10.0 abolira todos os adicionais
e ainda de tratar-se de um cáleulo
julee dc ror sentenca oue transitou
em lid ando, n gio nodendo a Feeen(ia
pretend er cobrar	 imnôsto não re-
elemado, oportunamente, se devido
fôsse.

O Sr. Diretor do DCF indefere, as-
sim se manifestando:

*Além do Decreto-lei nP 2.224, de
23 de maio de 1940, haver mandado
que a cobrança dos impostos de trans-
missão de propriedade mortis causa
continuasse regulada pelo Decreto
aue instituira a percentagem exigida
de herdeiros residentes no estrangei-
ro, o Decreto-lei n.0 8.303, de 6 de
dezembro de 1945, posterior às res-
peitáveis decisões invocadas, decla-
rou-a expressamente mantida, estan-
do a exigência do 3-CF de seôrdo
com a ressalva dessa cabrança, lan-
cada, por êste Contencioso, na gins
da qual o requerente juntou tuna cer-
tidão".

Publicado o indeferimento em 5 de
janeiro de 1951, em 26 era protoco-
lada réplica, pelas duas herdeiras in-
teressadas, com os seguintes argu-
mentos:

"Dona Alice Marie Depeaux e sua
irmã Dona Mar,onriIC Depeaux, ca-

sada com Aibert Lucien Bruyer, em
réplica ao processo n.° 7.413.156-50,
vem dizer a V. Exa. que, data venia
recorreu para V. Ex.a do despacho
do Sr Diretor do Departamer5to do
Conteneioso Fiscal, pelas razões que
passam a expôr;

Discute-se a respeito de cobrança
de adicional de 5% sôbre a quota de
herdeiro residente no estrangeiro,
tratando-se, como é o caso, de he-
rança aberta em 4-11-41. •

As recorrentes sustentam;
a) que o domínio e posse da he-

rança transmitem-se na data do óbi-
to (art. 1.572 do Código Civil);

h) que o impôsto de transmissão
é pago de acórdo com a lei vigente na
data da transmissão;

C) que tanto assim é que, se não
pago dentro de 12 meses da data de
óbito, é devido com juros;

d) que em 4-11-41 vigorava o de-
creto-lei 2.224, de 23-5-40, de .acôrdo
com o que foi feito o cálculo, COM a
concordância da Fazenda, inscrito e
julgado por sentença, • que transitou
em julgado;

e) que o decreto-lei 2.224 aboliu os
adicionais sôbre o impesto de trans-
missão de propriedade causa-mortes,
não havendo, assim, lugar para co-
brança do adicional de 5% sôbre
Quinhão de herdeiro residente no es-
trangeiro;

f) que, se nada disso ocorresse, e
não houvesse jurisprudência firmada,
só o fato de tratar-se de impe:isto cal-
culado, julgado e pago em processo
regular, a Fazenda &ir/lente em pro-
cesso próprio o pederia cobrar, se a
ele tivesse direito, e nunca exigi-10
quando se apresenta para averbar o
prédio em nome das Suplicantes, uma
rerta de sentença formal de parti-
lha.

Acontece que o Dr. Diretor do De-
oartamento do Contencioso Fiscal en-
tende ser devido o impôsto porque o
decreto-lei 8.303 de 6-12-45, que al-
terou a legislação tributária, o res-
tabeleceu, embora dizendo, imprèprla-
mente, que o mantinha, pois, na ver-
dade o que fèz foi restabelecê-lo,
parcele a jurisprudência estava já fir-
mada contra a Fazenda e esta con-
formada.

Mas, "data venha", seria retroaglr e
a Lei não é retroativa.

Assim, e integrando a presente es
razões já constantes de requerimento
anterior, espera seja a exigência tor-
nada sem efeito. Requer, ainda o le-
vantamento da perempção.

E deferimento".
Ao Sr. Secretário Geral de Finan-

ças fo iencaminhado o processo, o
anal, mandou ouvir a douta Procura-
doria Geral.

É do seguinte teôr o parecer do 7.°
Procurador:

Parecer — O § único do art. 9.°
do Decreto-lei n.° 8.333 reforçou a
internretação de que não devidos os
5% do n.° IX da Tabela anexa ao
Dec. 4.613, depois do Dec.lei 2.224 e
até a data daquele diploma.

Tenho a honra de restituir o mo-
cesso n•° 4.421.495-51, em nome de
Alice Marie Depeaux, que requereu
a transferência para o seu nome da
metade do prédio de n.° 182 da rua
do Ouvidor.

Esse pedido foi impugnado e em
consequência indeferido, conforme
despacho de fls. 6, porque r 1. época
de pagamento do impôsto de trans-
missão causa-mortis devido pela a qui-
sição do bem, deixara de ser cobra-
do o impôsto de residência no es-
trangeiro, em virtude de não haver
sido acolhido o mesmo pelo Juiz cio
inventário face a legislação fiscal vi-
gente.

O óbito, em virtude do qual se abri-
ra a sucessão, ocorreu em 4 de no-
vembro de 1941, vigente o Decreto-
lei n.° 2.224, de 23 de maio de 1940,
que em seu art. 10.0 aboliu quaisquer
adicionais sôbre os impostos de trans-
missão de propriedade

Os tribunais reputam o tributo do
inciso IX do n.° 1 da Tabela anexa
ao Decreto n.° 4.613, um dos edicto-
nais abolidos pelo Decreto-lei n.°
2 . 224 .

A Fazenda, por todos os seus re-
presentantes e órgãos arrecadadores,
lutou contra essa interpretação, e
adotou mesmo uma ressalva feita por
carimbo para demonstrar a sua não
anuência ao decidido pelos Tribu-
nais.

Embora o n.° IX da Tabela acima
mencionada prescrevesse que se o
herdeiro ou leeatário, ao se abrir a
sucessão residisse fora do território
da República, pagaria mais 5% eram
um impôsto especial aplicável a de-
terminada categoria de contribuintes.

Tudo, porém, foi em vão, até que
sobreveio o Decreto-lei n.° 8.303, de
6 de dezembro de 1945, que no pará-
grafo único do art. 9.° assim lispôs:

"Fica mantida a taxa adicional sô-
bre o impôsto relativo às cotas dos
herdeiros residentes no estrangeiro".

( o grifo é nosso).
Ora, esse dispositivo, na parte re o-

positalmente grifada, tirou da Fa-
zenda a pequena parcela de razão que
ainda pudesse ter, e endossou plena-
mente a interpretação que os Tri-
bunais vinham dando.

Deserte, é ine gáv:1 que a própria
lei tributária ratificou a interpreta-
ção dominante de que no período
compreendido entre o Decreto-lei n.°
2.224, de 23-5-40 e o Decreto-lei, de
6-12-45, não era aplicável o n.° IX
da Tabela anexa ao Decreto n.° 4.613,
aliando usou a denominação de adi-
cional.

Assim, nada obstante as resalvas
que, por escrúpulo, se fizeram relati-
vamente à cobrança oportuna dêese
tributo em virtude de sucessões aber-
tas naquela fase, parece-me que não
há como, escudado nelas, insistir a
Fazenda em considerar os contribuin-
tes a que se referem as mesmas, ain-
da devedores de impôsto.

Penso, portanto, que o processo
deve ter prosseguimen to, dando-se
provimento ao pedido de reconside-
racão.

É o que me parece.
iverge, entretanto, o Exmo. Sr. Pro
curador Geral, com os seguintes fun-
damentos;

"Visto"
Ao parecer n.° 106. — 7° Procura-

dor.
Processo n.° 4.421.491-51. — Alice

Marie Depeaux.
Divirjo, data vertia, da conclusão a

que chegou o Dr. 'IP Procurador, fa-
ce ao Decerto-lei n.° 8.303 de 6 de
dezembro de 1945. Mantel significa
conservar, permanecer (C. de Fi-
gueiredo, Dicionário da Lingua Por-
tuguesa, 2.° volume nág 123) e dês-
se modo a expressão d e. lei "Fica
mantida a taxa adicional etc sómen-
te se pode entender, apesar do uso
descabido do qualificativo adicional,
como interpretativa das devidas an-
teriores no sentido de declarar que a
taxa jamais deixou de vigorar, de
vez que só se mantém o que perma-
nece. Do contrário teria dito a lei:

"Fica restabelecida a taxa adicional
etc." E assim entendendo, julgamos
caso de manter-se o despacho recor-
rido".

Estabelecido o litígio, o Sr. Diretor
do DCI° nos termos d art 54 do De-
creto 11.191, 'de 24 de dezmbro de
1951, vem a êste Conselho cam a ex-
posição de fls. 13-14 (lê).

É o relatório.
VOTO Do RELATOR

No inventário do finado Edmoncl
François Depeaux, houveram suas
Irmãs Alice Marie Dedeaue e Margue
rite Depeaux, em partes iguais, o
imóvel situado a rua Ouvidor n.° 182
sendo feita a inscrição desse inven-
tário no livro B de Intestados de....
1943-1844.

Satisfizeram o impôato causa-mor-
tis e, quando reauerida a transferên-

eia para seus nomes, foi exigido o
impôsto de residentes no estrangei-
ro, acrescido de juros de Mora a par-
tir de um ano após o débito, consta- 	 •e•
tteardvo8 em_ 4 de novembro de 1941.

Reconheceu-se 'ispo facto" o dire- i-
to à sucessão a contar dessa data,
no domínio e posse da herança, trans
mitida3 às citadas herdeiras, como
formaliza o artigo 1,572 do Código
Civil.
. A sentença transitou em julgado e
não houve, por parte da Fazenda,
impugnação dos tributos satisfeitos
em tempo hábil, e necessários à con-
clusão do inventário.

Dos fundamentos da exigibilidade
do impôsto adicional e ae sua con-
testação nos falam as peças trans-
tas no relatório.

Efetivamente, prescrevia o Decreto
n.° 4.613, de 2-1-1934, na segunda
parte da transmissão "causa mortis"
— item IX.

"Se o herdeiro ou legatário ao se
abrir a sucessão residir fole do terri-
tório da República, não sendo em
serviço público da União, dos Esta-
dos ou dos Municípios, mais 5% (cin-
co por cento).

Entretanto, ao ser promulgado o
Decerto-lei n.° 2.224 de 1940, entre
outros "considerada", se diz que:

Considerando que, por outro lado,
na tranmissão "causa monis", se im-
põe a supressão do impôsto global
que recai sôbre a herança, compen-
sada por pequeno acréscimo das taxas
do impôsto progressivo calculado só-
bre quinhões e legados".

Teve como consequência lógica, o
artigo 10, absoluto em seu texto:

"São abolidos quaisquer adicionais
sôbre os impostos de transmissão de
propriedade, excepto a taxa institui-
da pelo Decerto-lei n.° 244 , de 4 de
fevereiro de 1938'.

Evidente: todos, menos um.
Fixa o artigo 11 que a arrecadação

e fiscalização eontinua a ser regu-
lada por diversos Decretos municia
pais, entre eles o de n.' 4.613-934.

Ora, nesse decreto é sistemático (

mais	
de expressões como; além deis 

situando 
to%n	 adicional denito precisão

matemática
que, independente do impfisto princi-
pal, acresciam-se outros, completa-
mentares e dependentes.

Foram, precisamente êsses comple-
mentares, que o artigo 10 do Decre-
to-lei n.° 2.224-40, aboliu

Assim não entendeu o órgão admi-
nistrativo, insistindo na ecbrança de
mais 5% (cinco por cento), levando
aos triounais vários contribuintes in-
conformados.

Negada sua exigibilidade:: deixou de
ser cobrado êsse impbsto adicional.

A autoridade de 1.a instância, am-
para-se, então, no Decerto-lei n.4
8.303, de 6-12-45, cujo artigo 9, pa-
rágrafo único dispõe.

"Fica mantida a taxa adicional so5-
bre o impôsto ielativo às cotas doi
heredeiros residentes no sertangefro.

Não procede, a nosso ver, e bem
nos orienta o Parecer cla Digno 7.4
Procurador, porque também entenda
que no perlado que medetou a vigên-
cia dos dois decertos, a cobrança
desse adicional, noã poderia ser exi-
gida, com a simples ressalva de co-
brança oportuna.

Estava, eepressaente, revogada et
exigibilidade de qualquer outro "tri-
buto", além do principal O que subi

-sistiu no Decerto n.° 4.613-34, foi,
por exemplo o artigo 31, que afirma:

O impôsto de trasmissão "causa
mortis" será o c/ alegislação em vi-
gor ao tempo do falecimento do tes-
tado ou intestado".

Sentindo, novamente expresso no
artigo 1.0 do Decerto-lei n.° 665, de
2 de setembro de 1938.

Os impostos de transmissão de
propriedade "causa mortas' e respec-
tivos adicionais continuam a ser ar-
recadados, no Distrito Federal, na
ennformidad p dt leeislacão vigente
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tempo da morte do testaio ou intes-
tado'

A controvérsia perdurou e. só pela
Ordem de Serviço n.° 1. no eparta-
mento do Contencioso Fiscal, publi-
cado no Diário Oficial (neção II) de
8 de setembro ce 1952, pág. 7.681,
teve a eolução deeejável, como se in-
fere de seu teor:

"Aos Srs. Funcionários da Inscri-
ção de InventárieS:

Atendendo que, desde a vigência do
Decreto-lei n.o 2.224, de J de maio
de 1940, o imposto de residência no
estrangeiro, cobrado concomitante-
mente com o impôsto "caosa mortis",
sempre foi motivo de eltiaida e con-
trovérsias.

Atendendo que, por ISSO mesmo. a
Superior Administração resolverá de-
terminar ressalvas nas inscrições,-
para posterior cobrança, à boca do
cofre, desse tributo, not t:a oportu-
nidade, se assim entendes.

Atendendo que, nos processos nú-
meros 4.429.691-51, — 4.755.415-52 e
202.565-52, em virtude de pareceres
expendidos pela Douta Procuradoria
as dúvidas e controvérsias ficaram
dirimidas, corá despacho de S. Exa.,
o Sr. Secertário Geral de Finanças,
mandando não coboar o impôsto de
residência no estrangeiro, quando a
incidência se verificaase na vigência
do Deecerto-lei n° 2.224-40, resolve
baixar a seguinte:,

ORDEM DE SERVIÇO

1 — Sempre que forem encontra-
das ressalvas dessa natureza, nos li-
vros de inscrição por ocasião de qual-
quer trabalho, deve ser averbado a
decisão Superior a fim de que o im-
pôsto em causa não seja mais recla-
mado.

2 — Nas inscrições atuais, devem
Ser suprimidas as ressalvas anterior-
mente mandadas incluir:

Não conheço os demais fundamen-
tos que a Douta Procuradoria, houve
por bem expender, nos prosesos ci-
tados e que bem nortearam á Supe-

artsniaro

Esther Maria Lopes ,de Carvalho e
Elmusa Francisca Lopes de Carvalho
requereram em dezembro de 1953.
cancelamento da dívida proveniente
de diferença • de impésto d e transmis-
são apurado na compra do aparta-
mento ri.° 502, e fração de terreno
correspondente, sito à Rua Leopoldo
Migues • n.° 53, diferença essa prove- -
Mente da escritura definitiva ter si-
do lavrada, sem revalidação do conhe-
cimento, porém obedecendo mandato
de autorização expedido pelo Juízo
de Direito da Vara de Registro Pú-
blicos do Distrito Federal,- conforme
certidão comprai-vitória que inclui-
ram.

Apcase tramitaeão regula.e . o Sr. Di-
retor .do DR, proferiu ,a seguinte
decisão.

"Indeferido o pedido de
mento da divida.
• O alvará de autorização da Vara
de Registros Públicos apenas eximiu
o Serventuário do 14.° Oficio de
Notas da responsabilidade pela ino-
bservância do art. 17 do ecerto-lei
n.° 9.621i-46.	 -

A autorização judicial da Vara de
Registros Públicos não atinge o di-
reito da Prefeitura em cebrar o im-
posto devido."

Inconformadas viveram a este Con
selim, com as seguintes razões de re-
curso: (lê).

A ilustrada Repersentação da Fa-
zenda, no ter vista do processo, assim
se manifesta: (re • .

E o relatório.
VOTO DO RELATOF.

As recorrentes pagaram o impósto
de transmbissão E. m 15 de junho de

1950 Mirre o valor em que foram
calculados os tributos de compra e
venda e cessão cie direitos. No pro-
ceso de transferência do imóvel para
seus nomes, juntaram escritura de-
fireitiva, lavrada em notas do 14.°
Oficio, de 21 de março de 1952. Co-

na esfera administrativa para conhe.;
'cimento do mérito pleiteado.

Em consequência, não conheço do
recurso, por ultrapasse do prazo em
que as instânsias administrativas po-
deriam apreciá,lo.

secnieÃo
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são representantes Es-
ther Maria Lopes de Carvalho e El-
musa Francisca Lopes (I) Carvalho e
recorrido o Departamento de Ren-
das Diversas:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, não tomar
conhecimento do recurso, nos termos
do voto do Relator.

Ausente o Conselheiro Osvaldo Ro-
mero.

Conselho de Recursos riscais do
Distrito Federal.

Em 12 de agosto de 1954.
Waldentar Freile de Aiesqui ta —

AC(5E/DA° N.° 1.207
Sesão de 12 de agósto de 1954

Recurso n.° 1.560.
Recorrente "Ex-Officio" — Diretor

do Departamento da Renda Mercan-
til.

Recorrido — Panificação Governa-
dor Ltda.

Relatos. —.
Biasino.

Impósto
gnações.

Na viuència do Decreto 71.^
22.061, de 1932, o impiisto, nos ca-
sos de transferância de estabeleci•
mentos, recaia sôbre ra/or do
esioçue de mercadorias.

RELATÓRIO

A firma Panificação Governador
Ltda. foi autuada em 22-10-53 por-
que, em 1-1-51, comprou o seu cata-
helecimento comercial, situado na
Praia Guanabara, 651, por Cr$ 	
581.394,20 (quinhentos e oitenta e
um mil, trezentos e noventa e quatro
cruzeiros e vinte centavos), tendo
pago uni imposto, tão sômente, só-
bre Cr$ 224.000,00 (duzentos e vinte
• quatro mil, cruzeiros). valor das
mercadorias e dividas passivas cons-
tantes do balanço.

Defendendo-se, às fls. 8,. a 'autuada
pede o cancelamento do auto, ins-
truindo sua:petição com cópias fotos-
táticas do balanço de sua escrita co-
mercial.

Feita a perícia contábil. constatou-
se a exatidão das alegações da con-
tribuinte, face ao que, o Sr. Diretor
do DRD assim decidiu:

"Cancela-se o. auto de acôrdo com
o parecer: Do despacho recorro "eit-
officio" nos termos da legislação vi-
gente, para o E.  Conselho de Recer -
aos Fiscais".

A Representação da Fazenda, h
vista da perícia e do que mais coris-
ta dos autos, opinou pelo não provi-
mento do recurso "ex-ofício". .

o relatório.
VOTO DO RELATOk

A sentença recorrida está de acôr-
do com a lei e a prova dosautos.

Nego provimento ao 'recurso 'ex-
officio".

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos és:es
autos em que é recorrente "ex-ofria
cio" o Diretor do Departamento da
Renda Mercantil e recorrida Paul-
ficaçãeo Governador Lida:
•Acorda, por unanimidade, o Con-

selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Ausente o Conselheiro °Moldo Ro-
mero.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 12 de agôsto de
1954. — Waldemar Freire de Mesqui-
ta, Presidente. — Henrique Biasino,

ACÕRDA0 N.° 1.20a
Sesão de 12 de agósto de 1954

Recurso rao 1.571,
Recorrente "Ex-officiO" — Diretor

do Departamento da Reoda

Recorrido — Abel de Rezende Cos.
ta.

Relator — Conselheiro Henrique
Biasino.

/topOsio
É de confirmrtr-se decisão da

primeira instância que. Ira fixa,:ão
do valor tributável. bem ponderou

caractcristicas especiais do ;:cr-
• 7T110.

RELATÓRIO

I O • proprietário Abel de Rezende
1 Costa, proprietário de uni terreno, á.

l
Av. Henrique Dodsworth, reclamou
contra a elevação do VT de CrS
530.000,00 (quinhentas e trinta

• • 1 i	 52	 •

ACÓRDÃO
• Vistos, relatados e discutidos astea
autos em que é recorrente "ex-officio
o Diretor do Departamento da Ren-
da Imobiliária e recorrido Abel de
Rezende Costa:

Acorda, por unanimidade. o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento eo recurso.

Ausente o Conselheiro Osvaldo Ro-
niéro.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 12 de agôsto de
1954. — Waldemer Freire de Mesqui-
ta, Presidente. — Henrique Biasino,
Relator.	 -

AC(.51113A0 N.° 1.209
Sessão de 16 de ngósto d. 1951

Recurso n.o 985.
Recorrente — Empresa Nacional

Produtos de Borracha Ltda.
Recorrido -- Departamento da

Renda de Licenças.
Relator — Conselheiro VASCO Bor-o

ges de Araujo.
Imptisto de Licença de Locali-

zação e de Indústria e Profissõet
Fira cão do V..T de acdrdo com.

a lei 563 de 1930.

RELATÓRIO

A Empresa Nacional Produtos de
Borracha Ltda,. seriada á rua Pre-
feito Olímpio de Melo n.0 1.775, apre-
sentou em 20-9-50, reclamação contra
o valor locativo arbitrado para o
exercício de 1951, de Cr$ 54.000,0)
(cinquenta e quatro mil cruzeiros).
pio quanto o aluguei que realmente
pagava era de Cr$ 12.000,00 (doze
mil cruzeiros), impostos e seguram
contra fogo, ocupanció esse imóvel
sem contrato, no regimern da -Lei do
Inquilinato.

cancela-

_ mo eativesse o conhecunerto com orior Administração, a encerrar a ern
gibilidade do imPfisto adicional em prazo de validade esgotado foi man-
causa. Tenho-a, porém, como rede- dado al)nrar , em agôsto de 1953. o
vante e de alto tenso jurídico. 	 valôr tributário em 1952. Como esse

era de Cr$ 54.000,00 (cinquenta eEm consequência, ou provimento ao

recurso, para não considerar sujeito quatro mi cruzeiros) calculou-se a
diferença de Cr$ 12.312,03 (doze mil

RO adicional de E% de residência no trezentos e doze cruzeiros) que, nãoestrangeiro,' as recorrentes Alice e
Marguerite Depeaux. 	 a:conformadas, pedem	 3	 cancela-

mento em face da autorizaçãço judi-
ACÓRDÃO	 ciai que mandou lavrar escritura de-

Vistos, relatados e discutidos éstes finitiva, sem revalidação do conheci-
'
autos em que é recorrente Alice Ma- mento, como dispôe o art. 17 do De-
rie Depeaux e recorrido o Deporta- ereto-lei n.° 9.626-46. Firmam-se no

conceito que dita autorização judi-
Acorda, por maioria, o Con

mento de Contencioso Fiscal.	 conceito
 de cial determinou a lavratura da es-í

Recursos Fiscais, dar provimento ao critura sem qualquer restrição ou iole
posição cominando o pagamento obri-

recurso.	 gatório de importância relativa a di-
Vasconcellos, Ernesto D1 Rogo e Al-Vencidos os Conselheiros: Lauro ferença de impôsto porventura exIS-

berto Wcolf Teixeira.	 tente.
Ausente o Conselheiro Osvaldo RO-	 Ocorre, entretanto, que a notifica-

mero.	 ção da diferença foi expedida em 17
Votaram pela conclusão os Cons . de setembro de 1953 e, calculado o

Iheiros: Henrique Biasino. Juvenal da impôsto, aguardou até 3 de novem-
Silta Azevedo e Presidente' .	 . bro qualquer , contestação que, não

Conselho de Recursos Fiscais do feita, deu margem a que a nota de
Distrito Federal.	 débito ra° 2.142 fôs,se remetida ao

Em 12 de agosto de 1954.	 Contencioso Fiscal. Ao receberem a
Waldemar Freire de Mesquita. — notificação desse Departamento da-

Presidente.	 toda de 17 ainda de novembro, é que
Vasco Borges d eAraújo. — Rela- vieram reabrir a questão na instân-

t or.	 cia administrativa.
Sessão de 12 de agõsto cie 1954. Essa reclamação, porém, é extem-

ACÓRDÃO N.° V,BJF	 porânea, porquanto o avio expedido
pelo 13CF não reabre a instância ad-

Recurso n.° 1.422. ministvativa que eá esetava encerrada
Recorrente: Esther Maria Lopea com • decurso do prazo fixado naCarvalho e Elmusa Franscisca

Lopes de Carvalho, 	 notificação da diferença encontrada.
Recorrido: Departamento de Ren- Sendo assim, embora apreciado' o

das Diversas,	 mérito pela autoildifele de primeira
Relator: Conselheiro Vasco Borges instâncoa, não pode essa sua decisão

'de Araújo.	 ensejar recurso Que obrigue a apre-
Intpdsto de Transmissão de dação do Conselho.

prOpriedade de inter-vivos".	 Na verdade, a esse tempo e com
Recurso não conhecido por a- o prosseguimento da ação executiva

juieamento da divida e ultrapasse porcessada no Juízo de Direito da La
de prazo de leciamação adminis- Vara da Fazenda Pública perderam
trai isa, as recorrentes o direito assegurado á— Relator.

sUbre vendas e consi-

Conselheiro '-Henrique

Fre:siderite. •	 cruzeiros), do exeic c o d 19
Vasco Borges	 Araújo.	 Rela_ o de , Crs 6.400.000,00 (seis milhões

tora	 e quatrocentos mil cruzeiros) 	 no
exercício de 195.

Feita tuna perícia no local, pela
Inspetoria do DRI ficou constatado
tratar-se de uma propriedade cons-
tituída por rocha viva, de difícil aces-
so e de construção muito onerosa.
Em face disso foi sugerida uma redu-
ção na T.F do imóvel de 80% (oiten-
ta por cento) e, consequénteinente,
fixado o VI' em Cr$ 1.300.000,00 duan
milhão e trezentos mil cruzeiros).

O contribuinte, ouvido a fls. 5 e O
sobre aquele laudo, concordou coai o
V.P de Cr$ 1.300.000,00 (hum mi-
lhão e trezentos mil cruzeiros). e o
ilustre Diretor do DRI determinou
sua adoção, a partir de 1953, recor-
rendo "ex-olticio" para êste ConselhO

A zelosa Representação da Fazen-
da opinou pelo não provimento do
recurso.

Este é o relatório.
VOTO DO REL lT011

Nada há que se corrigir. O proces-
sado está em ordem e a sentença
recorrida mandou observar as nor-
mas regulamentares.-

Nego provimento ao recurso "ex-
officio":
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Exigida a juntada -da notificação
e fez, após,, levantamento da peremp-
ção em 19-7-1951.

O valor arbitrado foi mantido cai
face dos pareceres de fia 11. atribui-
do a área construída, • aproximada-
mente 1700 m2

Tomando conhecimento a interes-
sada protocola recurso a êste Coae
• sustentando basear-se o arbi-
tramento eai confronto de constru-
ções recentes e contestando a área
construido informada pelos Srs Ins-
petores, pela que junta Venta au-
tenticada.

Em G de abril de 1953 é submetido
a julgamento dêste Conselho, pelo
Sr. Diretor do DRI, o processo com
a exposição de fls. 18 (lê)

D:stribuida e como relator remuxi
baixasse em diligência para que rõsse
precedida vistoria coma a assistência

recerrcnte.
Tessilizad a . verifica-se, realmente,

e arca censtruida a da plante anexa-
da, e o valor locativo o declarado e
inscrito na repartição.

Cornp:eta a vistoria a informação
da terem os recorrentes adquirido,
em novembro de 1951, o c:tado
pela quantia de Cr$ 1.550.000,00

milhão c quinhentos e cinquen-
ta mil cruzeiros), nas condições da
escritura de promessa de venda la-
vrada no 5.° oficio dc notes.

Ë o relatório.
VOTO DO ItETATO4

-

Até dezembro de 1950, teve a f i r-
ma recorrente, o valor lançado para
pagamentes dos impostos de Industria
e Profissões e de Licenças, na base
do nue realmente satisfazia ao pro-
prietário decorrente das leis de in-
quilinato.

O arbitramento recaiu ao exercício
de 1951 e permaneceu no de 1952,
existindo quitação dos tributos, sôbre
e valor resultante de confrontos com
out.ros prédios visInhos.

Cabia restabelecer-se a situação
primitiva frente ao disposto no art.
.4 0 da Lei 563, de 11-12-50. Entretan-
aa só deve prevalecer no exercício de
1951, por quanto no exercício de 1952
face a aquisição que interessou a re-
corrente incorporando, o imóvel ao
seu patrimonio, é de ser aceito o va-
lor tributado, ex-vi do parágrafo 1.0
de artigo 6.° da referida lei 563.

Voto pelo provimento, em parte,
do recurso, a fim de determinar seja
mantido o lançamento anterior ape-
nas até , c) exercício de-1951.

acorda°
Vistos, relatados e discutidos ates

autos em que é recorrente Empresa
Nacional de Produtos de Borracha
Ltda. e recorrido o Departamento da
Renda de Licenças;

Acorda, por maioria, o Conselho
de Recursos Fiscais, dar provimento,
em parte, ao recurso, nos térmos do
voto do relator.

Vencidos os Conselheiros Ernesto
Di Rogo "e Alberto Woolf Teixeira
que negavam provimento.

Ausentes os conselheiros Juvenal
da Silva Azevedo, Henrique Biasino
e Oswaldo Roméro.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 16 de agósto
1954. — Waldemar Freire de Mesqui-
ta, Presidente. — Vasco Borges de
Araujo, Relator.

.ACÓRDA0 N.° 1.210
Sessão de 16 de agôsto de 1954 •

• Pedido de Reconsideração n. 207
Requerente — Fazenda do Distri-

to Federal.
Requerido — O Conselho de Recur-

aos.
Interessada — Alzira Metias Al-

bernaz de Medeiros.
Relator — Conselheiro Alberto Wo-

Olf Teixeira.
Escapa ao Conselho' de Recur-

sos Fiscais competência para de-
cidir a respeito de litígios origi-

nados da aplicagdo de leis tri-
butárias e de seus regulamentos

e sóbre os quais as autoridades
judiciárias já se tenham. pronun-
ciado.

RELATáRIO

Trata-se de pedido de reconsidere-
ção, interposto pela Fazenda do Dis-
trito Federal, 'do Acórdão dêste Con-
selho n. 911, de 16 de novembro de
1953, que, por maioria, deu provi-
mento do recurso de Alzira Mathias
Albernaz de Medeiros contra a deci-
são de primeira instância que lhe
exigia diferença de itnpôsto de trans-
missão entre o que havia sido pago,
referente a fração de terreno e ben-
feitoria em proporção, e apartamen-
to pronto, caracterizado pelo n. 307
do edificiq construído à rua Artur
Bernardes n.° 43.

Foi relator do feito o Conselhei-
ro Vasco Borges de Araujo cujo vo-
to vencedor está %%sedo nestes tèr-
ris os :

"Das expressões julgadas desres-
peitosas pelo Sr. Diretor da DRD, o
digno Representante da Fazenda to-
mou a iniciativa de pedir fossem as
mesmas riscadas, o que foi deferido
pelo Sr. Presidente.

Quanto aos demais pontos abor-
dados pelo Sr. Diretor do DRD„ como
necessidade da revalidação dos co-
nhecimentos, após o decurso do prazo
previsto no art. 17 do Decreto 9.626,
de 1946, também assim vem decidin-
do êste Conselho, acatando, entre-
tanto, as decisões judiciais, quando
especificas.

Teve, porém, o procesesado pro-
nunciamento da Fazenda Municipal
O da sentença não recorreu seu Pro-
curador, conformando-se assim cola
a decisão, que passou em julgado.
Não nos parece possa ser essa deci-
são do Juízo . da Vara de Registros
Públicos, considerada como simples
autorização proferida, permitindo a
lavratura da escritura, mas sujeitan-
do o contribuinte à diferença do ônus

Isso porque não houve alteração
do objeto da transação. A aquisição
pela ora recorrente em nada difere
dos demais Promitentes compradores
de outros o partamentos do mesmo
edifício, e que, êste Conselho, em
numerosos julgados negou provimen-
to aos recursos "ex-efficio", cance-
lando os débitos apurados, baseados
nos valores locativos. No processo
número 4.513.836-51 do DRD, esta-
va apenas escritura de compra e
venda, lavrada com numerosos pro-
mitentes compradores, cai que se
constatou não ter havido alteração do
objeto da transação.

Em outros processos, se verificou
que os executivos fiscais não vin-
garam da diferença pleiteada pelo
DRD, uma vez que os Juizes conside-
raram' legítimo o preço da compra e
venda ajustado entre os vendedores
e os executados e ter corrido o res-
tante da conclusão das obras por
conta `dêsses últimos.

O ato do Juízo da Vara de Regis-
tro Público foi ditado por entendi-
mento interpretativo do art. 17 do
Decreto-lei • n. 9.626, de 1946, que
poderia ser contestado pela Proca•
radoria da Prefeitnra Municipal.

Não o fazendo tornou-se a nosso
ver fato julgado. Pela concorrência
dos demais condóminos, constatando-
se não haver .exigibilidade de diferen-
ça de tributo, face inexistir alteração
do objeto da transação, dou provi-
mento ao recurso, para julgar certo
o impôsto pago conhecimento
de fls., acatável a escritura lavrada
pelo Tabelião, que a féz com autori-
zação expressa do Juizo da Vara de
Registros Públicos, obedecidas as for-
malidades • do art. 12 do Decreto n.°
9.626, de 1946, e tratar-se de decisão
não contestada."

Verifica-se pelo Acórdão que o
Conselheiro Lauro Vasconcellos e o
Que no momtnto apresenta êste re-

latório deram provimento em parte
ao recurso para determinar fôsse o
impôsto calculado sare o. valor do
terreno à data da lavratura da escri-
tura, acrescido do valor das' benfei-
torias existentes cai 1947, sendo ven-
cidos os Conselheiros Ernesto Di
Rogo e Celso Pessóa, êste com declae
ação de voto no qual, a par de ou-

tras ponderações, considera que "a
decisão do Juiz da Vara de Registros
Públicos, no caso, não constitui sen-
tença que possa obrigar a Fazenda
Municipal, mas, sim, mera decisão
administrativa, face a ter o tabelião
se recusado a lavrar a escritura de
compra e venda sem a revalidação
do conhecimento. A Prefeitura, aliás,
goza de foro privilegiado, devendo
todos os litígios em que é parte se-
lem dirimidos nas Varas da Fezenda..
Não é possível, portanto, acolher o
primeiro fundamento do voto do Sr.
Relator." E, mais. adiante, que -o
fato de constar no corpo da escritura
referência a edifício em construção,
ou apartamento em construção, como
se encontra a fls. 1-v., 2.a e 11.a linhas
da escritura de compra e venda de
30 de junho de 1950, só demonstra
que foi feita pelas partes uma decla-
ração evidentemente falsa i de vez que
o edifício estava inteiramente con-
cluído, e -com o "habite-se" desde
1945. Essas declarações estão, aliás,
eri flagrante contradição com ou-
tros trechoS da própria eserituraa.
Finalizando o Conselheiro Frota Pes-
sôa, então substituto do Conselhei-
ro Oswaldo Roméro, que se encontra-
Ca em férias, aduziu ainda, as se-
guintes objeções:

"Há mais, e isso a meu ver encer-
ra definitivamente a questão: o al-
vará de autorização do Juízo de Di-
reito da 3.° Vara de órfãos e Suces-
sões, transcrito na escritura, nos dá
noticia de um instrumento particular
pelo qual, em 20-3-46, :custo Mata-
razzo prometeu vender a Alzira Ma-
thias Albernaz de Medeiros o apar-
tamento n. 307 do" Edifício 5 de
Maio" pelo preço de Cr$ 110.000,00
(cento e dez mil cruzeiros).

Há um aspecto do presente caso que
merece ser salientado, qual seja o
de terem as mesmas partes que fir-
maram o contrato de promessa de
venda, em. 1946, pelo 'valor de Cr$..
ilols())..000,00 (conto e dez mil cruzei-

Houve, po. rtanto, sem sombra de
dúvida o propósito, deliberado desde
o inicio, de lesar o fisco.

Em face do exposto, estando pro-
vado que houve transmissão de apar-
tamento pronto, nego provimento ao
recurso, para manter a decisão de
primeira instância".

Por seu ilustre Representante neste
Conselho a Fazenda do Distrito Fe-
edral, invocando os mesmos funda-
mentos do voto vencido do Conse-
lheiro Frota Pessôa, interpôs o pre-
sente Pedida de Reconsideração, as-
sim contestado pela parte interessada

"Alzira mathias Albernaz de Me-
deiros, residente nesta capital à rua
Arthur Bernardes n.° 43, apt. 307, as-
sistida por seu marido Elmano Alber-
nas de Medeiros, vem à presença dês-
te Colendo Tribunal, dentro do prazo
legal, contestar as razões do pedido
de reconsideração ao acórdão n. 911,
de 16-11-53, do muito ilustrado e di-
gno Representante da Fazenda, jun-
to a êsse Tribunal.

Antes, porém, de apreciar o mérito
dêsse pedido de reconsideração, quer
dizer alumes palavras com referên-
cia ao incidente processual, ou seja
diaer, a alguns têrmos que foram em-
pregados em seu recurso a que foram
considerados como ofensivos a digni-
dade pessoal da autoridade de pri-
meira instância, os quais, atendendo
ao protesto do digno Representante
da Fazenda, o Colendo Tribunal hou-
ve por bem, considerá-los riscados.

Não houve e nem havia de sua par-
te a intenção' de ofender a sensibili-
dade pessoal do senhor Diretor do

Departamento de Rendas Diversa4
A pessoa que no moo-tento ocupavk

a função em comissão de autoridadei
de , primeira instância, não foi (i
nem poderia ser ofendida em stiÁ.
integridade moral, pois o que estava
em Ago, eram duas atitudes anta-
gônicas de duas autoridades, sendo'
que unia delas, por sua função ju-
diciária, tem uni âmbito Muito mais
elevado, e, no entanto, o ato dela
Imanado não foi sequer apreciado
na decisão recorrida.

Foi, portanto, caso atitute que po-
deremos considerar desreipeitosa pa-
ra com um juiz de Direito que nos
fêz protestar pela forma expressa
nos tèrmos . riscados e isto, porque,
o descaso a uma decisão judiciária
é uni desrespeito a própria Justiça
representada pela toga de um sett
magistrado.

Sentimos, conseqüentemente, o Dl..

cidente -verificado e embora acatan-
do a decisão dêsse Colento Tribunal
e reafirmando a nenhuma intenção
de ofender pessoalmente a pessoa
que no momento desempenhava a
função administrativa de autoridade
de primeira instância, não podemoS
também, deixar de defender o poder
mais alto de nosso sistema democra:-
tico, representado pelo digno magia-
tardo que funcionou na controvérsia.
surgida.

Posta, assim, a questão em seus
devidos têrmos, passaremos a anali-
sar as razões do digno Representante
da Fazenda, para seu pedido de re-
consideração.

O ilustrado Representante da Fa-
Senda, baseia seu pedido de reconsia
deração, nos fundamentos do erudi-
to voto ventado do digno Conselhei-
ro Celso Frota Isessôa, a fls. 34-36.

O erudito voto vencido em que
se apoia o digno Representante da
Fazenda, depois de dividir a questão
em duas hipóteses eia que 'se baseou
o voto do Sr. Relator, assim o comen.
ta:

"A decisão do Juiz da Vara de Re-
gistros Públicos, no caso, não consti-
tui sentença que possa obrigar a Fa-
zenda Municipal, mas, sim, mera de-
cisão administrativa, face a ter o Ta-
belião se recusado a lavrar a escritu-
ra de compra e venda sem a revali-
dação do conhecimento. A Prefeitu-
ra, aliás, goza. de fôro privilegiado,
devendo todos os litígios em que é
parte serem dirimidos nas Varas da
Fazenda. • Não é possível, portanto,
acolher o primeiro fundamento do
voto do Sr, Relatora

Elabora em grande equívoco o era-
dita Conselheiro divergente.

A decisão do Exmo. Dr. Juiz da Va-
ra de Registros Públicos, além de ter
fôrça de sentença, foi proferido sem
que a Fazenda Pública dela recor-
resse, havendo, antes, como se pode
verificar da certidão junta ao pro-
cesso, Concordância do digno . e ilus-
tre Doutor Quinto Procurador da
Prefeitura (Parecer fls. 14). _

Assim o magistrado da Vara de
Registros 'Públicos não é, como faz
crer o erudito- Conselheiro, um ia-
truso no feito, pelo contrário. E a
a Vara especifica para conhecer das
divergências entre aquêles que te-
nham atos a serem lavrados e re-
gistrados 110s Cartórios de Tabeliães
e de Registros de Imóveis.

Além do mais, não é, como parece
ao erudito Conselheiro, uma decisão
para obrigar um funcionário, neste
caso o Tabelião, a lavrar a escritura
eis que, além de existir a interpre-
tação do artigo 17 do decreto núme-
ro 9.626, de 1946, tira do tabelião a
responsabilidade que lhe dá éste de-
creto, perante a Fazenda Municipal.

Realmente, no parecer de fls. 12-13,
daquela decisão judiciária, é dito:

"A lei não ificlui a lavratura da es-
critura entre • as fases de utilização
do conhecimento. Segundo o artiw
dezessete citado o conhecimento é
expedido para pagamento do impôsto
Só pode sem utilizado para êsse fim,
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ou seja, para o pagamento. Fôsse
Intenção do legislador a indicação
pelo Douto Quinto Procurador teria
êle usado no artigo doze parágrafo
segundo, ao determinar a transcri-
ção na escritura do conhecimento
pela qual tenha sido pago o imposto
Não falando o legislador no artigo
dezessete na utilisação do conheci-
mento pelo qual tenha sido pago o
impôsto, mas sim na do conhecimen-
to expedido para pagamento do im-
pfisto, parece evidente que sua in-
tenção foi a de obrigar o pagamento
dentro do ano que se segue á expedi-
ção do conhecimento por via do qual
deve o impôsto ser recolhido. Par
êsscs motivos, opino pela 'lavratura
da escritura de compra e venda in-
dependentemente de revalidação".

(Os grifos são nossos) .
Ora, a lei em referência, proíbe

que os tabeliães lavrem escrituras
de compra e venda de bens imóveis,
sob pena de penalidades, sem que
as formalidades fiscais estejam cum-
pridas e foi por esse motivo que se
recorreu ao titular da Vara de Re-
gistros Públicos que não só auSorl-
sou a lavratura da escritura como,
ainda, discutiu à pretendida revali-
dação julgando-a improcedente fren-
te à própria lei.

Isto foi feito, aliás, com a passivi-
dade da própria Fazenda Municipal
na pessoa do seu 5 •0 Procurador, tor-
nando a decisão • judiciária de um
Juízo específico, uno fato julgado, co-
mo é bem acentuado pelo ilustre 'Se-
letor do acórdão ora recorrido.-

Além _do mais; a interpretação res-
tritiva do artigo 17, pretendida pela
autoridade da pitmeira instância,
tem sido unanimemente repudiada
pelos próprios titulares das Varas
da Fazenda Pública, como ainda é
ressaltado no voto do digno Relatór
o que por si só, deveria fazer cora
que a autoridade da primeira instân-
cia, viesse a dar ao aludido artigo 17
sua verdadeira interpretação, o que
infeliznsente não aconteçe, o que tor-
na essa atitude um verdadeiro des-
respeito à -Justiça.

Assim, sendo como é o Juizo de
Registros Públicos umainstância es-
pecífica, não há como deixar de aca-
julgado perfeito e acabado, sem que/-
ter sua decisão que se tornou em
quer espécie de restrição.

Não' procede, conseqüentemente, o
voto erudito em que se estriba o Se-
nhor Representante da Fazenda Mn-
nicipal, porque, aquela sentença está
muito acima de qualquer critica, por-
mais erudita que possa ser.

A Prefeitura do Distrito Federal
cabe-lhe, pelos meios legais, pro-
curar anular esso decisão o que nuti-
er, será pelos canais administrativos.

Mas, Exmo. Si's. Conselheiros, ape-
sar do caso raio mais cmportar qual-
quer decisão administrativa, encer-
ado que está por decisão judiciária

com fôrça de sentença, proferida por
juízo específico, não queremos dei-
xar xpassar sem um comentário os
argumentos do divergente e erudito
voto, proferido pelo ilustre Conse-
lheiro Celso Frota Pessôa que pro-
cura, com argumentos forçados, dar
cunho diferente ao verdadeiro espiri-
to da controvérsia fiscal.

Tôda a argumentação eçpedida por
S.S.,-se situa no teor da escritura
lavrada em 30 de junho de 1950, pa-
ra provar o fato de já estar ao tem-
po construído o edifício c, portanto,
essa escritura foi feita com evidente
intuito de lesar o fisco.

Esqueceu, porém, S.S de verificar
que essa escritura pelo motivo de
fôrça maior — morte do vendedor
— .somente podia ser feita com auto-
rização do Juiz por cuja Vara se pro-
cessava o Inventário, e cujo alvará
está na mesma transcrito.

Ora, se o negócio teve início em
c ano de 1917, vide guia de. pagamen-
to do impôsto de transmissão (fLs.
2): os atos posteriores, mormente com
o falecimento dou "de cujus", tinham

que ser, como foram, posteriormen-
te feitos, como na verdade foram
sem que possam ser taxados de
atos "evidentemente falsos".

S.S. se desse ao trabalho de ma-
nusear todo o processado„ verifica-
ria que ao ser processada a guia de
transmissão (fls. 2), foi ela poste-
riormente alterada por ofício do pró-
prio tabelião que, a forneceu (fls. 5
a '1) e que, tendo a mesma caldo em
perempção por falta de pagamento
do imposto, ao sre levantada essa
perempção, houve a • seguinte exi-
gência;

"Junte declaração da firma cons-
trutora esclarecendo o total dispen-
(lido nas obras do Edif ido até
18-2-48" (fls. 8).

E que essa exigência foi satisfeita
pela guia n. 16.161-47, como se veri-
fica na mesma fôlha 8. E que somen-
te depois disso é que se vedificou o
pagamento de imposto o que foi fei-
to pslo conhecimento n. 24.'18.871
ele 3 de maio de 1948, quando se pa-
gou a importância de Cr$ 4.439,30,
ou seja, o imposto cobrado, não sô-
bre Cr$ 10.000,00, como quer insi-
nuar o digno e erudito Conselheiro
autor do voto vencido mas sim, so-
bre a importância de Cr$ 49.325,00,
que • eram ao tempo, o valor da fra-
ção ideal do terreno — realmente no
valor de. Cr$ 10.000,00 — e mais as
benfeitorias até então realizadas.

Se haviam ou existiam atos (12-
monstrativos da manifestação das
vontades de ambas partes, atos ês-
ses processados na própria Prefeito-
ra, como se alegar siquer que a es-
critura de 1950, foi feita com evi-
dente intuito de fraude? Sim, não
se concebe que um erudito Conse-
lheiro, funcionário da própria Pre-
feitura, tendo até servido como dire-
tor Merino, da própria repartição
onde todo o processo corria, venha
dizer o eme diz S.S., pois, em última
análise essa falsidade só seria possí-
vel, com a conivência de seus pró-
prios colegas • que processaram um
ato inexistente 	 Processaram e
verificaram, pois, o processo de com-
pra e venda de bens imóveis, mor-
mente nas condições deste, não pode
ser processado sem (ple naja prévia
vistoria das benfeitorias. o que foi
feito.

Se houve o processamento e se
este foi feito como exige a própria
Prefeitura, inclusive aquela decla-
raçã de que está fazendo cavalo de
batalha o ilustre Conselheiro, autor
do voto vencido, nada mas poderá
ser dito.

Aásinr, aquela escritura relata a
expressão da verdade e faz, como Mio
poderia deixar de fazer, referência
a uma venda em principio de cons-
trução, cujos obras ou continuação
de obras, depois daquela vistoria, fo-
ram feitas por conta da compradora,
que para isso fez uma hipoteca com
a Caixa Econômica, como se vê da
mesma escritura..

Nestas condições, diante do exposto
e do que está provado no processo
não há como deixar do Colendo Con-
selho manter o seu mui bem funda-
mentado acórdão do qual se pede
reconsideração razão pela qual so-
mente resta pedir seja ao mesmo ne-
gado provimento",

o relatório.
VOTO DO REDATOR

A contestação da interessada face
ao pedido de reconsideração formula-
do pela Fazenda do Distrito Federal
gira precipuamente em tOrno dos
dois alvará de autorização constan-
tes da escritura de compra evenda
cio imóvel: o primeiro, datado de
5 de setembro de 1949, em que o Ex-
m. Sr. Juiz de Direito da 3.a Vara
de órfãos e Sucessões autoriza o
espólio de Fausto Matarazzo a assi-
nar em favor da requerida a supra
dita escritura definitiva do aparta-
mento 307 do edifício à rua Arthur
Bernardes rio 43 e respectiva fração

ideal do terreno; o segundo alvará
aquêle em que o Exmo. Sr. Juiz da

Vara de Registros Públicos autori-
za o Sr. Tabelião do 4.° Oficio de No-
tas a lavrar a mencionada escritura
independente da revalidação da guia
de pagamento do impSisto de trans-
missão de propriedade "inter-vivos"
autorizagNo esta que a contestante

, afinando pelos mesmos princípios do
voto vencedor do nobre Conselheiro
Relator do Acórdão, sustenta, na
defesa dos seus direitos, constitu!r
sentença passada em julgado, nestas
condições decisiva para o encerra-
mento da quesão suscitada.

Sem embargo de falhas é contro-
vérsias que agora, melhor estudan-
do o processado, encontro nos autos,
mas pelo alto respeito que devemos
e que nos merece a Justiça, acolho
com todo o acatamento a referida
decisão judicial.

Ao conferir aquela autorização o
Exmo. Sr. Juiz da Vara de Registros
PÚblices não se Pronunciou sumária
mente. rê-lo sob a fundamentação
de uni longo parecer, lido linhas
atrás e citado e comentado pela ora
requerida, mediante o seguinte dos'
pacho: "Defiro o pedido, na forma do
parecer de fls. 12 e 12 verso, lavran-
do-se a escritura independente de
revalidação. Este Juizo assim tem
decidido, não havendo motivo para
mudar de opinião. Intime-se".

Pela interpretação que dou a Caste
despacho, sem contradição por par-
te da douta Procuradoria da Prefei-
tura, entendo que o Exmo. Sr. Juiz
da Vara de Registros Públicos en-
cerrou a lide, ordenando que, no
caso em análise, o Sr. tabelião la-
vrasse a escritura de compra e ven-
da do imóvel, uma vez que a Munici-
palidade não mais poderia exigir
qualquer diferença de imposto alem
do que já havia cobrado.

Por estas razões, atentando a que
falta a êste Conselho competência
para deliberar face a esta decisão
judicial, modifico o ponto de vista
que externei ao manifestar-me por
ocasião do julgamento do recurso e
indefiro o pedido de reconsideração
interposto pela Fazenda do Distrito
Federal para manter as conclusões
do Acórdão a que o mesmo se repor-
ta .

. •	 ACÓRDÃO

• Vistos, examinado e discutidos o
presente Pedido de Reconsideração
em que é requerente a Fazenda elo
Distrito Federal e requerido o Con-
selho de Recursos Fiscais:

Acordam os Membros date Con-
selho, por maioria, indeferir o Pe-
(lido de Reconsideração.

O Presidente, Conselheiro Walde-
mar Freire de Mesquita, votou pela
conclusão.

Vencido o Conselheiro Ernesta Di
Rego.-

Ausente o Conselheiro	 Osts eido
Roméro: •

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 16 d eagôsto de
1954. — Waldemar Freire de Mesqui-
ta, Presidente. — Alberto Woo/f
Teixeira, Relator.

ACÓRDA0 N.° 1.211
Sessão de 19 dé agOsto de 1954

Recurso nP 1.340
Recorrente — Ostvaldo Guilherme

de Brito Fernandes.
Recorrido — Departamento de

Rendas Diversas.'
Relator — Conselheiro Lauro Vas-

concellos.
Imptisto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos".
Havendo (ínvida quanto ao ver-

dadeiro objeto da transação. nas
escrituras de trensmissão de imó-
veis — se fração de terreno e
benfeitorias ou se apartamento
pronto — o sentido que às mes-
mas atribuir o Registro Geral
de Imóveis há de prevaler, mes-
mo posa os e;eitos fiscais. em

lace do regime legal estabelecido
no Brasil, em relação 4 proprie-
dade imóvel.

Não M como admitir sentido
duplo ou bifrontismo nesses atos
jurídicos.	 .

RELATÓRIO	 14

Em maio' de 1947 foi apresentado
à Prefeitura a guia de Vis 2 referen-
te ao imposto de transmissão de pro-
priedade "inter-vivos", cujos princi-
pais elementos são:

adquirente — Ossealdo
de Brito Fernandes;

transmitente -- Companhia Toas
til Aliança Industrial;

Valor — Cr$ 33.000,00;
natureza da transação — compra

e venda;
objeto — 33-1.500 do lote 4, da)

quadra 2 do P.A. 7.045 e benfeito-
rias correspondentes no Edifício
Triunfo, em construção 1 tis. 2) .

Informaram os interessados que a
construção carria por conta do com-
prador (fls. 2). -

Má promessa da venda relativa à
transação, corno se verif:aa da de-
claração constante da eliresula "B",
da escritura de 20-7-rg . as fls. $0-
31, dos autos, embora não conste
que a mesma tenha sido anexada to
processo.

Cem a guia foi apresentada decla-
ração da firma construtora, relativa
ao custo das obras até 2210-945, da-
ta da promessa de venda (fls. 3).

Tendo em vista as informações do
DRI sôbre o valor tributado na ins-
crição indicada na gula e a declara-
ção do valor das obras, o DRD,
11-6-947, autorizou a cobrança do
impbsto sôbre Cr$ 132.422,00 (cento
e trinta e dois mil quatrocentos e
vinte e , dois cruzeiros) (fls. 4v).

O tributo foi pago em 21-7-947
(Ils. 5).

Em 16 :-7-948 foi solicitada pelo Ta-
belião, a pedido dos interessados,
tificação no conhecimento do impôsto •
relativamente ao adquirinte que pas-
seio a "Espólio de „Isabel Bastos Fer-
nandes, que foi casada com Tswa/sis
Guilherme de Brito Fernandes."
(fls 6).

O pedido foi atendido era 19-7-43
(fls. 6v), declarando-se que a retifi-
cação não imporaava revalidação
(fls. 7).

Em março de 1951, entendendo
que a 'escritura definitiva, lavrada
em 20-748, dava como objeto da
transaçao apartamento pronto o DISla
exigiu imposto nesta base (fls. 7v-8)
notificando o interessado para pa-
gar a diferença, no valor de Cr$ ..
57.557,80 (cinquenta e sete mil
quinhentos a cinquenta e sete cruzei-
ros e oitenta centavos) (fls. 10-10.

Em 2-5-951 reclama o notificando,
dizendo que -por ocasião do paga-
mento do impôsto de transmissão
imóvel ainda não estava conclido, c.
dessa forma, não poderia ser pesc.
impôsto na base de valor locativo
devendo ainda ser observado que s
escritura de compra e venda foi la-
nada dentro do prazo de validade
do pagamento dg impôsto. prazo este
previsto no art. 17 'do Decreto-lei n
9.626", (fls. 12).

Exigidas provas de custeio da cons-
trução kfls. 13), há informação de
que o reclamante declarou não es
possuir (fls.
14 v) e despacho mantendo a ex i

-gência da notificação (fls. 14 v) .
Vem, em seguida, outro despacho

mandando reexamina ro aesunto, "ex
officio" (fls. 15v); informação de
que o habite-se ristra o apartamento
a que correspondia a fração de ter-
reno em causa fôra concedido em
15-9-917 (fls. 18); providência sus-
tando o executivo fiscal relativo à
diferença de impôsto exigida (fls. 19
20v) ; 1:ova petição do interessado
nsistindo pela improcedência da dle
vida (fls. 21) ; ainda outra petição
pelo arquivamento, alegando que a
construção fôra efetuada sob a res-

a
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2 — Ultimada a construção, não
fez o recorrente prova de ter cus-
teado, diretamente, as obras de pros-
seguimento do apartamento n.° 1.002,
motivo por que o Departamento de
Rendas Diversas exigiu o tilinto (di-
ferença) com base no respectivo vit-
lór locativo, deduzida a parcela já
paga.

3 — Pelo não provimento do re-
cursce" (fls. 39).

Quando o processo me foi distrl-
buido, solicitei a seguinte diligencia.

"Peço seja o recorrente intimado
a trazer aos autos, no prazo de 30
dias:

a) — certidão da escritura de pro-
messa de venda, de 22-10-945, referi-
da na definitiva, ita . fls. 30-30v.)

— certidão do Registro Gerai)
de imóveis que diga em nome de
quere averbada a construção do
apartamento 1.002, do edifício da rua
General Climéria 407, de que trata o
processo.

Atendendo, o recorrente, juntou.
a — certidão do Registre Geral de

Imóveis, nos seguintes termos:
"Certifico, atendendo -a pedido de

parte interessada, que. aos-17 de eu-
lho .de 1948 ,foi averbado' no Livro
3-A, de Transcrição das Transmissões
deste Oficioa a fls. 194e 195 e 196, a
margem das transcrições sob 'nos.
1.029 e 1.030 e 1.031, tendo por ob-
jeto, além de outros lotes de terreno
o de número 4, tia quadra II, à rua
General Climério, em nome da Cia.
Textil Aliança Industrial ex Cia.
Aliança Industrial, que, no mencio-
nado lote de terreno foi construido
o "Edifício Triunfo", sob o número
407, antigo 153, da rua General Cli-
mérló, edifício ease de apartamentos
entre -os quais o de número 1.002, o
qual teve "habite-se" em 15 de se-
tembro de 1947, correspondendo a di-
to apartamento a fração de 33-1.500
do terreno, e o espaço na 5 da gara-
ge; constando, digo garage, confor-
me petição daquela Cia. e certidão
expedida, pela Prefeitura, do Distri-
to Federal. Consta deste Ofício que,
o apartamento 1.002, antes aludido,

-foi obejeto de alineações achando-se 
o mesmo hipotecado; do que dou fé.
Eu, assinado) Hélio Borges Ribeira
escrevente-jaramentacio, a datilogra-

-fei e conferi. Rio de Janeiro, 3 de
julho de 1954. O Oficial: — (as) —
Carlos Ferreira rie Almeida."	 .43)

b	 escritura ele promessa de ven-
da, de 22-10-1945, entre o adquirinte
o a transmitente, menclonados na
guia, cuja principal cláusula é a:

" 2) — que possuindo ela, Corapa-
nha, o apartamento, número 1.002
do edifício "Triunfo" descrito, con-
tado e caracterizado nas cláusulas an-
teriores, bem como as partes ideias
do terreno, que lhe corresponde ou
sejam 30-1.500 no valór da Cr$ ....
Cr$ 30.000,00 e do espaço na garage

ponsabilidade do requerente, que pa-
gava as prestações de canstrução à
firma construtora por intermédio da IIfirma incorparade.' (fls. 23) . •

Afinal, em 11-12-953, e 'seguinte
despacho:

"Indeferido. Mantenho a cobrança
da diferença de impôete. a que se
refere a nota de débito ta" 1.128-51,;
pois o adquirente não féz nenhuma'
prova do 'que co/ -seu favor alega."

Intimado dessa decisão por notifi-
caça') de 22-12-3, que, cair aa ante--;
riores, porventura expedni as, não a-
tende ao disposto no Decerto n o....
11.191, de 24-12-951, recorieu o inte- •
reseade em 8-1-P51, clizereie o seguin-
te:
. 1 — Que adquiriu no dia 22 de

. outubro de 1945, a fração de .33-1500
ávos do terreno e as benfeitorias cor-

- respondentes ao apartamento n. o ..
1.002 e uma vaga na garagem 'do
Edifício Triunfo.

2 — Que pagou o inipOste de trans-
missão correspondente pele guia
8.782, no dia 21, de julho de 1947, na
importância de- rreze mil cruzeiros e
quarenta e dois cruzeiros.

3 — Que retificou o fleme do ad-
quirente, por falecimento da espôsa
passando o conhecimento para o no-
me do espólio, na dia 19 ne julho de
1948.

4 --, Que no despache d,e 19-7-48
o chefe do 2R-D, Sr. José. N. Caule
e Silva, endosssando informação da
mesma data, mandou que fôsse feita
a retificação da guia de transmissão
para o' espólio de sua espósa Isabel
Bastos Feraandes, canservado o prazo
de validade a partir da data de sua
emissão, isto é, concluindo este prazo
no dia 21 de julho de 1948.

5 — Que a eseritura definitiva foi
lavrada um dia antes da conclusão
do prazo, isto é,. no dia 20 de julho
de 1948, portanto dentro do prazo da

. n validade da guia, prazo este que ex-
pirava no dia 21 de juleo de 1948;

6 — Que os artigos na 12, ae e
18 do Decreto-Lei n.o 9 626 de 22 de
agôssto de 1946, que reagem a maté-
ria, confirmam a perfeita legalida-
de da transação

sob o pretexo de não ter o regue-
rente feito qualquer prova cle suas
alegações.

10 — Ora, o cl ue se lerifica pela
escriture junta, learada em 20-7-48
no Livro 683, às falhas 13v. das No-
tas do Tabelião do 17.° Oficio, com
a interveniência da Caixa Econômi-
ca Federal, credora hipetecaria, se
conclui que . o requerente adquiriu
pelo preço de 357 mil cruzeiros o
apartamento e e cota pede de ter-
reno, sendo que pelas benfeitorias
pagou Cr$ 133.422,00 • e pelo terreno
a diferença eu ,sejam Cr$ 14.578,00.
•11 — Por essa mesma escritura ,.ee

evidencia . que por adiantamento por
conta da construção, nos termos da
escritura de promessa de venda la-
vradas nas Notas do 13." Oficio em
22-10-45, livro 241 às fôlhee 55v. pa-
gou o requerente Cr$ 25.578,00 e dos
restantes Cr$ 126.000,00 correspon-
dentes ae saldo do valôr Ca. constru-
ção, Cr$ 121,215,00 foram pagos nes-,
te ato, isto é, nela escritura de ven-
da com pacto adjeto de hipoteca de
20-7-48, isto por meio c.e cheque e
em moeda corre.ate Cr$ 4 785,00;

12 — Dai se conclui que o adqui-
rente comprou Seu apartamento por
Cr$ 285.000,00 resultado das somas de
Cr$ 157.000,00, mais Cr$ 25.578,00 mala
Cr$ 126.00,00.
- 13 — Pela guia , de impósto de transe,
missão- transcrita na escritura jun-
ta, se constata que o impe:Isto foi
calculado na base certa e exata de
Cr$ 132.422,00, como foi calculada
pela repartição competente e fiscali-
zada pela credora hipotecária a Cai-
xa Econômica. autarquia Federal e
que também fiscalizou o preço' quan-
do manou a propriedade.

14 — Que outras provas deverão
ser oferecidas pelo adquirente se o
ajuste do preço foi público porque
avaliado pela Caixa Econômica.

15 — Isto pôsta, vem o requerente
a esse Egrégio Conselho de Recovo
soa Fiscais, pedir uru , exame sereno
aas suas alegações, para que o im-
pério , da Justiça seja restabelecido
e o adquirente, homem, "aa bem e do
trabalho, não continue exposto às dú-
vidas, que se foemulam neste proces-
so-dobre sua honorabilidade de cida-
dão e de éontribuinte, certo está do
que assim o teria reconhecido o Sr-.
Diretor que_ indeferiu seu pedido, se
tivesse tido tempo de repousar idéi-
as sôbre o que .neste recurso se ale

-ga e se pede.
E.D." (fls. 25-25v.)
Desta forma se próminciou o Sr.

Representante da Fazenda.
1 — Promessa de venda, lavrada

aos 22-10-1945 -- 25), provavel-
mente em relação a fração de terre-
no e benfeitoria em proporção, assim
sendo pago o impôsto e lavrada a es-
critura definitiva dentro do prazo

do edifício, isto é, 3-1.500, no valei:-
de Cr$ 3.00,00, livres e desembaraças
de auaisque: ônus. fôr°, pensão ou en-
cargo de qualquer se digo qualquer
natureza, salvo a hipoteata primeira
e especial a favôr da Caixa Econó-
mica Federal do Rio de Janeiro, de
que trata a presente cláusula na sua
parte final, tem justo E prometido
vender ao outorgado promitente com-
prador . dito apartamente 'número ..
1.002 e respectivo , espaço para guar-
da de automóveis na garage do edi-
fício pelo preço e quantia certa de
duzentos e oitenta e três mil cruzei-
ros (Cr$ 283.000,00) (fls. 47v-48).

Cone:Ilido o relatório.
vOr 00 RELATCR

Por que a escritura definitiva de
fls. 29-34, relativa à operação men-
cionada na. guia de fls. 2 oferecesse
dúvida quanto ao objeto da transa-
ção, considerando nas decisões de la •
instancia apartamento pronto, e que
o recorrente insiste em reputar fra- •
ção ideal de terreno e benfeitorias
solicitei 'apresentação dos documen-
tos referidos no pedido de diligência
de fls. 40.

O primeiro deles, na ordem crono-
lógica, a escritura de promessa di
venda, de 22-10-943. evidente, na sua
cláusula 3.a, transcrita no relatório
que. nessa ocasião, o objeto da tran-
sação Mia o apartamento pronto.

A cláusula é de inerldiana clareza
O segundo documento certidão de

Registro Geral de Iinéveis torna
igualmente, certo que o apartamento.
depois de concluldo, foi averbado ne
nome da Companhia transmitente.
. Nessas condições, sendo o aparta.
mento de sua propriedade, o objeta
da transação não podia ser .outr
senão apartamento pronto.

&dere o particular Peço vênia Para me reportar à declaracão de vote
no Acórdão 772, de 25-6-953 e. pre.
clpalmente, ao Acórdão n.° 77, tis
2-7-953, do qual fui relator,

Nego, por êsses fundamentos, pro
vimento ao recurso.
'Prevalece a decisão recorrida.

ACÓRao
Vistos, relatados e discutidos esta

autos em que é recorrente Oswaid,
Guilherme de Brito Fernandes e re,
corrido o Departamento de Renda
Diversas:

-Acórdão, por maioria, o Consenic
de vRecursos Fiscais, negar proviment

Vencido o Conselheiro Henrlate
Elasino.

Ausente o Conselheiro Osvaldo Re

Conselho de Recursos Fiscais ta
Dmiésrt .rl

to Federal,
Em 19 de agiste, de 1934.
Waldemar Freire de Mesquita —

Presidente.
Laura Vasconeellos.	 Relator.

' 7 — Que expostos esses fatos pela
petição de 8 de julho de :953, ficou
sua solicitação paralisada por mais

•• • de 2 meses, receoendo finelmente o
despacho de 23-a-53 do ar. Diretor
q ue determinava o campareciniento
de interessado.

8 — Que pela petição de 13-10-53,
O requerente declarou qae a exigên-
cia . de '19-9-53 não tinha procedência.

9 — Após longa 'espera, surge fi-
nalmente o despaeho de 11 de dezem-
bro de . 1953, do ar. Diretor Armando
Colares Chaves, indeferindo o pedido
do requerente para manter a cobearn
ça da diferença de iinPósto e eue se
refere a nota de débito n.° 1.128-51

•
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